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ESTADO DO MARANHAO . 

Rubrica:' i ·A,j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO'LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

i 

MEMORANDO 

1 
1 

Exmo. Senhor 1 

Antonio Rafael Nani · !. . i 
Secretario Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 
Nesta, : i 

\ •. Senhor Secretário, 

i 
Na qualidade de Secretária Municipal de :Educação deste município, informo a ~ossa Se-

nhoria a necessidade da abertura de um proc~sso licitatório obedecendo aos rigore'.s lei, para 
· 1• 1 , , . 1. 

Contratação de empresa especializada no ramo 'da engenharia para a prestação de s~rviços téc-

nicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificaçdes e insta-
. ' ' 

' lações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão 

e o gerenciamento dos serviços, o fornecimenio de mão de obra residente, materiais, equipa-
' 

mentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização, de acordo com projeto em 
' 

anexo. i 

São Luis Gonzaga do Maranhão 05 de Abril de 2022 

' Atenciosamente, 

-~ lfv0~ À,a_ Üv'---
Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educação_ 

' 
Rua Manael Carlos Godinho, S/N - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ESPECIFICAÇbes TÉCNICAS 
' . : 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
(MA) _ ! . 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM PREDIOS PUBLICO$ 

) ,-

i ' .•. -
Especificações técnicas para a/_SERVIÇOS DE MANl,JTENÇAO EM PREDIOS 

PUBLICOS, LOCALIZADOS NA SEDE DO MlJNICIPIO DE .SÃO LUIS GONZAGA DOj 
MARANHÃO(MA). Todos os serviços serão eiecutados segundo'as Normas técnicas e 
especificações. Os projetos, a execução e a fiscalização da obra, deverão ter profissicinais 
como responsáveis técnicos, regularmente inscritos e em dia com o CREA. Os projetds, a 
execução e a fiscalização deverão ser registrados ~o CREA e demais órgãos necessáhos à 
legalização da obr 1 

,, 

j 
. 1; 

COBERTURA , 
Madeiramento · ! . :. 

A troca de peças danificada da cobertura dev~ ser executado com madeira de lei (cu aru, 
maçaranduba ou jatobá), isenta de brancos, nos, rachaduras, brocas, falhas e 
desbitolamentos. 

Telhas 
O retelhamento será executada empregando telhas cerâmicas ou de cimento amianto de 

acordo com a cobertura de cada prédio. . 1 

Durante a execução, será observado o trespasse longitudinal e transversal, de fo1ma a 
evitar surgimento de goteiras. , : · 1 

• 1 

PAVIMENTAÇÃO 
Piso Cimentado 

Será recuperado os pisos cimentados da.nificados em argamassa de cimento e areia no 
traço 1 :3, devendo obter espessura final de 2.5cm. 

Piso Cerâmico 
Será recuperado os pisos cerâmicos danificados de acordo com a pavimentação de cada 

prédio e o tipo de cada cerâmica. 

REVESTIMENTO . . • 
Chapisco , ' ·.. ·. 1 

Nos locais onde houver necessidade de demolição de reboco será'executado chapisco 
com a~g~massa de cimento e areia lavada (granulometria média ou .grossa) no traço 1 

volumetnco 1 :3. · . · . . . 
As superfícies a serem chapiscadas, deverão ,ser previamente molhadas, de for 'a a 

evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

' 
Rua Herculano Parga, nº 120- Centrá - São Luis Gonzaga do Maranhão MA 

' ' : ' '· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO.· LUiS GONZAGA DO MARANHÃO 

1

. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
. ' 

' o reboco somente poderá ser iniciado após a completa pega do chapisco. o 
revestimento será executado com argamassa de cimento e arenoso no traço 1 :6, atingindo 
espessura final de 2,5 cm e a sua aplicação deverá ser feita sobre a superfície chapiscada 
previamente umedecida. Deverão ser utilizadas balizas nas superfícies a serem rebocadas, 
visando manter a espessura uniforme e o prumo perfeito. 

Após o lançamento da argamassa, a superfície será desempenada com régua de 
madeira ou alumínio e alisada com desempenàdeira e espuma, para que o acabamento final 
seja liso. 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 
Portas 
As portas internas danificadas deverão ser trocadas por portas lisas tipo pranchetas, com 

dimensões iguais as anteriores e atendendo ao projeto arquitetónico. Já as portas externa · 
são de gradil conforme projeto. As portas serão dotadas de caixilhos, batentes, alisares, três 
dobradiças de latão cromado 3x3" e trincos de bola com movimento para os dois lados. 

. ' . 

PINTURA 
Paredes 

Será executada em duas demãos, nas paredes recuperadas de cada edificação segundo 
os procedimentos a seguir: · 

Correção de pequenas imperfeições do reboco com lixa; 
Limpeza das superfícies das paredes; 
Duas demãos de selador acrílico, aplicação de duas demãos de tinta acrílica 
nas cores padrão ·do município. 

Pintura em esmalte sintético 

Serão aplicadas três demãos de tinta esmalte sintético nas janelas e caixonetes, portas e 
portais de madeira, conforme os procedimentos abaixo: 

Lixamente e limpeza da supérfície com remoção de poeira, manchas, gordura, 
serragem ou mofo; 

Aplicação da tinta esmalte sintético eni três demãos com pincel, em intervalos de 18 a 
24 horas entre demãos; . · 

Utilizar para diluição aguarraz mineral, na proporção indicada pelo fabricante; 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS . .· 
A execução dos serviços deverá atender.às prescrições contidas nas normas da ABNT, 

as especificações e projeto específico, além ~as recomendações e prescrições dos 
fabricantes para os diversos materiais, _ 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 
funcionamento além de mão de obra capacitada. · 

Os tubos e conexões serão em PVC soldável linha predial de fabricação Fortilit, Akros, 
Tigre ou Cande. 

NSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - Slio Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 06.460 .. 018/0001-52 

A execução dos serviços deverá atender às prescrições contidas nas normas da ABNT, 
as especificações e ao projeto específico, além das recomen·dações e prescrições dos 
fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 
funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalações de esgoto deverão obedecer as seguintes prescrições: 
a) Facilidade de inspeção; ! 
b) Declividade contínua e alinhamentos perfeitos. entre caixas de inspeção; 
c) As ligações entre segmentos de tubulação deverão ocorrer nas caixas ou 

através de peças especiais; ' 
As tubulações e conexões serão em PVC para esgoto, soldável das marcas Tigre, 

Akros, Fortilit, Cande ou Cardinàlli, obedecend·:> os diâmetros espêcificados em projeto. 
A escola terá uma caixa de gordura e uma caixa de inspeção construídas em alvenaria 

com tampa de concreto removível . 
A destinação final dos esgotos será do tip:> individual, com a construção de uma fossa e 

um sumidouro. Dimensões estão definidas eni projeto específico. 
A fossa será construída com tijolos cerâmicos assentes sobre matacoàdo com pedra 

preta, utilizando argamassa de cimento e areia no traço 1 :4. As paredes e o fundo serão 
revestidos com argamassa de cimento e areia traço 1 :4, espessura 2 cm. A fossa será 
fechada com tampa de concre_to armado, conforme dimensões de.projeto. 

O sumidouro poderá ser executado em al·,enaria de tijolo 1 vez, tipo colmeia ou em tubos 
de concreto perfurados, com diâmetro definido em projeto. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas, executadas com materiais de qualidade e por profissional 

tecnicamente habilitado. 
As deverá seguir rigorosamente os projeto específico e esclarecimentos abaixo: 
- Eletrodutos: Serão instalados conforme projeto elétrico. ' 
- Enfiação: Toda a enfiação será executada com cabo flexível de 2,5 mm2, contida em 

eletrodutos embutidos na parede ou piso. Nos trechos aéreos (cobertura) os fios serão · 
fixados em cleats de PVC fixos diretamente no madeiramento. 

- Tomadas e interruptores: Serão embutidos e instalados conforme posição e 
quantidades previstas no projeto elétrico. Ponlos de luz: no interior da edificação serão 
instalados conforme projeto. 

DIVERSOS 
Limpeza final da obra 
Ao término dos serviços, será feita a limpeza de cada prédio, com remoção de todo o 

entulho resultante da construção, limpeza de piso, esquadrias, louças e ferragens. 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - Slio Luis Gonzaga do Maranhlio - MA 
' 



PLANILHA DE BDI 

PREFÊl'IURAÜE 

SÃO llJís 
GONZAGA-MA 

l?!Ri'.-,'11 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL Df SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
RUA HERCULANO PARGA, N• 120, CENTflO-CEP 65.708 :- 000. 

CNPJ: 06.460.018/000~ • 52 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA· ESTRUTURA 
1 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS .,1 
' 

DATA: ABRIL/2022 . 
LOCAL:_SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO ·. 
MANHAO-MA · , 

1 

1 

DESCRIMINAÇÃO , l PREÇO DE VENDA(%) 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL(A) 

2.0 6,65% 
2.1 155 3,00% 

2.2 PIS 0,65% 
2.3 CONFINS , 3,00% 

3.0 TAXA DE RISCO® 

4.0 DESPESAS FINANCEIRA(F) 

5.0 LUCRO(L) .J BDI(%) 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão. 
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,5,65% 

1 

8,65% 

5,00% 

0,65% 

3,©0o/c 

1,00% 

. 0,95% 

8,75% 

25,00% 



• 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE PRDIOS PUBLICO$ EM SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

LOCAL: MUNl_c!PIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MANHÃD-MA • ABRIL/2022 

Onlom DhcriçOo M .. 1 M .. 2 Mês3 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0 COBERTURA 

3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

'·º REVESTIMENTOS 

5.0 PAVIMEITTAÇôES 

8.0 INSTALAÇÕES HIOROSSANlTÁRIAS 

7.0 INSTAlAÇôeS ELÉTRICA 

a.o PINTURA 

a.o LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Mh4 -· M .. 8 

_, 

1 

• 
-· -· Mh10 Mês 11 M0s12 Valor do Item {RS) (%) Referente o Obra 

15.426,25 1,69% 

' 347.884,00 38,21'11, 

65.142,00 7,16'11, 

87.633,92 9,63'6 

139.467,02 15,32'11, 

34.181,00 3,75,. 

22.791,50 2,50'11, 

--~. 182.415,40 20,04'11, 

1 15.426,25 1,69'11, 

Totul: 910.367,;,,: 100,ocr: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

RUA HERCULANO PARGA, Ne 120, CENTRO - CEP 65.708- 000. 
CNPJ: 06.460.018/0001 • 52 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO D~ OBRA 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA: ESTRUTUTA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS 

DATA: ABRIL/2022 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MANHÃO-MA 

BOI: 25,00% 

LEIS SOCIAIS: 87,49% 

.DIGO DESCRIMINAÇÃO HORISTA(%) 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

AS 

A 

B1 

• B5 

86 

B7 

88 

89 

810 

811 

B 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

SALÁRIO EDUÇÃO 

SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 

FGTS 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 

GRUPOB 

REPOUSO SEMANAL REMUNEADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

102 SALÁRIO 

LICENÇA A PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVA 

AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCID~NCIAS DE A 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

16,80% 

17,91% 

3,96% 

0,91% 

10,87% 

0,08% 

0,72% 

1,62% 

0,12% 

9,29% 

0,03% 

45,51% 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

RUA HERCULANO PARGA, N• 120, CENTRO - CEP 65.708- 000. · 
CNPJ: 06.460.018/0001 - 52 

GRUPOC 
AVISO PREVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADA 

DEPÓSITO DE RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 

IDENIZAÇÃO ADICIONAL 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
AS INCID~NCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE.· 

TOTAL DAS TAXAS DE INCID~NCIAS E REINCIDÊNCIAS 

TOTAL DOS ENCARGOS(A+B+C+D) 

Processo Q[U 1 / :uJ"7--z.. 

FLS: 00\ 
Rubrica:, _ __.o/""+-----

6,13% 

0,32% 

4,81% 

5,21% 

0,52% 

16,99% 

7,65% 

0,54% 

8,19% 

87,49% 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhãd. 
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OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PUBLICOS Allf ~AO WIS 

GONZAGA-MA 
Cliente: PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA· MA. - nov/17 
Local: PRÉDIOS PUBLICOS NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PREDIOS CONTEMPLADOS: TODOS AS EDEFICAÇÕES PUBLICAS MUNICIPAIS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA IMOVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Limpeza M2 7.175,00 2,15 15.426,25 

15.426,25 

2.0 COBERTURA 

2.1 Revisão na estrutura de madeira para cobertura (Revísã 300/4) M2 2.320,00 111,25 258.100,00 

2.2 Revisão na cobertura com telha cerâmica canal (Revisão 30%) M2 2.320,00 38,70 89.784,00 

347.884,00 

3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

3.1 Troca de portas internas tipo prancheta de 0,70 x 2,10; 0,80x2,10, inclusive trincos UND 126,00 517,00 65.142,00 

65.142,00 

4.0 REVESTIMENTOS 

4.1 Chapisco externo com argamassa de cimento e areia 1:3 M2 2.816,00 3,49 9.827,84 

4.2 Reboco com cimento e areia 1:4 M2 2.816,00 27,63 77.806,08 
. 87,633,92 

5.0 PAVIMENTAÇÕES 

5.1 Piso cimentado 1:3 com juntas riscadas (Recuperação) M2 2.356,00 27,47 64.719,32 

5.2 - Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm M2 1.570,00 47,61 74.747,70 

139.467,02 

6.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

6.1 Recuperação de pontos sanitários PTS 325,00 45,50 14.787,50 

6.2 Recuperação de pontos hidraulicos PTS 325,00 32,20 10.465,00 

6.3 Sifão plástico para pia UND 40,00 45,50 1.820,00 

6.4 Torneira cromada para pia 0 = 1/2" UND 35,00 82,40 2.884,00 

6.5 Caixa de descarga sobrepor completa UND 40,00 65,80 2.632,00 

6.6 Assento para vaso sanitário simples UNO 35,00 45,50 1.592,50 
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OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PUBLICOS A'l~ ~AO WIS 

GONZAGA-MA 
Cliente: PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA - MA. 

• !a 
' nov/17 

Local: PRÉDIOS PUBLICOS NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PREDIOS CONTEMPLADOS: TODOS AS EDEFICAÇÕES PUBLICAS MUNICPAIS DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA IMOVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

. ---l'i. 34.181,00· 

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

7.1 Recuperação de pontos eletricos em teto ou paredes PTS 875,00 55,00 48.125,00 

7.2 Interruptor simples de uma seção UND 135,00 16,35 2.207,25 

7.3 Tomada simples 2P+ T UND 135,00 18,25 2.463,75 

7.4 Luminaria,fluorescente.calha lx40w.--Com reafor normal UND · 55,00 125,50 6.902,50 

7.5 Plafon com lâmpada compacta de 20w a 25w UND 316,00 35,50 11.218,00 

22.791,50 

8.0 PINTURA 

8.1 Pintura pva latex 2 demaos paredes internas e externas sem massa M2 6.525,00 25,40 165.735,00 

8.2 Pintura esmalte sintético 2 demãos em esquadrias de madeira ou ferro M2 748,00 22,30 16.680,40 
·,,. 182.415,40 · 

9.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

9.1 Limpeza em paredes, pisos e revestimentos M2 7.175,00 2,15 15.426,25 

15.426,25 

TOTAL DO ORÇAMENTO ~ -~ ~ _ ~ 91,0,367,_~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ao Senhor 
Luís Moreira Floriano Sobrinho 
Engenheiro Civil 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga - MA 

Senhor, 

Estamos encaminhamos para exame e análise do Projeto Básico de Engenharia tendo 
como objeto a Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de 
serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações 
e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervi~ 
são e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamen-. 
tos e demais insumos necessários e adequados à sua realização, no Município de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e con

sideração. 

06 de Abril de 2022. 

,L 

ae ani 
Secretário de Administração, Finanças, Plan jamento, Orçamento e Gestão . 

RECEBIDO EM: ({J ,{ / 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE ENGENHARIA 

Ao Exmo. Senhor 
Antonio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

"ANÁLISE DO PROJETO BÁSICO" 

Secretário de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, após análise do presente Projeto Básicos para Contratação de empresa . 

especializada no ramo da engenharia para a prestação de serviços técnicos 

continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e 

instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, 

compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de 

mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e 

adequados à sua realização no Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, e 

RECOMENDO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento 

licitatório para que o mesmo seja realizado concomitantemente com a execução do 

• objeto da licitação conforme Art. 7º, 11, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

• 

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), 07 de Abril de 2022. 

Engenheiro Civil 
CREA - 5056D-MA 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro -São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

~o OS! '7 //2.Pl-'i-
GS: OJ!-f 

rlú;IW~. ~/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A Secretaria Municipal de Educação, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, e Decretos Municipais nº 002/2017 e nº 
003/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços - IRP, para futura e eventual 
Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de 
serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos 
imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de 
Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos 
necessários e adequados á sua realização, destinado á Secretaria Municipal da 
Educação, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a 
seguir. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços justifica-se no Art. 3° Inciso 1, do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em 
conformidade com Decretos Municipais nº 002/2017 e nº 003/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer no Quadro de Aviso do Município, levando em 
consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento 
ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 
3°, inciso 1, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 
Decreto Federal Nº 8.250/2014, conforme Decretos Municipais nº 002/2017 e nº 
003/2017. 

1. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do 
Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme Decretos Municipais nº 002/2017 e nº 
003/2017. 

2. FORMA DE EXECUÇÃO: 

A forma de fornecimento, serão mediante apresentação de requ1s1çao própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente 
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 

a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação; 
b) Informar a quantidade dos produtos a serem adquiridos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data de entrega dos produtos; 

Rua Herculano Parga 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica:: _ _.,;f~*Jfl_,,·--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do responsável do Setor de Compras; 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de 
Preços, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações 
e Decretos Municipais nº 002/2017 e nº 003/2017, deverão manifestar seu interesse 
de participação mediante o encaminhamento a Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, da sua Manifestação de 
Intenção de Registro de Preços - MIRP; formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de 
consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, 
o prazo para manifestação dos interessados será de oito dias úteis, a partir da 
publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1º ·Ado Decreto Federal nº 7892/2013 
e suas alterações. 

São Luís Gonzaga do Maran 

- ,' 

Antonio Ra 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, anejamento, Orçamento e Gestão . 

Rua Herculano Parga 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página2de2 

r .·. 



• 

• 

Processo 0,'-"cfu/_7,__,/-"'y=-:z"'-1--aa..,, 
FLS: QJG 

) 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica: ªf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUiS GONZAGA DO MARANHÃO, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 0817/2022, 
torna público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 003/2017, na competência 
de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -
IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante do Registro de Preços para Eventual 
Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de 
serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos 
imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de 
Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos 
necessários e adequados á sua realização no Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar 
do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para Secretaria de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, da Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão, situada na Rua Herculano Parga, nº 120, Centro 
CEP: 65.708-000 - CNPJ: 06.460.018/0001-52 São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 
acompanhado de: 1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 
- A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 3 - O encaminhamento de 
documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará na não inclusão do 
órgão no Registro de Preços. 4 - Prazo para manifestação de interesse em participar 
do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do aviso 
da IRP, conforme Art. 4° § 1º-A do Decreto Federal nº 7892/2013 e suas alterações. 5 
- Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, localizada na Rua Herculano Parga, nº 120, Centro CEP: 65.708-000 -
CNPJ: 06.460.018/0001-52 São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. São Luís Gonzaga 
do Maranhão (MA), 08 de Abril de 2022. Antônio Rafael Nani - Secretário Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNIC!f/AL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO _ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 
1 

l 
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 22 de Abril de 2022 

Ao 
Setor de Contabilidade · 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Objeto: Registro de Preços para eventual ContratEção de empresa especializada 
no ramo da engenharia para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção pre
dial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Se
cretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, 
o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessá
rios e adequados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com. 
um valor estimado de R$ 910.367,34 (Novecentos e dez mil tre;zentos e sessenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos). Solicito informar sobre a existência de Rubrica Orçamentária para 
procedermos à abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos . 

Antonio Rafael Nani 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

À Senhora 
Layse Maria da Silva 
Secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Conforme solicitado, segue Dotação Orçamentária e a Estimativa de Impacto Or
çamentário referente à contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a 
prestação de serviços técnicos continuados de manutenção Predial preventiva e corretiva nos . 
imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação 
de São Luis Gonzaga do Maranhão. 

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, con-
forme abaixo: · 

PODER: 02. Poder Executivo 
ÓRGÃO: 18- FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1055--' Construção Ampliação e Reformas de Uni
dades Escolares 
CATEGORIA: 4.4.90.51.00-Obras elnstalações · 
FONTE: 1.500.00.001.001 / 1.569.00.001.002 / 1.570.00.001.003 / 1.570.00.001.003 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 25 de Abril de 2022 . 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA ·Do MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.01810001-52 

Ao 
Sr. Rafael Luís Morais Araújo 
Pregoeiro 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário de Administração,Finanças,Planejamento, 
Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de 
processo licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de Menor Preço 
Global, objetivando Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
especializada no ramo da engenharia para a prestação de serviços técnicos 
continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e 
instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, 
compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de 
mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e 
adequados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 
acordo com o regimento disposto na Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal nº 
10.520/2002, Decretos Municipais nº 002/2017, Lei Complementar .nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o couber a Lei 8.666/93 e demais 
disposições legais. 

Antonio Rafael Nani 
Sec. Municipal de Adm. Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RUA HERCULANO PARGA, 120- CENTRO-SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0817/2022, na 
modalidade Pregão, o Ato de designação do Prego~iro. e Membros da Equipe de 
Apoio, PORTARIA Nº. 002/2022 de 03 de Janeiro de 2022 . 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 27 de Abril de 2022. 

Rafael Luís Morais Araújo 
. Pregoeiro . 

Portaria nº 002/2022-PMSLG 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Go.~zaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÔ LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001 a52 

PôRT ARJA Nº 002/2022, de 03 de Jánelro de 2022. 

Nomeia o pregoeiro e à Eqúlpe de Àpolo e di\.outras providências. 

O PREFEITO r,1UNIClPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 00 MARANHÃO - ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município, 

Considerando. a ildOÇâo, pela F'fefllítura Municipal, dá modalidade <le licitação denominado Pregão • instituída 
pelá Lei n• 10.520, de 17 dejulho de 2002; 

Consideraodo ainda a necessidade de observar os requisitos dá fáse introdutória da modalidade Pregão, dentre 
eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apeio, ®nforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal 
n• lQ,520/2002, · 

RESOLVE: 

Art. 1° • Oéslgnar o servidor RAFAEL Ll,JIS MORAIS ARAÚJO, Cargo Assessor 
Especial do GlllJinete dç Prefeito,,. Servidor Nomeado sob í1Portaría de n• 004/2021, para exercer a função 
de Pregoeiro, que,será responsável pela condução dos.trabalhos do Pregão. 

Art. 2º - Designar os servidores: CARMOGEUZA MARIA SILVA SANTOS, Cargo 
Professora - Servidora Efetiva sob a matrícula de n• 87·1, BARBARA MARIA GONÇALVES MARTINS .. Cargo 
Auxiliar Administrativo - Servidora Efetiva sob a matrícula de nº 650-1, para compor a Equipe de Apoio, que 
prestaráa ~ria assistência ao Pregôeiro . 

Art. 3º - Ás atrib11içôes do Prego11il'Q .e da sua Equipe de Apoio, dentre oulr.,s, 
serão:. 

1- O credenciamento dos lnte!tli;sados: 
li- O recebimento dos envelopes das propostas da preços e da do,;;umentaçlio de habilltação; 
Ili -A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV -A condução dos procedimentos rela.üvos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do menor preço; 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI -A 11/aboração de ata; 
VII - A condução dos. trab~hos da equipe da apoio; 
VIII - O ~bimanto. o exame e a decisao sobre iilcursos; e 
IX - O itncaníinham~to do processo devidamente insttuídó, após a autoridade superior, visando ll 

homologação e a contreiaçao. 

Art. 4° · Os Serviáorl!S especificados nesta Portaria, desempenhar;)o as suas 
atribuições, concomit!lntemente com as de seus respectivos cargos, durante o ano lie 2022. 

Art. 5º • Todos os tn;balhos ·desta. ComlsS\io, deverão ser registrados .em atas, devidamente assinadas € 

arquivadasnosetorcompetenter / 
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PREFEITJJRA MUNICIPAL DE SÃO LUIS ÇONZAGA DO MARANHÃO 
CNPJ N" .06.460.018/0001.!i2 

Art 6º. Aplica-se a esta Co!lli~o a~ dispC1siçiles da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de.19993 e da Lei 
Federal,nº 10,520, de.17dejulho de 2002. 

Art, 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ - SE CIÊNCIA, PUBLIQUE'-$!: E ê(JMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEffO MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, 
ESI AOQ DO MARANHÃO, EM 03 DE JANÉIRO l)E 2022. . 

FRANÇISCO PEDREIRA MARTINS JÚ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 
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FLS: 0;L2 . 
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ESTADO DO MARANHÃO T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AUTUAÇÃO DO PROCESSq 

i 
Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 

que para constar, lavrei este termo. Eu RAFAEL LUIS MORAIS ARAÚJO, Pregoeiro, o 
subscrevo. ! 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo nº 08 l 7 /2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
002/2017, pelo Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
dadas Lei Complementar nº 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços para eventual Contratação de enipresa especializada no ramo da 
engenharia para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e 
corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de 
Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de 
ubra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização 
no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA . 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado valor para esta licitação foi designado através de pesquisa de preços, 
portanto, estima-se o valor de R$ 910.367,34 (Novecentos e dez mil trezentos e sessenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos) 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, ocorrerão por conta das rubricas orçamentárias em anexo informadas pelo setor 
competente como consta nos autos do processo: 

PODER: 02. Poder Executivo 
· ÓRGÃO: 18 - FUNDEB 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1055 - Construção Ampliação e Reformas de Unidades 
Lscolares 
CATEGORIA: 4.4.90.51.00- Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 / 1.569.00.001.002 / 1.570.00.001.003 / 1.570.00.001.003 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

São Luís Gonzaga do Mar , em 27 de Abril de 2022 

Rafael Luís Morai Araújo 
Pregoéiro/PM LG 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

Senhor Assessor/Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº 

0817/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Editai e Contrato tendo como objeto o 

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa e~pecializada no ramo da engenharia 

para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva 

nos imóveis, edificações e instalações sob a administração; da Secretaria Municipal de Educa

ção, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de 
1 

obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua reali-

zação no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com o disposto na Lei Federal nº 

10.024/2019, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, regulamentada pelo . ' 

Decreto Municipal nº 002/2017, Decreto Municipal nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014.aplicando-se, subsidiariamente, no 

que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e e demais normas pertinentes à espécie. 

• 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração . 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de Abril de 2022 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO' Rubrica:._.,./k_/ ___ _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO "( 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.37910001-98 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO · SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022. 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 

BASE LEGAL 
Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

Registro de Preços para eventual Co.ntratação de empresa especializada no ramo da 
engenharia para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial 

OBJETO 
preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria 
Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários 
e adequados à sua realização no município de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário. 
' 

LOCAL DA SESSÃO 
https://www.lícítasaoluisgonzaga.ma'.com.br. 

PUBLICA 

DATA E HORÁRIO DE 
DE DE 2022. 

ABERTURA DAS -
. 

PROPOSTAS - SESSÃO 
MINI \. PÚBLICA: _H_ 

' 

. MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO R$ 910.367,34 (novecentos e dez mil trezentos .e sessenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos). 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
FONTE RECURSO somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 

7°, § 2° do Decreto Federal nº 7892/2013. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.lícítasaoluisgonzaga.ma.com.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, localizado na 
Rua Herculano Parga, 120 - CEP: 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, no horário das 08h00mín (oito horas) ás 
12h00min (doze horas) ou através do e-mail c~lsaoluisgonzaga@outlook.com também através do Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SACOP/MA) e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico htt~s://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/ . 
. ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das 
condutas previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no referido 
artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Praça da Bandeira, s/n - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO / 

~ w 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔN_ICO Nº _/2022 · SRP 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N°032/2022, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO Decreto Municipal n• 003/2017, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS. . 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos . diretamente para a pagina eletrônica 
www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO _H:_M DO DIA _i __ /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PÚBLICA: -
LOCAL: www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

VALOR ESTIMADO R$ 910.367,34 (novecentos e dez mil trezentos e sessenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos). 

1. DO OBJETO. \ 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para 
eventual Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de serviços técnicos 
continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a 
administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos 
serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e 
adequados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Praça da Bandeira, s/n - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão. MA 
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ESTADO DO MARANHÃO Rubrica:_fi,..hf-"l'------
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, _podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente serà 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 
7892/2013. 
3. DO CREDENCIAMENTO . 

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, no sitio www.licitasaoluisqonzaqa.ma.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procede·, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderà ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PR~QÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

,. 
Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Ediiài e seu(s) anexo(s); ; 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com' poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demo~stra que as licitações que ·permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande v,ulto e/du de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no sub item acima. 

1 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.2.8. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4,2.9. Que cumpre os requisitos para: a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias; 

4.2.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.2.11. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.2.12. Que a proposta foi ·elaborada de forma independent_e, nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.2.13. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do ar!. 1º e no inciso Ili do ar!. 5° da Constituição Federal. 

' . 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeiiará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO tjA PRÕPOêT~ Ê QOS ÔO_CÜMENTOS DE H~BILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
Página 4 de 90 



• 

• 

;'romlliO (2.:f(Z II U?~Z

FLS: Q?J-
Rubrica: 4/ 

ESTADO DO MARANHÃO ( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZA 3A DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

5.2. O envio da proposta; acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e sen.1a. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante E.companhar as operações no sistema elet,ônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão . 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou sub,tituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos 10 sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA . .,,, ..•. •. 

6,1. O LICITANTE DEVERJÍ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofer.ado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do OJjeto, contendo as informações similaes à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que 'or aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta cu indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPO~TAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.Z. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. · 

1.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7 .z.z. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7 .Z.3. A não desclassificação da pmposta·não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7 .3. O sistema ordenará automati,:amente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7 .4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7 .8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 

7 .9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances ~lúblicos e sucessivos, com prorrogações. · 

. ! 
,; 

7.11. A etapa de lances da: sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no~ últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. · · 

l 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itemlanterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. · · · 

1 : : 

:: 
7.13. Não havendo novos larces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. ' · 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. i 1 

' ' ,, 
7 .15. Em caso de falha noi sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 

1· ! 
' ' 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

. i • . 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informadbs, e~ tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. ! . · . 1 i 

7.18. No caso de desconex~o com a Pregoeira, no decorrer da etap. competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer à_cessível aos licitantes para a recepção dos l~nces. 

1 

7.19. Quando a desconexão :Jo sistema eletrônico para o pregoeiro pe~istir· por tempo superior a (10) dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terii reinício somente após corriunicação expressa da Pregoeira aos 

. ' 
participantes do certame, publicada nb PORTAL DE COMPRAS DA PRE~EIT~RA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, http://www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br, 'quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

1 1 , 
fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.' 

1 ,· 

7 .20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o: valor de sua proposta. 
1 

1 1 

1.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de peque?º porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Reóeita Federal,ido porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta fof empresa deimaior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 ie 45 da LC ~º 12:3, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 1 , , 

1 • 

1, i 
1. 

' 1,. 
1 .·. 1 ' 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lan:e sedo consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

1 , 

7.23. A melhor classificada ~os termos do i\em anterior terá~ direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

i . , 

7.24. Caso a microempresa qu a. empresa de pequeno porte melhor clas~ificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaç,ão, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. . ; 

• 7 .25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempres1s e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se/á realizado sorteio entre elas para que 

• 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ' 

' . ' 
7 .26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dé preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as.propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos' critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate ientre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa a~erto e fechado. : . · · 

1 : i 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de deseri1Jate será aquele previsto no Art. 
3°, § 2°, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

1 

7.28.1 . 

7.28.2. 

7.28.3. 

Produzidos no país; 

Produzidos por empresas brasileiras; 

1 

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no d,3senvolvimento de tecnologia no País; 

7 .28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, .a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. · 

: 1 • 

7 .30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públi-:a, a pregoeira d,3verá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao [licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociaçãd em condições diferentes das previstas neste Edital: 

7.30.1. A negociação lerá realizada por meio do s;stema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7 .30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no praz,J de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocibção real zada, acompanhada, se for o caso, dos 

' documentos complementares, · quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, tais como composição de preço unitário. j · 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase!de aceita;:ãc e julgamento da proposta. 

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA.1 ·· . . '. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinalá a propcsta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao m!iximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do crt. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 

10.024/2019. 1 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa tisica 1everá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
' contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa R1B n. 971. de 2009, em razão do disposto no art. 

184, inciso V, sob pena de desclassificação. . 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
1 

fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário). ou que apresentar preço ma~ifestamente inexequível: 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente prlos globãl ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e s~lários de mercad,J, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenh~ estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio lfitante, p3ra os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta rãa .for flagrante, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será . facultada a realizaçãc de dili:Jências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, rio mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, scb pena de não aceitação da proposta: 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destàcam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modele,, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, !ncaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

' 1, 1 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens ac'ma, a Pregoeira exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob péna de não aceitação da proposta, no local a serindicado 
e dentro do prazo de 24(vinte e 

1

quatro) horas contados da solicitação:, 1 . 

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitu:a Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, situada na Rua Herculano Parga, 120, Centro, ÇEP:: 65.708-000 São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, no horário de 08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, dJvendo ser recebida pelo pregoeiro ou 
quaisquer membros da equipe de apoio, ou ainda, por alguém respon:sável pelo setor de compras, sendo 
registrado por meios fotográficos. Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat; 

i ' ~ 

' 

8.6.3.2. Os resultados d~s avaliéções serão divulgados por m~io de mensagem no sistema; 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Pregoeira, ou havendo eritrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada; 1 

8.6.3.4. Se a(s) amostr~(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta oJ lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no· 
Termo de Referência; · · · , :_ 

' 8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administraç.§o serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontacos pela equipe técnica responsável, pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento; · · · ' . 1 • -

• 8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento; '' 

1 
' ' 8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ô1us, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.· 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital: 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não acéitar a preposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 1 · 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acJmpanhada pelos demais licitantes. 
1 . 

' 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita,: e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos i1igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

' a disciplina antes estabelecida, se for o caso .. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,1 a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edit31. · 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO

1
LUGAR, 1\ PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPl,ÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Á 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS! NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

. 1 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura M_unicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
(www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br); . 1

1 

. • 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparen.cia.qov.br/); I. · , 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos, de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade __ ad71consultar_requerido.php) 

9.1.4. Lista de lnidôneos. mantida pelo Tribunal de . Contas da União TCU 
(https //portal. teu. gov. br/respons~bilizacao-publica/licitantes-inidbneos/); 

9.1.5. e/ou Consulta Cons-Jlidada de Pessoa Jurí6ica do Tribunal de Contas da União 
(https:/ /certidoes-apf. apps. teu .qov. br/). .· 1 

1 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da e~Jresa licit3nte e também.de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dé contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

i 
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude par parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 1 1 

9.1.6.2. A tentativa de bJrla será verificada por meio ~os vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
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O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência'de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

• técnica: 

• 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprova,ões constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada; 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sities 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êx~o em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art, 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade· de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos á 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a nece,sidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em norr.e da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, (?rem emitidos somente em nome da matriz: 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centra ização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão enca'Tlinhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:_ 
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9.8.1. No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual . - CCMEI, cuja aceita,;ão ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www portaldoernpreendedor.gov.br: 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde·tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o oJjeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efei;o de negativa, nos termos do Titulo V 1-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitda pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
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9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de ccmprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. · 

9.10. QUALIFICAÇÃOJCONÔMI_CO-F!NAN~EIR_A 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n• 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, Jodendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) .meses da data de apresentação da proposta bem como deverá 
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento fo Livro Diário notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); . 

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal 
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n• 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 
Parágrafo Único e 1. 184, §2° da lei 10.406/2002: · 

9.10.5. No caso de empresa constituída no exerc,cio social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) e~_ercício financeiro deve cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10.7. 
social. 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei10.406/2002; 
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9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: · 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG=-----------------

Ativo Total Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
SG = _________________ _ 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. · 

9.10.7. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial de Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1º do Decreto Estadual Nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas. 

9.11. QlJ~LIFICAÇÃÓ TÉCNJCA~ 

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 

9.11.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória. 
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9.11.3. O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo 
cinco fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item visa tão somente à comprovação de 
estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo 
assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93 (facultativo). 

9.11.4. Os documentos exigidos no item 6.3 não possui caráter desclassificatório. Porém, a sua não apresentação 
poderá ensejar a abertura de diligências pelo Pregoeiro. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
' 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa: digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de.pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93) . 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos _deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham ,a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
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para que qualquer licitante manifeste a ir.tenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

1 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. ' 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

• 11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

• 

. ' 

11.6. 

11.7. 
Edital. 

• 
' O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

' Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 1 
1 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulaja a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. : 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lcnces. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

' 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO . . 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado·vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão áos recursos apresentados. 

. ' 1 . 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticac:os, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. • . 1 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CAD~STRO D~ RESERVA 
! 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP; é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de b,ns, para contratações fJturas da Administração Pública. 

1 ', 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento ~inculativo, obrigacional, bom car~cteristica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os ~reços, fornecedores, órgão p3rticipante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no ihstrumento convocatório e propJstas apresentadas; 

1 : 1 , . 

• • 1 
14.3. Orgão Gerenciador: Orgão ou entidade da Administração Pública: responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciarpento da Ata de Registro de Preços. 

1 

' ; 1 

14.4. Orgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integrá a Ata de Registro de Preços. 

1 1 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

' , 

' 

14.6. Após o encerramento da etapa competili';a, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
' 1 

do licitante mais bem classificado, , · : 

' ' 

14. 7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
• relação ao licitante melhor classificado. 1 , 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas proposta, em valor igual ao do licitante vencedor, , 
estes serão classificados segundo a ordem da últiina proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

1 1 

. . 1 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quanti\ativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 1 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro do:s licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, 
de1993; -, : 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.1) tem por objetivo a forrr.bção ce cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colo~ado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 1 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 1 
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada1nas contratações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a a·:a ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.892/2013; 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cada,tro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do D_ecreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hip:iteses previsl3s nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de reaLzaç§o da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preçcs iguais ao do licitante vencedor do certame . 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contrata com o vencedor do certame do 
SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento espec·fico para a aquis,ção pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA; · 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do 
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93: 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer a todas as condições e determinações deste edital i;. anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços. todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 

15. DA.FORMALIZAÇÃO DA.ÁTA DE REGl§TRO ÔE PRÊçQf 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedma(s) se~á(ão) :onvocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úte,s, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publi:ação na Imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/M.t., quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresenta situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
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ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por _igJal período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceilo pela Prefeitura Municipal de São Luis 
Gonzaga do Maranhão/MA. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Educação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

• 16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consu110, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos encamin~ados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para jjentificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua conco ·dância con o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

• 16.1.7. Gerenciaraataderegistrodepreços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 'as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla, defesa e o contraditório, õS penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimen:o das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17 .1. O órgão participante será responsável pela manifestaç.30 de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de suõ estimativa de cor sumo, local de entrega e, quando 
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couber, cronograma de contratação e respectivas especificacões ou termo de referência ou projeto básico, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro 
de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos:a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador:' mediante a utilização-~a Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedim~nto licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços inclusive Ide eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições . 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla :lefesa e o
1
contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do des::umprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao o,rgão gerenciador. 

1 . 

17.3. A Secretaria Municipal de Educação, órgão responsável pelo ger~nciamento do Registro de Preços, desde 
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes. 

i 
, 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES ., . : -~ 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órg'ão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante ~révia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. ! 

, 
• 1 

18.2. Os Orgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão m3nifestar séu interesse junto ao Órgão Gerenciador 

1 

da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. . i 

1 
18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reg stro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de\ adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

1 

' 18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes bue aderirem (art. 22, §4° do Decreto nº 
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este it!)m não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na A,ta de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); . 
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando soli~itada pelo órgão não participante. 

18.6.2Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador . 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir dá data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

20.3, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento. 

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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J 
O prazo de vigência da :ontratação se encerra no final do exercic,o financeiro da assinatura do mesmo. 

20.7. Previamente à contrat3ção a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de '19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

1 
20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato: 

T 

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos . 

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitaçãJ não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Admi~istração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitan:e, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
' ' 

21.1. As regras acerca do rea,ustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

. ' 
22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL OE ENTREGA, CRITÉRIOS OE ACEITABILIDADE DO OBJETO E 
GARANTIA DO PRODUTO. 

• 1 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fisc2lização estão previstos no Termo de 
Referência. 

1 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. '. . . ' 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. 

25. 

• 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
j 

DAS SANÇÕES AOMINÍSTRATIVAS . . · 
• 

1 . 
25.1. Comete infração adminis:rativa nos termos da Lei nº 10.52012002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.66611993 
a empresa que: 1 · 

a) Convocada, não assinar •J contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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Não mantiver a proposta; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: ' 
1.-·· 1 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; , i 
,, . 

Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal; 

1 

1 

1 

1 

1 1 ' 
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer _:las obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; · · . i 1 . 

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações di3criminada~ no ~ubitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sançõ,s: · /! 1 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valer tota
1

1 da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documenttão e:<igida no ato de sua assinatura; 

' .. 1 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por di:3 de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de_ 5 (cincc) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da ave iça; , 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total, da obrigaç,ã-J assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

' 
d) Multa moratória de até cinco por :ento: (5%), cah:ulado sot!'e o valor da parcela não cumprida, nas 

' ' 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexe:ução pa'-cial da obrigação assumida. ,, 

e) Multa compensatória de até 10% (dez p9r cento) rnbre o val~r total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto; 1 -. 

' 
' f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assuirnidas, a m1Jlta compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaçãç inadi1plida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com:a PrefeitLr~ Munici~al de São Luís Gonzaga do Maranhão 
com o consequente descredenêiamento no Cadastro de Fornecedores do ;.,1unicipio pelo prazo de até cinco anos. 

1 

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções'. previstas na letra "f' deste item. 
. i 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previs:a3 realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, obser,ando-se o' procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº ~.959/2009. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara e~,;consideração a gravidade da conduta do ,. 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à :lldministração, observado o principio da 
proporcionalidade. .1 

!' 
!i 
" :1 
1 
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1 

25.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e corr'unicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser i:,entas total ou parcialmente da 

'j ' 
multa. 

25.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 
1 

CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre e, valor apurado da fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das oco-rências, o valor mensal a pagar 
a CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo li do presente Tem,o. 

l 

25.8. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 

25.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. : 

25.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as fomais sanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

25.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as o:orrências. A seguir segue-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br . . 

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elabora,ão deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

,· 
26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

" 
26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pro~esso licita,:ório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

' até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para at:ertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio : do Sistema no endereço eletrônico 
www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br. ', 

1 
26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecime1tos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsaveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

26. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não ses pendem as prazos previstos no certame: 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcioral e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
Página 25 de 90 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Qá'( 7 lzR2 ;;.. 

FLS: Q7€> 
Rubrica: tk.l 

l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N° 30.381.379/0001-98 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br, sendc de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. · 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firrrada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES GÊRÂIS. 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27 .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o p.imeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni-:ação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

27 .4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregceira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27 .5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedie1te na Administração. 
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27 .9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação: 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade.das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresen!ado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demas sanções cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO,MA poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que con,.titua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório: 

27.12.1. 

27.12.2. 

A anulação do pregão induz à do contrato; 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não ger:i obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste P·egão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaoluísgonzaga.ma.com.br, 
https://www.tce.ma.qov.br/sacop/muralsite, através do e-mail cplsaoluisgonzaga@outlook.com, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado 
na Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada acs interesse.dos. 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

.ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇé•ES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; · 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO. 
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SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, EM_ CE __ DE 2022. 

Layse Maria da Silvai 
Secretária Municipal de Edu~açãc, . 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO 1 • TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a 
prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e 
instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o 
gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos 

• necessários e adequados à sua realização no município de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

• 

2:-JUSTIFICATIVA 

2.1. Os serviços licitados visam atender à demanda de manutenção de diversos prédios públicos, próprios, 
tombados, conveniados e cedidos e demais bens públicos municipais de uso comum da Secretaria Municipal de 
Educação, do município de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA. 

2.2. É notório o desgaste destas edificações uma vez que essas já possuem tempo de construção avançado e 
o desgaste natural causado pelo uso. 

2.3. A manutenção básica e periódica das edificações é de necessidade primordial para que o ambiente de 
trabalho esteja em condições de uso, e ainda para a melhoria da qualidade do atendimento à população. Para 
atender a população de fonma geral, todos os atuais prédios públicos necessitam de melhores condições e 
acessibilidade. 

2.4. São considerados serviços relativos à manutenção, a realização dos serviços integrados às instalações: 
sistema elétrico (instalações elétricas de média e baixa tensão, iluminação em geral), sistema hidra-sanitário, 
serviços de alvenaria, serralhe"ia e vidraçaria, e demais instalações fisicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, 
cobertura/telhado, portões, alambrado, inclusive em bens públicos de uso comum e bens tombados de propriedade 
do Município .. 

2.5. Desta forma, faz-se r.ecessária a execução de serviços de manutenção predial nos prédios públicos do 
Município de São Luis Gonzag-3 do Maranhão-MA. 

J:"'" DESCRIÇÃO DE ITENS É QUANTITATIVOS 

3.1. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos 
conforme relacionadas neste projeto básico e seus anexos. 

3.2. O valor médio para a presente contratação é R$ 910.367,34 (novecentos e dez mil trezentos e sessenta e 
sete reais e trinta e quatro centavos). Obtido através projeto básico de engenharia, conforme documentação que 
integra o processo. 

'4:"'" DA' FORMALIZAÇÃO-DA~ÀTA°DÊ REGISTRO DE PREÇO_S_/C_O_N_tRA_··_-t_;_o_· -------

4.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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4.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se pr,Jcessada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

4.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regul,3r no ato da assinatura da ata ou, ainda. recusar-se 
a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

4.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificêdo e aceito pela Prefeitura Municipal de São Luis 
Gonzaga do Maranhão/MA . 

4.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. 

4.6. A recusa injustificada oor parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. 

4. 7. O prazo para assina:ura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcursc, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
contratante, 

'.5.-·oÃ EXEêyçÃÕÕÕSSERVTç_õ_s _____________________ ~.J 
5.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urtano e rural do município, nos seguintes horários: 08h 
às 11h30minhs e 13h às 1n30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços 

• serão efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

5.2. O objeto compreenderá: 

5.2.1. Prestação de Serviços de Manutenção Predial preventiva e corretiva nos sistemas e 
instalações nas dependências dos órgãos e entidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA. 

5.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para manutenção predial executado sob o regime de empreitada 
por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o pagamento 
efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços ofertados no 
momento da apresentação da proposta. N~o restando para a Administração a 
obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 
da contratação. 

5.2.3. Manutenção prevenfva e corretiva nos sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, 
portões, bombas de água e esgoto, existente que venham ser instalados. 

5.2.4. Manutenção prev3ntiva e corretiva nos sistemas de 
incêndio, que inclui o sistema de hidrantes e extintores 

prevenção 
portáteis, 

de 
o 

combate 
sistema 
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iluminação de emergencIa e o sistema de sinalização de segurança e emergência, 
existentes ou que venham a ser instalados. 

5.2.5. Manutenção preventiva e corretiva em sistemas prediais, como coberturas, 
impermeabilizações, esquadrias, vidraçacias, gesso, forro, marcenaria, adaptação/ ajuste de mobiliários em geral, 
cortinas, persianas, pintura, alvenaria, divisórias, serralheria e soldagem, existentes ou que venham a ser 
instalados. · 

5.2.6. Execução de serviços comuns de engenharia, eventuais e sob demanda, tais como: 
mudanças de instalações; alterações de layout; instalação e remanejamento de 
circuitos elétricos e telefônicos; instalação de luminárias; instalações hidráulicas e 
sanitárias; bem como restituição de partes civis afetadas; serviços comuns de 
engenharia que a especialidade dos postos ·· de serviços previstos neste Projeto 
Básico não tenham atribuição técnica e condições para realizar. 

.f-SERViÇóSP_R_E_Li_M_IN_AR~E:..cS-'---·-------------------' 

6.1. RETIRADAS, ALVENARIAS, PANEIS E PAVIMENTAÇÕES 

6.2. 

6.1.1. Incluirão todos e quaisquer serviços relacionados com manutenção predial, tais como: reparos em 
alvenaria, emboço, reboco, vergas, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de 
passagem, canaletas, tubulações para fiações, muros, pilares, vigas, impermeabilizações. 

6.1.2. Recomposição das calçadas em· pedra, blocos Inter travados de concreto, de concreto moldado, 
argamassa de cimento e areia, ou qualquer outro material descrito na planilha de materiais; 

6.1.3. Alteração de layout de fechamentos, com ou sem fornecimento de divisórias em PVC e 
respectivos acessórios; 

6.1.4. Instalação ou recuperação de parede tipo drywall (gesso acartonado com estrutura em perfis 
metálicos) ou gesso comum; 

6.1.5. Recuperação ou refazimento das alvenarias em tijolo cerâmico ou cobogó ou qualquer outro 
material descrito na planilha de materiais. 

COBERTURAS 

6.2.1. Substituição de telhas e outros elementos pertencentes (rufas, cumeeiras, pingadeira, serviços de 
impermeabilização etc.), metais e cerâmicas diversas, parafusos de fixação e peças de suporte do telhado 
(em madeira ou estrutura metálica); 

6.2.2. Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos ou em PVC); 

6.2.3. Desobstrução das calhas e ralos; 

6.2.4. Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas; 

6.2.5. Outros serviços, conforme planilha estimativa deste termo. 

6.3. ESTRUTURA DA COBERTURA 

6.3.1. MADEIRAMENTO OU METÁLICAS 

6.3.1.1. O madeiramento será constituído de peças de madeira de lei de âmago (Cerne puro), sem 
brancos, sem nós, sem defeitos, perfeitamente lineares, sem empenamentos ou quaisquer outros defeitos 
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que possam comprometer o trabalhamento da peça. As espécieE de madeira que serão aceitas pela 
FISCALIZAÇÃO serão as seguintes: Pau d'Arco (IPE); Cwrarú. Massaranduba; Tatajuba; Cupiuba; 
Angelim ou Jatobá; todas madeiras regionais de resistências su-icie·1tes para trabalharem como peças de 
sustentação de telhados, todavia, preferencialmente ·ecomenda-se as três primeiras espécies citadas, 
quais sejam: Pau d'Arco (IPE); Cumarú e Massarand<Jba, pela qualidade reconhecida e pelas elevadas 
resistências a tração, compressão, flexão e torção que as mesmas apresentam, ante os ensaios 
convencionais. Todo madeiramento de telhado deverá ser prevfamente tratado pelo processo de imersão 
em emulsão de creozoto e água na proporção de 40% de creozoto, até a saturação total (durante 24 horas 
de imersão), objetivando imunizar.as peças de madeira contra qualqJer possível ataque de cupins e outros 
roedores. No telhado já existentes, em caso de não necessária a demolição do madeiramento, poderá ser 
aceito o tratamento por aspersão, utilizando o equipamento adequado (bombas próprias para aspergir 
emulsões), devendo ser todas as peças do madeiramento 'banhadas" ao longo de todas as suas 
superfícies, com produtos químicos cupinicidas do tipo nitrozin DVP2000 ou similar, aplicado em três 
demãos sucessivas, com intervalos para a secagem e absorção pela madeira. 

6.3.1.2. As aplicações de tais cupinicidas deverão s,r realizadas. em três ocasiões distintas a citar: a 
primeira no início do serviço de destelhamento e inspeção/revis~o do madeiramento do telhado; a segunda 
aplicação deverá ser realizada após a conclusão dos serviços de cobertura; a terceira e última aplicação 
deverá ser realizada ao final da obra, por ocasião dJs procedimentos de entrega da obra concluída á 
FISCALIZAÇÃO. 

6.3.1.3. As seções transversais das peças do madeiranento deverão obedecer fielmente ao 
dimensionamento e detalhamento contido na planta de cobertura constante do Projeto Básico, elaborados 
pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, sendo que nc · caso de ter sido elaborado pela 
CONTRATADA deverá ser submetido à apreciação e aprovação d3 FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE 
que emitirá parecer conclusivo aprovando ou não o pro, eto. 

6.3.1.4. Essas seções transversais normalmente obedecerão às bitolas comercialmente existentes nc 
mercado, de modo a facilitar o fornecimento ágil dos materiais ~itados. Tais bitolas costumeiramente 
poderão ser: Frechais (3" x 3"); cumeeiras, terças, pontaletes e demais peças do madeiramento primáric 
que trabalham aos maiores esforços deverão ter seçãc transversal (,3" x 6") ou (3" x 5") no mínimo; pernas
mancas (caibros) deverão ter seção transversal (3" x 2' ); ripas (," x 1/2"); ripões (3" x ½"). 

6.3.1.5. Os comprimentos poderão ser variáveis de acordo com o dimensionamento para cada vão ê 

vencer; porém, com apoios de pontaletes (escoras) ou empena, de telhado com espaçamentos nãc 
superiores a três metros, para evitar celamentos ou flechas exageradas em face da carga e do vão. 

6.3.1.6. Os vínculos, emendas ou sambladuras do m2deiramento, deverão ser executados com pregos de 
bitolas e tamanhos adequados, sendo conveniente a utilização de brocas e furadeiras manuais ou elétricas 
para poder concretizar esses vinculas de modo a não 'issurar ou lascar as peças de madeira por eventuais 
impactos de martelo. Poderá também esses vínculos ser executado, por parafusos, porcas ou arruelas nas 
bitolas, comprimentos, e quantidades adequados, conforme projeto especifico, sendo recomendados os 
parafusos para as sambladuras das peças mais robustas, onde existem as maiores solicitações de 
esforços. 

6.3.1.7. Em caso de estruturas metálicas em aço ou alumínio, todos os procedimentos de execução 
deverão obedecer fielmente às recomendações do fabricante, con'orme manuais e catálogos do mesmo, 
bem como do projeto especifico para tal fim. 
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6.4. TELHAMENTO 

6.5. 

6.4.1. As telhas a serem substituídas poderão ser, c;irâmicas, metálicas, ecológicas ou de fibrocimento, 
de primeira qualidade, apresent3ndo coloração uniforr;ie, boa resistência aos esforços de compressão e 
impacto e deverão apresentar baixo coeficiente de absorção de á,~ua, ou seja, deverão ser estanques, 

1 
impermeáveis. Serão nos tamanhos convencionais conforme cada fabricante, devendo ter engates para 
prender no madeiramento, evijando a possibilidade de deslizamento ou escorregamento durante a 
execução e após, ao longo do te11po. 

6.4.2. Em caso de telhados a serem executados com telhas onduladas de fibrocimento ou outros perfis 
também de fibrocimento, a execução, deverá atender as recomendações dos catálogos e manuais do 
fabricante, em cada case-. Em se tratando de telhas metálicas, de chapa galvanizada ou alumínio, de seção 
ondulada ou trapezoidal, analogamente, a execução desses talhados deverá seguir fielmente as 
especificações e recomendações de cada fabricante, no que tange a montagem e fixação. Da mesma 
forma coberturas ou toldos em pJlicarbonato. ' 

ENCALIÇAMENTO E "BEIRA-BICAS" 

6.5.1. Todos os cordões de mass9 de vedação, tanto de caliças como de beira-bicas deverão ser 
executados com argamassa de cimento e areia média argilosa ou siltosa no traço volumétrico 1 :3, devendo 
ser diluído na argamassa aditivo impermeabilizante, hidrófugo, na proporção 1 :8, ou seja: 1 litro de aditivo 
para 8 litros de água. Os referijos cordões de massa, para vedação dos telhados, deverão ter um bom 
acabamento entre as telhas, de-1endo ser removidos todos os excessos e esponjadas as superfícies finais 
acabadas das argamassas de vedação. -• 

6.5.2. Em caso de rufas, estes serão bem vinculados às paredes ou paramentos que concordarão com 
os telhados, tendo !raspasses não inferiores a 10cm sobre as telhas para evitar qualquer possibilidade de 
refluxo ou retorno de água. Estes rufas poderão ser executados com a própria telha utilizada no telhado, ou 
ainda pré-moldados em concre·o armado ou ainda em chapas zincadas ou aluminizadas, em larguras e 
comprimentos adequados a cad3 caso e aprovados previamente pela FISCALIZAÇÃO . 

6.6. CALHAS E CONDUTORES DE ÁGUAS PLUVIAIS (AI?) 
! 

6.6.1. As calhas de coleta de águas dos telhados poderão ser dos tipos: De beiral, de platibanda ou de 
rincão, sendo em cada caso dimensionadas na largura adequada para formar o leito de drenagem capaz de 
evacuar as águas dos telhados bem como deverão ter os !raspasses por baixo das telhas de no mínimo 
15cm para evitar qualquer possibilidad_e de refluxos de águas. Essas calhas deverão ser em chapa zincada 
16 e impermeabilizadas com ~·intura · a base de zarcão anti-ferru~inoso e emulsões asfálticas em três 
demãos. 

1 

6.6.2. Deverão ser executadJs em tubos de PVC' leve soldável (os mesmos utilizados para esgoto 
sanitário), ponta e bolsa, soldacos com adesivo PVC 1propriado, devendo as superfícies a serem coladas 
previamente lixadas e removidos oS: materiais pulv~rulentos. _Os diâmetros desses condutores serão 
indicados nos projetos específicos das coberturas, não devendo, contudo, cada condutor ter diâmetro 
inferior a 75mm, conforme norma. Os condutores deverão desaguar em caixas de areia, brita ou seixo, nas 
dimensões indicadas no projeto de_ drenagem especifico e -dessas caixas as águas pluviais serão 
direcionadas através de tubulações de drenagem até as galerias ou sarjetas de drenagem pluvial nas vias 
públicas mais próximas. 

6. 7. SERVIÇOS NA ALVENARIA 
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6.7.1. CHAPISCO 

6.7.1.1. A argamassa do chapisco será no traço 1 :3 ·,olumétrico, cimento e areia grossa, misturada 
mecanicamente em betoneira até a homogeneização total da mi~tura. 

6.7.1.2. Deverão ser util.zados cimento comum tipo Portland e areia grossa, limpa, isenta de argila, sais e 
substâncias orgânicas ou, terrosas. 

6.7.1.3. Quando a superfície a ser chapiscada for muito lisa, pa:a rnelhor:aderência deverá ser adicionado 
à água, aditivo à base de cola. 

6.7.1.4. Deverá ser preparada a qu~nt:dade de argarliassa a ,er utiliza~a, de forma a evitar o início do 
endurecimento antes de seu emprego. Caso isso ocorra, toda a argamassa deverá ser inutilizada, sendo 
proibido o seu reaproveitamento . 

6.7.1.5. O chapisco corrum sobre alvenarias de tijolos de barro ou cerâmicos, ou ainda, outras alvenarias, 
consiste na aplicação de uma camada irregular e desc_on:ínua de argama,sa forte sobre estas superfícies, 
com a finalidade de se obter maior aderência para os posteriores revesti.nentos. A aplicação do chapisco 
deverá ser a colher de pedreiro, vigorosamente lançado contra a suoerfície a ser chapiscada, ou utilizando 
máquina manual de chapiscar, 

6.7.1.6. As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e abundantemente 
molhadas, devendo essa limpeza eliminar gorduras, vestígios Jrgânicos e outras impurezas que possam 
ocasionar futuros desprendimentos. 

6.7.1.7. O chapisco comum é lançado diretamente sobre a s~perfície mecanicamente ou manualmente, 
sendo que o excedente da argamass.a que não aderir à superfície não pooerá ser reutilizado, sendo vedado
seu reamassamento. A superfície chapiscada deverá ficar totalmente recoberta pela camada de chapisco 
que deverá ser densamente aplicado, atingindo a espessura de 0,005m (meio centímetro de espessura). 

6.7.2. REBOCO 

6.7.2.1. A argamassa para o reboco deverá ser no traço valumétrico de 1 :4, cimento e areia média, 
misturada mecanicamente em betoneira até a homogeneização total da mistura. Qualquer alteração na 
proporção dos componentes deverá ser submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO, previamente, que 
deverá se manifestar por escrito. 

• 6.7.2.2. O reboco deverá ser aplicado em camada única (tipo paulista), na espessura de 2,50cm ou 
0,025m; utilizando balizas de madeira, de cerâmica ou metálicos espaçafas de metro em metro nas duas 
direções, determinando a espessura constante da camada, revestindo toda a superfície da alvenaria ou laje 
a ser recoberta. Após a pega da a,rgemassa as balizas deverão ser removidas e seus locais recobertos corr 
a mesma argamassa, sem deixar fal7as ou defeitos na superfície a:abada. Após a pega já bem adiantad2 
da argamassa o aplicador deverá troiar e esponjar toda a superfície fina de acabamento do revestimentc 
em reboco, deixando pronto para receber emassamento e pintu ·a com qualquer espécie de tinta. 

6.7.3. EMBOÇO 

6.7.3.1. A argamassa para o emboço deverá ser no t·aço volumétricc de 1:4, cimento e areia média, 
misturada mecanicamente em betoneira até a homogeneizaç.30 total da mistura. Qualquer alteração na: 
proporção dos componentes deverá ser submetida à aprova;:ão da FISCALIZAÇÃO, previamente, que 
deverá se manifestar por escrito 
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6.7.3.2. O emboço deverá ser aplicado em camada única (tipc paulista), na espessura de 2,50cm ou 
0,025m; utilizando balizas de madeira, de cerâmica ou metálicés espaçadas de metro em metro nas duas 
direções, determinando a espessura constante da carrada, revestindo toda a superfície da alvenaria ou laje 
a ser recoberta. Após a pega da argamassa as balizas deverão se· removidas e seus locais recobertos com 
a mesma argamassa, sem deixar falhas ou defeitos na superfície acabada. Após a pega já bem adiantada 
da argamassa o aplicador deverá ranhura com o bico da colher todo o emboço dando-lhe aspereza 
suficiente para garantir aderência do revestimento fina', a ser aplicado sobre o emboço. 

REVESTIMENTOS 

6.7.4.1. As superfícies a serem revestidas deverão ser limpas e molhadas antes de receberem qualquer 
revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que possam 
acarretar futuros desprendimentos. As argamassas deverãc ser preparadas mecanicamente, de 
preferência, inicialmente, a seco, até ser obtida uma coloração urifonme e, somente depois de completada 
a mistura será adicionada água em quantidade necessária para se obter à argamassa de consistência 
pastosa e finme. 

6.7.4.2. REVESTIMENTO CERÂMICO 

6.7.4.2.1. Em oJnformidade com os locais e alturas -,xplicitados no projeto arquitetônico, o 
revestimento cerâmico será executado com aplicação <las lajotas cerâmicas sobre pasta de cimento e água 
na espessura de 0,005m ou ainda utilizando-se argamassa pronta de fixação apropriada, pré-misturada e 
fornecida pelo fabricante. 

6.7.4.2.2. 
processos: 

Para J assentamento do revestim,nto cerâm•co poderão ser utilizados os seguintes 
: 

6.7.4.2.3. Emprego de argamassa especial de alta adesividade de acordo com as recomendações 
do fabricante e a critério da FISCALIZAÇÃO; 

6.7.4.2.4. Emprego de nata de cimento sobre o emboço ainda não internamente endurecido; nesse 
processo, as cerâmicas serão imersas em água limpa durante ,4 horas, antes de sua aplicação. 

6.7.4.2.5. Todas as peças, antes do seu ,,mprego, serão cuidadosamente selecionadas por 
tamanho, espessura e tonalidade semelhante às exi,s:entes, parai que os seus assentamentos resultem em 
perfeita execução; não serão admitidas "juntas secas". 

6.7.4.2.6. A colocação das peças cerâmicas será feita de modo a deixar as superfícies planas, 
evitando-se ressaltos de uma peça em relação ~ outra; se·á substituído qualquer elemento que, por 
percussão, demonstre não estar perfeitamente fixado. 

1 

6.7.4.2.7. Serãc, executados os rejuntamen.tos entre as lajotas cerâmicas utilizando argamassa 
apropriada para tal fim, na cor especificada pela FISCALIZAÇl-O devendo ser usado para isso o pigmento 
adequado. 

6.8. PISOS 

6.8.1. CIMENTADOS E RAMPAS 

6.8.1.1. Quando houver necessidade de reparo, serão exec.utados em argamassa de cimento e areia 
média no traço volumétrico 1 :3, na espessura mínima de 0,025m em toda superfície a ser pavimentada, 
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devendo para isso ser feito balizamento de metro em metro :om balizas de madeira, de cerâmica ou 
metálica, para garantir a regularidade da espessura da pavimentação. 

6.8.1.2. Após aplicação do cimentado a superfície deverá ser levemente troiada para dar o acabamento 
final. Nas áreas externas ou internas onde houver insolação inte isa, de-;erão ser feitas ou colocadas juntas 
de dilatação de metro em metro, de réguas de PVC,, nylon ou je madeira para garantir o trabalhamento 
normal da dilatação superficial, sem ocorrência de trinr;as ou fissuras. 

6.8.1.3. Nas rampas ou superfícies em declives ou aclives, deverão ser feitos sulcos ou ranhuras leves 
utilizando ferramenta adequada para tal finalidaée, garan: ndo cssim que o piso acabado seja 
antiderrapante, evitando, por conseguinte, qualquer possibilidade de 3cidente com pedestre usuário, ao 
transitar no local. 

6.8.2. ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO DE Pl::/o (CONTRA-PISO) 

6.8.2.1. Sobre o lastro, deverá ser aplicada uma camada de regularização ou contra-piso, constituída de 
cimento e areia média no traço volumétrico de 1 :4, re:obrindo toda a superfície do piso do ambiente a ser 
pavimentado. Essa camada não deverá ser alisada, permanecendo áspera, para assegurar mais uma vez 
aderência. ·· 

6.8.3. PISO CERÃMICO 

6.8.3.1. Sobre o contrapiso deverá ser assentado o piso definili',o-em cerâmica de primeira qualidade (PEl-
5) conforme Caderno de Encargos. A argamassa de assentame ,to dos pisos cerâmicos deverá ser do tipo 
argamassa pronta ou então nata· ou pasta de cimento e á~ua na espessura de 0,005m. As lajotas 
cerâmicas deverão ser previamente saturadas com i!cgua limpa dJrante o tempo mínimo necessário, para 
evitar a retirada da água de amassamento da argamassa ou da ~asta. 

6.8.3.2. As cores e tamanhos das lajotas cerâmicas deveriio ser definidas pela FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE, que examinará e aprovará previamente ou não todo e qualquer material a ser aplicado na 
obra, oficializando através do livro diário de obras. Após o tempo nínimo de 72h de aplicação do piso, este 
deverá ser rejuntado, com argamassa de rejuntamento especial para esse fim, especificada pelo fabricante, 
devendo ser lavado e polido para entrega da obra. Serão util!2ados espaçadores na bitola conveniente, 
para garantir as juntas entre lajotas do piso. 

6.8.4. CALÇAMENTO EXTERNO 

6.8.4.1. Nas áreas externas de estacionamentos_ pátios de manobras, áreas livres etc., quando 
necessário, deverá ser executado piso em placas de concretc, p·é-mJldado, medindo (45cm x 45cm) ou 
(45cm x 35cm), assentes sobre colchão de areia média de espessura 8cm, fortemente compactada com 
soquete manual ou compactador mecânico. 

' 6.8.4.2. As placas pré-moldadas deverão ser assentadas com au(ílio de martelo de borracha para 
compactá-las e assentá-las plenamente sobre o colchão de are'.3, obedecendo as condições de esquadro e 
nível, permitindo, contudo os caimentos ou declividades necessárias p3ra o escoamento natural das águas 
pluviais na direção das caixas coletoras de drenagem pluvial. Entre as placas pré-moldadas será executado 
rejuntamento com argamassa forte de cimento e areia média no traço volumétrico 1 :3, preenchendo 
completamente todos os espaços existentes entre as placas pré-_moldadas de piso. 

6.8.4.3. Após o assentamento concluído, serão removidos todos os excessos de argamassa, resíduos e 
quaisquer materiais remanescentes, deixando a su.erficie do piso ccmpletamente limpa e lavada. O uso 
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normal desses pisos pa'a o tráfego de veículos, só será permitido 7 dias após a conclusão dos trabalhos 
para garantir a cura teta, das argamassas de rejuntamento, evitando possíveis trincas ou danificações caso 
houvesse tráfego antes desse tempo de cura. O formato de assentamento das placas deverá ser definido 
pela FISCALIZAÇÃO da obra, determinando se as placas serão alinhadas e esquadrejadas ou se serão 
alternadas formando juntas desencontradas. 

FORROS E REVESTIMENTOS 

6.9.1. O forro existente em cada ambiente deverá ser substituído, quando necessário, onde indicado 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, obedecendo ao quantitativo levantado previamente, que é soberana 
para definir o forro ainca aproveitável e o forro considerado inservível, devendo ser aplicado como forro 
novo, lambris de PVC, na cor branca, em réguas encaixantes nedindc 10x600cm, do tipo "macho-fêmea", 
incluindo-se embarrotamento novo, do tipo metálico em perfis de aiumínio ou aço, não sendo aceito barrote 
de madeira, em face da incidência levada de cupins e roedores ,~a região. 

6.9.2. A distância entre perfis metálicos de sustentação não deverá ser superior a 0,50m, devendo a 
sustentação ser feita através de parafusos, rebites o~ "pops" e a:nda, tirantes metálicos ou fios de cobre 

1 

fixados no madeiramento do telhado ou estrutura auxiliar de apJio, devendo esses tirantes serem bastante 
tracionados para manler o perfeito nivelamento d6s

1 

painéis de farra, eliminando possibilidades de 
"embuxamentos", flambagens, celamentos ou outras d~formações indesejáveis. . 

6.9.3. Todos os acabamentos de forros serão confbrme previstJs ncs catálogos e prospectas dos seus 
fabricantes, constando basicame11te de: roda-forro oJ rbdateto, rnolduras de acabamentos, sancas, onde 
for indicado nos projetos, nos ponbs de luminárias (plktonier), os jevidos acabamentos, devendo ser feitas 
também as limpezas fnais com detergentes neutrclk ou tira-manchas, deixando a superfície acabada 

11 ' -

completamente limpa e polida para a entrega final à FISCALIZAÇA-0. 
[I 

6.9.4. Os forros de xadrezes e salas de custódia deverão ser conforme norma específica nacional, em 
laje de concreto armado devidamente rebocada e Rintada, c,Jnforme indicação no PROJETO BÁSICO. 
Todos os forros antigos inservíveis que forem removi?os e sé :amarem resíduos ou entulhos, deverão ser 
retirados, expurgados inediatamente do canteiro de obras pela CONTRATADA. 

6.9.5. Recuperação/instalação ce rebaixas, moldurl e forro de gesso; 

6.9.6. Recuperação/instalaçãode forros pré-fabricJ~os, com substituição de placas, perfis e elementos 

de suporte; !i . 
6,9.7, Recuperação/instalação de forros em PVC e acessórios; 

6,9,8. Recuperação/instalação de forros em madeira e acessórbs; 

6.9.9. Recuperação/instalação de forro tipo colmeia; 

6.9.10. Recuperação/i.1stalação de revestimentos de parede (pedras, cerâmicas, porcelanato, texturas); 

6.9.11. Recuperação de pisos em argamassa de jupta seca, blocos intertravados, cerâmicas, pedras, ',, 
laminados, madeira (tábuas corridas e tacos) carpetes, pisos vinílieos, emborrachados dentre outros. 

6.10. ESQUADRIAS E FERRAGENS 
' 

6,10.1. Incluirá os serviços de consertos e adaptações em esquadrias (portas, portões, janelas, grades, 
corrimãos, suportes e proteções para aparelhos de ar condiciorac'J) em madeira, alumínio, metálica, ferro e 
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1 
PVC, considerando reparos em suas respectivas ,1edações [b3quetes de PVC, espuma ou silicone) . 

. ' Substituição e instalação de vidros para esquadrias :_liso, fumê, fosco, "te.). 
. 1 

6.10.2. Os.serviços também abrangerão a manutencâo'jas portõs em vidro com substituição de peças, se 
necessário, tais como: buchas, pinos de sustentação, r.egulagem da pressão das molas, dobradiças (cortiça 
de amortecimento, parafusos, etc.), puxadores (quan::ij' a folgas, etc.), trincos e fechaduras, alinhamento 
das portas, etc. · , 

6.10.3. Os portões eletrônicos, onde houver, de,erão ter secs circuitos testados e seu mecanismo 
regulado e lubrificado. · ., j1 . 

6.10.4. Verificação e conserto em locais que apre,,en.larem oxidação em esquadrias metálicas, tampas 
metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamente'" aplicação de procuto antiferruginoso nos locais. 

1 
6.10.5. Verificação de vidros quebrados ou trincados, de modo g ":ai. 

6.10.6. Verificação, ajustes e consertos em todas J, esquadrias, reapertas e complementações de 
ferragens e nos acessórios, complementação de rodapés e alizares, fornecimento de cadeados e 

' instalação de porta-cadeados. 

6.10.7. ESQUADRIAS DE MADEIRA CE LEI r 

6.10.7.1. Para a substituição das esquadrias de madeir~ são recomendâiveis as espécies regionais a citar: 
' pau d'arco ou ipê, massaranduba, angelim, pau cetim, tatajubê, cumarú. Deverão receber aplicação de 

produto de proteção contra insetos, cupins, roedores,'' fungos, "lc., sendo recomendável aspersão com 
emulsão de Nitrozin DVP 2000 ou creosoto na propo;ç.ão de 40% _de cupinicida para 60% de água limpa. 

6.10.7.2. A aplicação deverá ser feita com bomba injetora de all3 pressão, banhando ou inundando todas 
as superfícies e reentrâncias das peças das es~cadrias e molduras, caixas, caixilhos e demais 
componentes. 

' 
1 

6.10.7.3. Não deverão apresentar empenas, rachacuras, nós, brancos, lascas, fissuras, ardimentos e 
outros defeitos congêneres, que possam comprometef ~ boa qualjjade estética e durabilidade das peças e 
da obra como um todo. Além das recome~dações citadas, não serão a:eitas peças de madeiras verdesas, 
com secagem incompleta, sendo ideal, aquelas se,;as em estuia ou 5ecas há bastante tempo ao vento, 
para eliminar por completo a parte liquida, normalmente contida em sua,, fibras. 

6.10.7.4. As caixas, caixilhos, alisares e demais molduras de acabamento das esquadrias, deverão 
obedecer aos PROJETOS BÁSICOS específicos .je detalhe.; de esquadrias, bem como as bitolas 
comerciais do mercado. 

6.10.7.5. As ferragens para as esquadrias deverão s~r em latão cromado, obedecendo aos catálogos dos 
fabricantes respectivos e detalhes do PROJETO BÀSICO de arquitetura. Os trincos e fechaduras deverão 
ser de embutir, do tipo de cilindro, com no mínimo, (,2 (duas) v as de chaves, devendo ter maçanetas do 
tipo bola ou de alavancas, móveis pelos dois lados, ,p;;ra port3~ internas, e móveis somente por denlro e 
fixas por fora, as maçanetas das portas externas dos Jrédios .. 

6.10.7.6. As dobradiças serão de 3 ½", em latão cremado, sendc que, nas portas, serão utilizadas 03 (três) 
dobradiças por folha de porta e, nas janelas serã-J u:ilizadas C2 (duas) dobradiças por folha de janela, 
sendo que, o tamanho das dobradiças das janelas d"verá ser 3'x2 ½', também em latão cromado. Todos 
os parafusos de fixação deverão ser também em latãc cromado e nas bitolas adequadas a cada ferragem. 
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6.10.7.7. As ferragens para as demais esquadrias de madeira, tais como: ferrolhos, cremones de vara, 
targetas, etc. deverão também ser constituídos de lat:io -:romado, com parafusos adequados e tamanhos e 
formas conforme detalhes de PROJETO BÁSICO de arq1Jitetura. 

6.10.8. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO. 

6.10.8.1.As esquadrias de alumínio deverão ser do tipo de acabamento anodizado, na cor natural, com os 
respectivos marcos, contramarcos, molduras de ar!'fme:e e acabamento, baguetes ou cordões de fixaçãc 
dos vidros, feltros ou emborrachamentos de vedaçãc, trincos de latão cromado do tipo "bico de papagaio" 
roldanas de nylon ou bronze para as esquadrias de correr, hastes ou cursores para abrir e fechar janela, 
do tipo maximar, trincos e fechaduras de embutir em la:ão cromado para portas do tipo de abrir, molas de 
pressão para manter as portas fechadas nos locais onde haja sistema de ar-condicionado, ferrolhos 
targetas, tranquetas e demais acessórios para portas, janelas e basculantes também de alumínio 
anodizado nos padrões convencionais aplicados no mercado da cor,strução civil. 

6.10.8.2.Os vidros para essa esquadria de alumínio deverão ser do tipo fantasia ou comuns, na cor turnê. 
com espessura não inierior a 4mm, de acordo com o tamanho dos painéis de vidro, sendo que, para 
grandes vãos envidraçados, as espessuras dos vidros deverãc obedecer aos detalhes específicos do 
PROJETO BÁSICO de arquitetura, bem como às dinensões de t;;belas normatizadas pela ABNT. 

6.10.8.3.Nas janelas ou portas onde haja grande incidência solar, hà necessidade de aplicação de película 
polimérica auto-adesiva, na cor "fumê-black", contorne indicado em projeto e planilha orçamentária. 

6.10.8.4.Todas as superfícies de alumínio anodiz;;do deverão permanecer protegidas como vieram de 
fábrica, com películas plastificadas ou poli-bolha, para evitar manchas ou reações de cor, produzindo 
alterações, que são c3usadas por rea-,ões químicas do .cimento _com o alumínio, pela ocorrência de 
respingos ou excedentes de argamassas e pastas de cimento e· água, durante a execução dos 
acabamentos dos encontros das esqu3drias com al\enarias rebocadas, vigas e pilares de concretc, 
peitoris, soleiras, etc .. 

6.10.8.5.Ao final dos serviços, a limpeza da superfíc es dos perfis de alumínio e painéis de vidro deverá ser 
feita com aplicação de sabões e deterge,tes líquidos, neutros, utilizando fiapos, flanelas, estopas, esponja,, 
de algodão ou espuma de nylon. 

6.10.9. ESQUADRIAS DE VIDRO TEM~ERADO 

6.10.9.1.As esquadrias de vidro temperado deverão ser executadas por empresa especializada do ramo, 
obedecendo fielmente aos detalhes de projeto aquiletônico, bem como catálogos e prescrições do; 
fabricantes. Os vidros temperados deverão ser na cor turnê, devendo ser colocada a película auto-adesiva 
"fumê-black" somente nos casos de grande incidência s,Jlar, conforme determinação da FISCALIZAÇÃO da 
obra. 

6.10.9.2.A espessura dos vidros temçerados deverá ser, no mínimo, de 12mm e suas ferragens ,e 
acessórios deverão ser em latão cromado com as mJlas de pressão para retorno, no caso das porta; 
principais de acesso ou entrada dos prédios, deven,jo 5er mantido, com as capas poliméricas de proteçãJ 
ou poli-bolhas adesivas de fábrica até a conclusão tot,I dos ace_bamentos da obra, para evitar quaisquer 
danos, arranhões, manchas, etc. durante a execução dos serviços da obra. 

6.10.9.3.Quaisquer danos que, porventura, possam vi· a ocorre· nas referidas esquadrias serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA. Os trincos e fechaduras deverão ser apropriados para esse tipo de 
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! 
esquadria de vidro temperado e deverão ser em latão crJrr,c/o de primeira qualidade, de marcas 
reconhecidamente conceituadas, no mercado da construção civil. Os puxadores, acessórios e demais 
componentes deverão obedecer aos PROJETOS BÁSICOS de arquitetura. 

6.10.10. ESQUADRIAS E GRADES METÁLICAS (SERRALHERIA( 
' 

6.10.10.1. Deverão ser executadas em bitolas e tamanhos de acordo com os detalhes constantes do 
. . ' 

PROJETO BASICO de arquitetura, sendo que, em todos os vão~ externos de janelas, basculantes, portas, 
portões principais de entrada, dev~rão ser executada~ (confecc~o e colocação) grades de proteção em 

' barras verticais de ferro redondo de bitola não inferior a ½", conforme detalhamento feito no projeto já 
mencionado. . 1 

6.10.10.2. Todas as grades deverão ter suas medidas :hecadas em cada vão, no local pelo 
serralheiro executor, jevidamente acompanhado pela FISCALIZA~ÃO da CONTRATANTE. Os portões de 
acesso para veículos e pedestres nos muros limítrofes frontais e ·~osteriores, deverão ser executados em 
estrutura tubular de ferro galvanizado, de diâmetros não inferiore; a 2", com vedações ou fechamentos 
chapeados, utilizando-se chapas também galvanizadas, número 16 de espessura mínima. 

1 
6.10.10.3. Todos os vinculas deverão ser soldados com solda elétrica e devidamente esmerilhados 
e acabados, ficando prontos para receber pintura. Toda a su Jirficie metálica deverá ser pintada com 
primer e anti-ferrugem do tipo zarcão de navio, aplicado em 02(duas) demãos, ficando pronta para receber 
a pintura final de acabamento e 03 (três) demãos a base de esmalte sintético nas cores da Policia Civil a 
serem definidas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.· 

6.10.10.4. Nos locais indicados em projeto, os portões serão acionados por dispositivos de 
segurança eletro-eleirônicos, conforme cada caso. Na parte supe_rior, existirão guias e na parte inferior 
existirão trilhos para o sistema de correr para o acionamento de abertura. 

' 
6.11. INSTALAÇÕES 

6.11.1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -1 
1 

6.11.1.1.A instalação deverá satisfazer às prescrições da ABNT (J.BR 5410, NBR 5473:1986), Resolução 
nº 456 ANEEL, Normas da GEMAR e deste Caderno de Encarg-Js e atender às prescrições e detalhes dos 

projetos. 1 

6.11. 1.2.lncluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação e reparos 
de instalações elétricas, de telefonia: instalação, conservação de chaves, fusiveis, fios condutores, 

' ' interruptores, tomadas, luminárias, reatores, lâmpada_s, circuites de distribuição, caixas de passagem, 
eletrodutos e outros: outros serviços elétricos que se façam necésários. 

1 
6.11. 1.3.Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígi,fos ou flexíveis), calhas e suas respectivas 

' conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas em PVC ou metal; 

6.11. 1 A.Substituições ou instalações de cabos e fios: ! · 
6.11.1.5.Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos, tais como: tomadas, 
disjuntores e campainhas: ,1 

' ' . 
6.11. 1.6.lnspecíonar as caixas de passagem, os quadros e o cab~amento telefônico. 
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6.11.1.7.Para condutores de bitola igual ou superior a 6,00 mm', só serão permitidas emendas e ligações 
através de conectores de pressão, sem soldas. 

6.11.1.8.As caixas embutidas nas paredes deverão f3cear e, reves/imentJ da alvenaria e estar niveladas e 
aprumadas. . , 

6.11.1.9.Todas as caixas, quadros elétricos e armarias, ,faverão ser entregues com tampa e demais 
acessórios e pertences. 

1 

6.11.1.10. Os materiais a serem empregados ~everão ~er nbvos, de fabricação nacional, de primeira 
qualidade e de marcas e modelos conceituados reconh3cidaniente no mercado da construção civil, 
atendendo a todas as prescrições dos projetos e nornas técni,cas. 

6.11.2. QUADROS 

6.11.2.1.Os Quadros de Distribuiçãc de Luz e F-Jrça :(QD.F's), deverão obedecer aos detalhes dos 
diagramas unifilares de cada quadro conforme projeto e serão dotados de barramento de cobre nu, e serão 
entregues completos, montados e i.1te:ligados, tacos ao Quadro Geral de Entrada de Luz e Força 

, 1 

(QGMLF). Os quadros, exceto onde indiGado em contrário, serão' instalados embutidos de preferência ou 
de sobrepor onde for indicado no pro,eto, devendo ter altura do centro geométrico igual a 1,50 m do piso 
acabado. Todos os Quadros de Distribuição de Luz e Força .deverão apresentar espaços suficientes para 
receber novos disjuntores de_ circuites elétricos a serem in~talados futuramente conforme previsões de 

• , 1 

proJeto. . . : 
' 6.11.2.2.Todos os quadros de distribuição deverão, ser 
1

de fabricação nacional, constituídos de material 
metálico, em chapa, com tratamento anti:orrosivo de fábrica, com portinhola com trinco com visor de vidro, 
etc. ou poderão ser em material poliméríco com tam~a em aGrílico,lde marcas e modelos reconhecidamente 
bem conceituados, de primeira quali-fode, devendo possuir as ~berturas necessárias para a ligação de 
todos os eletrodutos. Não será permitido que se;am feitas adaptações e improvisações nos quadros 
elétricos, os quais deverão ser recebidos e aplicados como de fábrica . 

6.11.3. ELETRODUTOS 

6.11.3.1.Quando da substituição e :alocação dos eletrodutos rígidos serão observadas as seguintes 
recomendações: os cortes dos mesmos só poderãc ser feitos em seção reta, removendo-se as rebarbas 
deixadas com o corte ou abertura de· rcscas; a ligação entre eletrodutos será feita por meio de luvas ou 
outras peças que assegurem regularidade na superlície interna, bbm como na continuidade elétrica; Serão 
utilizados eletrodutos de PVC rígido rosqueável, ,:,u PB - Ponto e bolsa soldável com adesivo PVC, 
conforme indicado em projeto. Onde 'ndicado em pmjeto serão utilizadas caneletas metálicas para suporte 
de cabos e fios elétricos, canaletas essas, com dirr,3nsões proporcionais ao número de cabos que serão 

1 

nelas conduzidos. i 

6.11.4. CAIXAS 

6.11.4.1.Serão empregadas caixas de PVC Rígido, ;e/orçadas, dr primeira qualidade, ou ainda de chapas 
metálicas estampadas, de dimensões conforme projeto de instala,:;ão elétrica, tendo as seguintes 
características: 

6.11.4.2.Nos pontos de entrada e saída de condutores: 

6.11.4.3.Nos pontos de emenda ou derivação de condutores: 1 
• 1 

i 

-.t 
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6.11.4.4.Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispcsitivos: 

6.11.4.5.Nas divisões das tubulações. 

6.11.4.6.Nas redes de distribuição, quando não indicados nas especificações ou no projeto, o emprego das 
caixas será feito da seguinte forma: . 

6.11.4.7.Octogonais de fundo móvel, nas lajes para pon!Js de luz; 

6.11.4.8.Octogonais e,tampadas, de "3 x 3" entre lados paalelos, nos extremos 
arandelas. 

dos ramais de 

6.11.4.9.Retangulares estampadas, de "4 x 2", para pontos de tomadas ou interruptores com conjunto igual 
ao inferior a 3 (três): 

6.11.4.10. Quadradas estampa:las, de "4 x 4", para passagem ou para conjunto de tomadas e 
interruptores superior a 3 (três) . 

6.11.5. CABEAMENTO E FIA~ÃO (CONDUTORES ELÉTRICOS) 

6.11.5.1.Todos os fies e cabos co1dutores de ~nergia elétricas éeverão estar de acordo com o 
dimensionamento expresso nc projete· executivo de instalaçõ;s elétricas. Serão de cobre eletrolítico com 
isolamento (capa) de polímerc especial anti-chama, e deverão sa,.sfazer integralmente às prescrições da 
NBR 5410:1986 (antiga NB-3) da ABNT . . •, 
6.11.5.2.0 cabeamento e a fiação, somente serão e).ecutadas nos respectivos eletrodutos, com condutores 
para baixa tensão (110v; 220v; ou 380v) conforme indicado em projeto e que tenham proteção (capa de 
isolamento), resistente à abrasão, capaz de suportar os esforços de abrasão dentro dos eletrodutos, ao 
atritar-se com as paredes internas dos mesmos ros momentos ou ocasiões da enfiação. Deverão ser 
aplicados produtos lubrificantes, do tipo vaselina ndustrial, talc-J industrial, diatomita, pedra-sabão ou 
equivalente, para facilitar a operação de enfiação dos fios e cabos, dentro dos respectivos eletrodutos, 
impedindo assim, qualquer esgarçamento ou desemcapagem dos fios e cabos condutores, no interior dos 
eletrodutos, o que poderia ocasionar curto-circuitos e outros acidentes indesejáveis . 

6.11.5.3.A instalação dos condutores só poderá ser procedida depois da execução dos seguintes serviços: 

6.11.5.4. Telhados ou impermeabilização de cobertura; 

6.11.5.5.Revestimentc de argamassa ou que levam argamassa; 

6.11.5.6.Assentamento de penas, janelas e vedações que impeçam a per.etração de chuva; 

6.11.5.7.Pavimentações que levam argamassa (cimentados, cerâmicas, granitos, etc). 

6.11.5.8.As emendas :los condutores só poderão ser feitas nas c2ixas, não sendo permitida a enfiação de 
condutores emendados. 

6.11.5.9.Para auxiliar a enfiação poderão ser usados arames ·àalvanizados, fios de alta resistência a tração 
ou fitas magnéticas. 

6.11.5.10. Na enfiação em instalações subterrâneas, os cabos não deverão sofrer esforços de 
tração, capazes de danificar suas capas de proteção e isolamento. 

6.11.5.11. O isolamento das emendas e derivaçõe, deverá ter, no mínimo, características 
equivalentes ás dos condutores 
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6.11.5.12. Os fios e cabos serão de fabricação nacional, de marcas reconhecidamente 

conceituadas, de primeira qualidade. 

6.11.6. INTERRUPTORES E TOMADAS 

6.11.6.1.Os tipos de tomada tripolar, com fio terra estão indicados no projeto de instalações elétricas. As 
tomadas deverão ser instaladas embutidas nas paredes DL demais peças componentes da edificação, ou 
serão de sobrepor coni acabamento apropriado para esse fim, em PVC ou aluminio fundido, do tipo perole
te ou equivalente, com tampas e parafusos de fixação, com os acabamentos adequados para ficarem 
expostas, de acordo com as indicaç:ies e prescrições dJs projetos e das especificações técnicas do 
Caderno de Encargos da obra. 

6.11.6.2.Os interruptores serão embutidos em paredes de alvena 0 a, pilares de concreto ou montantes de 
divisórias, nos tipos indicados no projeto. 

6.11.7. DISJUNTORES E CHAVES 

6.11.7.1.Disjuntores de baixa tensão serão do tipo caixa moldada com mecanismo térmico magnético, com 
correntes nominais calibrados à 40ºC, de alta capacidad~ de interrupção, com um ou três pólos, com 
indicação da posição da alavanca de acionamento "ligado'. "desligado'. 

6.11.7.2.Os disjuntores e chaves serão de fabricação nacio:1al, de marcas reconhecidamente conceituadas, 
de primeira qualidade. 

6.11.7.3.Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rigidcs ou fiexiveis), calhas e suas respectivas 
conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas em PVC ou metal; 

6.11.7.4.Substituições ou instalações de cabos e fios; 

6.11.7.5.Reparos ou instalação dEc :errninais internos e externos dos circuitos, tais como: tomadas, 
disjuntores e campainhas; 

.. 

6.11.7.6.lnspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico . 

6.12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

6.12.1. CONDIÇÕES GERAIS 

6.12.1.1.Às disposições constantes de atos legais da Com~anhia Concessionária; 

6.12.1.2.Às especificações e detalhes dos Projetos Básico s Exec'-tive; 

6.12.1.3.Às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

6.12.1.4.Não será permitida a concretagem de tubulações demro de pilares, vigas ou outros elementos 
estruturais; as buchas, bainhas e caixas necess5rias à passagem prevista de tubulações através de 
elementos estruturais deverão ser exEccutadas e colocadas antes da concretagem. 

6.12.1.5.Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadas com bujões rosqueados ou plug's, provisoriamen:e para evitar a penetração de residuos ou 
materiais estranhos que poderiam obstruir tais aparelhos ou canalizações. Para a instalação definitiva 
desses aparelhos, serão removidos os bujões ou plug's, para ser:-m utilizados em outros pontos. 
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6.12.1.6.As tubulações de distribuição de água e esgoto sanitário serão, antes do fechamento dos rasgos 
das alvenarias ou de seu envolvimento por capas de argamassa JU de isolamento ténnico, lentamente 
cheias de água, para eliminação completa de ar e, em seguida, sJtmetida a prova de pressão interna. 

6.12.1.7.lncluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação e reparos 
de instalações, bem como: 

6.12.1.8.Corrigir vazamentos e outras anonnalidades nos enca1amentos da rede de água e esgoto, 
conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas 
sifonadas, etc, substituindo-os, caso necessário; 

6.12.1.9.Corrigir a regulagem de váÍvulas e caixas de descarga (in:emas e externas), válvulas de mictórios, 
registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivJs, trocando-os ou reparando-os, quando 
necessário; 

6.12.1.10. 
corrente; 

Reparos em tubos e conexões de P\/C, ferro gal1·anizado, cobre e outros materiais de uso 

6.12.1.11. Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de areia, 
caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVC, ',,rro galvanizado, cobre, chumbo, fibra de 
vidro, concreto e outros mate.gais de uso corrente; 

6.12.1. 12. Reparos em bombas, para recalque e sucção, submersas ou não, para água fria, esgoto 
ou redes de incêndio; 

6.12.1.13. Reparos nos sistemas dos reservatórios de á;JLa superiores (caixa d' água) e inferiores 
(cisternas), incluindo barriletes, bóias, suspiros e demais acessórios: 

6.12.1.14. Reparo e substituições dos registros e válvulas de pressão, gaveta, esfera ou retenção. 

6.12.2. ÁGUA FRIA 

6.12.2.1.As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas de 
inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de e3goc0. 

6.12.2.2.Para facilidade da desmontagem das canalizações,. serão colocados uniões ou flanges nas 
sucções das bombas, recalques, barriletes ou onde c-0nvier. · 

' 
6.12.2.3.Será executada revisão geral em todas as canalizações de água fria e esgoto sanitário. 

6.12.2.4.Confonne normas técnicas da ABTN a citar: NBR 5626:1982, NBR 5648:1977, NBR 5651:1977, 
NBR 5657:1977, deverão ser executadas as instalaç5es hidro-sanitárias. 

6.13. APARELHOS SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS · 1 
1 

6.13.1. As louças, aparelhos sanitários e ferragens, torneiras, registros, válvulas, duchas e seus 
respectivos pertences, equipamentos, acessórios e peças c,Jmplementares deverão ser instalados de 
acordo com as indicações da FISCALIZAÇÃO da CONTRATAtHE. O perfeito estado de cada aparelho ou 
ferragem deverá ser cuidadosamente verificado antes da colocação, não sendo aceitos materiais 
danificados, violados ou usados, que apresentem quaisquer deieitos ou problemas. Todas as louças, 
ferragens e acessórios e pertences deverão ser de primei:a qualidade, de marcas e fabricantes 
reconhecidamente conceituados no mercado da construção civl Após as instalações dos materiais citados, 
deverão ser efetuados testes dos mesmos na presença_ da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, 

i' 
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garantindo seus perfeitos funcionamentos. O dano causado a quaisquer materiais será de total 
responsabilidade da CONTRATADA. Nos banheiros adaptados para PCR's, deverá ser aplicado vaso 
sanitário para PCR's provido de caixa de descarga ce embutir e/válvula e barras de inox para apoio e 
proteção, além dos lavatórios, metais e acessórios esi:ecíficos, nas alturas e distâncias normatizadas para 
usuários PCR's. 

6.13.2. Todos os banheiros deverão ser providos de vaso sanitário de louça branca e/ caixa acoplada 
e/acessórios de primeira qualidade, lavat'.lrio tipo cuba redonda ou oval, com tampo de granito cinza-prata 
ou cinza-andorinha, sobre suportes metálicos ou do mesmo meteria! granítico, com cuba D=360mm e 
torneira Bica Alta em latão cromado e acessórios! lavatório de louça branca sem coluna, e/torneira de inox 
e acessórios, pia com bancada em granito com tuba de aço inoxidável retangular com torneira longa de 
latão cromado de parede e acessórios, torneiras k ferragens para lavatórios, registros e acessórios serão 

1 
de metal cromado, tampo de granito cinza-andorinha ,Ju cinza prata.. · 

6.13.3. Caso haja necessidade, deverão s~r inJtalados :orno complementos os seguintes acessórios e 
pertences: aros, argolas, porta-toalhas, cabides, porta-p3pel hi~iênico, porta-papel toalha, saboneteira, 
suporte com saboneteira para sabão liquido, assentos Jara vasos sanitários com tampa, duchas, chuveiros, 

1 

válvulas, registros, etc .. Todos esses acessórios e pertence; deverão ser fixados em paredes com 
parafusos de latão cromado e buchas. de nylon. O assento com tampa para vaso sanitário deverá ser de 

1 
fibra sintética polimérica e fi:<adore~ de latão cromado de primeira qualidade e de marcas 

' reconhecidamente conhecidas e concei:uadas no mercado da construção civil. Não serão assentos de 
PVC. Os assentos também serão na cor das louças.: 

' 6.13.4. A bancada da lavanderia s~rá em aço· inoxidável c/mmeira, válvula, suporte de fixação e 
acessórios. 

6.14. LOUÇAS E METAIS 

6.14.1. Os serviços de manutenção e reparos de louças e rretais deverão contemplar as seguintes 

t. 'd d I . a 1v1 a es: 

6.14.2. Substituição de louças (cu~as, lavatórios e colunas, ta.1ques, bacias sanitárias e mictórios em 

geral); 

6.14.3. Substituição e reparo de metas (chuveiros, -válvulas de descarga, torneiras, registros, duchas, 
sifões, rabichos, ralos etc.): 

6.14.4. Substituição de espelhos; 

6.14.5. Substituição de assentos de vasos. 

6, 15. DRENAGEM PLUVIAL 

6.15.1. A drenagem pluvial deverá ser executada de, tipo superficial e/ou subterrânea, conforme projetos 
complementares executivos específicos dessas instalações, :levendo ser previamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, devendo ser constituído, basicamente de: sarjetas, sarjetões. 
canaletas, rápidos de drenagem, canais a céu abertc,, bem como galerias subterrâneas, tubulações de PVC 
leve do tipo esgoto, caixas de areia, seixo ou brita gra,1itica para coleta de águas pluviais, enrocamentos de 
pedras em blocos ou lascas de rochas naturais, regionais meios-fios, etc., todos obedecendo aos detalhes 
de dimensionamentos e PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS que deverão ser previamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Tais elementos de drenagem deverão ser de 
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alvenaria de tijolos cerâmicos 10>:20x20cm 10x20x20cm, rejuntados com argamassa de cimento e areia 
média, no traço volumétrico 1 :3; pod,mdo também .,er ce blocos premoldados de concreto vibrado, 
devidamente curado, com todc,s os furos e vazios graJ!eados com arJamassa cimento e areia média 1 :4, 
em volume ou concreto mag·o no trc,,o volumétrico 1:3:5, cimento, areia grossa e brita granítica ou 
laterítica. · 

6.15.2. Poderão ser também executadas em concretc premolttadc ou moldado in loco com fck não inferior 
a 15Mpa, devendo ser revestid:1s com argamassa forte :ie cimen:o 3 areia média no traço 1 :3, em volume. 

6.15.3. Os fundos das caixas de drenagem pluvial deverão ser ex3cutados em lastro ou camada drenante 
de brita granítica ou laterítica fortemente compactado para Jemilir drenagem parcial pela absorção do 
próprio terreno natural. As dimensões internas das ,:aixas de drenagem pluvial deverão atender aos 
detalhes do PROJETO COMPLEMENTAR EXECUTIVO, _devendo ter, as dimensões mínimas internas 
acabadas de 0,50m x 0,50m x J,50m. 

6.15.4. As cotas das bocas das caixas coletoras de drenagem pluvial deverão ser ligeiramente inferiores 
às cotas dos níveis dos pisos acabados, devendo have, dediv,dade ou caimento de, no mínimo, 2% de 
montante para jusante, de tal maneira cue todas as águas pcssam convergir para. essas caixas coletoras, 
sem possibilidade de retorno. As bocas das caixas del'erão ter rebaixo adequado para receberem grelhas 
de ferro com espaçamento entre barr3s da ordem de 1cm, devidamente protegidas por pintura anti
corrosiva do tipo zarcão, aplicada em 03 (três) demão:,, se~uida pela pintura final de acabamento em 
esmalte sintético na cor a sercefirida p-ela FISCALIZAÇÃO da CürHRATANTE, 

6.15.5. As tubulações de dP.nagem ~luvial deverã: ser em FVC leve, soldável do tipo · esgoto, em 
diâmetros nominais não inferiores a 100mm, conforme PROJETO COMPLEMENTAR EXECUTIVO 
especifico previamente apro11ado pela FISCALIZAÇÃO dê CONTRATANTE. Onde for indicado, as 
tubulações de drenagem deverão ser e:<ecutadas em tubos dre ,os de concreto pré-moldado em diâmetro 
maior, quando se tratar de galerias subterrâneas ou sir:11lares. Todas as tubulações deverão ser assentes 
em lastro ou camada berço de areia média argilosa fortemente compactada, com espessura não inferior a 
8cm, bem como os espaços laterais e superiores envolt6ri,)s dessas tubulações também deverão ser 
preenchidos com areia média argilosa molhada abundantemente e compactada com compaclador manual 
ou mecânica de pequeno porte, adequ3dos ao serviçc. As declividades ou inclinações das tubulações de 
drenagem para permitir o fluxo normal por gravidade devera ser de, no minimo, 3%, de tal forma que não 
ocorra acúmulo ou refluxo de liquidas, obedecendo fielrrente êos detalhes de projetos especificas. 

6.15.6. O destino final das águas pluviais deverá ser dissipaçêo na rede pública coletora, através de 
galerias subterrâneas ou cai>as coletcras, bocas de lobo rápidas sarjetas ou sarjetões, canais a céu 
aberto, etc. desaguando norrn3lnBnle em mananciais natuP.is de superfície ou em depressões do próprio 
terreno natural, devendo ser por ele abs:irvidas. 

6.16. PINTURA 

6.16.1. Serão realizados tod•JS e quaisquer serviços de pir.tura na manutenção, recuperação, reforma, 
adaptação e modificação, tais como: paredes internas e eX'emas, pisos (incluindo demarcação de vagas), 
batentes, rodapés, esquadrias, portas, forros, estruturas de co,c·etc-, equipamentos em geral, molduras, 
placas, letreiros, caiação de m3io-fio, dentre outros. 

6.16.2. Os serviços deverão abrcnger lixamento, emass3m3nto de paredes, tetos, portas e outros serviços 
necessàrios ao perfeito acaba11ento de todo e qualque· tipo de pi1tura, inclusive eletrostática, serviços de 
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gesso em tetos (forro) e em paredes (dry wall), execução de septos sobre os forros, devendo antes 
recuperar as partes danificadas. 

6.16.3. As pinturas das paredes internas e externas deverão ser executadas com tinta acrílica de primeira 
qualidade, de fabricação e marcas reconhecidamente cJnceituadas no mercado da construção civil, e cujas 
amostras etiquetadas e numeradas de.,erão ser previamente submetidas a aprovação da FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE. A aplicação da pirntura deverá ser feita em 02 (duas) demãos de tinta PVA, devendo
se respeitar o tempo mínimo de 24h para a secagem de cada· demão de pintura. Os recortes e 
acabamentos dos vãos e detalhes d3s alvenarias e demiis componentes existentes nos painéis de 
alvenarias deverão ser executados remcvendo todos e quaisquer excessos de tintas e respingos. As 
paredes internas e externas devem 5€r tratadas com selador de fundo branco antes da aplicação da 
primeira demão de massa e tinta. Nas alvenarias preexistentes deverá ser feito o completo lixamente da 
pintura antiga, com remoção total de poeira através de lavagem . 

6.16.4. A pintura só poderá ser'efetivamente realizada após-completa secagem da superfície, deverá ser 
aplicada em 03 (três) demãos. Todas ss superfícies a pintar jeverão ser cuidadosamente limpas, isentas 
de graxas, óleos, e partículas soltas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se 
destinem. 

6.16.5. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. A eliminação da poeira 
deverá ser completa, :ornando-se precauç5es especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, 
até que as tintas sequem inteiramente. A demão segui 1te só poderá ser aplicada quando a anterior estiver 
perfeitamente seca, sendo conveniente de-xar um inten,alo de 24 horas entre elas. 

6.16.6. As esquadrias de madeira 3 serem pintadas co 11 verniz poliuretanico naval, próprio para 
intempéries, semi-fos:o acetinado de ~rrneira qualidade, de marca conceituada reconhecidamente no 
mercado da construção civil, deverão ser feitas em 03 (três) jemãos, lixadas e limpas antes da aplicação 
do verniz. Também as guarnições internas de madeira de .lei que servirão de proteção dentro dos 
ambientes na altura do encostro das cadeiras para evitar danos às superfícies do reboco e pintura, 
receberão so mesmos tratamentos das esquadrias, conforme anteriormente descritos . 

6.16.7. As esquadrias de madeira a serem pintadas CIJm esmalte sintético brilhante, deverão ser feitas em 
02 (duas) demãos, lix3das e limpas ante, da aplicaçãô do esmalte sintético brilhante. Os portões e grades 
de ferro deverão ser tratados cc,m zaraio anticorrosivc aplicado em 02 (duas) demãos antes da pintura de 
acabamento. 

6.16.8. A pintura de portões e grades je\"erá ser feita com esmalte sintético brilhante, na cor a ser definida 
pela FISCALIZAÇÃO da CONTRA TA!IJ TE, aplicado em O~ (três) demãos, a pincel ou a pistola. Os 
trabalhos de pintura em locais não abri~ados serãc- suspensos em tempo de chuva. Serão tomadas 
precauções especiais no sentido de e·1itar respingos de tinta em superfícies não destinada a pintura, tais 
como, vidros, ferragers de esquadrias e etc. Os respingos de tinta que não puderem ser evitados deverão 
ser removidos enqu3nto. a tinta esr.iver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que 
necessário. 

6.16.9. As demarcaç.ões das vagas cos estacionamentos deverão ser feitas com tinta à base de resina 
luminosa, na cor amarela, nos padrões rodoviários e I confcrme os detalhes do PROJETO BÁSICO de 
arquitetura. ' 

6.17. LIMPEZA GERAL 
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' 6.17.1. A limpeza gera da obra deverá ser executada cuidadosa-nente, a partir da simples varrição, 
seguida de lavagem com água limpa, potável e sabão neutro, de !odes os ambientes reformados, incluindo 
revestimentos imperme,i•,eis de paredes, pisos, forros, soleiras, peitais, rodapés, louças e ferragens 
sanitárias, balcões, prat:leiras, passeios de proteção, rampas, áreas ext,mas, passarelas de acesso, etc. 
utilizando também, aplicação de soluções de desinfetantes e degerm,antes para a eliminação de quaisquer 
microorganismos oures duas, porventura existente. Após a lavagem e secagem das superfícies, deverá ser 
executado o polimento das mesmas com ceras liquidas ou em pasta e demais substâncias a base de 
polidores, silicones, etc. dando à obra, sua aparência final para entrega. 

6.17 .2. Paralelamente ; limpeza, deverão ser realizados os. tes:es finais em todos os pontos das 
instalações: elétricas,. telefônicas, rede lógica, hidros sanitárias ·. pluvial, combate a incêndio, ar
condicionado, alarmes, sinalização, . etc. devendo quaisquer fal~as, defeitos, imperfeições ou 
desconformidades com :,s projetos originais e suas recomendações t§cnicas, serem sanados ou corrigidos 
em tempo hábil pela CONTRATADA, sob acompanhamento. constante da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE. Toma-fas essas providências, poderá ser feito o recebi-nento da obra, de acordo com as 
previsões contratuais e a;; normas especificas da ABNT, relativas a ·recebimento de obras no Brasil. Para 
fim de recebimento, ser.3 constituída pela administração superior da CONTRATANTE, uma Comissão 
Técnica para recebiment:, da obra. 

6.17.3. Limpeza das áre3s de ocorrência dos serviços, 

6.18. SEGURANÇA DO TRABI\LHO 

6.18.1. O desenvolvimento da segurança do trabalho nas diversas areas da engenharia vem sendo cada 
vez mais observado. Cs programas, cursos e palestra, sobre a redução dos acidentes e incidentes, o 
controle dos riscos am~ientais.e o uso de equipamentos de proteç30 ir,dividual muito lentamente foram 
abrindo espaço na men:alidade dos empregadores e. também dos empregados. Paralelo a todo este 
processo, a necessidade de se formar um grupo que observasse a se,~urança dos funcionários diariamente, 
em todos os setores, se toma imprescindível para a redução dos numems de acidentes e se passivei, a 
sua eliminação total. 

6.18.2. Atrelado ao im~ortante fato de se implantar um sistema organizado de treinamento e fiscalização 
de funcionários está o fo7ecimento e uso adequado dos equipamentos d~ proteção individual (EPls). 

6.18.3. O equipamentc de proteção individual (EPI), um dos itens de se~urança do trabalho, tem seu uso, 
muitas vezes, banalizado por falta de conhecimento das normas e legislações. Poucos percebem a 
complexidade que envolve a escolha do EPI, assim sendo, ocasionam problemas de aceitação por parte 
dos trabalhadores e gastos desnecessários às empresas. A qualidade e ergonomia desses equipamentos 
também são fundamentais para o bom desempenho das funções dc,s tr1:balhadores, além das instruções 
corretas de uso. 

6.18.4. Devido à quantijade de equipamentos e os d ferentes ambientes de uso, há uma necessidade 
grande de avaliação do EPI utilizado pelos trabalhadores, para ·que se possa protegê-lo sem perder na 
produtividade. 

7. FONTE DE RECURSO 
-- .. - . ...- -- -- ... 

7 .1. Na licitação para registe,:; de preços não é necessário indicar a dotaçãc, orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2º do Decreto Federal nº 
7892/2013. 
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7.2. A fonte de recurso para o cu~teio da despesa pretendida é prevista na Lei Orçamentária Anual, destinada a 
Secretaria Municipal de Administração. 

8. QUALIFICAÇÃO TÊÇNICA._ 
-~ 

8.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA para os serviços propostos, na região sede da empresa. 

8.2. Na Certidão do conselho acima mencionado, deverão figurar como 1esponsáveis técnicos pela empresa 
proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo um Engenheiro Civ,I. 

8.3. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de Jm dos seguintes registros: cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste c licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 
conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório 

• ou declaração de contratação fJtura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração 
de anuência do mesmo; cópia da Cer1idão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) conforme Resolução 266179, da região a qua está vinculado o licitante em que conste o 
profissional na lista de responsáveis técnicos. 

8.4. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverão participar do serviço objete, da licitação, admitindo-se ê substituiç30 por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovadê pela administração, co1forme § 1 O, a t 30, lei 8666/1993. 

8.5. Atestado(s) ou certidão (ões) emit dJ(s) por pessoa(s) juríd ca(s) :le di·eito público ou privado, em nome da 
empresa participante, que comprove(m) que a empresa executou ou participou de execução de serviços 
equivalentes ou semelhantes ao objeto dest2 licitação. 

8.6. É indispensável que e atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 
para que, na ocasião da análise do documEnto, o julgador da pro~osta possê aferir efetivamente as condições de 
prestação de serviço eficiente da em~resa para a execução do objet:i de maneira ~atisfatória. 

• 8. 7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, e as instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO .. 
9.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o crilério do menor preço global, cujo 
regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas as especificações definidas neste 
projeto básico. 

)O. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO\JA.EXECUÇÃO _________ ..., ______________________ - -· - - - --· 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos ,por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária ~ara o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
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10.3. A verificação da adequação ,::a prestação do serviço devera ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 

10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigaçêes e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de <anções administrativas, prevista< neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contrEIJal, conforme disposto nos artigos 7, e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. As atividades de gestão e fiscalização ca execução contratual deverr ser r,alizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe oe fiscalizaçãc ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessa, atividEdes e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de tojas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

1 O. 7. A fiscalização técnica dos mntratos avaliará constantem1;n:e a execução do objeto e utilizará Relatório 
Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagEmento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CCNTR.ATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.8. Durante a execução de, obje:o, o fiscal técnico deverá monit:irar c:in<tantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degenera,,ão, devendo intervir para reqLerer à CJNTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatédas. 

10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTR/!TADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviçJs realizada . 

10.1 O. Em hipótese alguma, será Ejmitido que a própria CONTRATI\DA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nivel de 
conformidade, que poderá ser aceit;; pelo fiscal técnico, desde que oomprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao contrcle do prestador. 

10.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformi~ade da :prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidaje da prestação dos serviços. 

10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nen reduz a resp0i1sabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade da CONT,~TANTE ou de seus agentes gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DO REC~BIMENTO E ACEITAÇÃO D~_OB_:l~TO 
• 1 • ..., 

,4, •. 

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recetimantJ definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo. 

11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico a~ós a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 

11.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os ser,iços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período :!e faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a ar álise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, re9istra,1do er.i relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

11.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo. ato que concretiza.º ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

11.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçf:c .;presentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defin jvo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e.· 

11.9. Comunicar a empresa para que errita a Nota Fiscal ou FatLra, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado. 

11.1 O. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclJi a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualqLer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Basice e na proposta, devendo se, corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penahdades. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias conse:utvos, a:ompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pe a Contratada. · 
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12.2. Havendo erro na apresentação da· Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 
ainda, circunstância que impeça a liq.uidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficarà sJbrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento i1iciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no. prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urr.; vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela Frscalização da regularidade Fiscal quanto à inaj mplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efe:uado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.5. Persistindo a irregularidade, a contr3tante deverá adotar as. medjjas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva e ~ecução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua ,ituêção junto ao cadastro municipal de 
fornecedores, serão adotadas as medidas cabiveis. 

12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista rê legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple11ent~r nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos i11postos e contribuições abrangidos por e.que e regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento cicial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei CJmplementar. 

12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratéca não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da p3rcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fón11ula: 

• 12.8. EM = 1 x N x VP, senjo EM = Encargos Moratórios N = Núne;o ce dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = Índice de compensação financeira = 
0,00016438, assim apurado: 

1 = TX 1 = (61100) 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6°1, 

'.13.-REAJUSTE 
_______________ _:... ________ - ·- •-·· 

- -- ----- ------ ------------
13.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajus:ilveis, desde que seja observado 
interregno minimo de 12 (doze) meses. 

13.2. Para o reajustamento cos preços unitários contratados, deverá ser obiervada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 

R - O - 10}, P 

10 

Praça da Bandeira, s/n - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís G·:mzaga do Maranhão. MA 
Página 52 de 90 



• 

• 

o "' . 

. 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 08Z 7 I u:,zz. 
FLS: 0~0 
Rubrica: eJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

Onde: 
a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. ' 
b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio éos efeitos fin.,nceiros do ú timo reajuste efe:u3do; 
P= preço atual dos serviços/produtos até últ mo reajuste efetuado. 

13.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção 
Civil - INCC, ou outro índice que ven,a a substitui-lo por força de determinação legal. 

13.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a 1·ariação do IPCA dcs últimos 12 meses, tendo como 
marco inicial a data limite para apresentação da voposta. 

13.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da da:a do último reajuste. 

13.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qua1quer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, ccnfor:ne art. 65, 11, da Lei n' 8.666/93. 

~1~~RIGAÇOES DA CONTRATADA'"":-----..------------ . . .., 

14.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 
segura e atendendo os requisitos normativos; 

14.2. Informar previamente à Cowatante todos os casos ce intervenção en passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos se:viços; 

14.3. Realizar todos os contatos e a:ertos com outros órgãos públicos mplicados no atendimento das 
solicitações; · 

1 

14.4. Responsabilizar-se peb bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 
dos serviços; 

14.5. Responsabilizar-se pelo pagámer,to, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros; 

14.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danc,s de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade; 

14. 7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, 
NR 12 e demais dispositivos legais vigentes; 

14.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fomecendc inclusive os materiais danificados por mau 
uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fomecimenic dos mesmos; 

14.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pele, Municí.io à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada respJnsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 
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meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados ;om a mesma marca, modelo e 
aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas. 

14.1 o. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia, autoriz.;ção por escrito da Contratante a respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro ed tal; 

14.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade =uncional; 

14.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e segJros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 
pessoal necessário à execução dos serviços; . . 1 . 

14.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se ;-efere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; 1 

14.14. Apontar engenheiro cívil qualificado, habilitado e autorizado como res~onsável pelos serviços realizados 
pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões ée acompanharrentc da execução do Contrato na sede 
da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

14.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificadc, habilitado e autorizado (NR 1 O) para realizar os 
serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto BásicJ 

14.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modc a cumprir os prazos previstos .,este Projeto Bàsic.:,; 

14.17. Não será permitido, em hipótese algumé:, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

14.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Norr:ias do Ccr:selho Nacional de Trânsito, os locais 
onde estiverem sendo executafas os serviços; 

14.19. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional do., seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital; 

14.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculacos a este Edital e11 até 05 (drco) dias após a Ordem de Início dos 
mesmos; 

14.21. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionános, dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos servi,,os, conforme NR10 e NR 12; 

14.22. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de !ré:balho; 

14.23. Informar imediatamente à Contratante cs motivos que de,erm,narem i1Tpedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; · 

14.24. Manter registros das solicitações/reclarr.ações da Contratante em meb eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 

14.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

14.26. Manter as condições de habilitação e qualificação exig,das na licitação d.rante toda a execução do contrato 

14.27. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratJal. 

(15.0ÊÍRÍGAÇõts15Ã'cciNTRÀTANTE-- ---~---- -
•- .- ··-,·-- ....,..__, ____ ..... ...,..,.. _______________ .. _,,r•• -- -- ~ 

15.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 

15.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referénci2 à execuç,ão dos serviços; 
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15.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados; 

15.4. Avaliar quaisquer alteraç,5es no roteiro diá~o de traba :io, sempre que hJuver motivo relevante para tal; 

15.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 
1 

15.6. Pagará Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
1 

15.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, ncs termos do Edital; 

l2,e22 

15.8. Recusar serviços executados em desacordo com as es~ecificações técnicas da Prefeitura e disposições 
deste Projeto Básico; 

15.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e :ndividual e as ferramentas dos 

grupos de trabalho da Contratada; . 1 

15.1 O. Comunicar ao responsá,1el técnico indic~do pela contratada, dura:ite as jJmadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades ,e·ificadas nas equipes de trabalhe; 

1 
15.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

1 

;16:·oA SUBCONTRATAÇÃO"' ___ , __ ~---. i-----~--_-_-_:_:-~:-:.::===~----_·_···_·-. -. 
16.1. É permitida a subcon'ratação parcial do objeto, até- o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 
contrato, ~as seguintes condições: j . . 
16.2. E vedada a sub-rogação completa ou da ~arcela prinGipal da obrigação; ·1 

16.3. A subcontratação depende de autorização prévia aa Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
' subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a ex3,cução do objeto. 

' 16.4. Em qualquer hipótese de subcontra'ação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, caJendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação . 

16.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 
art. 7° do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições 
dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

16.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da aJresentação das ~repostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores; 

16. 7. No momento da habjlitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno pJrte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

( . 
16.8. A empresa contratadê se compromet3rá a substituir a subcontratada no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subccn:ratação, manlendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem p0ejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; . j 1 · 

16.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quandJ o licitante for: 
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16.1 O. Microempresa ou empresa de pequeno _:,oie; 

16.11. Consórcio composto em sua totalidade pJr microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto pa-ci1:lmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte com participação igual ou supe1icr ao percentual exigido de subcontratação. 

16.12. Não se admite a exigência de subccntratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 
vinculado à prestação de serviços acessoric,s. : 

16.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcor.tra;adas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte suxJntratadas. 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ÓAAT.t:cE REGISTRO DE PREÇOS/C.ÓNTRATO 
.. - -"r--'··--. --

17 .1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666 de 13S3, será designado representan;e para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro ?réprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falh3s ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, aind;; que resultante de impe1ieições técnicas ou vicias redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administr3ção ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 6.666, de 19S3. 

17 .3. O representante da Administração anotara em registro próprio to:las as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fun:ionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularita-,ão das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos á autoridade competente para as ~ ·o,idências cabíveis. 

17 .4. A conformidade do material1técnicalequip3mento a ser utiliz.;:lo na e>:ecução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contatada que contenha a relação cetalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Projet-J Básic,J, nforrrando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso . 

17 .5. O descumprimento total ou pare.ai das obrigações e respons3bil:daces assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, ~revistas neste Projet,J Básico e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto ,os artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TCÍ 

18.1. Após a homologação da licitação, a(s) lie:itante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o 
Termo de Contrato, no prazo m3ximo ce J5 (ci~c-o) dias ú:eis, a cortar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste _Edital e seus Anexos; 

18.2. A convocação da(s) ve~cedora(s), assim como qualquer conunicação entre as partes a respeito do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na im~·rema oficial ou por escrito mediante 
protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registre, não sendo consideradas C·Jmunicações verbais; 

18.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 18.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes r-,manesc~ntes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
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18.4. O prazo de convocação poderá ser pro'rogado, uma vez, por igual per:odo, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra 11otivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA; 

18.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dié.s úteis contados a ~artir da data de sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 

18.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada come inadimplemento tot31 das obrigaçces assumidas, por conseguinte, 
passivei de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidadas legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CotlTRATO . 

• 19.1. O prazo de vigência deste Termo da Contrato se·á de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, desde que haja autorização formal da aJtoridade conpetente e observécos os seguintes requisitos: 

•• 

19.2. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação d,Js serviços terr natureza continuada; 

19.3. Relatório que discorra sob·e a execução do contrato, com informaçõe, de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; 

19.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que- a Administração ma~tém intere,se na realização do serviço; 

19.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente ~antajoso para a Administração; 

19.6. Manifestação expressa da contratada i1formando o interesse na prorrqJação; e Comprovação de que o 
contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A CONTRATADA não :em direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

19. 7. A prorrogação de contrato deverá ser pr:Jnovida meé iante celebração de termo aditivo. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO. • - - -~ . . • 
~ ~ .. , -

20.1. Será exigida a prestação de garantia ;iela Contratada, no i:ercentual de 2% (dois por cento) do valor total 
do contrato, podendo optar por caução em dinhe-iro ou títulos da divida pública, se~uro-garantia ou fiança bancária, 
a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebraçã,:, do contrato, prorrogados por igual 
período a critério desta Prefeitura. 

20.2. Sem prejuízo da aplicaçãc, dés sanções cabíveis, caso a Contratada nã;i apresente a comprovação da 
prestação da garantia no prazo fixcdo, a Prefeitura fica autorizada 3 promover a retenção dos pagamentos, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valer total da garantia. 

20.3. A inobservância do prazo fixadc para aarasentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do va'or do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento). 

20.4. O atraso superior a 25 (~inte e cinco) d.as autoriza é Admiristração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de su3s cláusulas, conforme dispõem ·JS incisos I e li do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

20.5. Somente será aceita a Jr,stação de garantia que cubra, no mínimo os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes da execução do contratJ: 
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20.6. Prejuízo advindo do não cJmprimento do objeto do contr1:to e do 1ão ,di.11plemento das demais obrigações 
nele previstas; · 

20.7. Prejuízos causados à Contrat3rte cu a terceiro, decorrertes de cLlpê ou dolo durante a execução do 
contrato: 

1 

20.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contr3tada. 

20.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura. · 

• 1 

20.1 O. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema cent·alizadJ de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, coniorme definido pelo Ministério da !Fazenda . 

20.11. A garantia, se prestada na forrra de fiança bancária ou seguro-garanta, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o térrniro da vigêncf3 contratual. 

20.12. No caso de garantia na rrodalid-3de de fiança ban~ria, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Gívil. 

20.13. No caso de alteração do •,alor do contrato, ou prorro~ação de sva vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesrras cordições. I 
20.14. Se o valor da garantia ler utilizad,J, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução co1t·atual por conduta da Gontrat.;da, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

20.15. Após execução do contr1:to, constatado o regular cumprimento· de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventu.,is valores devidos à Contratante. 

20.16. A garantia somente será liberada arte a comprovação de que a emp:esa pagou todas verbas rescisórias 
• trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagame1to não ocorra até o fim só segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para paga 11entos dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela administração. 

20.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada dé.s ·,erbas rescis5rias decorrentes da contratação, 
ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

20.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

20.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maor; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais: 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou 'atos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administra,ão. 

21. DÀ VISTORIA •.. - --~------~ .-. .,._ .... -------- -- "--·- -· ~ 
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21.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria ~resencial objetivando o conhecimento das 
dependências, equipamentos e locais onde se·ão e.<ecutados os ser,iços, com antecedência mínima de um dia da 
data marcada para realização da sessão pública d~ licitação. A vi~ita deverá ser previamente agendada junto ao 
Secretaria Municipal de Educação, Centro, São Luís Gonzaga d,J Maranhão, entre os horários 08:00 às 12:00 e 
14:00 às 18:00, para maiores informações. 

1 

21.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no fü útil ,eguinte ao da µLblicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão publica. i 
21.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 
necessária à elaboração da proposta, para é utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 
condições locais, quantidade e natureza do t·abalho, materiais e eq~ipamentos necessários à execução do mesmo, 
formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local. 

21.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não p,Jderá alegar e desconhecimento das condições 
locais e demais detalhes da prestação dos ser\'iços para eximir-se de qu3lquer o:irigação assumida ou para rever os 
temos de contrato que vier a firmar. 

21.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 
servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição p~la declaração formal emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou qJe conhece as condiçees locais parõ. execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e p~culiarijades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que n!io ·Jt lizari deste para qu3isquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras c:,m é cortratante, em coJnformidade com os Acórdãos 212/2017 -
TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

22. DAS SANÇÕES ADMINIST~!IVAS 
.. .. ~ - . .. 

22.1. Comete infração administrativa nos :emas da Lei nº 10.52(/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 
a empresa que: 

a) 

b) 

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar dc-cumentação exigida no ato de sua assinatura; 

Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do ob_ eto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

0 Comportar-se de modo inidôneo ou lícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou ~arcialmente qualquer .das o:>rigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

22.2. A empresa que cometer quaisquer das •nfrações discrim:nadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa compensatória de até 10 % (dez pc,r cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar docuirenta-,ão exi~ida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três' dácimos por cento) por dia de atr3so injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cunprida, até o limit~ de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a rãa aceitação do ,:objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injJstificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumplida, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critéric da Administraçãc, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação aswmida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

d) Multa moratória de até .cinco por cen:c, (5%), calculado sob1e o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em :aso de inHecuçà•J p?-::ial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obriga,ões assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sto Luís Gonzaga do Maranhão com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de FJmecedores do MLnici~io pelo prazo de até cinco anos; 

22.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sarções previstas na letra "f deste item. 

22.4. A aplicação de qualquer das pena idcdes previstas realizar'se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à em~resa, observando-se o procedinento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº 8.959.'2009. 

22.5. A autoridade competerte, na aplicação cas sanções, levará em ;onside:ação a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causadc à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equiva'.ente, poderão a critéio deste ser isentas total ou parcialmente da 
multa. 

22.7. Ao final de cada mês, será ottida a soma dos re~istros de ocJrrência que servirá de base para que a 
CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será 9Plic;;da sobre o valo· apJrado da fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar 
a CONTRATADA será obtido dentro dos interva,os de pontos descritos no anexo li do presente Termo. 

22.8. Em caso da CONTRA TAD/1. somar igual J J maior que 1 O icez) pontos fica facultado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. · 

22.9. A fim de não haver descontinuidade dos $erviços, no caso acirra, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unila:eralmente e, contrcto. 
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22.1 O. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas jonju1tamen'.e as demais sanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Fede:al nº , · 1 , . · 

22.11. Para apuração das sanções adrniniistn,tiv,as será utiliz2do pontos para ocorrências. A seguir segue-se as 

23.1. 

• 

• 

Integram este Projeto Básico os sei· uintes anexos: 

Planilha Orçamentária; . 

Cronograma Físico; · 

• Planilha Orçamentaria A 1alítica; 

• Encargos Sociais; 

• BOI. 

1 

1 

1 ,;, 
' 1, 

'I, 
i' 

1 

1 ·, 

:f .. , ' 
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' 1 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

.r\NEXO li - PRC POSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022· 

t 
SESSÃO PÚBLICA:_/_/2022, ÀS _H_-MIN ----~ 

' 1 . 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO i MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 1 

RAZÃO SOCIAL: ' ' 
CNPJ: 

INSC. EST.: 1 

' 1 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TEL:FONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCAtRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: i, 

. 

VALOR UNITARIO 
ITEM DESCRIÇÃO M.r\RCA QUANT.

1 
UNIJADE 

R$ 
1, .1 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: ........................................... DECLARA QUE: 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO ,ODAS AS DESPESAS CO\11 MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS F,SGAIS, SOCIAIS, TRAB,t,LHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E AC:::>NDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS .. 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) Dll\S. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo o%/ '? / :;_,c;:,:z.z.. 
FLS: 0q () 
Rubnca:._~a,

1411
/:_ __ 

PREFEITURA M:.JNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNP~' Nº 30.381.379/0001-98 

1 
3 - PRAZO DE INICIO DE FOR\IECIMEN~O/EXECUÇÃO DOS SE~VIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA. (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

- ó 1 4 - QUE NAO POSSUI COMO S CIO, GEREtHE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE _____ / UF, E AII\DA CÔNJUGE,'COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

. 1 . 

5 - QUE O PRAZO DE INICIJ DA Et\ TREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO ~.ECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE I COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 

NA (ENDEREÇO):-----'--_ TODOS OS EQUl?Alv1ENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO AC::ITE,j CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL JL DE MÁ QUALIDADE 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA Ev1PRESA/ASS NATURA DO RESPONSÁVEL 

1 . 

085. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESEt\ TAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALCR ZERO OU INEXEQUÍ\IEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFE~EÇAtvl PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo nf?I 7 /3122-2-
FLS: Qq 1 
Rubrica:, __ "'~"'7----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU!S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECPETARlt. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

MINUTA DE EDITAL DE LICIT t.CÃO • PREGÃO ELETRONICO Nº /2022 

ANEXO Ili-DECLARAÇÃO DE SL'JEIÇAO ÁS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ,)817,2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / LF 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO . 

------~ PORT.ADOR DO RG _____ ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROFONENE, 1 CNPJ _____ ~ DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECiDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECisã.o QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPON::NTES QUE TEN:-IAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMC•NSTREM INTEGHAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVIS-o. 

DECLARA, AINDA, PARA TOD0:3 OS FINS DE DIREITO, A INEXl3TÊMCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OJ QUE COMPROMETA A ICONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ART,IGO 97 DA LEI N" 8.66E:, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. . ! .. 

_____ EM,_ DE ___ DE 2022 . 

(ASSIW, T JRA DO RESPOtlSÀVEL E CPF) 

i . ' 
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Processo 0817 l..2,e2-z... 
FLS: {)q;.._, 
Rubrica: __ _,.,_LJ~---

ESTADO DO MARANHÃO =t-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÓNICO Nº /2022 

ANEXO IV - MODELO DE CECLARAÇAD NOS TERMOS DO 1NCISO ~Ili DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (·817/2022. 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

• .. ............................................. , lf~SCRITO NO CNPJ Nº ......................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 

• 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(l\) ................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº ........................... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALH:) NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

1 
-1 

RESSALVA: EMPREGA MENOR A PARTIR D:: QUATORZE ANOS, N.A CONDIÇfi.O DE APRENDIZ ( )1 • 

................................ 
(LOCAL E DATA) 

•, 

1 

(REPRESENTANTE LEGAL). 

1 Observação: cm caso afirmativo, assinala- e rc;salva acinrn 
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Processo 081 z /:;..o z.2-

FLS: Q q? 
" Rubrica:. __ _..a/:;;;;.... __ _ 

ESTADO DO MARA.NHÃO - T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.37910001-98 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔ'llCO Nº /2_02_2 ____ _ 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0817/2022 · 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESEt~TANTE DA LICITANTE), COtv'O REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇfl.O COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _1;022, DECLARA, SOB AS PEN.l.S DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PAP.A PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" _/2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PAF:A PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº _/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 1 

C) QUE NÃO TENTOU, POR '.:lUALQU::R MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPA~ TE POTENGAL OU DE FATO DO FREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTlCIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA FEFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA. APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_/2022 NÃO FOI, NO TODO OJ EM PARTE DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ____ / UF, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLA.~AÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PA1~ FIRMÁ-LA. 

.. ............... , ..... DE .......... DE 2022. 
REPRESENTANTE LEGAL 
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~recesso og; 7 f.20 ;l. z.. 
FLS: Oq!{ 
Rubrica: __ _.!!/"'9'----

ESTADO DO MARANHÃO =/-
PREFEITURA MUNlCIPAL !JE SÃO LUIS GONZt.GA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.4O 
CNPJ .Vº 30.381.379/0001-98 

MINUTA DE :DIT AL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ':LETRCNICO Nº /2022 

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO t,• 0817/2022 

[NOME DA EMPRESA], (QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TOA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB C I~º [:<XXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº 
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENIUDADES DA L:I, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° D.C. LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 1,EDA;ÕES LE3AIS IMPOSTAS FELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2C06. . 1 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SLAS Al TERAÇÕES, SOB AS PEI\ALIDADES DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA- RECEITA BRUTA ANUAL .GUAL OU INFERIOR A 360. __ ~_ / UF,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS FELO § 4\00 ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. . 1 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. ____ / UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A 4.800. ____ / UF,C,0 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS L:•3ALM::NTE IN3TITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÂ S::R PREENCHIDA. SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 1,3. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

A NÃO APRESENTAÇÃO DE:3TA DECL.c.RAÇÃO SERÁ IMTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/20J6, OU A OFÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO D1FERENCIADO. , ; . 

NOM:: E ASSINATURA DO REPRESEtffANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA. DO CONTADOR (NO CASO DE_ME E 
E·'P1 CPF: XXX.XXX.YJO<-XX ci:;:c: -----

LOCAL E DATA 
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A Processo 0.5?I z l 2o2.2. .. 'W FLS: Qgc:; 
ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: 4/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUJS GONZAGA DO MARANHÃO ( 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381 .379/0001-98 

. 1 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº /2022 

ANEXC VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 . I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' (817/2022 i 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLAFAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE . 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _____ / UF 
A PREGOEIRA I EQUIPE DE APOIO I COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

. . 1 

A EMPRESA .............................. , lNSCRIT/1 NO CNPJ N" ......... , ....................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ..................................... , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ...................... E DO CPF Nº ....................... , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _____ 1 
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDAC·E DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSFEMSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO 
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO CECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

----'------EM,_ DE ___ DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CFF) 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo O,f'l 7 IJ-ea,.z. 
FLS: Oq_b 

Rubrica:·--o/='-----

PREFEITURI!, MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGI!, DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 
MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGAO ELETRONl::O Nº /2022 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO. (MODELO) 

1. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _12022 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____ 1 UF 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO I COMISSÃO MUNICIPAL DE LIC!T AÇÃO 

A .......................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° ......................... , LOCALIZADA À 
..................................... , DECLAR~ .. EM CONFORMIDADE COM A LEI t,º 10.5,0/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICIT.ATÓRIO N.A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_____ / UF - PREGÃO ELETRÔNICO N' _/2022. 

. ..... , ......... DE ................... DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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O Processo Gf#Z l2t22 z.. 
.. .. FLS: fJ Cf:} 

, . Rubrica: ./,, / 
ESTADO DO MARANHÃO( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.3S1 .379/0001-98 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO· FREGÃO ELETRONICO Nº 

ANEXO IX-MINUTA DA ATA ::E REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº_ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

/2022 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GOI\Z/l.GA DO M.A.RA'~HÃO. ES-ADO DO MARANHÃO. pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio ............... , inscrita no CtJPJ/MF ................ com sede na ............... , bairro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA . Estado do Maranhão, neste ato Represen1ada pelJ .............. , o Sr. ....................... , brasileiro(a), 
portador(a) do R.G nº .......... e inscrito(a) n•J CPF sob nº ............... , residente neste.MLnicípio de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, neste ato denomin3do simp'esmente- ORGÃO GERENCIADOR DO REO:,ISTRO DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO ELETRÔN CO Nº .... / ..... , tudo em co1'ormídade com o processo administrativo nº ... ./.. .... , nas 
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitaca, e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços da empresa ......................... :NPJ ............... , estabelecia na Rua/Av ............... nº .... , 
Bairro ......... , na cidade de ......... - Estado de ........... , CE" ........... , Fone/Fax ......... , E·mail .............. , neste ato 
representado pelo Sr(a) ............ , b·asileiro(a) ............. , .............. , portadJr do RG .......... SSP/ .... e CPF/MF nº ................ , 
atendendo as condições prevista, no instrumento convocató;io e as constantes desta Ata de Registro de Preços. 
sujeitando-se as partes às normas constantes d3s Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e err co,tormidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais Jara o Registro de Preço para a contratação de empresa 
especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corre tiva das instalações físicas de edificações e espaços 
públicos do município de São Luís Gonzaga do Mar3nhão, co1forme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 

do Edital de Pregão Eletrônico paa Registro de Preços nº _/_, constituindo ass m, em documento vinculativo e 
• obrigacional às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES . 
' . -

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instuções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº _/_, completando-a para todos os fins de dire'lo, independentemente de sua transcrição, obrigando·se 
as partes em todos os seus termos 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados ros lermos da ~ropost,; vencedora do Pregão Eletrônico nº _/_ -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

1 

' 1 •• 

Item E;pecificação Uníd Quant. · 
Valor Registrado R$ 

Unitário Total 
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• . · ~'941\/H , 1-~I 
· ES,ADO DO MARANHÁO Rubnca: _ __.~""r"'l'-----

PREFEITURA MUN/CIPA!... DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETAR."A MUNIC,'PAL DE EDUCAÇÃO 

. CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto ra cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigar!! a Administração a firmar contatações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta ~ara a aquisição ou prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/" 993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento err igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do ,Jbjet-), como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diár.o Oficial, na forma de extrato, em confonr,ifade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 4.1. O prazo de validade da Ata de Registro ,je Preços será de 12 (doz,1) meses continuas, contados a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ili do§ 3° do at 15 da Lei 1°-3.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicic3de especificadas no Edital, Termo de 
Referência - Anexo I e nesta ARP, se.ido que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da ina:limplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pená de sere11 refeitos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 
1 

6.1. Os pagamentos referentes aos servi,,os executédos objete: da presente Ata 3eré efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRAT(CADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
• EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ;: . 1 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantiiati',os fixcdos, inclusive o acréscimo de que 
trata§ 1° no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fi(os e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 31ínea "d" do inciso li do art. 55 ,ja Lei nº 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do ar!. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá Jptar por cancelar a Ata e inic.iar outro processo licitatório. 

' ! 
7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evertual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, c2bendo a Pr~feitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na àlinea "d" do inciso li do caput doar!. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

i 

1 
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7.5. Quando o preço registrado tornar-se sui:erior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negocia:em a redução dos preçcs aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticad-Js pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornececores que aceitarem, reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. · 1 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preçoô registradJs e o fornecedor não puder cumprir o 1 . 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: . ' 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a corrrJnicaçãb ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se conf1rmadê a veracidade dos motivos e con\p;ovantes apresentados: e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores paré assegu;ar igual opLtunidade ~e negociação. 
1 

1 

7.7. Não havendo êxito nas negocia;ões, .3 Prefeitura deverá Jroceder à re·,ogação da respectiva Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para c,btençiio da contrat~ção mais vantajosa. 

' 
7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga de Mara.1hão/MA para deterr.iinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente consiante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. 

• 8. CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pel_a Prefeitura Municii;al ce São Luis Gonzaga do Maranhão/MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; .• 
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Re,~istro de Preços: 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado: 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de coniratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; . ' . 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e c,Jntratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Admini;tração nos te:mos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente nJ Jrazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda s~r cancelada pela Aém nistração unilateralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses ,;c,ntidas no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados ·o con;raditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidarrente comprovados e justificados 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancele mento de seu regi.;tro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por o,:orrênci3 de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrer:te de caso fortuito ou força maio:; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pejido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro n'io prejudica a pos,ibilidade de aplicação ée sançâJ administrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometica pela empresa, observados os citérios estabelecidos na cláusula nona deste 
instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade conpetente do órgãJ gerenciador se daril conhecimento aos fornecedores, mediante o 
' envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível e, endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preçq registradc, a contar do terceiro dia subsequente ao 
da publicação. 

8.1 O. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 1 

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA . 
, •• '! 

1 

' 9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica ,)brigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retira· a respectiva nota de empen,o e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordacas nas quaritiGades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos: { 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danes causados cireta ou indiretamente aos órgãos 93renciadores e participante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega de, objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acor11panhamento pelo cortrntante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitadc, no- prazo máximo d3 5 (cnco) dias ::orridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilita,;ão e qualificação cujas va,ioades er,contrem-se ~encidas: 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultentes da co.1tratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigaçõe~ sociais em v,gor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contrata.1te: 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialm7nte, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expersas, no total ou em ~a::e, do cbjeto do contrato em que se verificarem vicias, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (q<Jinze) dias 0!eis, a contar da data da notificação, por produtos com 
características e garantia estabelecida nc edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administr2ção, durante todo ,eriodc de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for neces~ário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contrétante, por escrito, quando verifr.:ar quaisquer condições inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perteita execução do contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários. 

9.1. 1 O. Arcar com todas as despesas, di1etas ou inciretas, deccrrentes cio cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. 

• 9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÊCIMA- OBRIGAÇÕES DA PREFEITURÀ .. , .. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa eiecuçãc das obrigações contratuais, inclusive permitindo 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando 
necessário, às dependências da Prefeituã; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade téc1ica qJando solicit2co, de~de que atencidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor benef,ciário do :egistro de preçcs quanto à ·equisiçãc do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada :,essoalme,1te pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/~restação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso· 
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10.1.5. Efetuar os pagamentos de\'ijos, observadas as :ondiÇÕ3$ Jtabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma " 
compatíveis com os praticados no mercado; 

1 
comprovar que os preços registrados permanecem 

: ' 10.1.7. Rejeitar, no todo ou em p3'1e, os produt,Js em desacor:,J com as espec ficações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que nãJ apresentarem condições de s3,em utlizados: 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e õnexos. 

11. CLÁUSULA DÊCIMA PRl\1EIRA- D.A. UTILIZAÇÃO DA .t._TA DE RE31STRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES .. 
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utiliz2da por qJa·quer órção JU entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame !!citatório, mediante prévia :onsulta ao Ór•Jão Ge ·enciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. ' 

11.2. Os Órgãos e entidades da Adminis:raçâo Pública que não part ciparé.m do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu imeress3 junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indique os possÍ'leis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. · 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registm :íe Preços, otservàdás as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de ades~o. desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

. ' 
il 

11.4. O quantitativo decorrente jas adesõeõ à Ata de Regis\',:, de Preçc,s não Jad3rá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item regi,;-.rado na Ata de Registro de Preços para o ó~ão iJerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número cic órgãos não participantes q!e aderiren (art. 22, §4° do Decreto nº 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); i ' · 

1 l 
11.s. As aquisições ou contrat.a,ões adicionas a que se ref,re este it3m nêo poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na !Ata de Registro de /'reços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 2013,lalterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

l i 1 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigê~c,a da ata, cJnfcrme § 6°, do artigo 22 do Decreto nº 
7.892/2013; 1 i ! 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranh~o,'MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decre':ci n' 7.892/2013, r,speitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 11' \ 

11.7. Compete ao órgão não participants os atos relados à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente asswnidas e a aplicação, obsérvada a ampla de:esa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimentc de cláusulas 'conl:atuais, e:n r3lação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgêo gerenciador. · 1 

1 

' 
' ! 
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~ ~ ·- . 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SA,,ÇÕES Pp_Mi'IISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei 
N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, alén do cancelcmento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e ;riminal, que seu ato e1sejar. 

• 1 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . . 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de su:1 interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Regisrro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sotre és da proposta . 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 
conforme quantidades e especificaçôes constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços; conforme decisão ja Pre~oeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a leglslação qÚ€ couber. obedecicas as disposições previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreio Federal nº 7.892.'2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1 ·' 
' 14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Forc da Comarca de São Luis Gonzaga do 

Maranhão/MA. 

1 
E por estarem de pleno e comum acordo com as di~posições ,esi2belecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 1 

São Luís Gon~aga do Mõ:anhão/MA, .......... de ................... de 2022. 

xxxxxxxxxx 
ór-~ão Gerenciador. 

1 Rep. Legal 
Fornecedor 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRONICO Nº /2022 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINIS'i'RATIVO Nº /2022 

Contrato nº XX/2022-SLG 
Processo Administrativo nº XXXX)(J2022-SLG 
Pregão Eletrônico nº XXX/202X-SLG 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA ___ _, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Município de São Luís Gc,nzaga do· Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX- X:.f/J\/it.., doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu titular, XXXXXXX, CI nº XXXX SSP/MA, CPF nº XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXX, Inscrição Estacual nº XXXX, com sede na XXXX, corsvante :lenominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portadcr dJ CPF nº XXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pr3gào Eletrônico nº XXX/XXXX, submetendo
se às clàusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas regulanentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme espe,:ificações constantes no termo de 
referência anexo Ido edital. 

1.2. Integram o presente Cont;ato independentemente de transcriçfo: 

• a) Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/202X; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA 
e) Ata de Registro de Preços nº _/202X. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência des:e Termo de Contrato será de 12 (d:,ze) 1ceses, :ontados da assinatura do contrato, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observado~ os segui11tes requisitos: 

2.2. Estar formalmente demonstado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçõe~ de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; 

2.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicam~nte vantajoso para a Administração; 
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2.6. Manifestação expressa da contrataca informando o intereise ia pror.ogação; e Comprovação de que o 
contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A CONTRAThlDA não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual. . . . 1 

2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.8. A prorrogação de contrato ceverá se· promovida mediante celebrcJão de terno aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1. O valor global do presente Con:rato é de R$ XXXXX (XXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluidcs todas as despesas ordinárias d'reta e indirelas decorrentes do fornecimento do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p:fvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento i~tegral cio objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes jesta contratação correrãJ por cc,nta da seguin'.e dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO 
XXXXX/ NO XXXXX e Fonte XXX,XX. · , · 1 · ·_ 

5. CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTÓ 
' 

5.1. O pagamento efetuado no prazo dé até 30 (dias) dias consecu:ivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Fed~rais e à Dívida Ativa da União, Certidãb Negativa de Débitos das Fazendas Estadual 
e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com1validêde~ compafiveis à data do pagamento, 

j 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 1 · 
. 1 

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturá ou dos ,fo:umentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação dê despesa, como per exemplo, dori~ação Financeira pendente, decorrente de 

' ' penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestadc, atê que a Contratada providencie as medidas 
1 j 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante 1 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, ê situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urr.a vbz, por gual periodo, a critério da contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada i11pr~cedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal 'quanto à inadimplên:ía da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciónados os m~ios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. · 1 1 

5.5, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá 
1
adotar as ";eaidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efeti'la execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação :junto ao ,:adastro municipal de fornecedores, 
serão adotadas as medidas cabíveis. 1 

1 • • 

1 
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5.6. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado á apresentação de comprovaçà:i, por meio de dccumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complemen:ar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratadc não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçêc Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada m&diante a aplicação da seguinte fórmula: 

5.8. EM = 1 x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórias N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento VP = Valor da Pare.ela a se· paga 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 

1 = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 D'. = Percentual dá taxa anual = 6% 

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL . 
6.1. Será exigida a prestaçêo de garantia pela Contratada, no percentual de 2% (dois por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinh~iro ou Uulos da jívida pública, segur-J-garantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data éa ~elebração do ccntrato, prorrogados por igual período a 
critério desta Prefeitura. 

6.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada rão apresente a comprovação da prestação 
da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a pr)mover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da gara1tia. 

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarreta·á a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, ob<ervado o máx:rro de 1% (um por cento). 

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a p"Omover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular dE suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e li do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.5. Somente será aceita a prestação de 9arantia que cubra, no mínimo, os ,eguintes riscos ou prejuízos decorrentes 
da execução do contrato: 

6.6. Prejuízo advindo do não cumprimen::, do objeto do ccrtrato e do não adi11plemento das demais obrigações nele 
previstas; 

6.7. Prejuízos causados á C-Jntratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

6.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à C:i~tratada. , 

6.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ~e· efetuado em conta específica com correção monetária, 
em favor da Prefeitura, 
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6.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

6.11. A garantia, se prestada na forma de :iança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

6.12. No caso de garantia na modalidade de fiança baricária, deverá cJnstar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

6.13. No caso de alteração do ,alor do contrato, ou prorrogação de sua ~igência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 

6.14. Se o valor da garantia :or-Jtilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execuçãc co,tratual por conduta da Contratada, esta cevera proceder à respectiva reposição no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, ccnta:los da data em que tiver ~ido notificada. 

1 

6.15. Após execução do contrEto. constata::lo o regular cum,Jrimento de IJdas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, qua~do em dinheirJ, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante. 

6.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a ,~mpresa pagou todas verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pé.gamento nã,o o::orra até o fim só segundo mês após o 
encerramento da vigência contraUal, a garantia será utilizada para pagami:ntc,s dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela administração. 

1 
6.17. Em caso de encerrame1tc• da vigê,~ia do contrato1 ou rescisão c-Jntratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregado~ serão realocados em oujra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. . 1 

6.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo adr,inistratilfo instaurado pelo contratante com o 
• objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançces à Co~tratada.

1 
6.19. A Prefeitura não execuhrâ a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, jas obrigações c,:ntratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente· de aios ou fa,os ja administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosJs por servidores da adminislraç!lo. 

7, CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇds, PRAZOS, DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO E INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (SE HO~V:R) 

7.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 08h às 
11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 
efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

7.2. O objeto compreenderá: 
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7.2.1. Prestação de Serviços de 1\/anutenção Pr=dial preventiva e corretiva nos sistemas e 
instalações nas dependências dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA. 

7.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para manutenção predia executado sob o regime de empreitada por 
preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o pagamento efetuado 
de acordo com o quantitativo efetivamente fornecidc- e executado, conforme preços ofertados no 
momento da apresentação da proposta. Mão restando para a Administração a 
obrigação de executar ou p3ger pela quantidade es:mada em planilha de referência 
da contratação. 

1 

7.2.3. Manutenção preventiva e cJrretiva ros sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, 
portões, bombas de água e esgoto, e:<istente que venham ser instalados. 

7.2.4. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de · prevenção 

incêndio, que inclui o sistema de hidrantes e extintores portáteis, 
iluminação de emergência e o sisterra de sinalização de segurança 
existentes ou que venham a ser insta,ados. 

de 
o 

e 

combate a 
sistema de 

emergência, 
1 
1 

7.2.5. Manutenção preventiva e corretiva ,em sistemas prediais, como coberturas, 
' impermeabilizações, esquadrias, vidraçarias, gesso,' forro, rnar:enaria, adaptação/ ajuste de mobiliários em geral, 
l 

cortinas, persianas, i pintura, alvenaria, divisórias, 
serralheria e soldagem, existentes ou que venham a ser instalados. 

' de serviços comuns de engenhari3, ever,tuais e sob demanda, tais como: 7.2.6. Execução 
mudanças de instalações; alterações de 11ayout; instalação e remanejamento de 

circuitos 
sanitárias; 

elétricos 
bem 

e telefônicos. insta.ação J de 
como restituição de partes 

' engenharia que a especialiêade dos postos 
l 

lurrinárias; instalações hidráulicas e 
civis afetadas; serviços comuns de 
de serviços previstos neste Projeto 

Básico não tenham atribuição técnice e condiçôes para realizar. 
1 1 

' . 
7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimen:o definitivo dos serviços, nos termos abaixo . 

1 ' ' 
7.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

7.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnic•J após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: ' 1 

7.6. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
1 

exec~t~dos, acompanhados dos profissionais 
1 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos ~er,iços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. j 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de caca período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 3 análise :lo desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos. que poderá resultar no redimensionamento de valores 

1 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

1 
7.8. No prazo de até 10 (dez) dias coTidos a partir do i,,;e:iimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

' deverá providenciar o recebimento definiti-10, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
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7.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apr;,sentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, ind,car as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;'. 

7.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo ci":unstanciado. 

7.12. O recebimento provisório ou defin:-ivc do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das dispcsições legais em vigor. · 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Basice e na propo;;a, d~vendo ser corrig'.dos/refeitos1sutstituidos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuizc da aplicação de penalidades 

8. CLAUSULA OITAVA- DA GESTÃO E FIS::ALIZAÇÃO DO CONTRATO 
' 

8.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo ,je servidores designados formalmente pela Secretaria 
Municipal de XXXXXX, o qual cuidará de i,1ddantes relativos a pagamento, à dccumentação, ao controle do prazo de 
vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos termos. do art. 67 da Lei nº 8.666193. Os serviços serão 
executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, cabe1do fiscalização à Contratante. As 
comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato; 

8.2. As atividades de gestão e fiscalizaçãc' da execução coniratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 
aferir o cumprimento dos resultajos previstes pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade 
das obrigações previdenciária~, fiscais e trabalhistas, bem como prestar aJoio à instrução processual e o 

' encaminhamento da documentação pertine,te. ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outras, com vista a asseg1Jrar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

• objeto. ' 

8.3. As atividades de gestàJ e fiscalizaçEo da execução contratual de;em ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercicas por servidores, equipe de fiscaliz2ção ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegur;;da a distinção dessa·; atividades e, en razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

,. 

8.4. O(s) servidor(es) designado(s) anotar,á (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, sendo-lhets) assegurada à prerrogativa de: 

,, 

a) Fiscalizar e atestar o fonecimento do ~reduto/material e/ciu execução do serviço, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edita e seus anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na exe,:ução do objeto contratado, deieminando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitJs observados; 

c) Garantir ao contratado E.cesso a toda E qualquer informação sobre ocor·ências ou fatos relevantes relacionados 
com a entrega do objeto. 

1 
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração re:ativos à execução do contrato, em especial aplicações de 
sanções e alterações do mesmo. · ' 

e) Ordenar a imediata retirada jo local, ber.i como a substituição do funcionário da Contratada, que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaç,ão ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; · 

f) Solicitar à Contratante a substituição do qualquer produto quimi,:o material ou equipamento cujo uso considere 
prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 
exigências do cumprimento do objete, do presente projeto. 1 . 

8.5. As decisões e providências que ultrnpassarem a competência de g .stor/fiscal do contrato deverão ser solicitadas 
• a autoridade superior, em tempo h;íbil para a adoção das medidas convenientes. 

• 

1 " 

8.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá cu; reduz'rá E responsabilidade da CONTRATADA pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual. 1 1 · 

' 

8.7. Cabe à empresa contratada atender pror.tamente a quaisquer Exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus pa·a a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contrataca.- ' 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OEÍRIGAÇÔ ES DA CONTRATADA 
' ' 

1 ' ' 
1 

9.1. Fornecer toda a mão-de-ob1l, fe.Tamentas e equip.,1mentos1necessários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos nornativcs; 

9.2. Informar previamente à Contratante todJs JS casos de inter1enção err passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução cos serviços; . 

9.3. Realizar todos os contatos e acertos ,:c,m outros órgãos públicos impílcados no atendimento das solicitações; 
' ' 

9.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de se'J pessca', Jcdendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da :ontratada, cuja permanfo:!a seja cÓnsiderada prejudicial ao bom andamento dos 
serviços; 

'' 9.5. Responsabilizar-se pelo põgamento, sem qualque' reembolso, por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos ser1iços contratados e/ou a terceiros; 

' : 
9.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização'por perdas.e danos. de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade; 

9.7. Executar os serviços contorne as características técnicas exigid:s pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, NR 
1 • ,r 

12 e demais dispositivos legais vi~ ent.s; ' 

9.8. Refazer os serviços real'zadJs de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau uso, 
não cabendo à Contratante, nesses casos, e, forne.:imento dos ·11~mos; · ' 

9.9. Em caso de utilização de meics eletrônicos, forrecídos polo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabil rnda por perdas ou, danos, i1te.1cionais ou não de quaisquer que seja o meio 

' j 

! 

Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 
' Página 83 de 90 



• 

• 

O Processo O,f/7 i .J&2.::k 

- . FLS:~:1=Jc.,-\~---
Rubrica: ' !J,i / 

ESTADO DO MARANHÃO ~7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

disponibilizado, devendo repor os equipament~s eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 
instalados, com prazo não superior a 48 horas .. 

9.1 O. Não prestar declaração e/ou informaç,jes sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do Objeto 
do presente Projeto Básico e do futuro edital; 

9.11. Identificar seu pessoal em serviço corr Carteira de Identidade Funcional; 

9.12. Pagar todos os tributos, taxas, encarços·sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 
necessário à execução dos serviços; 

9.13. Utilizar veículos em perfeitas condições lar.to no que se refere ao~ seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; 

9.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratan:e e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

9.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para realizar os 
serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básicc,; 

9.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modo a cumprir os ~razos previstos neste Projeto Básico; 

9.17. Não será permitido, em hipótese alguma, equ:pe de trabalho incompletê em serviço. 

9.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 
estiverem sendo executados os serviços; 

9.19. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital; 

9.20. Iniciar a prestação dos serviços vincJlados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Inicio dos 
mesmos; 

9.21. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionári:>s, dcs equipamentos de proteção individual e coletiva 
que se fizerem necessários para o desenvol1·imento seguro dos serviços, conforme NR10 e NR 12; 

9.22. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho; 

9.23. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do inicio ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; 

9.24. Manter registros das solicitações/reclêmações da Contratanie em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 

9.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção ce toda a fauna e flora existentes; 

9.26. Manter as condições de habilitação e qLalificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato 

9.27. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONT~TANTE 

10.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 
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10.2. Esclarecer à Contratada leda e qualquer dúvida com referéncia 3 execução jos serviços; 

10.3. Vistoriar e fiscalizar os ser1iços execulados; 

10.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro :lário de trabalho, sempr, que houv€r motivo relevante para tal; 

10.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

10.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estatelecidas neste Projeto Básico; 

1 o. 7. Aplicar sanções e multas t Contratada, nos tenmos do Ed tal; 

10.8. Recusar serviços executadas em des,cordo com as es~ecificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 
Projeto Básico; 

10.9. Vistoriar e fiscalizar os ve1~ulos, os equipamentos de prmeção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos 
de trabalho da Contratada; 

10.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante ;;s jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificõdas nas equipes de trabalho; _ 

10.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retiradJS e os fornecidos para instalação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.E20/2002 e, subsifüriamente, da Lei nº 8.666/1993 a 
empresa que: ' 
a) 

b) 

e) 

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar d-Jcumentação exigida no ato de sua assinatura; 

Apresentar documentação la sa; 

Não mantiver a proposta; 

• d) 

e) 

Ensejar o retardamento d;; execução do objeto contratual; 

Falhar ou fraudar na execuçêo do contraio; 

f) 

g) 

h) 

i) 

Comportar-se de modo iricôneo ou ilíci:o; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal; 

Deixar de executar total ou parcialmente :iualquer das obr gações assumidas em decorrência da contratação; 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem-acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes san,;ões: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o cc,1trato ou deixar de entregar documen"ação exigi,ja no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três cécimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela n30 cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
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1 

Administração, poderá ocorrer a não aceitaçeo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; · j 
e) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) pJr dia de atrasJ injustificado na entrega dos serviços, 

1 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ac p1;visto na alínea "c', limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 

1 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

1 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o va,c,r da parcela não cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

1 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 
do objeto; 1 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a rrulta ,:ompensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de k-rrnê proporcional à obrigação inadimplidaj 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 
' descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos; 
1 

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevstas na letra "F deste item. 
1 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em ~recesso administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedim~ntJ previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº 8.959/2009. 

l 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em ccr,siceração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçãc, obser,ado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou document,J equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa. 

' 
11.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros da c~os-rência que servirá de base para que a 

' CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da avaliação e 
descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a CONTRATADA 
será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo li do presante Tarrno. 

11.8. ' Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (de?I pontos fica facultado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 1 

1 

11.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 1 

1 
11.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. -. 

1 

11.11. Para apuração das sanções adminis:rativas será util,zado pontes para as ocorrências. A seguir segue-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO 
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12.1. É permitida a subcontratação parcial ,Jo objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 

12.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

12.3. A subcontratação depende de autori;:ação prévia da Contratante, a q·Jem in:umbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação téc1ica necess3rios para a execução do objeto. 

12.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a respons2bilidade in1egral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe re2lizar a supervisão e coordenação éas atividaces da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigorosa cunprimento das obrigações cJntr2tuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

12.5. A licitante vencedora de•,erá subcontr3tar Microempresas e Empresas de Fe~ueno Porte, nos termos do art. 7º 
do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentL3is mínimos de 10% e máxim.J de :30¾, atendidas as disposições dos 
subitens acima, bem como as seguintes regras: 

12.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da ai;resentação das prepostas, com a desc:·ição dos bens e serviços a serem 
fornecidos e seus respectivos valores: 

12.7. No momento da habilitaçãc • e ao longo da vigência contratual, será 2presentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

12.8. A empresa contratada se conprometerá a substituir a subcontrataca, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, rran:endo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contra1ante, sc-b pena de rescisão, sem prejJízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que icará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

12.9. A exigência de subcontratação nãc se·á aplicável quando o licitante for: 

12.1 O. Microempresa ou empresa de pequero porte: 

12.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e ·:or.sóxio composto parcialmente por micro,mpresas ou empresas de pequeno 
porte com participação igual ou superior ao per:entual exigido de subcontratação .. 

12.12. Não se admite a exigência de subcortratação para o for,ecimento de bens, ,xceto quando estiver vinculado à 
prestação de serviços acessórios 

12.13. Os empenhos e pagamen!Js refe·entes às parcelas subcontratadas s ,rão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequem porte subcontratadas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente CONTRA TO poderá ser resci1dido: 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos pc,r ato L nilateral da CONTRATANTE, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, X\'11 e XVIII, do arti~o 78 da Lei nº 8.636/93, por escrito, com a devida 
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) ,jias úteis. sem prejLizo da aplicação das penalidades 
previstas na cláusula anterior; 
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b. Por acordo entre as partes, mediante auiorização da autoridade compet,mte, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e, 

e. Por via judicial, nos termos da legisla,ão. 

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termcs dos incisos Ia XII, XVII e XVIII.do artigo 78 da Lei nº 8.666193, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CO~ TRATO, a CON-RATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme 
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as 
consequências previstas no artigo 80, incisos Ia :V, da Lei nº 8.666.'93, no que couber. · 

13.3. Em caso de rescisão, ccnforme motivos p·evistos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que :omprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 

• direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRA TO até a data da rescisão. 

• 

13.4. Reconhecimento dos direitJs da Adm·nisiração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666. 

14. CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - VE~AÇÕES 

14.1 Este CONTRATO obrigará e discfplirará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder 
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do ~resente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de 
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula 'Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de 
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagarrento ou obrigação a terceiros, por titulas 
colocados em cobrança, desconto, cauçãc 01J out·a modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais titulas, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ,)u íisica que os houver apresentad:, . 

15. CLÁUSÚLA DÊCIMA QUINTA:- REAJUSTE DE PREÇQS .: 
• 

15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
minimo de 12 (doze) meses. 

15.2. Para o reajustamento dos preços Jniiários contratados, de~eré ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 

Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= indice relativo ao mês do reajuste; 

8 - (I - 10), P 

10 

10= indice relativo ao mês do nol/o reajuste da data limite para apresentação ja proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
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/= índice relativo ao mês do novo reajuste; ·_ _ 1 · 

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajus,e efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. · 1 

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil -
1 

INCC, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal 
. 1 . 

15.4. O cálculo do índice atualízar.3 os preços conforme a variação do l "CA dos últimos 12 meses, tendo como marco 
inicial a data limite para apresentação da proposta. , 1 

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da datado último reajuste. 
1 1 

15.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualc uer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, 11, ja Lei nº 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAJS ~ 
1 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ai 65 da Lei rº 8.666, de 1993. 

1 1 
16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mes11as condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cincc por cento) do valor inicial atualizado jo Contrato. 

. - · 1 l 
16.3 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na'. licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não ~aja prejuízo à execução do objeto ~actuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato._ ~ 1 

j 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS 

! 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo .;s díspósições contidas na Lei nº 8.666/93, 
na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicá•1eis e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078/1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios ge•ais do.contrato. 

' 1 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS ; l 
· 18.1. Este CONTRATO representa todo o accrdo e1tre as partes com rela,;ão ao cbjeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuadc, por e:,crito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes. ; 1 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou rio·,ação nem impedirá a parte de exercer seu 
direito a qualquer tempo. j j 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO i . l 
19.1. A CONTRATANTE providen~iará nos termos do parágrafo único do ar:. 61 da Lei nº 8.666/93, a publicação do 
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PliBLICAR TAMBÉM NO DOU). 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA· DO FORO 1 i 

L 
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20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, nãJ resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Lu:s Gonzaga do Maranhão, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Luís Gonzaga do Maranhão,_ d~ ___ de __ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

,, < _______ _ 

Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão. MA 
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Processo o J'.I ? 
FLS: J~'J> 
Rubnca:._~4Jr----

ESTADO DO MARANHÃO / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ NO 06.460.018/0001-52 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
(MA) 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PREDIOS PUBLICO$ 

Especificações técnicas para a SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PREDIOS 
PUBLICOS, LOCALIZADOS NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MARANHÃO(MA). Todos os serviços serão executados segundo as Normas técnicas e 
especificações. Os projetos, a execução e a fiscalização da obra, deverão ter profissionais 
como responsáveis técnicos, regularmerte Inscritos e em dia com o CREA. Os projetos, a 
execução e a fiscalização deverão ser registrados no CREA e demais órgãos necessários à 
legalização da obr 

COBERTURA 
Madeiramento 

A troca de peças danificada da cobertura deve ser executado com madeira de lei (cumaru, 
maçaranduba ou jatobá), isenta de brancos, nós, rachaduras, brocas, falhas e 
desbltolamentos. ' 

Telhas 
O retalhamento será executada empregando telhas cerâmicas ou de cimento amianto de 

acordo com a cobertura de cada prédio 
Durante a execução, será observado o trespasse longitudinal e transversal, de forma a 

evitar surgimento de goteiras . 

PAVIMENTAÇÃO 
Piso Cimentado 

Será recuperado os pisos clmenta,jos danificados em argamassa de cimento e areia no 
traço 1 :3, devendo obter espessura final de 2.5cm. 

Piso Cerãinlco 
Será recuperado os pisos cerâmicos qanificados de acordo com a pavimentação de cada 

prédio e o tipo de cada cerâmica. 

REVESTIMENTO 
Chapisco 

Nos locais onde hOuver necessidade de demolição de reooco sera executado chapisco 
com argamassa de cimento e areia lavada {granulometria média ou grossa) no traço 
volumétrico 1 :3. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser pre\/iamen1e molhadas, de forma a 
evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa . 

Reboco 

Rua Herculano Parga, .n• 120 - Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA 
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•'rocesso OI{/? 

FLS: .Ji~Dj 
SÃO UJís 
GONZAGA·~tA 

ESTADO DO MARANHÃO Ruorica: 4( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

O reboco somente poderá ser iniciado após a completa pega do :hapisco. O 
revestimento será executado com argamassa de cimento e arenoSQ no traço 1:6, atingindo 
espessura final de 2,5 cm e a sua aplicação deverá ser feita sobre a superfície chapiscada 
previamente umedecida. Deverão ser utilizadas balizas nas superfícies a serem rebocadas, 

. visando manter a espessura uniforme e o prumo perfeito. 
Após o lançamento da argamassa, a superfície serã desempenada com régua de 

madeira ou alumínio e alisada com desempenadeira e espuma, para que o acabamento final 
seja liso. 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 
Portas 
As portas Internas danificadas deverão ser trocadas por portas lisas tipo pranchetas, com 

dimensões iguais as anteriores e aíendendo ao projeto arquitetõnlcc. Jã as portas externa 
são de gradil conforme projeto. As portas serão dotadas de caixilhos, batentes, alisares, três 
dobradiças de latão cromado 3x3" e trincos de bola com movimento para os dois lados. 

PINTURA 
Paredes 

Será executada em d_uas demãos, nas paredes recuperadas de cada edificação segundo 
os procedimentos a seguir: 

Correção de pequenas:imperfelções do reboco com lixa; 
Limpeza das superfícies das paredes: 
Duas demãos de selador acrílico, a::,licação de duas demãos de tinta acrilica 
nas cores padrão do município. 

Pintura em esmalte sintético 

Serão aplicadas três demãos de tinta esmalte sintético nas Jane as e ·caixonetes, portas e 
portais de madeira, conforme os proc~imentos abaixo: 

Lixamente e limpeza da superfície com remoção óe poeira, :nanchas, gordura, 
serragem ou mofo; 

- Aplicação da tinta esmalte sintético em três demãos com pincel, em intervalos de 18 a 
24 horas.entre demãos; 

Utilizar para diluição aguarraz mineral, na proporção indicada pelo fabricante; 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
A execução dos serviços deverã atender às prescrições contidas nas normas da ABNT, 

as especificações e projeto especifico, além das recomendações e prescrições dos 
fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 
funcionamento além de mão de obra capacitada. 

Os tubos e conexões serão em PVC soldável linha predial de fabricação Fortilit, Akros, 
Tigre ou canele. 

NSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Rua Herculano Parga, nº 120 - Centro - SÍio Luls Gonzaga do Maranhiio - MA 
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PREFEITuTu\ DE 

SÃO Wís Processo&/? '2-az.2 

, ![" GONZAGA-MA FLS: -lc:W 
Esr!o DO MARANHAO Rubrica: , o/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
CNPJ N" 06.460.018/0001-52 

A execução dos serviços devera atender às prescrições contidas nas normas da ABNT, 
as especificações e ao projeto específico, além .das recomendações e prescrições dos 
fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 
funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalações de esgoto deverão obedecer as seguintes prescrições: 
a) Facilidade de Inspeção; 
b) Declividade contínua e alinhamentos perfe~os entre caixas de inspeção; 
c) As ligações entre segmentos de tubulação deverão ocorrer nas caixas ou 

através de peças especiais; 
As tubulações e conexões serão em PVC para esgoto, soldável das marcas ngre, 

Akros, Fortllit, Cande ou Cardlnalli, obedecendo os diâmetros especificados em projeto. 
A escola terá uma caixa de gordura e uma caixa de inspeção construidas em alvenaria 

com tampa de concreto removível. 
A destinação final dos esgotos será do tipo individual, com a construção de uma fossa e 

um sumidouro. Dimensões estão definidas em projeto especifico. 
A fossa será construida com tijolos cerâmicos assentes sobre matacoado com pedra 

preta, ut_ilizando argamassa de cimento e areia no traço 1 :4. As paredes e o fundo serão 
revestidos com argamassa de cimento e areia traço 1 :4, espessura 2 cm. A fossa será 
fechada com tampa de concreto armado, conforme dimensões de projeto. 

O sumidouro poderá ser executado em alvenaria de tijolo 1 vez, tipo colmeia ou em tubos 
de concreto perfurados, com diâmetro definido em projeto. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas, e_xecutadas com materiais de qualidade e por profissional 

tecnicamente habilitado. 
As deverá seguir rigorosamente os projeto especifico e esclarecimentos abaixo: 
• Eletrodutos: Serão Instalados conforme projeto elétrico. 
• Enfiação: Toda a enfiação será e:~ecutada com cabo flexível de 2,5 mm2, contida em 

eletrodutos embutidos na parede ou piso. Nos trechos aéreos (cobertura) os fios serão 
fixados em c/eats de PVC fixos diretamente no madeiramento. 

- Tomadas e Interruptores: Serão embutidos e instalados conforme posição e 
quantidades previstas no projeto elétrico. Pontos de luz: no interior da edificação serão 
instalados conforme projeto. 

DIVERSOS 
Limpeza final da obra 
Ao término dos serviços, será fei:a a limpeza de cada prédio, com remoção de todo o 

entulho resultante da construção, limpeza de piso, esquadrias, louças e ferragens. 

Rua Herculano Parga, n• 120 - Centro - Síio Lufs Gonzaga dr;, Maranhão - MA 



PLANILHA DE BOI 

AllsÂ0
1

Wís 
.._._ GONZAGA-~L~ 

d 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEfTURA MIJNIC/PAL DE i/10 LÚIS GONZAGA DO MARANrtJf.O 
RUA HERCULANO PARGA, P/2 120, CENTRO-CEP 6S.708- 000. 

CNPJ: 06.460.018/0001 - 52 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUNICIPA\. Í>E INFRA- ESTRUTURA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PREDIOS Pr:JBLICOS 

DATA: ABRIL/2022 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MANHÃO-MA 

Processo o g t? I 2..0 7--z. 
FLS: -1.:U 
Rubrica: a{ 

• ITEM 

1.0 

OESCRIMINõ.ÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL(AI . 

PREÇO DE VENDA(%) CUSTO UNITÁRIO(%) 

5,65'¾ 

2.0 6,65% 8,65'* 

2.1 ISS 3,00% S,00% 

2.2 PIS 0,65% 0,65'¼ 

2.3 CONFINS 3,00% 3,00'¼ 

3.0 TAXA DE RISCO"' 1,00"/, 

4.0 DESPESAS FINANCEIRA(F: 0,95'¼ 

5.0 LUCRO(L) 8,75'¼ 

• BOI(%) 25,00~: 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro~ São Luls Gonzaga do Maranhão. 



• 
CRONOGRAMA FISICO FINANC9RO 

PROPONENTE: SECRfTÃRIA MUN!OPAl OEtNFRA ESTRVTURA 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUl'ENÇÃO DE ~D10S PUBUCOS EM SÃO lUJS GONZAGA DO MARANHÃO 

lOCA1: MUNICIPIO DE SÃO LlJIS GONZAGA 00 MANHÃO-MA • ABRlL/2022 

Ont.m 
,_,,... 

10 SER\'lÇOS PRtl.lM/NARES 

'º CCllEffl\JAA 

30 ESQC.t4MtAS E FERRAGENS 

,.o REVESTU.tEHTOS 

60 PJWIIIE'!T~ 

,.o INSTAL.AÇôES H~i\.QIAS 

70 1>$1&...-\i;Oí:.S R llTf\K:.& 

'·º Pllffl.lA'-

•• l.lLU-\;LA FtHM.™ ocru, 

• Processo Qffl 2 l ?zz1-; 
FLS: </~z_ 

Rubrica:_~---

Valor do Item (RS) 

100 



ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA 00 MARANHÃO 

RUA HERCULANO PARGt., N; 120, CENTRO-CEI' 65.708 - 000. 
CNPJ: 06.460.018/0001- 52 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE .li. MP.O DE OBRA 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 11\lFRA - ESTRUTUTA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBUCOS 

DATA: ABRll/2022 
LOCAL: SEDE DO MUNIOPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MANHÃO-MA 

801:25,00% 

LEIS SOCIAIS: 87,49% 

Processo ost Z /;,..,;, ~ 2--

. FLS: '1.2? 
Rubrica: &/ 

.ÓDIGO DESCRIMINAÇÃO HORISTA(%) 

Al 
A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

AS 

81 

~ 

A 

85 
86 
B7 

88 
89 

B10 

Bli · 

8 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

SALÁRIO EDUÇÃO 

SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TR.ABALHO 

FGTS 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁS'COS 

GRUPOS 
REPOUSO SEMANAL REMUNEADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

109 SALÁRIO 

LICENÇA A PATERNIDADE 1 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVA 

AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 

F~RIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDtNOAS DE A 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

16,80% 

17,91% 

3,96% 

0,91% 

10,87% 

0,08% 

0,72% 

1,62% 

0,12% 

9,29% 

0,03% 

45,51% 

Rua Herculano Parga, N' !20, Ca,ntro - Si!o \.uls Gonzaga do Maranhão. 
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C2 

C3 
C4 
C5 

• 
Dl 

D2 

D 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA MUNIQPAL DE sAO LUIS GONZAGA DO MARANHifO 

RUA HERCULANO PARGA, N• 120, CENTRO- CEP 65.709- 000. 
CNPJ: 06.460.018/0001 • 52 

GRUPOC 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADA 

DEPÓSITO DE RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 

IDENIZAÇÃO ADICIONAL 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 1 

AS INCID~NCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 

TOTAL DOS ENCARGOS(A+B+C+O) 

·,,l)L'eSSO 08' 17 / 2,p2-2. 

FLS: -1 ;7....vf 
Hubrica: o/ 

6,13% 

0,32% 

4,81% 

5,21% 

0,52% 

16,99% 

7,65% 

0,54% 

8,19% 

87,49% 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão. 



• • p;(,('esso Qg 1 7 / zo z.-z... ~--- ~AO WIS - -- -FhS-i-- -1o!.-J'-
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PRtDIOS PUBLICOS 

Q"hfiC : ~- GONZAGA-MA =-,...-::::: 
diente: PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA- MA. 

~!':i,I 
. nov/17 

local: PRtOIOS PUBLICOS NA SEDE DO MUNIOPIO DE SÃO LUIS GONZAGA 00 MARANHÃO 

PREDIOS CONTEMPLADOS: TODOS /15 EDEflCAÇÕES PUBLICAS MUNIOPAIS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA IMOVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT, P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRBJMINARES . 
l 1 Limpeza M2 7.175,00 2,lS lS.426,25 

15.426,.25 
-

2.0 COBERTURA 

2.1 Revisão na estrutura de madeira para cobertura (Revts5 30%) M2 2.320,00 111,25 7,8.100,00 

2.2 Re\lisão na cobertura com telha cerâmica canal {Revisão 30%1 M2 2.320,00 38,70 89.784,00 

347.884,00 

3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

3.1 Troca de portac; int.ernas tipo prancheta de 0,70 x 2,10; 0,80x2,10, inclusive trincos UNO 126,00 517,00 65.142,00 

65,142,00 
-· .. 

4.0 REVESTIMENTOS 

4.1 Chapisco eKterno com argamassa de cimento e areia 1:3 M2 2.816,00 3,49 ~ 9.827,84 

4.2 Reboco com cimento e areia 1:4 M2 2.816,00 27,63 77.806,08 

87.633,92 

s.o PAVIMENTAÇÕES 

5.1 Piso cimentado 1:3 com juntas riscadas (Recuperação) M2 2.356,00 27,47 64.719,32 

5.2 Pi!;o cerâmico(Recuperação} de 3Sx3Scm M2 1570,00 47,61 74.747,70 

139.467,02 

6.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRl/15 

6.1 Recuperação de pontos sanitários PTS 325,00 45,50 14.787,50 

6.2 Recuperação de pontos hldraulicos PTS 325,00 32,20 10.465,00 

6.3 Sifão plástlco para pia UNO 40,00 45,50 1.820,00 

6.4 Torneira cromada para pia 0 =.1/2" UNO 35,00 82,40 2.884,00 

6.5 Caixa de descarga sobrepor completa UNO 40,00 65,80 2.632,00 

6.6 Assento para vaso sanitário simples UNO 35,00 45,50 1.592,50 



• • • 

Pmcesso t2r L 2 / 20 '2-1 
FLS:. ___ -1-s,6~---

/ 
-

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PR ÊOIOS PUBLICOS .4f'Itf :'.,AO WIS nu ... 

GONZAGA·.IIA 
Ciente: PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA· MA. ~-- e nav/17 

ca.:_ ~4"'~-,/ ___ _ 
Local: PR!DIOS PUBLICOS NA SEDE DO MUNIOPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PREDIOS COf>IJEMPLAOOS: TODOS AS EDEflCAÇÕES PUBLICAS MUNIOPAIS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA IMOVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

34.i.Íll,OO 

7.0· INST IILIIÇÕES EltrturA 

7 1 Recupera~o_de pontos eletricos e~ teto ou paredes PTS 875,00 - 55;uu 48.125,00 

7.2 Interruptor simples de uma seção UNU 135,00 1Ct,)~ 2,207,25 

7.3 T amada simples 2P+ T UNO 135,00 18,25 2.463,75 

H Luminaria fluorescente calha b40\.v~ Com reator normal 
. UNO 5$,00 125,50 6.902.50 

75 Plafon com lâmpada compacta de 20W a 25w UNO 3lb,OO 35,SO 11.218,00 

22.791,50 

8.0 PINTURA 

8.1 Pintura pva latex 2 demaos paredes internas e externas sem massa M2 6525,00 25,40 165.735,00 

ai Pintuia esmalte sintético 2 derr.ãosem esquadrias de madeira ou ferro M2 748,00 22,30 16.680,40 

182.415,40 

9.0 LIMPEZA FINAI DA OBRA 

9.1 limpeza em parPdes, pisos e 1evestimentos M2 7.175,00 2,15 15.426,25 

15416,25 

TOTAL DO ORÇAMENTO ,-:-:,,- . 910,367;34 .. -.:;. 
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Rubrica: 6,f 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Ref: Processo nº 0817/2022 

Interessado: Presidente da CPL 

Ao 

Sr.º Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

Submetido ao exGllle desta assessoria Jurídica 'para ar.alise e aprovação da 
1 

minuta do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preço e:n epigrafe, cujo objeto 

é a Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de 

serviços técnicos continuados de 

imóveis, edificações e instalações 

manutenção predial preventiva e corretiva nos 
' 

sob a administraçãó da Sec-retaria Municipal de 
1 

Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento 
' 

de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e 
' 

adequados à sua realização no município de São L'.uís Gonzaga do Y!aranhão/MA. 

' 

1 
1 

Despesa estimada em: R$ 910.367,34 (Novecentos e dez mil trezentos e sessenta 

e sete reais e trinta e quatro- centavos). 1 

1 

Constam dos autos: Solicitação da Secretaria Mikcipal :le Educação, Projeto 

Básico, Portaria nº 00212022- GP-PMSLG designando Pregoeirc e Equipe de Apoio, 

despachos de encaminhamento, indicação de recurso e autorização, minuta do edital e 
' seus anexos e despachos de encaminhamento, indicacão de recursos e autorização, 

, 1 

minuta de edital e seus anexos e despacho da CPL encaminhando os autos a Assessoria 

Jurídica para analise da minuta do edital nos termos do :iilrágrafo ·mico do artigo 38 da 
• 1 

lei nº 8.666/93. 

São os relatos. 

Passo o opinar. 

1 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAi.. DE SÃO LUIS GONZAGA ·oo MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de 

empresa para prestação de Serviç::,s no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos. 

Ante de adentra-se a analise do instrumento convocatório, cabe identificar nos 

autos as exigências compreendidas na fase interna da modal:dade escolhida para 

prestação de Serviços . 

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da 

lei 8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Pregã.:i Eletrônico, deve ser 

iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 

enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do 

recurso próprio para a despesa. 

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o 

numero de ordem e serie ali.uai, o nome da repartição interesEda e de seu teor, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a mençã::, de que será regida 

pela Lei 8.666/93, local, dia e ho:a para recebimento da documentação e proposta, bem 

• como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
' -prazo e condições par:i assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
1 

execução do conrrato e para entrega do objeto licitado; 
1 

-sanções para o caso de inadimplemento; j 

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projete básico, quando for o 

caso; 

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 2 7 a 

31 da lei nº 8. 666/93 e forma de apresentação das propcstas; 

-critério de ju/gamenlo, com disposições claras e parâm:;tros objetivos; 
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• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processool?/ 7 /.zez.-2-
FLS: ~ ,;!...Cj 

Rub11ca: __ -t,=,"""/'----
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distancia 

em que serão fornecidos elementos .. informações, esclarecimentos relativos à 

licitação e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento do seu objeto; 

- condições equivalentes de pagamento entre emr,resas brasileiras e 

estrangeiras, no casa de licitações internacionais; 

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e glotal, conforme o caso, 

permitida a fvcação de preços máximos e vedada a fixação de preços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referencia, ressalvada o disposto nos parágrafos 1 ° e r do art. 48; 

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir. ate a data do adimplemento de cada parcela; 

- Condições de pagaoento, prevendo: 

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela; 

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 

C) exigência de seguros, quando for o caso; 

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei; 

- condições de recebimento do objeto da licitação; 

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação 

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante: 

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e :i:eços unitários; 
1 -

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Adr.iin;stração e o licitante 

vencedor; 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a 

licitação. 

- parecer jurídico; 

1 

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrcide citada e prevista na norma, 

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade . 

Da analise da minuta do edital e minuta do contrato, se tem atendido os 

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências 

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e 

as clausulas do contrato, inclusive com os prazos para prestação de Serviços, e sob o 

ângulo jurídico- formal, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas 

para o instrumento da espécie, em espécia! a lei nº 8.666/93 e seus acréscimos. 

Diante do exposto, opino pela aprovaçãa das minutas sob exame, propondo o 
' retorno do processo ao presidente da comissão para as' providencias decorrentes, nos 

termos da lei nº 8.666/93 . 

É o parecer. 

Sub censura. 

São Luís Gonzaga dJ Maranhão - MA, 28 de Abril de 2022. 

Máxima Regina ~arvalho
1 
Ferreira 

Assessora Jurídica 

OAB/MA nº 12705 
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. ESTADO DO MARANHÃO Rubnca. J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO f 
SECRETAR/A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/20,2 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2022. 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 122/2006, D,c·eto Federal nº 10.024/2019, Lei 

BASE LEGAL 
Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal nº 0,)3/2017, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações, Decreto Federal n' 7.892/2013 e aplicando-,e subsidiariamente no que ccuber a Lei 
8.666/1é93 e suas alterações e demais legislaÇ0es ccr·elcta,. 

Registro de Preç:>s para eventual Contratação de emi:resa especializada no ramo da 
engenharia para a prestação de serviços técnicos ccntinuados de manutenção predial 

OBJETO 
preventiva e ccrretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria 
Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mão de obra residente, materia=s, equ:pamentos e demais insumos necessários 
e adequados á sua realização no município de São Luí, Gonzaga do Maranhão/MA 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO https://www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br. 
PUBLICA 

DATA.E HORÁRIO.DE 18 DE MAIO DE 2)22. 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 

10H00MIN (DEZ H::lRAS). PÚBLICA: 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 910.367,34 (novecentos e dez mil trezenlos e ieisenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos). 
Na licitação para registro de preços não é r,ecess~rio indicar a dotação orçamentária, que 

FONTE RECURSO somente será exigida para a formalização do co1tralo ou oulr:> instrumento hábil, conforme o Art. 
7°, § 2° do Dec;eto Federal nº 7892/2013. ' 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licítasaoluisgon2cga.ma.com.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Sã,) Luís Gonzaga do Maranhão/MA, localizado na 
Rua Herculano Parga, 120 - CEP: 65.708-000, São Luis Gonzaga do Maranháo - MI,, no hJrário das 08h00min (oito horas) ás 
12h00min (doze horas) ou através do .e-mail cplsaoluisgonzaga@oullook.ccm também através do Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SACOP/MA) e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônicc https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/ . 
. ATENÇÃO. Reccmendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das 
condutas previstas no art. 7° da Lei nº 10.523/2002, que poderá acarretar na aplica,;ãc d;is penalidades previstas no referido 
artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no ccntrato e das demais cominações l'lgais. 

Praça da Bandeira, s/n , Centm- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO D~ MARANHÃO Rubrica: ,h{ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.3E"1.379/0001-98 

EDITAL__. DE-l.ÍCITÃÇÃO : PREGÃO ÉLETRôNfc~ Nº 01512022 - SRP 
' ' . ·' 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTER.ESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA Nº032/2022, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO OE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2J02, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N' 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS 

' ESTABELECIDAS NESTE ED17Al. E PELO Decreto Mun'icipal nº 003/2017, ILEI COMPLEMENTAR N" 123/06 
E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS . 

1 

1 

Os trabalhos serão conduzidJs por servidor designado, denominàdo Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretámente para a página eletrônica 
www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e , consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir é. sessão pública na internet! verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edit3I; dirigir a etapa de ;Iances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 3Utoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver, recurso; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

" 
ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL ÓE EDUCAÇÃO 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 10H00M DO Dlt. 18/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PÚBLICA: 1 

' 
LOCAL: v,ww.licitasaol~.isgonzaga.\na.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

VALOR ESTIMADO 
R$ 910.367,34 (novecentos e dez mil trezentos e sessenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos). 1 

1. DO OBJETO. 
J 

1.1. O objeto da presente licita,,ão é a escolha da proJosta mais ~antajos3 para: Registro de Preços para 
eventual Contratação de empresa especializada no ramo ja engenharia para a prestação de serviços técnicos 
continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a 
administração da Secretaria Municip3I de Educação, co11preendendo a supervisão e o gerenciamento dos 
serviços, o fornecimento de mão de obra residente, mateiais, equipamentos e demais insumos necessários e 
adequados à sua realização no municipb de São Luis Gonzaga do Mar3nhão/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. i · 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabel.; constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quamos itens forem de seu interesse. 

Praça da Bandeira, s/n · Centro- CEP: 65708-000 · São L1,1is Gonzaga do Maranhão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃ10 
PREFEITURA MUNIC,PAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNIC:PAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001,98 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global,:observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. li 

1 

1 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (.l\1exo 1) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades de Órgão solicitante, podendoser utilizada no todo ou em parte. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. \ 

2.1. Na licitação para registro de ·p;eços não é necessário irdicar a '8otaçãc orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou )utro instrument) hábil, conf:,·me o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 
7892/2013. 
3. DO CREDENCIAMENTO. ' ' 

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastrél no FORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D:) MARANHÃOiMA que pe1nite a )articipação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em su3 FORMA ELEnÔI\ICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no POl<TAL DE COMPRAS DA :"l<EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaoluisgonzaqa.ma.com. lr; 

3.3. O credenciamento junto ao proveor do sistema implica a r?sponsebilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sJa capacidade técnica para real zação das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusil'a e formalmente pe as transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os .3tos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor de sistema ,:,u do ôrgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencia,s de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastraco conferir a exatidão dos seus dedos cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de·,endo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquele~. se to·n;.11 desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar oesclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO N_O PRÉ~ÃO. __ . . ' 
4.1. Poderão participar deste Pregão i.1teressados cujo rar:,o de ativi,jade se.a compatível com o·objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamentc regular no PO~TAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃC.'MA. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, ra forma da legislação vigente; 

Praça da Bandeira, sln - Centro- :::EP: 65708-0Q0 - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 
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CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

,.· 
4.2.2. Que não atendam às cc,r,dições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não te·ham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judi::ialmente; 

1 

1 

4.2.4. Que se enquadrem nas l'edações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.'666, de 1993; 

4.2.5·. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou. ej processo de dissolução ou liquidação; 
1 

1 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência pràtica demonstra que as licitações ~Le permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande I Jlto e/ou de alta complexidade técnica Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamen:e definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 4612014-TCU-Plenário). 

4.2.8. Que está ciente e conccrda com as condições contidas n:- Edital e seus anexos; 

4.2.9. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigência., editalicias; 

4.2.10. Que inexistem 1atos impeditivos para sua habi ilação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriore,; 

4.2.11. Que não emprega menor'de 18 anos em trabal10 noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.2.12. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTIIMP nº 2, de 16 de setemtro de 2009. 

4.2.13. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o dispostc nos incisos Ili e IV do art. 1°'e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal. 

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitarà o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCÜ~1ENTOS DE HABILITAÇÃO. 
. ~. ' . . - . . . - . ! . 

5.1. Os licitantes encaminha·ão, exclusivamente por meio d: sistema eletrônic-J, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exig,dos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 

5.2. O envio da proposta, acompanha:la dos documentos ce habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deve:ão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regulardade fiscal e tribclhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n• 123, de 
2006. 

i 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanha· as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus d~corrente da perca de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sJa desconexão. 

1 

. 

' 

5.5. Até a abertura da sessão pública, rn; licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 1. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização cos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

1' 
1 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serãJ 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

i 
• 1 

6. DO PREENCHIMENTO DÀ PROPOSTA. 
" • 1 

1 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA Mi:DIANTE' O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: . 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITE VI de itens (conforme o caso), ~~ hloeda corrente nacional; 
' i i 

' 

• 6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
1

. 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; .. 

' ' 1 • 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, cJntendo as inf,xmcções similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicávet o modelo, prazo de validadJ ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, qu ;ndo for o caso; 1 

6.2. Todas as especificações do objeto-:ontidas na proposta i'inculam J C~ntratada. 

1 

6.3. Nos valores propostos estarão nclusos todos ~s custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. . . \ 

6.4. Os preços ofertados, tanto na p,oposta inicial, quanto na ~tapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe as5 stindo o direito de pleitear qu~lquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexte,. · 1 , 

' li 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LU/S GONZAGA DO MARANHÃO T 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.3f1 379/0001-98 

6.5. O prazo de validade d3 proposta não será inferior ;. 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. ! · 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonmas de regência de contratações 
públicas, quando participarerr. de licitações públicas; · ' 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS pi· ROPOSTls E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

' ' 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sess3,: çública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, de,c:assificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edi:31 , contenham vicias insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exif idas no Termo de Referência. , 

. 1 
1.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifiq,,e o licitante. 

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registí3da no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

1 
7 .2.3. A não desclassificação ja proposta não impede o seu, julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. l _ 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

1 

7 .4. O sistema disponibilizuá campo próprio para troca d9 11énsagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa compe•ifr1a, os licitantes deverão encajinhar lances exclusivamente por meio do sisterra 
eletrônico, sendo imediatamen:e infonmados do seu recebimenÜ e do valor consignado no registro. 

1 

1 
7.5.1. O lance deverá ser ofena:lo de acordo com o tipo de licitàção indicada no preambulo deste edital. 

. 1 
7.6. Os licitantes poderão o;erecer lances sucessivos, obs,;rvando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. j 

1 
7. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7 .8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenkais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que -:obrír a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo lici:a,,t9 não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não pod,rá ser inferior a três (3) s,gundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os res~ectivos lances. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrôr.ico o modo de disputa "ABERTO" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7 .11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado ncs últimos dois min1tos do período de duração da 
sessão pública. 

7 .12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, :será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse per odo de prorrogaç~o, inclusive no caso de lances 
intermediários . 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7 .14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7 .15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os su'õitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquete que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos 
participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRJI.S DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, http://www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após deccrridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7 .20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o ·,alor de sua proposta. 

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresa, de pequeno por.e, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas cem 
a primeira colocada. 

7 .23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente ,m valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após" comunicação aútomática para tanto. 

7 .24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada jesista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaç~·J, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior . 

7 .25. No caso de equivalên-:ia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno por.e 
que se encontrem nos interval-Js estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que prim,iro poderá apresentar melhor oferta. 

7 .26. Quando houver propostas beneficiadas Gom as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às marger,s 
de preferência, conforme regufamento. 

7 .27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérics de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas igu3is (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aoerto e fechado. 

7 .28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3°, § 2°, da LEI Nº 8.666, de 1G93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no Jais; ,1 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos po, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7 .28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou pa·a reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7 .29. Persistindo o empate, õ proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

7 .30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao icitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 

7.30.1. 
licitantes. 

1 

A negociação ,;erá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

1 1 . 
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7.30.2. A pregoeira solicitará ao I citante melhor clês~iicado qu:, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negoc·ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à corinmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, tais como composição de ~reço unitário. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinar,á a proJ·Jsta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o dispo$to no parágrafo ,: nico de, art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fís,ca deverá ,r,cluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da lnstru,,ão Nonmativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lrnce vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n• 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preçc manifestamente inexequível: 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários ée mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio citante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3.2. Quando o licitante ap'esentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta rãa for 'lagrante, não sendo passivei a sua 
imediata desclassificação, será faculta:la a realizaç2.c de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicies que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pera a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente pJderá ser re,niciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a Jcorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para en·1iar documfnto digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no praw de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e fonmalmente aceita pela Pregoeira; 

8.6.2. Dentre os documentos passiveis· de solicitação pela Pregoei.·a, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais cone marca, mo:leb, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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informações pertinentes, a exemplo de calélogos, folhetos ou propostas, encam nhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meic, e preze indicados pela Pregoeira, sem prejuízo oo seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não acei:aç!io da p·oposta; 

8.6.3. Caso a compatibilidade cJm as especificações deman~adas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser afe ida pelo; 11eios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar a1=resente amJstra, sob pena je não aceitação da ~roposta, no local a ser indicado 
e dentro do prazo de 24(vinte e e uatro) l1or3, contados da soli:itação; · 

8.6.3.1. O local de entrega jas 31TTJStras será na sede da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, situada na Rua Herculano Parga, 120, Centro, CEP: 65.i0B-000 São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, no horário de 08100 &s 12,,)0 ou das 14h00 às 16h00, devendc ser recebida pelo pregoeiro ou 
quaisquer membros da equipe de apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo 
registrado por meios fotográficcs. Deverá se· entregue 1 (uma) u,1idade para cada Item solicitado através do chat; 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

8.6.3.3. No caso de não ha;e· entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa ace ta 
pela Pregoeira, ou havendo entrega je ar.ostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada; · 

8.6.3.4. Se a(s) amostra;s) a:rese1:ada(s) pelo primeiro classificado nã,J for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da J·oposta ou lance ofertado pelo segundo classificedJ. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivar..enie até a verificação ce uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência; 1 

1 

8.6.3.5. Os exemplare, colo:ados à disposição da Administração si;rão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pe,a análise, não gerando direito a 
ressarcimento; · 1 

. ' 
8.6.3.6. Após a divulgação do resu:t.3do final da licitaçãc, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento; 

8.6.3.7. Os licitantes de11erã·J coicear à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o casJ. 

8. 7. Se a proposta ou la.ice vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoei·a suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encamin,a, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o iim de negociar a ootenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edil31: 

! 
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8.9.1. Também nas hipóteses e-i que a PregJeira não aceitar a prnpost3 e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.9.2. A negociação será realizada por mei,) do sistema, podendo ser acompa1hada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e errpresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, ~ antes de a Pregoeira Jassar à subseque,te, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência cc, empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitaçãc- ca proposta, a pregoeira v~rificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edita• . 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICAJA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
(www.licitasaoluisgonzaga.ma.com.br); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Enpresas lnícôneas e Suspersas - CEIS e o é o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/); 

9.1.3. Cadastro Nacional de :::ondenações Civeis por Atos de lrrprobidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (ww11.cnj.jus.brnmprobidade_.,.dm/consultar_recuerido.php) . 

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(https://portal.tcu.qov.br/responsa:, lizacao-putlica/licitantes-inídoneosD: 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pe.;soa JJrídica do Tribunal de Contas da União 
(https ://certidoes-apf.apps. tcJ qov. br/). 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, ~ue prevê, dentre a,; sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade a~minístraliva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: . 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situ.ção do Fornecedor a exio,:ência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se holve fraude por parte das e11presas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indireta,; 

9.1.6.2. A tentativa de bt.rla será verificad3 por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
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O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabili:ado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eve,,tual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Ccmplementar nº 123, de 2006, seguindo-se a ,:isciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de p3rticipa;ão, a habilitação dos licitar:es será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, em 
relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação e·:onômica financeira e habilitação 

• técnica: 

• 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previanente as comprovações cc,nstantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 30NZAGA DO MARANHÃO/MA, p;;.ra que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresenlação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada; 

9.2.2. O descumprimento do subitem acim3 implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita Jelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto· 0.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de d-)Cumentos de habilitaçfo ccmplementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será :onvocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena je inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de compro\'ação do preenchimento de r€quisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri,jade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilita;ão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, tcdos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma:iz: 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dife-enç,as de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrali:ação do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminha:, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a segui-, para tins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
,, 
,,. 
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SECRETARIA MUN/CíPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381 . .37;9/0001-93 
. 1 

9.8.1. No caso de empresári:) individual: lnscri,,ão no RegistrJ Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

1 
Í 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedcr individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor lndivijual - CCMEI, cuja aceitaç30 ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio ww11,.portaldoempreendedor.go1•.br;i 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indil'ioual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrcto social en vigor, devidamente rêgistrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

' 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de E~presas Mercants o~de opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; . 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminisiradores; 

1 
9.8.6. No caso de empresa ou sociedad~ ~strangei·a em funcioramento no Pais: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acim;. deverão lstar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva: . 1 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRAéÀLHISTA: . i . 
; 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de l~ssoas Jlridicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso: 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Esta-:l . ai ou Municipal, se houver, relativo a sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramb de atividade e cJmpativel com o objeto contratual; 

• 9.9.3. Prova de regularidade fiscal peranil a Fazenda Naciond1, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 1(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,!nos termas da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Frocuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

. 1 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidoõ perante a justiça do traJalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitJ de negativa, nos temos do Titulo '/li-A da Consolidação das Leis do 

' Trabalho, aprovada pelo Decret0-Lei nº 5.452, de 1º je maio ,je E43; 

9.9.6. Prova de regL·aridade junto à Fazenda EstadJal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida A'.iva ou Certidão Conjunta, emit dó pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
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9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda MJnicipal, através da Certidão tJegativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante decl3ração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja quaiificado com, microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exiçida para efeito de comprova;ã,J de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . . . 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concorcata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo cistribuidor da sede da empresa datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e cemonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que cJmprovern a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresõntação da proposta bem corno deverá 
ser apresentado o Termo de Atertura e Encerramento do Lil'r•J Diário notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012;; 

9.10.3. Certidão de Regularida,je Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim a~resentados: Publi:ados em Diário Oficial ou Publicados em jornal 
de grande circulação ou Por cópia :lo Livro Diário, devidamer,te autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da empresa, na forma da lnstruçãJ Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empr;isarial e lntegra,;ão - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diá;io, devidamente registrados na Junta Comercial 

· da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 
Parágrafo Único e 1.184, §2º da le 10.406/2002; 

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

9.10.6. As empresas com nenos de 01 (um) exercicic financeir,J deve cumprir a exigência 
deste subitern mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10. 7. É admissível o balançJ intermediário, se decorrer de rei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.10.8. Registrados na Jun:a Comercial da sede ou cornicilio ca licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento d,) Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.18i, Parágrafo ÚnicJ e 1.184, §2° da !ei10.406/2002; 
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9.10.9. A comprovação das luação finõ,1ceira da e,presa será constataja mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência '.;eral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sup:iriores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizáve a Longo Prazo Passivo •:irculante + Passivo \Ião Circulante 
LG = _________________ _ 

Ativo Tot31 Passivo Circulante + Passivo \Ião Cirtulante 

SG=----------------

Ativo Circulante 

LC= Passi•,o Circulame 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultaco inferior 01: igual a 1 (um) em :ualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cc,·rente (LC), deverão comprova, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autorica,je competente, o capit31 mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento)do valor estimado da contratação ou do :tem pertine1te. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteraçãc do Capital Social, de·,idamente ·egistrada r,a Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entre~õ da escritLração contáJil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

9.10.7. Certidão simplificada e espe:ífica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Ar!. 1° do Decreto Estadual Nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias ,::onsecutivos de antecedência da data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas . 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÊCNICA. ' ... '"•~ . 

. J 
1· ,;. ,· .. ., .. 

Atestado fornecido por pessoa jurí:lica de direito público :u priv3do, compro\·ando que a licitante forneceu ou 
fornece bens ou materiais compatíveis coin o ,Jbjeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereçc comp etc, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função. , i 1 
1 

9.11.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do, documento, o jul~ador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a e>:ecução do objeto de maneira 
satisfatória. '' 
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SECRETA,':?IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cf/.PJ Nº 30.381.:;79/0001-98 

9.11.3. O licitante deverá apresentar junto c,Jm a documenta,ão de qualificação técnica, acerca de no mínimc 
cinco fotografias que exibam a fachada e interior da e11presa. O item visa tão somente á comprovação de 
estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindc 
assim empresas "fantasmas" ou qualquer outr:> tipo de fraLde à Lei nº 8.666/93 (facultativo). 

9.11.4. Os documentos exigidos no item 6.3 f\êo possui caráter desclassificatório. Porém, a sua não apresentaçãc 
poderá ensejar a abertura de diligências_ pelo Pregoeiro. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. . ., 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deve;á: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, dig tada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinaéa e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. · 1 , 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número dé conta e ag§nci~ dJ licitante vencedor, para fins de pagamento. 
' 

10.2. A proposta final deverá ser documertada nos autos ,e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sançãJ à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na propostê, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

• 10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prfçc, global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valc,res expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limi:ada,. rigorosamente, ao objetJ deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgõmento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçê vínculo à p;oposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o Vêlor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11, DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regular;zaçêo 'iscai e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serc cJncedido o prazo de no minímo trinta minutos, 
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para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fo·ma motivada, ,sto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo prqprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Fregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou n§o o recurso, fun-famentadamente. 

1 

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no méri:o r,ecursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.4. 
direito . 

1 

A falta de manifestação motivada do I c :arte quanto á in1er:ção de recorre· importará a decadência desse 

1 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a parti· de e1tão, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demcis .licitantes, cesce logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em :>utros três dias, que começarêo a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imed,ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

' 

1 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
' 

11.7. Os autos do processo permanecerão co111·ista francLead3 aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recursJ que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãc pública, situação em que serão repetidos os atos 

• anulados e os que dele dependam. · ' 

12.3. Quando houver erro na aceitação do pr,çc, ,11elhor classiicado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equi,1alente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. r~ess3s hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. · 1 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convoc3dos para acompanhar a sessão reaberta. 
1 

12.5. A convocação se dará por meio do s;s:err a eletrônic:> (':~at"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de a,;ordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA CO MARANHÃO/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualiza,Jos. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ~O. 
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CNPJ N' 30.381.379/0001-98 
1 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao lic.tante d:clarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade compete1te, após a 'regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regLlaridade dcs atbs praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

. 1 
14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA 

. 1 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é un conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos á prestação de serviços e aquisição di! oens, para ,:ont/atações futuras da Administração Pública. 

1 • 

1 
14.2. Ata de Registro de Preços: documento ·vinculativo, ob~gacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preço~, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento co~_vocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenciador: Órfio ou entidade da Admini~tração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de pri!ços e· gerencia

1
mento da Ata de Registro de Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da /:.dmihistração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integ,a a Ata de Registro de Preços. 

. 1 

14.5. Órgão não participante é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo à~ normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitanteJ poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado.- · 

14.7. A apresentação de novas propostas na foma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classi'icado. . 1 

i ' 

14.8. Havendo um ou mais lici:antes que aceitem cotar suas jpropostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da (lt,ma :iroposla individual apresentada durante a fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os p:eço~ e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 1 

14.10. Será incluído, na respectva ata na torna de· anexo, o /egístro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor 1a se:iuência dai classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o oJjeto não atenderl'aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, 
de 1993; · 

1 
14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formaçãc de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro cclocado ca ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; . 1 · 

1 
14.12. Se houver mais de um licitante na situa:;ão de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante 2 f3se :ompetitiva; 
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes ::1gistrados deverá ;er respeitada n3s contratações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame rãa a~sine a ata :,u tenha seu re9istro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.89~12013; 

1 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporãJ o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo ú1ico do art. 13 do Decreto Federal 7.89212013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor rem3nescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.89212013; 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na at3 de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame . 

14.16. A existência de preços registrados nãJ obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de prece jimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fomecirr.ento em igualdade de condições; 

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA; 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do 
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hát,eis: nota de empenho de despes3 ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93: 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços re;Jistrados se obrigam a manter, durente o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de haJ litaçãJ exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser canc~lados nos termos estabelecidos nê Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

' 15.1. Após a homologação da licitação, a(s) lcitante:s) vencedor3(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexes. 

J 
15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como ~ualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico oJ outro neio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de S§o Luis Gonzaga do Maranhão/MA, q;ando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, ião aJresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
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ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadanente, convocar as licitantes remanescen:es, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. i 

15.4. O prazo de convocação poderá S3r prorrogado, uma vez, por igual perioco, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que occrra motivo justificado e aceito pela ."refeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
1 
1 

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de :educação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registre de preços no órgão responsável pelas :ompras do município; 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual le total de ~onsuno, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projelos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários á i,,strução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

' 
1 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos par.icipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 1 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatóric; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preçcs; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociaçõe, :bs preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa 
procedimento licitatório; e 

e o contraditório, 

1 

as penalidades decorrentes de infrações no 

16.1.10. Aplicar, garantida a 3mpla defesa e o contraditório, as;; penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou· do descumprimento' das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 1 

' 
16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantJs para execução das atividades 
previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.16. 1 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRG40 PARTICIPANTE ' 
. ' 1-

, 

17.1. O órgão participante será res:onsável pela manifestação de interesse em 'participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órg3c gerenciador de sua estimativa de ccnsJmo, local de entrega e, quando 

. 1 1 
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couber, cronograma de contrat~ção e respectivas especificcç:ies ou termo de referência ou projeto básico, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de jLlho de 2002, adequado ao registro 
de preços do qual pretende fazei parte, devendo ainda: : 

1 
17. 1. 1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante 3 utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do ~rocedimento licitatório; e 

1, 
17 .1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preçcs. inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

1 . 

17 .2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a amp a defesa e o contrcditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preçcs ou do descumprmento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias con'tratações, informando as oco!'rências ao órgão gerenciador. 

17 .3. A Secretaria Municipa~ le Educação, órgão responsáv~I pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde 
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitadcs por órgãos não participantes. 

1 . - . : . 
18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES I · ; 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão CL entidade da Administração Pública 
que não tenha participado de, certame licitatório, mediante ~-évia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a va1tagem. 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administraçãc, Pública que não participa,am do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de ?reços, deverão nanifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através <la GPL, indiq,e os possíveis fo:necedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou nãc dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.· 

18.4. O quantitativo decorrer,te das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada )tem registrajo na Ata de Regi,tro de Preços Jara o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não p,rticipantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto nº 
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item raão poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regis:rados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3' do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 

i 
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; 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; conforme § 6°, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; · 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do: Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto 10 § 6° do artigo 22 do :::ecreto nº 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órg30 não participante. 

18.6.2Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobran_ça do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçãc, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contrEtuais, ém relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 1 · 

19. 
_, . " 1 

DA GARANTIA DE EXECUÇAO .. : , ( 

1 
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrótação. 

. ,. _ . i ; 1 J 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
. , 1 . 1 , . 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação será firmada Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. \ í ! · 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 1 

' 1 

'. t 1 1 

' . 1 

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Adminisiração poderá en:aminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento' (AR) ou meio eletrõnico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a co·ntar da datá de ,eu recebimento. 

; ' 1 : ' 

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorhigado, por:ig~al período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. . 1 1 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
1
emi:i,ja à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: -. i 
20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; ' I ) · 

' 1 ' 

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e à, previsões écntidas no edital e seus anexos; 

1 . 
1 

1 

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas o·evistas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79·e 80 da mesma Lei. 

1 ; 
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20.6. O prazo de vigência da ccntrata,;ãc 3e encetra· no fir,al de_ exer:icio finance:ro da assinatura do mesmo. 

20.7. Previamente à contratação a Admir.i,t·ação realiz.;r.§ ,:onsLl!as para identificar possível suspensão 
temporària de participação em icitação, D âmtitc do órgâ-J ,:u entidade, :roibi,;ão de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impedfa;;s ir.d.retas, observ.;do e disposto ~o art. :;_g, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos -:lo .;rt. €º, !li, da Lei n' D,522, de 19 :e ju no de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. . 

20.8. Por ocasião da assinatura de contrafo, será exigida a compro11ação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais de,erão ser rrianti:las pelo li::t.;nte durante a vigência do contrato: 

20.8.1. Na hipótese de irregularicade, e :onlratado deverá reg!Jlarizar a sua situa~o perante o cadastro no prazo 
• de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação d3s penali:lade, previstas no ed,,al e anexos. 

• 

20.9. Na hipótese de o vencedcr dõ licita.,ãv nãc, compro'lar a,s condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o co1t-ato, a Adrrinistr3ção, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a essf licit;;rte, poc·erá convocar outro licit,;1:e, res~eitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para 1abilitaçãc-,' analisada a pr,:posta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assina J con!rato. ' ' 

21. ' DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDC· GERAL. 
•i 
<' 
( ' 

21.1. As regras acerca do reajustamertc em sentdo gera; do'1"alor cor:·at•Jal são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. ' I , . 
22. DA EXECUÇÃO, DO PR,1ZC, LO:AL DE ENTREGA,'GRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E 
GARANTIA DO PRODUTO. : .. 1 1 

22.1. Os critérios de recebinento e aceita,;.ão do obje'.J~ de fi,.;ali:::ação estão previstos no Termo de 
Referência. 1 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA com ~.T ADA 

23.1. As obrigações da Contrat.3nta e ca Ccn:rata:la são ;;s e~tabelecidas n:> Termo de Referência. 
1 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do paça11e·to, 3:> as est.;belecid.;s rb-ermo ce Refe·ência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMll>ISTRATIVAS. I 

1 1 
1 

25.1. Comete infração adminslrati-,a ~cs lermos-ja Lei n' l :-.~20/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 
a empresa que: I 1 

a) Convocada, não assinar:- ccntratJ ou éeixa de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa;_ 
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c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do obje:o c,Jntratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilicitoJ; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialm,nte qualqu~r , das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; , 

1 

25.2. A empresa que cometer quaisquer das iniraç5es discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por ce~to) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

. ' 

' b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não ct:mprica, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação de obj;;to, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão un late·al da av~nça; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 
1 

calculado sobre o valor da parcela não cumpnda, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério qa Ac ministração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução mtal da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

1 

avença; 1 , 

1 

d) Multa moratória de até cinco por ce.,to (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
' hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de ínexecução parcial da obrigação assumida . 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por ce,nto)!sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto; j 
f) Em caso de inexecução parcial das otrigaçôes assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 

' do subitem acima, será aplicada de forma proporcionai à Jbrigação ínadimplída; 
1 . 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
' com o consequente descredenciamento no Cadastr,J de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

25.3. A multa poderá ser aplicada concomítante~;;nte comias sanções previstas 'na letra "f' deste item. 
1 1 

25.4. A aplicação de qualquer das penalida:les previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à e,11p;bsa, abservando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

\ . 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na L,is Estaduais nº 8.959/2009. 

i ; 
25.5. A autoridade competente, na aplicaçãc das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

1 
o d3no bausado à Administração, observado o principio da 

proporcionalidade. 
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. 1 

25.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceita, pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documentJ equiva ente, poderão a critério de~te ser isentas total ou parcialmente da 

multa. 1 

25.7. Ao final de cada mês, será cbtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 
1 

CONTRATANTE aplique a glosa. Est3 será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatura do mês subsequente. Terminad3 a soma 

1

das ocorrências, o valor mensal a pagar 
a CONTRATADA será obtido de1tr:i dos intervalos d, pontos descritos no a~exo li dó presente Termo. 

25.8. Em caso da CONTRA-~.JA somar igu~I ou maior q~e 10 (dez) p~ntos fica facultado à CONTRATANTE a 

rescisão unilateral sem ônus financ ,iro do con 'rato. 1 f · 

25.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no c3so acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação par3 rescindir •;nilateralmente o contrato. ! 

. 1 1 

25.10. Além das glosas citadas acima, poderão sm aplicadas co1juntamente as demais sanções administrativas, 

em conformidade com a Lei Federei nº 8.666/93. l j 

25.11. Para apuração das san-,c~s administrativas será utilizado ?Ontos para as ocorrências. A seguir segue-se as 
ocorrências e a pontuação para ca:la uma delas. 

• i1 • , .. , , 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26.1. Até 03 (três) dias út~is antes da data d~signada larr a abert;ra da s~ssão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. · 1 ] 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.licitasaoluisgonzaga.ma.cc,m.br. l ! .. 

j 1 1 

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de .;:é 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

1 
1 1 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e put,licada nova data para à lealização do certame. 

: 1 1 
26.5. Os pedidos de esclare:inentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em cam~o próprio ' de- Sistema no endereço eletrônico 
www.licitasaotuisgonzaga.ma,com.tr. 

26.6. A pregoeira responderá aos ~edidos je esclarecim_entos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar sutsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. : / ] 

. . '' 1 
26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame: 

26. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo ê impugnação é medida Jc~pcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo je licitação. I ' 

t . 1, 
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f _ FLS_:. __ --1.-,\'-'-5-<14_,__ __ _ 

· _ 1. Rubnca: M 
ESTADO DO MARANHÃO I ·---T"",\t----

PREFEITURA MUNICIPAL1DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIJl MUN/CIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ

1

N" 30.r1.379!0001-~8 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

1 ' ' 

e a administração. 1 
' 1 1 ' 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimen;os solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sitio www. 1icitasaoluisqonzaqa.m<i.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. · · ; ~ 1 ; ·•: 

26.10. Não serão conhecida~- as impugnações,apreserftadas. após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitajo legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. _ : : , 1 j [ _ · 1: ' 

26.11. A petição de impugnaçãJ apresentada por, empresa deiie ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresària, ou proc~rador, te vir; ac.ompan~ada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores aiterações, se hÔuwer, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com 'podereJ para· irr.pugnar o Edital). 

· 1 1 'l f 
27. DAS DISPOSIÇÕES GE.RAIS:::: . . _; . • r. 11 ~- : ;f' 
27 .1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-a Ata no sistemê eletrônico. 

11 1 1 ' 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo q~a,quer 'ato ~uçervenie~te que impeça a realização do certame 
na dala marcada, a sessão sera automaticamente trans erida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecidJ, desde que não ·haja comuniêação em contrario, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo ~o Edital! no avi~o e !durante a'lessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 1 i 1 

27 .4. No julgamento das propJstas e da habilitàçãl, a Pregoeira poderà sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua1validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 'validade 6 eficàcia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resu'.:ado dest~ licitaçãl 1ão i~plicará direito~ contratação. 

1 '1 
27 .6. As normas disciplinadoras da licitação serãc, sem,)re interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o i~teresse·da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. ' · 1 ) 

! 1 
27.7. Os licitantes assumen- lodos os custos de prepara,ão e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nen,um caso, responsavel p:,r esses custos: independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. l· : , 1 1 . 1 • 

1 

27.8. Na contagem dos prazcs estabelecidos nes:e Edi~al e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo, em dias de expedie'nté na Administração. 

' 1 

,1 

11 

Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 
Página 26 de 90 1 I . 



• 

• 

O Processo aef'/7 / .2o2 z. 

~~ /; . FlS: s1 ·= IW,ca.,J 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

27 .9. O desatendimento de exigências formais ri~o essenciais não importará e, afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10. O licitante é o respons~vel pela fidelidadj e legifmidade das infolaçõas prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação: 1 i 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento 3presentado ou a inverd3de das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentadJ, ou, :aso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato' ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposiçõesldeste Edital e de seus anexos cu demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 1 

- . . 1 -
27.12. A PREFEITURA MUNl:IPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARAMHAC-MA poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público ,Jecorrente de fato suJarveniente que constitua óbica manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando '.or viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os 'princípios da ampla defesa e co1traditório: 

27 .12.1. A anulação do pregão induz à do lontrato: 

27 .12.2. A anulação da licitação por r1otivd de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à autorid.êde superior, em Jualquer fase deste PreJão, prJmover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instru ;ão do processo, vedada a inclusão posterior de ir formação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. J 

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: WNW.licitasaoluisgonzaqa.ma.com.br, 
https://www.tce.ma.qov.br/sacop/muralsite, através 'do e-mail cplsaoluisqonzaga@outlook.com, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado 
na Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - CEP: 65.:08-000, Centro - São luís Gonzaga do Maranhão/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze hon,s), mesmo end~reçc, e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

1 1 
27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexes: 

1 

ANEXO 1- TERMO DE REFER;NCIA, ANEXO I; i 
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITÀÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE D::CLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 'xxx11, ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 1 j 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; j 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII- DECLARAÇÃO CE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILI-AÇÃO; 
ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO. ' 

l t 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GCNZAGA !lO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-SB 

- • 1 -
SAO LUIS ,:;QtJll\G.'.; DO MARANHAQllvll\ EM 23 [E ABRI_ DE 2022. 

. i . 

. ' 
m'Ae& lAAMA! .e~~ · 

l 

Layse Maria da Silva 
Se:relári~ Municipal de EducacãJ 

1 • 
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- ' ESTADO DO MARANHAO 

Processo ro~/2 
FLS: 160 
Rubrica:_~A(=,'-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE .SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.37910001-98 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

! ANEXO 1 • TE.~MO DE REFERÊNCIA 

'1 -- t- .... 
. " 1. OBJETO 

__. ....... -~ .... ~ . ,.-, ....... u-.. ....... _ 

- 1--..- -·· - - ---- . __ ._ t ~~ -- •-•tM·- --~-· ~ 

1.1. Registro de Preços para ~ventLal Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a 
prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiya e corretiva nos imóveis, edificações e 
instalações sob a administração f da Secretaria Muncipal de Educaçã?, compreendendo a supervisão e o 
gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos 
necessários e adequados à sua realização nJ município fo São Luís Gonzaga do Maranhão/MA . 
2. JUSTIFICATIVA- - . ~----.-.~ •• __ ..,.,._ __ jj__ ____ .. 
-------------~--------.-.----...,-.------------ - ---
2.1. Os serviços licitados visam atendEr à demanca de manutenção de diversos prédios públicos, próprios, 
tombados, conveniados e cedidos 'e derrais bens ~-jbli:os mJnicipais de uso comum da Secretaria Municipal de 

' ' . 
Educação, do município de São Luís Gonza~a do M&.·an1ão-MA. 

• : 1 
2.2. E notório o desgaste destas ed !iCõções uma v3z que essas já possuem :empo de construção avançado e 
o desgaste natural causado pelo uso. · 

2.3. A manutenção básica .e periódica jas edificaç5es é de necessidàde primordial para que o ambiente de 
trabalho esteja em condições de uso, e & nda para a melhoria da qualidàde do atendimento à população. Para 
atender a população de forma geral, todos os atJais prédios públicos necessitam de melhores condições e 

' acessibilidade. 

' 2.4. São considerados serviços relativJs à m3r Jtenção, a realização dos serviços integrados às instalações: 
' ' sistema elétrico (instalações elétricas de média e baixa tensão, iluminação em geral), sistema hidro-sanitário, 

serviços de alvenaria, serralheria e' vidraçana, e di!mais instalações fisicas 'como :Jisos, forros, esquadrias, pintura, 
cobertura/telhado, portões, alambrado, inclu,ive ein be11S públicos de uso c~mum e bens tombados de propriedade 

do Município. . · J J . 

2.5. Desta forma, faz-se necessária a execução de serviços de manutenção predial nos prédios públicos do 

Município de S~o Luís ~onzag~~~-Mar~nhão-MA:__ . _ --.-~...,. ... ll _ ·--_ . 
3. DESCRIÇAO DE ITENS E QUANTITATIVOS, · ' . 

1

. 
;_1, ·; ~re~ta~~ -d~ ;ervi;::-sererr, a~q~~ri;;d~:rã:"'s~ti~f;z;r ;s· e:J~c;fic-açõe; e serem fornecidos 

conforme relacionadas neste projeto básico e seus a,ex,Js. -

' ' 3.2. O valor médio para a presente c,Jri:rataçêo é R$ 910.367,34 (novecentos e dez mil trezentos e sessenta e 
. . 1 

sete reais e trinta e quatro centavos). Obtido através ~rojeto básico de engenharia, conforme documentação que 

integra o processo. _ _ _ '. . · , _ _ , . _ _ · _J _ . _ .:_ 
4. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE ªREÇOS/CONTRATO 

- " - ......... .,..~-·--- "":---.. · ·---- -1""""""'---- ...... .... !\'"-r ,,__._ ~ ~ - -

4.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante:s) vencedora(s) será (ãol convocada(s) para assinar a ata 
• 1 

de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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ESTADO DO 11/ARA;\'HÁO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUN/C.'.DAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001 !98 

4.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim ,;orno qualquer conu1i1ção entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais ,e :irocessadõ ·por pub:icação na imprensa oficial ou por 

1 

escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de reçistrc,,_, r· ão sendo consideradas comunicações 
verbais. • ' 

' ' . 1 
4.3. E facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Mara hão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado, nãc, apresentar ~ituação ·egular no ato d~ as,ir atura da ata ou, ainda, recusar-se 
a assiná-lo, injustificadamente, con·,ocar as licitante, reman::scente,, na' ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. : 11 
4.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual per:odo, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. . · 11 
4.5. A empresa terá o prazo de c,5 (cinco) dias úteis ccnl:dos a par1ir dé data da sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumente, equiva ente, confornie o :,aso (Nota de Empenho/Carta 

. i 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. : 1 

4.6. A recusa injustificada por ~arte do fornecedor em assinar o -::i1iram para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada como inadimplemento to·al das' :ibrigaç5es assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo ad 11inistrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. · i '. 

• 1. 
4. 7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser ororrogado uma única vez, por igual período quando 

. ' . 

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

:~~t::::~cUçÃó bõs SERVIÇOS• ~ - ... ~~- •·;:t"" ---~ :i}- ... -. --- --. -.. ---· -· - ---· ---... ___ ,,_ ---1~·-· ----t· ....... • - ,r------ -
5.1. Prestação de serviços sera realizada no :,erimetro utano e rural do nu~icipio, nos seguintes horários: 08h 

I' 
às 11h30minhs e 13h às 17h30mirhs, de segunda a sexta-feira. l~os sábados :lomingos e feriados os serviços 

serão efetuados em regime de plantão de 24 horas. ! 
5.2. O objeto compreenderá: 

5.2.1. Prestação de Serviços Ide Manutenção P;3diál ,prev~ritiva e corretiva nos sistemas e 
: ' ' ' 1 

instalações nas dependências dos érgãos e entidades da Se:retariõ Munic pa de :ducação da Prefeitura Municipõl 

de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA. / ' .1 
5.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para manutenção predial e~.ecutado sob o regime de empreitada 

. . ' 
por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relctóio'de Exe:ução de Serviços), e o pagamente 

1 
efetuado de acordo com o quantitativo efetiv3mente fonecido e exe:utado, conforme preços ofertados nc 

. : 1 

momento da apresentação da pro~osta. Não restando para a Administração 2 

" obrigação de executar ou pagar p;;la quan'.idade e,t mada em planilha de referênciê 

da contratação. \ il 11 
5.2.3. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas, redes e ir,st313ções hijrossanitárias, instalações elétricas 

'. H 

portões, bombas de água e esgoto, existente qu~ venham serinstalaj,:,sll 

5.2.4. Manutenção preventiva , e corretiva n:is !/ sistem3s de 
incêndio, que inclui o. s stema de hidra1te, e e~tir:ores 

i 'I 1: ' 

prevenção 
portáteis, 

de combate 
o sistema 

Praça da Bandeira, sln - Centro- CEP: 65708-000 - São Lúls Gonzaga do Maranhão - MA 

Páiina 30 de 90 11 

3 

de 



• 

• 

•1~~~,,. 
~~ ~..,4· . 

t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

iluminação de emergência e o sistema de sinalização de segurança e emergência, 
existentes ou que venham a ser instalados. 

' 5.2.5. Manutenção preventiva e co·retiva em sistemas prediais, como coberturas, 
impermeabilizações, esquadrias, vidraçarias, ,~essa, forro marcenaria, adaptação/ ajuste de mobiliários em geral, 
cortinas, persianas, pintura, alvenaria, diviséric.s, serralheria e soldagem, existentes ou que venham a ser 
instalados. · 1 

1 

'!' 
5.2.6. Execução de serviços comuns de engenharia, ewent~ais e sob demanda, tais como: 
mudanças de instalações; alterações · de làyout; instalação e remanejamento de 
circuitos elétricos e telefônicos; · instalação de luminárias; instalações hidráulicas e 
sanitárias; bem como restituição de partes civiE. afetadas; serviços comuns de 
engenharia que a especialidade dos postos de serviços previstos neste Projeto 
Básico não tenham atribuição técnica e condiç'ies para realizar. 

6. SERVIÇOS PRELIMINARÉS. . • . . --, -;,- -- .. 

6.1. RETl~D~S,AL~EN;~IA;,;;~EI~ ~ p-;~~E~~AÇÔES '7~ ----- --

6.2. 

6.1. 1. Incluirão todos e quaisquer ser\'iços relacionados cem ni~nutenção predial, tais como: reparos em 
alvenaria, emboçc, reboco, vergas, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de 
passagem, canaletas, tubulações para fiações, muros, pilareõ, vigas, impermeabilizações. 

6.1.2. Recomposição das calçadaõ em pedra, blocos lnte· trava.dos de concreto, de concreto moldado, 
argamassa de cimento e areia, ou qualqLer outro material descrito na planilha de materiais; 

' 6.1.3. Alteração de layout de fe-:1amentos, com 

1

ou sem I fornecimento de divisórias em PVC e 
respectivos acessórios; · · 1 ~ · 

1 1 
6.1.4. Instalação ou recuperação de parede tipo drywall (gesso acartonado com estrutura em perfi; 
metálicos) ou gesso comum; ' 

6.1.5. Recuperação ou refazimentc cas alvenarias :em tijolo cerâmico ou cobogó ou qualquer outro 
material descrito na planilha de materiais. · 

COBERTURAS 

6.2.1. Substituição de telhas e outros ,lementc-s pert~ncentes ('rufas, cumeeiras, pingadeira, serviços dE 
impermeabilização etc.), metais e cerâmicas diversas, parafusos de fixação e peças de suporte do telhado 
(em madeira ou estrutura metálica); 

6.2.2. Reparo no sistema de calhas e rufas (metálicos ou em PVC); 

6.2.3. Desobstrução das calhas e ralos; 

6.2.4. Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas; 

6.2.5. Outros serviços, conforme planilha eslim3tiva d.este termo. 

6.3. ESTRUTURA DA COBERTURA '. 
6.3.1. MADEIRAMENTO OU METÁLICAS 

6.3.1.1. O madeiramento será constituído de peças de madeira de lei de âmago (Cerne puro), sem 
brancos, sem nós, sem defeitos, per'eitamente li1eares, sem empenamentos ou quaisquer outros defeitos 
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. b Ih d A . I.; j d. d . • . 1 que possam comprometer o Ira a amento a peça. s espec;es e ma eira que serao aceitas pe a 
FISCALIZAÇÃO serão as seguintes: Fau d'Arc.o (IPE); Cum1rú; Massaranduba; Tatajuba; Cupiuba; 
Angelim ou Jatobá; todas madeiras regicnais de resistências suficientes para trabalharem como peças de 
sustentação de telhadc,s, todavia, preferencialme~tk recomenda'.se as três primeiras espécies citadas, 
quais sejam: Pau d'Arco (IPE); Cumarú e Massar~nduba, pela 'qualidade reconhecida e pelas elevadas 
resistências a tração, compressão, flexão e ,to~ão que as mesmas apresentam, ante os ensaios 
convencionais. Todo m,deiramento de telhado deJerá ser previ~mente tratado pelo processo de imersão 

1 p'· 

em emulsão de creozoto e água na proporção de 40% de creozotó, até a saturação total (durante 24 horas 
de imersão), objetivando imunizar as peças de mõdeira contra qJalquer possível ataque de cupins e outros 
roedores. No telhado já existentes, em caso de nãoj,necessária ~ ~emolição do madeiramento, poderá ser 
aceito o tratamento per aspersão, utilizando o equipamento adequado (bombas próprias para aspergir 

11 1 'L 
emulsões), devendo ser todas as peças do madeiramento "banhadas" ao longo de todas as suas 
superfícies, com prodL tos químicos cupinicidas d

1d1 
tipo nitrozi~ DVP2000 ou similar, aplicado em três 

demãos sucessivas, co:n intervalos para a secage~ 1lé absorção pela madeira. 
. ' 6.3.1.2. As aplicações de tais cupinicidas deverão ser realizâdãs em três ocasiões distintas a citar: a 

primeira no início do serviço de destelhamento e ins~eçãolrevísãk do madeiramento do telhado; a segunda 
aplicação deverá ser realizada após a conclusão dbs serviços ·JJ cobertura; a terceira e última aplicação 
deverá ser realizada ao final da obra, por ocasiliJ dos proced'ílnentos de entrega da obra concluída à 

FISCALIZAÇÃO. ·. . : 11 
1 I: 

6.3.1.3. As seções transversais das peças ~p madeiraniento deverão obedecer fielmente ao 
dimensionamento e detalhamento contido na planta' de cobertura constante do Projeto Básico, elaborados 
pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, 

1
sendo que I no case, de te~ sido elaborado pela 

CONTRATADA deverá ser submetido à apreciação e aprov~ção da FISCALIZAÇAO da CONTRATANTE 
que emitirá parecer conclusivo aprovando 9u não o, projeto. I · . 

' ' 
6.3.1.4. Essas seçõe~ transversais no:malmente: obedecerão ,às bitolas comercialmente existentes no 

: 1· 1 · 
mercado, de modo a facilitar o fornecimento égil dos materiais citados. Tais bitolas costumeiramente 
poderão ser: Frechais (3" x 3"); cumeeiras, terçal,pontaletes e demais peças do madeiramento primário 
que trabalham aos ma;ores esforços deve Ião ter séção transve~al (3' x 6') ou (3" x 5') no mínimo; pernas
mancas (caibros) deve·ão ter seção transvkrsal (3" x 2"); ripas d' x 112"); rpões (3' x ½"). 

' ' • ' li 
6.3.1.5. Os compríme:itos poderão ser Jariáveis, de acordo com e, dimensionamento para cada vão ê 

vencer; porém, com apoios de pontalet~s (escoras), ou emp~nas de telhado com espaçamentos nãc, 
superiores a três metros, para evitar cela117entos o~ 'flechas exageradas em face da carga e do vão. 

6.3.1.6. Os vincules, emendas ~u sambla6uras dd madeiramento, deverão ser executados com pregos de 
bitolas e tamanhos adequados, sendo corivenientci a utilização de brocas e furadeiras manuais ou elétricas 
para poder concretizar esses vínculos de ~odo ê não fissurar oJ lascar as peças de madeira por eventuais 
impactos de martelo. Poderá também esses vínculos ser execut~dos por parafusos, porcas ou arruelas nas 
bitolas, comprimentos e quantidades adéquados:, conforme p?ojeto específico, sendo recomendados os 

· I. 1-
parafUS0S para as sambladuras das ~eças mais robustas, onde existem as maiores solicitações de 
esforços. , . . . 1 

6.3.1.7. Em caso de estruturas metáhcJs em aço ou alumínio, todos os procedimentos de execução 
deverão obedecer fiel11ente às recomendações do fabricante, &informe manuais e catálogos do mesmo, 
bem como do projeto específico para tal fi~. .

1 

' • 1 

1 
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6.4. TELHAMENTO 

6.5. 

6.4.1. As telhas a serem substituídas poderão rnr, cerâmicas, metálicas, ecológicas ou de fibrocimento, 
de primeira qualidade, apresentando coloração u1iforme, boa resistênc a aos esforços de compressão e 
impacto e deverão apr7sentar baixo coeficiente de absorção de água, ou seja, deverão ser estanques, 
impermeáveis. Serão nos tamanhos conven:ionais conforme cada fabricante, devendo ter engates para 
prender no madeiramento, . evitando a p)ssibili:l.;de de deslizamento ou escorregamento durante a 
execução e após, ao longo do tempo. 

6.4.2. Em caso de telhados a serem executados :om telhas onduladas de fibrocimento ou outros perfis 
também de fibrocimen:o, a execução deVBrà atender as recomendações dos catálogos e manuais do 
fabricante, em cada carn. Em se tratando de telhas ;,etálicas, de chapa -~êlvanizada ou alumínio, de seção 
ondulada ou trapezoidal, analogamente, a execução de;ses telhadcs deverá seguir fielmente as 
especificações e recomendações de cada fEbricante, no que tange a montagem e fixação. Da mesma 
forma coberturas ou toldos em policarbonato. 

ENCALIÇAMENTO E "BEIRA-BICAS" 
' 6.5.1. Todos os cordões de massa de ~edação. tanto ôe caliças como de beira-bicas deverão ser 

executados com argamassa de cimento e areia m§dia argilos3 ou siltosa no traço volumétrico 1 :3, devendo 
ser diluído na argamassa aditivo impermeabi;zante_lhidrófugo, na proporção 1:8, ou seja: 1 litro de aditivo 
para 8 litros de água. Os referidos cordões de massa, para vedação dos telhados, deverão ter um bom 
acabamento entre as telhas, devendo ser removido, todcis os excessos e esponjadas as superfícies finais 

acabadas das argamassas de vedação. . 1 

6.5.2. Em caso de rufas, estes serão berr; •1inculados às paredes ou p.;ramentos que concordarão com 
os telhados, tendo !raspasses não inferiores a 1Ccm sobre as telhas para evitar qualquer possibilidade de 
refluxo ou retomo de água. Estes rufes pode·ão ser executados com a própria telha utilizada no telhado, ou 
ainda pré-moldados em concreto armado ou ainda em chapas zin'cadas ou aluminizadas, em larguras e 
comprimentos adequaoos a cada caso e a~ro·,ados previamente pela FISCALIZAÇÃO . 

, i 
6.6. CALHAS E CONDUTORES DE AGUAS PLUVIAIS (AP) 

6.6.1. As calhas de ,:oleta de águas dos re:hados poderão ser dos tipos: De beiral, de platibanda ou de 
rincão, sendo em cada caso dimensionadas ,a largura adequada para fc,rnar o leito de drenagem capaz de 
evacuar as águas dos telhados bem como deverão ter os traspasses por baixo das telhas de no mínimo 
15cm para evitar qualquer possibilidade de ri1fluxos de águas. Essas calhas deverão ser em chapa zincada 
16 e impermeabilizadas com pintura a base de zarcão anti-ferruginoso e emulsões asfálticas em três 

'· 1 1 

-b. l .· 
' . 

6.6.2. Deverão ser executados em tubJs de P\/C leve soldável (c,s mesmos utilizados para esgote 
1 1 

sanitário), ponta e bolsa, soldados com ade;ivo Plf P apropriado, devendo as superf;cies a serem coladas 
previamente lixadas e removidos os meteriais ptllverulen:os. 1 Os diâmetros desses condutores serãc 
indicados nos projetos específicos das coberturas, não devendo, contudo, cada condutor ter diâmetrc 
inferior a 75mm, confome norma. Os concutores deverão desaguar em caixas de areia, brita ou seixo, nas 
dimensões indicadas no projeto de dre~a-~em e~pecifico e dessas caixas as águas pluviais serãc 
direcionadas através de tubulações de drenagem até as galerias ou sarjetas de drenagem pluvial nas vias 
públicas mais próximas. . 

6. 7. SERVIÇOS NA ALVENARIA 

1 
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6.7.1. CHAPISCO ·. t' . 

6.7.1.1. A argamassa do chapisco será rJ traçc 1:3 volu étrico, cimento e areia grossa, misturada 
' ' mecanicamente em betoneirê até a homogereilaç:io t,Jtal da istura. 

6.7.1.2. Deverão ser utiÍizados cimento.comum tipo Fortland e ª'eia grossa, limpa, isenta de argila, sais e 

substâncias orgânicas ou ter-osas. : 1 
6. 7 .1.3. Quando a superfície a ser chapisca,ja for muito lisa, para melhor aderência deverá ser adicionadc 

á água, aditivo á base de cola. 11 
6.7.1.4. Deverá ser preparada a quantidade de argamassa a ser utilizada, de forma a evitar o início de 
endurecimento antes de seu emprego. Cas,J isso ocorra, toda a 

I 
agamassa deverá ser inutilizada, sendc 

proibido o seu reaproveitamento. · 1 

6.7.1.5. O chapisco comum sobre alvenarias ée tijolos de barro ou cerâmicos, ou ainda, outras alvenarias, 
1' 

consiste na aplicação de uma camada irregula· e je,contínua de argamassa forte sobre estas superfícies, 
. li 

com a finalidade de se obter maior aderêr,cia para os poster.ores revestimentos. A aplicação do chapiscc 
" deverá ser a colher de pedre-iro, vigorosamente lançado contra ~ SJperfície a ser chapiscada, ou utilizandc 

máquina manual de chapiscar. · . 11 1 

6.7.1.6. As superfícies a serem chapiscadas deverão estar pérfeitamente limpas e abundantemente 
molhadas, devendo essa limpeza eliminar gorduras, vestigios orgânicos e outras impurezas que possam 

ocasionar futuros desprendirr,entos. 1 , 11 

6.7.1.7. O chapisco comum é lançado diremmente sobre a superlície mecanicamente ou manualmente, 
sendo que o excedente da ar9amassa que não ad~rir à superficie

1
~ão poderá ser reutilizado, sendo vedadc 

seu reamassamento. A supe'rfície chapiscada deverâ ficar totalr1iente recoberta pela camada de chapiscc 
r 1 •• 

que deverá ser densamente aplicado, atingindc a espe-ssura de 0,0)5m (meio centimetro de espessura). 

6.7.2. REBOCO I i ; li 
6.7.2.1. A argamassa para o reboco deverá se· ~o traço volumétrico de 1:4, cimento e areia média, 
misturada mecanicamente em betoneira! até a hom~eneizaçã?'. total da mistura. ?ualquer alteração na 
proporção dos componentes deverá ser SLbmetida à aprovação da FISCALIZAÇAO, previamente, que 

deverá se manifestar por escrito. j _ 11 

6.7.2.2. O reboco deverá ser aplicado em camada única (tipo paulista), na espessura de 2,50cm ou 
0,025m; utilizando balizas dé madeira, de certmica OJ metálcal;' espaçadas de metro em metro nas duas ,. 
direções, determinando a espessura constante da camada, revestir,do toda a superfície da alvenaria ou laje 
a ser recoberta. Após a pega'da argamassa as balizâs deverão ;er removidas e seus locais recobertos corr 
a mesma argamassa, sem d~ixar falhas ou :Je'eitos na superfici~ acabada. Após a pega já bem adiantada 
da argamassa o aplicador deverá troiar e ;,sponjar !Jda a supetÍícíe final de acabamento do revestimentc 
em reboco, deixando pronto )ara receber errassamento e pinlura'com qualquer espécie de tinta. 

6. 7 .3. EMBOÇO . ' ; • 1 . ! j 1 

6.7.3.1. A argamassa para J emboço dever2 ser pó traço volumétrico de 1:4, cimento e areia média, 
. 1, 

misturada mecanicamente em betoneira até a homogeneização total da mistura. Qualquer alteração na 
proporção dos compo1entes deverá sei s~bmetida, à aprovaçã~ da FISCALIZAÇÃO, previamente, que 

deverá se manifestar por escrito ; : . i' : - . 1 

' 
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6.7.3.2. O emboço deverá ser aplicado e_m camada única (tipo' paulista), na espessura de 2,50cm ou 
0,025m; utilizando balizas 

1

de madeira, de cerâmica ou metálicas espaçadas de metro em metro nas duas 
1 ' • : 

direções, determinando a espessura constante da camada, revestindo toda a superfície da alvenaria ou laje 
a ser recoberta. Após a pega da argamas,a as balizas deverão ser removidas e seus locais recobertos com 
a mesma argamassa, sem' deixar falhas cu defeitos na superfície ~cabada. Após a pega já bem adiantada 

1 ' • 

da argamassa o aplicador deverá ranh1;ra com o bico da col~er todo o emboço dando-lhe aspereza 
suficiente para garantir aderência do reve,timento final, a ser aplicédo sobre o emboço. 

REVESTIMENTOS i 1 

6.7.4.1. As superfícies a serem revestidas deverão ser limpas e 
1
molhadas antes de receberem qualquer 

revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que possam 
acarretar futuros desprendimentos. As . argamassas deverão ser preparadas mecanicamente, de 
preferência, inicialmente, a seco, até ser obtida uma coloração uniforme e, somente depois de completada 
a mistura será adicionada água em quantidade necessária para se obter à argamassa de consistência 

pastosa e firme. 

6.7.4.2. REVESTIMENTO CERÂMICO 

6.7.4.2.1. Em conformidade com os locais e alturas explicitados no projeto arquitetônico, o 
revestimento cerâmico será executado cc T1 aplicação das lajotas cerâmicas sobre pasta de cimento e água 
na espessura de 0,005m ou ainda utilizando-se argamassa pronta de fixação apropriada, pré-misturada e 
fornecida pelo fabricante. . 1 
6.7.4.2.2. Para o ass~ntamento dl revestimento cerâmico poderão ser utilizados os seguintes 

1 ' . 
processos: 1 . 
6.7.4.2.3. Emprego de argamassa ~special d~ alta adesividade de acordo com as recomendações 
do fabricante e a critério da FISCALIZAÇÃ0; 

6.7.4.2.4. Emprego de nata de cimento sobre o emboço ainda não internamente endurecido; nesse 
processo, as cerâmicas serão imersas en água limpa durante 24 horas, antes de sua aplicação. 

6.7.4.2.5. Todas as peças, antes! do seu. emprego, serão cuidadosamente selecionadas por 
tamanho, espessura e tonalidade semel~ ante às existentes, para que os seus assentamentos resultem em 
perfeita execução; não serão admitidas "juritas secas". . 

6.7.4.2.6. A colocação das peça, cerâmicas será feita de modo a deixar as superfícies planas, 
evitando-se ressaltos de uma peça ern reláçêo a outra; será substituído qualquer elemento que, por 
percussão, demonstre não estar perfeitamente fi:<ado. . · 

6.7.4.2.7. Serão executados os rejuntamentos entre as lajotas cerâmicas utilizando argamassa 
apropriada para tal fim, na cor especifica:ia pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser usado para isso o pigmento . ' 

adequado. ,, 
!' 

PISOS 

6.8.1. CIMENTADOS E RAMPAS 1 
' ' 

6.8.1. 1. Quando houver necessidade de reparo, serão executados em argamassa de cimento e areia 
média no traço volumétrico 1 :3, na espessura min!~ª de 0,025m :em toda superfície a ser pavimentada, 

' ' 
• 1 
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1, 

devendo para isso ser feito balizame 1to de metro em metro com balizas de madeira, de cerâmica ou 
metálica, para garantir a regularidade da espessura da pa~imentação. 

' . 1 • 

6.8.1.2. Após aplicaçãJ do cimentado a su_Jerfície deverá ser levemente troiada para dar o acabamento 
final. Nas áreas externas ou internas onde houver insolação intensa, deverão ser feitas ou colocadas juntas 
de dilatação de metro em metro, de réguas de PVC; nylon oJ de madeira para garantir o trabalhamente 
normal da dilatação superficial, sem oc.orrência de trincas ou fissuras. 

6.8.1.3. Nas rampas ou superfícies e 11 declives ou ~clives, deverão ser feitos sulcos ou ranhuras leves . . . 

utilizando ferramenta adequada para tal finalidade, garantindo assim que o piso acabado seja 
antiderrapante, evitanco, por conseguinte, qualquer possibilida~e de acidente com pedestre usuário, ao 
transitar no local. 1 j I i 
6.8.2, ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO DE PISO (CONTRA-PISO) 

6.8.2.1. Sobre o lastro, deverá ser aplicada uma catada de regularização ou contra-piso, constituída de 
cimento e areia média no traço volumetrico de 1 :4, rJcobrindc toda a superfície do piso do ambiente a ser 
pavimentado. Essa camada não deverá ser alisada, permane,;end~ áspera, para assegurar mais uma vez 

1 
aderência. 

1 

6.8.3. PISO CERÂMICO · . i i . 
6.8.3.1. Sobre o contrapiso deverá ser asse1tado o piso defin tivo em cerâmica de primeira qualidade (PEl-
5) conforme Caderno de Encargos. A argamassa de 1ssentamento' dos pisos cerâmicos deverá ser do tipo 
argamassa pronta ou então nata ou pasta de ci~ento e ilgua' na espessura de 0,005m. As lajotas 
cerâmicas deverão se· previamente ,aturadas com Jgua limpa du'rante o tempo mínimo necessário, para 
evitar a retirada da água de amassam3nto da argama~sa ou d 3 pasia. 

. 1 1 li _ 
6.8.3.2. As cores e tamanhos das lajotas cerâmicas deverão ser definidas pela FISCALIZAÇAO da 
CONTRATANTE, que examinará e aprovará previamente ou r

0

ão todo e qualquer material a ser aplicado na 
:1 1 ,, 

obra, oficializando atr.;vés do livro diário de Jbras. Após o terrpo mínimo de 72h de aplicação do piso, este 
deverá ser rejuntado, com argamassa de re untamenio especial para esse fim, especificada pelo fabricante, 
devendo ser lavado e polido para entrega· da obra:I Serão utilizados espaçadores na bitola conveniente, 

para garantir as juntas entre lajotas do piso. ·I. 1: 

6.8,4. CALÇAMENTO EXTERNO 
' 6.8.4.1. Nas áreas externas de estacio,amentos, pátios de manobras, áreas livres etc., quando 

necessário. deverá ser executado piso em placas de concretó pré-moldado, medindo (45cm x 45cm) ou 
(45cm x 35cm), assentes sobre colchão de areia média de espessura 8cm, fortemente compactada com 
soquete manual ou compactador mecànico. · j 

6.8.4.2. As placas p,é-moldadas deverão ser assentadas' com auxilio de martelo de borracha para 
compactá-las e assentá-las plenamente 'sobre o colchão de areia, obedecendo as condições de esquadro e 
nível, permitindo. contudo os caimentos'ou declividades necessárias para o escoamento natural das águas 

. 1 • 

pluviais na direção das caixas coletoras de jrenagem pluvial. Entre as placas pré-moldadas será executado 
rejuntamento com ar9amassa forte de ci 11ento e areia média no traço volumétrico 1 :3, preenchendo 

' J• 
completamente todos os espaços existentes entre as placas ~ré-moldadas de piso. 

6.8.4.3. Após o asse,tamento conc!Jído, serão removidos tJdos 
1

~s excessos de argamassa, resíduos e ,. 
quaisquer materiais remanescentes, ,jeíxar,do a superfície dJ piso completamente limpa e lavada. O uso 

1 
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normal desses pisos para o tráfego dé·veiculos, só será pen1itido 7 dias após a conclusão dos trabalhos 
para garantir a cura total das argamassa~ de rejLntamento, e1itando possíveis trincas ou danificações caso 
houvesse tráfego antes desse tempo de: cura. O formato de assertamento das placas deverá ser definido 
pela FISCALIZAÇÃO da obra, determina1do se as placas serão. alinhadas e esquadrejadas ou se serãc 
alternadas formando juntas desencontradas. 1 

FORROS E REVESTIMENTOS j 11· 

6.9.1. O fo:ro existente em cada amp:ente d3verá ~er substitu!do, quando necessário, onde indicadc 
FISCALIZAÇAO da CONTRATANTE, obedecendo ao quantilativo \evantado previamente, que é soberana 
para definir o forro ainda aproveitável J o forro consid~rado inservível, devendo ser aplicado como forro 
novo, lambris de PVC, na co, branca, efi réguas encaixantes medindo 10x600cm, do tipo "macho-fêmea', 
incluindo-se embarrotamento 

1

novo, do tipo metállco em perfis de al~mínio ou aço, não sendo aceito barrote ,. 
de madeira, em face da incidência levadà de cupins e roedores na região. 

6.9.2. A distância entre perfis metálidoi de sustentação não deverá ser superior a 0,50m, devendo a 
sustentação ser feita através de parafusos, rebites ou 'pops" e airida, tirantes metálicos ou fios de cobre 

' . . 1 

fixados no madeiramento do telhado ou estrutura auxiliar de apoio,ldevendo esses tirantes serem bastante 
tracionados para manter o I perfeito ni\'elamento, dos pat1éis de forro, eliminando possibilidades de 
"embuxamentos", flambagens, celamentos ou outras deformações irdesejáveis. 

Í' 1 , lj • 
6.9.3. Todos os acabamentos de forros serão conforme previstos nos catálogos e prospectos dos seus 

. - 1 ll 
fabricantes, constando basicamente de:, roda-fo-ro ou rodateto, molduras de acabamentos, sancas, onde 
for indicado nos projetos, nos pontos de lurriinárias

1 
(plafonieri, os d~vidos acabamentos, devendo ser feitas 

1 ' também as limpezas finais com detergentes neutros ou tira-manchas, deixando a superfície acabada 
completamente limpa e polid.a para a entrega final à FISCALIZAÇÃO. 

1 1 ,, 
: ! ' 1 ,: 

6.9.4. Os forros de xadrezes e salas de custodia deverão ser conforme norma especifica nacional, em 
• ' 1 • 

laje de concreto armado devidamente rebocada e pintada, conforme indicação no PROJETO BASICO. 
Todos os forros antigos irservíveis que forem removidos e áe tomarem resíduos ou entulhos, deverão ser 

• • 1 

retirados, expurgados imediatamente do canteirc de obras pela CONTRATADA. 
. ' . . ii 

6.9.5. Recuperação/instalação de rebaixos, mold~ras e for•o de gesso; 
1 ! 'I 

6.9.6. Recuperação/instalação de forres pré-fabricados, cJm substituição de placas, perfis e elementos 
de suporte; : · 1 1

1 

• ~ 
' 1 ' 

6.9.7. Recuperação/instalação de forros ~m PJC e aceiér:os; ! 

698 R -,· l"dl I d. I .. ' . . . ecuperaçao insta açao e orros em ma eira e acessonos; 

6.9.9. Recuperação/instalação de forro tipo colmeia; ':I 

6.9.10. Recuperação/instalação de revesti,mentJs de parede (pedras, cerâmicas, porcelanato, texturas); 

6.9.11. Recuperação de p sos em argamassõ de junta ~:a, blocos intertravados, cerâmicas, pedras, 
laminados, madeira (tábuas corridas e tacos) carpetes, pisos vinílicos, emborrachados dentre outros. 

. ' 1' ' 

6.10. ESQUADRIAS E FERRAGENS 1 

: 1 : 

6.10.1. Incluirá os serviços de consertos!e adaptações em esquadrias (portas, portões, janelas, grades, 
• 1 ' ' 

corrimãos, suportes e proteções para aparelhos de ar condicionado} em madeira, alumínio, metálica, ferro e 
• : 1 : . ,. 

i i il ' 
1 . 
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' 1 1 PVC, considerando reparos em suas respectivas vedações (baquetes ce PVC, espuma ou silicone). 
Substituição e instalação de vidros para esquadrias (liso, fumê, 'asco, etc.1. 

1 . 
6.10.2. Os serviços também abrangerão a manutenção das portas em vidro com substituição de peças, se 

. 1 

necessário, tais como: buchas, pinos de sustentação, regulagem da pressãc: das molas, dobradiças (cortiça 
1 

de amortecimento, parafusos, etc.), puxadores (quanto a folgas, etc.), trin;os e fechaduras, alinhamento 
das portas, etc. j 
6.10.3. Os portões eletrônicos, onde houver, deverão '.er seus circuites testados e seu mecanismo 

regulado e,lubrificado. . . 1 _ 

6.10,4, Verificação e conserto em locais que apresenta•em oxidação err. esquadrias metálicas, tampas 
metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamente e'apli,;açãb de produto antiferruginoso nos locais. 

6.10.5. Verificação de ~idros quebrados ou trincados,! de 11odb gert1. 

6.10.6. Verificação, ajustes e conslrtos em todas
1 

as ,sq~adrias, reapertes e complementações de 
1 : 

ferragens e nos acessórios, complementação de rodapés I e alizares, fornecimento de cadeados e 

1 

1 

instalação de porta-cadeados. - , ' , 1 

6.10.7. ESQUADRIASDEMADEIRADELEI . 1 · 1 

6.10.7.1. Para a substituição das esqladrias de madeira são /ecomendáveis as espécies regionais a citar: 
pau d'arco ou ipê, massaranduba, angelim, pau cetim, tataj~ba, cumarú. Deverão receber aplicação de 
produto de proteção contra insetos, !cupins, roedores, fu1gos, ,te., sendJ recomendável aspersão com 

' ' emulsão de Nitrozin DVP 2000 ou creosoto na proporção de 40% de cupinicida para 60% de água limpa. 

6.10.7.2. A aplicação deverá ser feit} com bomba injetora de
1
alt3 pressão banhando ou inundando todas 

1 
as superfícies e reentrâncias das peças das esquadrias e molduras, caixas, caixilhos e demais 
componentes. · 1 

6.10.7.3. Não deverão apresentar empenes, rachaduras, nós, bfancos, lascas, fissuras, ardimentos e 
· li 1 

outros defeitos congêneres, que possam comprometer a b,:,a qualidade est~tica e durabilidade das peças e 
da obra como um todo. Além das recomendações citadas, não serão aceitas peças de madeiras verdesas, 
com secagem incomplet~, sendo· id~al, aquelas secas e11 estufa ou secas há bastante tempo ao vento, 
para eliminar por complet~ a parte líquida, normalme~te contid'a em suas fibras. 

6.10.7.4. As caixas, caixilhos, alis~(es e demais ~olduraJ de acabamento das esquadrias, deverão 
obedecer aos PROJETOS BÁSICOS específicos de deta!hes de esquadrias, bem como as bitolas 
comerciais do mercado. ! , · . ! 

1 
6.10.7.5. As ferragens para as esquadrias deverão ser em latão cromado, obedecendo aos catálogos dos 
fabricantes respectivos e' detalhes do PROJETO BÁSICO de 'arquitetura. Os trincos e fechaduras deverão 
ser de embutir, do tipo d'e cilindro, com no mínimo, 02 (:luas\ vias de chaves, devendo ter maçanetas do 
tipo bola ou de alavancas, móveis pelos dois lados, para portas internas, e móveis somente por dentro e 
fixas por fora, as maçanetas das portas externas dos prédios., ' 

1 1, . . 
6.10.7.6. As dobradiças serão de 3 ½", em latão ciomado, sendo que, nas portas, serão utilizadas 03 (três) 

1 
dobradiças por folha de porta e, nas janelas serão util zadas 02 (duas) dobradiças por folha de janela, 

' 1 . 

sendo que, o tamanho das dobradiças das janelas deve·á ser 3"x2 ½", também em latão cromado. Todos 
os parafusos de fixação deverão ser também em latão cro11ado e ~as bitolas adequadas a cada ferragem. 

. t 
1 · . ' 
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6.10.7.7. As ferragens para as dem.;is esquadrias de madeira, tais como: ferrolhos, cremones de vara, 
targetas, etc. deverão também ser constituídos de latão cromado, com parafusos adequados e tamanhos e 
formas conforme detalhes de PRO JE"7O BÁSl·:O de arquitetura. 

6.10.8. ESQUADRIAS DE ALUMÍNI:) E VIDF:O. 

6.10.8.1.As esquadrias de alumínioJ d~verão ser do t pode acabamento anodizado, na cor natural, com os 
respectivos marcos, contramarcas molduras .Je arremate e acabamento, baguetes ou cordões de fixação 
dos vidros, feltros ou emborrachane)os de vedaçãc:, trincos de latão cromado do tipo "bico de papagaio", 
roldanas de nylon ou bronze para as esquadrias de correr, hastes ou cursores para abrir e fechar janelas 

' 1 
do tipo maximar, trincos e fechadLras de embutir err latão cromado para portas do tipo de abrir, molas de 

' j 

pressão para manter as portas techadas nos locais onde haja sistema de ar-condicionado, ferrolhos, 
targetas, tranquetas e demais acessórios para ~artas, janelas e basculantes também de alumínio 
anodizado nos padrões convencionais aplicad JS no mercado da construção civil. 

1, 

6.10.8.2.0s vidros para essa esqLadria de alumínio deverão ser do tipo fantasia ou comuns, na cor turnê, 
com espessura não inferior a 4rr.mJde acordo com o tamanho dos painéis de vidro, sendo que, para 
grandes vãos envidraçados, as espessuras dos vf:lros deverão obedecer aos detalhes específicos do 
PROJETO BÁSICO de arquitetura, b~m como às dimensões de tabelas normatizadas pela ABNT. 

6.10.8.3.Nas janelas ou portas onde ~aja grande incidência solar, há necessidade de aplicação de película 
polimérica auto-adesiva, na cor "fumê'.black", conforme indicado em projeto e planilha orçamentária. 

1 ' 

6.10.8.4.Todas as superfícies de alumínio Enodizado deverão permanecer protegidas como vieram de 
fábrica, com películas plastificadas ou poli-bolha, para evitar manchas ou reações de cor, produzindo 
alterações, que são causadas p•Jr reações químicas do cimento com o alumínio, pela ocorrência de 
respingos ou excedentes de argêmassas e pastas de cimento e água, durante a execução dos 
acabamentos dos encontros das esquadria, com alvenarias rebocadas, vigas e pilares de concreto, 
peitoris, soleiras, etc. 1 
6.10.8.5.Ao final dos serviços, a lirr,~éza da superfícies dos perfis de alumínio e painéis de vidro deverá ser ,, 
feita com aplicação de sabões e detergentes líquido~. neu:ros, utilizando fiapos, flanelas, estopas, esponjas 
de algodão ou espuma de nylon.. il i · 
6.10.9. ESQUADRIAS DE VIDRO EMPERADO 1 

6.10.9.1.As esquadrias de vidro t:Jm~erado ceverãc ser executadas por empresa especializada do ramo, 
obedecendo fielmente aos detalhes.ide projeto arquitet5nico, bem como catálogos e prescrições dos 
fabricantes. Os vidros temperado,. deverão ser na cor turnê, devendo ser colocada a película auto-adesiva 

1 -
"fumê-black" somente nos casos de grande incidência solar, conforme determinação da FISCALIZAÇAO da 

obra. il . 
6.10.9.2.A espessura dos vidro, temperados deverá ser, no mínimo, de 12mm e suas ferragens e 

• 'I . 

acessórios deverão ser em latão cromado com as molas de pressão para retomo, no caso das portas 
1 

principais de acesso ou entrada dcs prédios, devendo ser mantidos com as capas políméricas de proteção 
ou poli-bolhas adesivas de fábrica até a con:lusão,total dos acabamentos da obra, para evitar quaisquer 

1 ' 
danos, arranhões, manchas, etc. durante a execução dos serviços da obra. 

6.10.9.3.Quaisquer danos que, pJrv~ntura, possam vir a ocorrer nas referidas esquadrias serão de total 
responsabilidade da CONTRATA:AJ°s trin,:os e \echaduras deverão ser apropriados para esse tipo de 

1 

'i 
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esquadria de vidro temperado e deverão ser em latão cromado de primeira qualidade, de marcas 
reconhecidamente conceituadas, no mercado da construção civil. Os puxadores, acessórios e demais 
componentes deverão obedecer aos PROJETOS BÁSICOS de arquitetura. 

1 • 

6.10.10. ESQUADRIAS E GRADES METALICAS (SERRALHERIA) 

6.10.10.1. Deverão ser executadas em bito as e tamanhos de acordo com os detalhes constantes do 
PROJETO BÁSICO de arquitetura, sendo que, em todos os vãos externos de janelas, basculantes, portas. 
portões principais de entrada, deverão ser executadas (confecção e colocação) grades de proteção em 
barras verticais de ferró redondo de bitola não inferior a ½", conforme detalhamento feito no projeto já 
mencionado. · ·] 

6.10.10.2. Todas as grades deverão ter suas medidas checadas em cada vão, no local pelo 
serralheiro executor, devidamente acompanhado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Os portões de 

' acesso para veiculos e pedestres nos muros limítrofes frontais e posteriores, deverão ser executados em 
estrutura tubular de ferro galvanizado, de diâme;ros não inferiore~. a 2", com vedações ou fechamentos 
chapeados, utilizando-se chapas também galvanizadas, número 16 de espessura minima. 

' 1 

6.10.10.3. Todos os vinculos deverão ser soldados com solda elétrica e devidamente esmerilhados 
e acabados, ficando prontos para receber pintu:a. Toda a superfície metálica deverá ser pintada com 
primer e anti-ferrugem do tipo zarcão de navio, aplicado em 02(duas) demãos, ficando pronta para receber 
a pintura final de acabamento e 03 (três) demãos a base de esmalte sintético nas cores da Polícia Civil a 
serem definidas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 1 

6.10.10.4. Nos locais indicados em projeto, os portões serão acionados por dispositivos de 
segurança eletro-eletrônicos, conforme cada caso. Na parte superior, existirão guias e na parte inferior 
existirão trilhos para o sistema de correr para o acionamento de abertura. 

6.11. INSTALAÇÕES 

6.11.1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.11.1.1.A instalação deverá satisfazer às prescrições da ABNT (NBR 5410, NBR 5473:1986), Resolução 
' nº 456 ANEEL, Normas da CE MAR e deste Cade·no de Encargos e atender às prescrições e detalhes dos 

' • 1 
projetos. I 

6.11.1.2.lncluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação e reparos 
de instalações elétricas, de telefonia; instalação, conservação de chaves, fusiveis, fios condutores, 

' interruptores, tomadas, luminárias, reatores, lâmpa~as, circuitos de distribuição, caixas de passagem, 
eletrodutos e outros; outros serviços elétricos que se façam necessários. 

' 
6.11.1.3.Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexíveis), calhas e suas respectivas 
conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas em PVC ou metal; 

6.11.1 .4.Substituições ou instala9ões de cabos e f os; 1 i . J 

6.11.1.5.Reparos ou instalação de terminais intem_os e externos dos circuitos, tais como: tomadas, 
disjuntores e campainhas; : 

1 1 
6.11.1.6.lnspecionar as caixas de passagem, os q~adios e o cabeamento telefônico. 

' 1 
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1 

6.11.1.7.Para condutores de titola igual ou superior a 6,00 mm', só serão permitidas emendas e ligações 
através de conectores de pressão, sem soldas. '. 

1 1 
6.11.1.8.As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e estar niveladas e 

aprumadas. · ; 1 · 1 : 

6.11.1.9.Todas as caixas, quadros elétricos e armários, deverão I ser entregues com tampa e demais 

acessórios e pertences. . 1 1 1 · · 

6.11.1.10. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, de fabricação nacional, de primeira 
• 1 

qualidade e de marcas e rrodelos conceituados reconhecidamente no mercado da construção civil, 
atendendo a todas as prescriç,5es dos projetos e normas técnicàs. ·· 

6.11.2. QUADROS 1 . , .. , . 

6.11.2.1.Os Quadros de Dis:ribuição de Luz e Força (QDLF's), deverão obedecer aos detalhes dos 
diagramas unifilares de cada quadro conforme projeto e serão dotad·os de barramento de cobre nu, e serão 

' 1 entregues completos, montados e interligados, todós ao Quadro Geral de Entrada de Luz e Força 
' : ' '. (QGMLF). Os quadros, exceto onde indicado em contrário, serão instalados embutidos de preferência ou 

de sobrepor onde for indicado no projeto, devendo tei altura cio cehtro geométrico igual a 1,50 m do piso 
acabado. Todos os Quadros de Distribuição de Luz e Força deverão apresentar espaços suficientes para 
receber novos disjuntores de circuitos elétricos a s~rem instalados futuramente conforme previsões de 

projeto. . 1 1 ! 
6.11.2.2.Todos os quadros de distribuição deverão ser de fabricação nacional, constituídos de material 

. 1 ' 
metálico, em chapa, com trat~mento anticorrosivo de fábrica, com portinhola com trinco com visor de vidro, 

l 1 1 j 

etc. ou poderão ser em mateial polimérico com tampa em acrílico, de marcas e modelos reconhecidamente 
' 1 bem conceituados, de primeira qualidade, devenjo possuir as ab~rturas necessárias para a ligação de 

todos os eletrodutos. Não será permitido que sejam feitas. adaptações e improvisações nos quadros 
' ' elétricos, os quais deverão ser recebidos e aplicados como de fábrica. 

. 1 . 

6.11.3. ELETRODUTOS 1 
. . 1 

6.11.3.1.Quando da substitução e colocação d:>s életrodutos rígidos serão observadas as seguintes 
recomendações: os cortes dos mesmos só poderão ser feitoJ em seção reta, removendo-se as rebarbas 
deixadas com o corte ou abertura de roscas; a ligação entre 

I 
eletrodutos será feita por meio de luvas ou 

. 1 • 
outras peças que assegurem regularidade na superficie intern~, bem como na continuidade elétrica; Serãc 
utilizados eletrodutos de P'/C rígido rosqueável, ou PB - Ponto e bolsa soldável com adesivo PVC, 

~ 1 ,1 

conforme indicado em projet~. Onde indicado em projeto serão utilizadas caneletas metálicas para suporte 
, 1 i 

de cabos e fios elétricos, :canaletas e.ssas, com ciniersões proporcionais ao número de cabos que serão 
nelas conduzidos. · 

6.11.4. CAIXAS i · · 
. ' 1 

6.11.4.1.Serão empregadas caixas de PVC Rígido, reforçadas, de primeira qualidade, ou ainda de chapas 
metálicas estampadas, de dimensões I conforme projeto de instalação elétrica, tendo as seguintes 

' [ 1 1 1 . 

:a;:ct;í::::ontos de entrada e saída de ~ondutoreJ; j 
6.11.4.3. Nos pontos de eme'lda ou d~rivlção de condutores; 1 

. 1 
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1 
1 

6.11.4.4.Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos; . 

6.11.4.5.Nas divisões das tubulações. : . I · : 
6.11.4.6.Nas redes de distribuição, quando não indicados nas especificações ou no projeto, o emprego das 
caixas será feito da seguinte forma: ~ , ] 

6.11.4.7.Octogonais de f~ndo móvel, nbs lajes para pontos dé luz; 
1 1 ' 

6.11.4.8.Octogonais estampadas, de 1 "3 x 3" entre lados paralelos, nos extremos dos ramais de 

arandelas. . 1 · · , ; 

6.11.4.9.Retangulares estampadas, de "4 .x 2", para pontos de tomadas.,ou interruptores com conjunto igua 
ao inferior a 3 (três); 1 · 

! 
6.11.4.10. Quadradas estampadas, de ·i x 4", para passagem ou para conjunto de tomadas e 

interruptores superior a 3 (três) . ; . . . ' . I 
6.11.5. CABEAMENTO E FIAÇÃO (C

1
ONDUTO~ES ELÉTRICOS) ; 

6.11.5.1. Todos os fios e cabos condutores de energia elétricás deverão estar de acordo com e 
dimensionamento expresso no projeto executivo de instalações elétricas. Serão de cobre eletrolítico corr 
isolamento (capa) de polímero especial anti-chama, e de~erão satisfazer integralmente ás prescrições dê 
NBR 5410:1986 (antiga NB-3) daABNT. , 

6.11.5.2.0 cabeamento e a fiaçãb, somente serão executadas nos respectivos eletrodutos, com condutores 
' para baixa tensão (110v; 220v; ou 380v) confome indicado em projeto e que tenham proteção (capa de 

isolamento), resistente à abrasão, capaz. de sLportar os esforços de 'abrasão dentro dos eletrodutos, ao 
1 : 

atritar-se com as paredes internas dos mesrros nos momentos ou ocasiões da enfiação. Deverão se· 
1 ' 

aplicados produtos lubrificantes, do tipo vaselina industrial, talco industrial, diatomita, pedra-sabão ou 
equivalente, para facilitar a operação de enfiação dos fios e cabos, dentro dos respectivos eletrodutos, 
impedindo assim, qualquer esgarçamento ou desemcapagem dos fios e cabos condutores, no interior dos 
eletrodutos, o que poderia ocasionar c'urto-circui:os e outros acidentes indesejáveis . 

6.11.5.3.A instalação dos condutores só poderá ser procedida depois da execução dos seguintes serviços: 
' 1 ' 

6.11.5.4. Telhados ou impermeabilização de cob,rtura; 
1 

6.11.5.5.Revestimento de argamassa ou que le\·am argamassa; 
' : 1 ' 

6.11.5.6.Assentamento de portas, jan~las 1, vedações que impeçam a penetração de chuva; 
' 1 ' ' 6.11.5.7.Pavimentações que levam argamassa !cimentados, cerâmicas,, granitos, etc). 

' -~ ;\ . ·; 1 

6.11.5.8.As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a enfiação de 
condutores emendados. , . :· 

' ' ,! . ' ' 1 · ' 
6.11.5.9.Para auxiliar a enfiação poderão1ser usados ararres galvanizados, fios de alta resistência a tração 
ou fitas magnéticas. . i , 

1 
· 

6.11.5.10. Na enfiação em instal~ções subterrâneas/ os 9abós não deverão sofrer esforços de 
tração, capazes de danificar suas capas de prot,ção e isolamento .. 

1' ' ' ' 
·I : 1 1 

6.11.5.11. O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo, características 
equivalentes às dos condutores. · · 1 , 1 

j ,; 

' 
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conceituadas, de primei-a :m;lidade. · 

1

. 1 1 

6.11-6. INTERRUPTORES Ei Tm1ADf.S ' 

6.11.6. 1.Os tipos de tonad: tripo\ar, c-Jm fio terra estão irj:~ad•Js ro ;-ojeto de instalações elétricas. As 
tomadas deverão ser inc:-ta aé'as e,butidas nas paredes ou de:nais çe:;as componentes da edificação, ou 
serão de sobrepor com ;;c~birrenlo a~roçiado ~ara Esse ;ir,l ~n P'v'Giou alumínio fundido, do tipo perole
te ou equivalente, com tampas e parafus6s de ixação, c:i!l] JS acabõmentos adequados para ficarem 
expostas, de acordo cem as ind1c1,ções d prescrições dod pr9Jetos e aas especificações técnicas do 

Caderno de Encargos dõ otrE. · j : . _ 1 ! . 
6.11.6-2.Os interruptore; se;ã:i embutidos é:n paredes de a ·énaria, pilares de concreto ou montantes de 
divisórias, nos tipos indi:a fos no projet · 

6.11-7. DISJUNTOREE- C: C:~AvES r 1 

6. 11 I 1 Disjuntores de Jsixa tensi:o ,tãc de tiJo c~ixa mol :Í>:!a :om mecanismo térmico magnético, com 
correntes nominais caliYad~ à 40°d, de 1alta· capa,:idzde 6e interrJ:,:,ão, com um ou três pólos, com 
indicação da posição da a ava1:a ,is a~iona~er.to "ligado". ':cbsliga:::i"J · 

6.11.7.2.Os disjuntores e :,a-,es serãd de 1Jbr cação111acior ,f de ma,Ja, reconhecidamente conceituadas, 

de primeira qualidade. , . 1 · 1 · ! : . 1 

6.11 .7.3-Reparos, subs:tJi,,ãc ,:u !ns:alaçãd de ele:rojutos {rigid:is ou lle~íveis), calhas e suas respectivas 
conexões e suportes, incluind:i ca:,:as ~e ça1sagern, cesen-;,:,1,1i1as em!F'iC ou metal; · 

6.11.7.4.Substituições ou 1stal;çêes d~ -:aJos e fios! , 
. . 1 ! ' . 

6.11.7.5.Reparos ou ir,':1fação e e ti'!rmirlais inte~-s e e,:t,mos os circuitos, tais como: tomadas, 
disjuntores e campainh.;s. t : ' . 1 · ; 

6.11.7.6.lnspecionar as czixai ,:e :,assagem, os qua~roõ 9 J cnea11e to telefônico . 
. 1 

6.12. INSTALAÇÕES HIDRÀULIC:.S E SANtT4RIAS 

6.12.1. CONDIÇÕES GE:;).IS : : ! 1 . 

6.12.1.1.Às disposições cc,ns:a:te, de.ato~ legais da Comp,mhia Con: ssionária; 
. ; ' , 1 1 

6.12.1.2.As especificaçóes e detal~es dos Ffjetos Br;ico e Exe,;cfi;o; 

6.12.1.3.Às recomendações e prescrições do fa!Jri:3nte parz os di·1ers s -nateriais. 

6121 4 N• . . id li t. ll . t . 11 • d•: d li . 1 . . .. ao sera pernI: ó a :onere ag m CE UJ~ acoes e .. mr:> el ~· ares, Vigas OU outros e ementas 
estruturais; as buchas bah,1as e' -:~ixa§ :necessária; à passag~:n p-evista de tubulações através de 

li : 1 1 . 

elementos estruturais dev erãc ser exeo:ut:jd,s e colocadas antes ca :oné ·e:agem. 

6.12.1.5.Durante a construção e ~ montaiem dos J aparelhol, ;;s eJtre;ridades livres das canalizações 
serão vedadas com bujôes rc,scueacos ou plug s, provisoriarné1Ie paré evitar a penetração de resíduos ou 
materiais estranhos qLe poderiam obstrui~ tai; apJreihos e~ canali~,ções. Para a instalação definitiva 
desses aparelhos, serãJ remc•iidos os bujões OJ.plJ;:'s, çara ;i~m uti i~ados em outros pontos. 

' 
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1 

6.12.1.6.As tubulações de distribuição de áJ1Ja e esgoto sanítério serão, antes do fechamento dos rasgo, 
" 1 

das alvenarias ou de seu envolvimento per ca~as de argamassa ou de isolamento térmico, lentamente 
1 

cheias de água, para eliminação completa de a· e, em seguida, submetida a prova de pressão interna. 
' 1 

6.12.1. 7. Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação e reparoó 
de instalações, bem como: ' · 

1 
6.12.1.8.Corrigir vazamentos e outras anorrrêlidades nos ,e,canamentos da rede de água e esgoto. 
conexões, registros (internos e externos), tori,iras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas 
sifonadas, etc, substituindb-os, caso necessário: 1 -; ~ · 

• 1 

6.12.1.9.Corrigir a regulagem de válvulas e caiX3s de descarga (internas e externas), válvulas de rnictórios, 
registros, engates, sifões, caixas sifonada s e Jutros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando 

1 li 

necessário; 1 
1 • 

6.12.1.10. 
corrente; 

Reparos em tubos e cone:<ões de PVC, ferro :Jalvanizado, cobre e outros materiais de uso 

6.12.1.11. Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de areiê, 
caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVG, ferro galvanizado, cobre, chumbo, fibra de 
vidro, concreto e outros materiais de uso corren-,e; · 1 

1 

6.12.1.12. Reparos em bombas, para recalque e sucção, submersas ou não, para água fria, esgot,} 
ou redes de incêndio; 

1 
• j I j 

6.12.1.13. Reparos nos sistemas dos' reservatórios de águJ superiores (caixa d' água) e inferiores 
1 :, 

(cisternas), incluindo barriletes, bóias, susp;ros e demais acessórios; 
1 ' 

6.12.1.14. Reparo e substituições dos registros e válvulas de: pressão, gaveta, esfera ou retenção. 

6.12.2. ÁGUA FRIA 1 .• 

6.12.2.1.As canalizações de água fria não poderão passar oentro de fossas, sumidouros, caixas de 
1 1 

inspeção e nem ser assentadas em valetas je canalização de ~sgoto. 
1 1 

6.12.2.2.Para facilidade da desmontagem! dês canalizações, serão colocados uniões ou flanges nêS 
sucções das bombas, recalques, barriletes ou cnde convier. 

6.12.2.3.Será executada revisão geral em todas as canalizações 'de água fria e esgoto sanitário. 
. . 

6.12.2.4.Conforme normas técnicas da ABTN a citar: NBR 5626:1982, NBR 5648:1977, NBR 5651:19P. 
NBR 5657:1977, deverão ser executadas as ir,,talações hidro-sanitárias. 

6.13. APARELHOS SANITÁRIOS E ACESSÓ~IOS . . : 1 

6.13.1. As louças, aparelhos sanitários e ferragens, tórr.eiras, registros, válvulas, duchas e seL,. 
' 1 respectivos pertences, equipamentos, acessérios e peças CO!llplementares deverão ser instalados ce 

acordo com as indicações da FISCALIZAÇÃO da CONTRATJINTE. O perfeito estado de cada aparelho cu 
ferragem deverá ser cuidadosamente veriticado antes dê ?<Jlocação, não sendo aceitos materiais 
danificados, violados ou usados, que apresentem quaisquer defeitos ou problemas. Todas as louças, 

' ' ferragens e acessórios e pertences deverão ser de prineira qualidade, de marcas e fabricantes 
' ' 1 reconhecidamente conceituados no mercado da construção ci<,il. Após as instalações dos materiais citados. 

deverão ser efetuados testes dos mesrno, na presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, 
1 1 
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garantindo seus perfeitos funcionamentos. O jano causado a quaisquer materiais será de total 
responsabilidade da CONTRATADA. Nos banheiros adaptados para PCR's, deverá ser aplicado vaso 
sanitário para PCR's provido de caixa de desca;ça de em~utir e/válvula e barras de inox para apoio e 
proteção, além dos lavatórios, metais e acessórios específicos, n~s alturas e distâncias normatizadas para 
usuários PCR's. 1 · i 

' ' 6.13.2. Todos os banheiros deverão ser providos de vaso; sanitário de louça branca e/ caixa acoplada 
e/acessórios de primeira qualidade, lavatório tipo cJba redonda qu oval, com tampo de granito cinza-prata 
ou cinza-andorinha, sobre suportes metálicos ou db mesmo material granitice, com cuba D=360mm e 
torneira Bica Alta em latão cromado e acessórios, avatório de lo~ça branca sem coluna, e/torneira de inox 

1 ' 
e acessórios, pia com bancada em granito com tuba de aço i-1oxidável retangular com torneira longa de 
latão cromado de parede e acessórios, torneir~s e ferragens pala lavatórios, registros e acessórios serão 

, 11 1 

de metal cromado, tampo de grsinito cinza-andorinha'óu cinza prata. 
' . 1 1 1 

6.13.3. Caso haja necessidade, deverão ser instalados come complementos os seguintes acessórios e 
pertences: aros, argolas, porta-toalhas, ca~ides. pbrta-papel higiênico, porta-papel toalha, saboneteira, 
suporte com saboneteira para sabão liquido, ~assen'.o~ para vasos sanitários com tampa, duchas. chuveiros, 

1 : ,"jl 

válvulas, registros, etc. Todos esses acessóri9s e pertences deverão ser fixados em paredes com 
parafusos de latão cromado e buchas de n~lon. G Jssento com tampa para vaso sanitário deverá ser de 
fibra sintética polimérica_ e fixadores d~ \~oi . croma?º de prim_eira. qual'.dade _e de marcas 
reconhecidamente conhecidas e conceituadas no nercado da construçao c1v1\. Nao serao assentos de ' . 

PVC. Os assentos também serão na cor das louças. 
' 

6.13.4. A bancada da lavanderia será e!ll aço iro~idável e/torneira, válvula, suporte de fixação e 

acessórios. · · • ' j · 
' 1 ( • 

LOUÇAS E METAIS ·, ' , , : · 

6.14.1. Os serviços de manutenção e reparos j. louças e metais deverão contemplar as seguintes 
atividades: · 1 · 

6.14.2. Substituição de louças (cubas, \av~tórios ~ colunas, tanqueJ, bacias sanitárias e mictórios em 

geral); · I_. . · J 1 

' ' ' 1 1 
6.14.3. Substituição e reparo de metais (chuveiro", válvulas de descarga, torneiras, registros, duchas, 

' sifões, rabichos, ralos etc.); 1 

1 6.14.4. Substituição de espelhos; 

6.14.5. Substituição de assentos de vasos. 

6.15. DRENAGEM PLUVIAL 

6.15.1. A drenagem pluvial deverá ser executada o tipo su~erficial e/ou subterrânea, conforme projetos 
complementares executivos específicos dessas n~lalações. devendo ser previamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, devendo s~( constituído, basicamente de: sarjetas, sarjetões, 
canaletas, rápidos de drenagem, canais a céu abei1'.I bem como galerias subterrâneas. tubulações de PVC 
leve do tipo esgoto, caixas de areia, seixo ou brita ~l,lnitica :para coleta de águas pluviais, enrocamentos de 
pedras em blocos ou lascas de rochas naturais, r~nais, meios:fios, etc., todos obedecendo aos detalhes 
de dimensionamentos e PRO~ETOS COMPLEMEWARES EXECUTIVOS que deverão ser previamente 
aprovados pela FISCALIZAÇAO da CONTRATAJTE. Tais elementos de drenagem deverão ser de 

1 1 . 

1 : 
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alvenaria de tijolos cerâmicos 1 0x20x20cm 1 0x20x20cm, rejuntados com argamassa de cimento e areia 
média, no traço volumétrico 1 :3; podendo também ser de blocos premoldados de concreto vibrado, 
devidamente curado, com todos os furos e vazios grauleados com argamassa cimento e areia média 1 :4, 
em volume ou concreto magro no traço volumé:rico 1 :3:5, cimento, areia grossa e brita granítica ou 
lateritica. 

6.15.2. Poderão ser também executadas em concreto premoldado ou moldado in loco com fck não inferior 
a 15Mpa, devendo ser revestidas com argamassa forte dé cimento e areia média no traço 1 :3, em volume. 

6.15.3. Os fundos das caixas de drenagem pluvial deverão ser executados em lastro ou camada drenante 
de brita granítica ou lateritica fortemente compact3dci, para permitir drenagem parcial pela absorção do 
próprio terreno natural. As dimensões internas das caixas de drenagem pluvial deverão atender aos 
detalhes do PROJETO COMPLEMENTAR EXECUTIVO, devendo ter, as dimensões mínimas internas 
acabadas de 0,50m x 0,50m x 0,50m, 

6.15.4. As cotas das bocas das caixas coletoras je drenagem pluvial deverão ser ligeiramente inferiores 
às cotas dos níveis dos pisos acabados, devendc haver declividade ou caimento de, no mínimo, 2% de 
montante para jusante, de tal maneira que todas as águas possam convergir para essas caixas coletoras, ,_ 
sem possibilidade de retorno. As bocas das caixas deverão ter rebaixo adequado para receberem grelhas 
de ferro com espaçamento entre barras da ordem de 1cm, devidamente protegidas por pintura anti
corrosiva do tipo zarcão, aplicada em 03 (três} demãos, seguida pela pintura final de acabamento em 
esmalte sintético na cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

,1 
6.15.5. As tubulações de drenagem pluvial deverã9 ser em PVC leve, soldável do tipo esgoto, em 
diâmetros nominais não inferiores a 100mm, conforme PROJETO COMPLEMENTAR EXECUTIVO 
especifico previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Onde for indicado, as 
tubulações de drenagem deverão ser executadas em iubos drenos de concreto pré-moldado em diâmetro 
maior, quando se tratar de galerias subterrâneas ou similares. Todas as tubulações deverão ser assentes 
em lastro ou camada berço de areia média argilos3 fortemente compactada, com espessura não inferior a 
8cm, bem como os espaços laterais e superiores envoltórios dessas tubulações também deverão ser 
preenchidos com areia média argilosa molhada abundantemente e compactada com compactador manual 
ou mecânica de pequeno porte, adequados ao seiViço. As declividades ou inclinações das tubulações de 
drenagem para permitir o fluxo normal por gravidaje deverá ser de, no mínimo, 3%, de tal forma que não 
ocorra acúmulo ou refluxo de líquidos, obedecendo fielmente aos detalhes de projetos específicos. 

6.15.6. O destino final das águas pluviais deverà sei dissipação na rede pública coletora, através de 
galerias subterrâneas ou caixas coletoras, bocas de lobo, rápidas sarjetas ou sa~etões, canais a céu 
aberto, etc. desaguando normalmente em mananciais naturais de superfície ou em depressões do próprio 
terreno natural, devendo ser por ele absorvidas. · 

6.16. PINTURA 

6.16.1. Serão realizados todos _e quaisquer serviços de pintura na manutenção, recuperação, reforma, 
adaptação e modificação, tais como: paredes internas e externas, pisos (incluindo demarcação de vagas}, 
batentes, rodapés, esquadrias, portas, forros, estrnturas de concreto, equipamentos em geral, molduras, 
placas, letreiros, caiação de meio-fio, dentre outros. ' 

6.16.2. Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetos, portas e outros serviços 
necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, inclusive eletrostática, serviços de 

Praça da Bandeira, sln • Centro- CEP: 65708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
Página 46 de 90 



• 

• 

Processo 08'/ 7 I .:2.o2-"2-

FLS: f19 
1 / 
1 ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: __ ~fa""1{,_ __ 

PREFEITl.:R,A MUN!'::IPAL DE SÃO LUIS GONZAGA [!_O MARANHÃO 
' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

gesso em tetos (forro) e em parfdes (dry wall), execução de septos sobre os forros, devendo antes 
recuperar as partes danificadas. 

6.16.3. As pinturas das paredes internas e externas deverão ser e).ecutadas com tinta acrílica de primeira 
qualidade, de fabricaçãc e marcas reconhecidamente conceituadas no mercado da construção civil, e cujas 
amostras etiquetadas e numeradas deverão ser previamente submetidas a aprovação da FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE. A ap icação ca pintura deverá ser feita em 02 (duas) demãos de tinta PVA, devendo
se respeitar o tempo m ·nimo de 24h para a secagem de cada demão de pintura. Os recortes e 
acabamentos dos vãos ~ detalhes das alvenarias e demais componentes existentes nos painéis de 
alvenarias deverão ser executado, removendo todos e quaisque• excessos de tintas e respingos. As 
paredes internas e extenas dévem ser tratadas com selador de, fundo branco antes da aplicação da 
primeira demão de massa e tinta. Nas alvenarias preexistentes deverá ser feito o completo lixamento da 
pintura antiga, com remJção total e e poeira através de lavagem. 

6.16.4. A pintura só pcderá ser efetivamente realizada após comp!eta secagem da superfície, deverá ser 
aplicada em 03 (três) denãos. To,:as as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas, isentas 
de graxas, óleos, e p2.11,:ulas soltas e cd11venienten\e11te preparadas para o tipo de pintura a que se 
destinem. . · , ' ' 1 

6.16.5. As superfícies s:'l poderãJ ser pintadas quando perfeitamente secas. A eliminação da poeira 
deverá ser completa, tomando-se ~recauçõ~s especiais contra o le~antamento de pó durante os trabalhos, 
até que as tintas sequem inteiramente. A demão seguinte só poderá ser aplicada quando a anterior estiver 

11 ' 

perfeitamente seca, ser de conveniente deixar um intervalo de 24 hor' as entre elas. 
' li 

6.16.6. As esquadrias de made ra a \s~rem pinta1as com verniz poliuretanico naval, próprio para 
intempéries, semi-foscc acetinado de primeira qualidade, de malca conceituada reconhecidamente 110 
mercado da construçãc civil, deverão se~ féitas em 03 (três) demãós, lixadas e limpas antes da aplicação 
do verniz. Também as ~uarnições intdrrí~s de madeira de lei hue servirão de proteção dentro dos 
ambientes na altura d·J encostro das ~adeiras para evitar dano~ às superfícies do reboco e pintura, 
receberão so mesmos tra'.amentos das e~q~adrias, conforme anteriórmente descritos . 

t !! 1 

6.16.7. As esquadrias ,Je madeira a serem pintadas com esmalte sintético brilhante, deverão ser feitas em 
1 ,, 

02 (duas) demãos, lixaca, e limpas antes da aplicação do esmalte sintético brilhante. Os portões e grades 
de ferro deverão ser tr2.:ados com zarcãb ~nticorrosivo aplicado en02 (duas) demãos antes da pintura de 

acabamento. 1 ~1 · · ] · 
6.16.8. A pintura ~e port.Ses e grades d1v~rá ser feita com esma1te

1

,intético brilhante, na cor a ser definida 
pela FISCALIZAÇAO da CONTf.ATANTE, aplicado em 03 (três) demãos, a pincel ou a pistola. Os 

1· :, 1 

trabalhos de pintura em locais cão abrigados serão suspensos 1em tempo de chuva. Serão tomadas 
precauções especiais no sentido de evitar'respingos de tinta em sGperfícies não destinada a pintura, tais 

1 11 ! 

como, vidros, ferragens de esquad ias e etc. Os respingos de tinta que não puderem ser evitados deverão 
ser re~ovidos enquar

1

to a tinta estiv

1

e,~ freõca, erprega_ndo-sél removedor adequado, sempre que 
necessano. . . · 

6.16.9. As demarcações das vacas dos stacionamentos deverão ser feitas com tinta à base de resina 
luminosa, na cor amar-?la, nos p3drõeJ 1

1bdoviários e conforme ds detalhes do PROJETO BÁSICO de 
arquitetura. · 1 1 · 

1 

• 

~ jl' 

6.17. LIMPEZA GERAL il, 
1 

' 1 ' : ': 1 • 
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1 
6.17.1. A limpeza ge·i:I da ~bra d,verá ser executada cuidadosa11e 1le a partir da simples varrição, 
seguida de lavagem cc11 água l,mpa ~otá',a' e sabfo neLtro. de t>Jdos 05 3mbientes reformados, incluindo 
revestimentos impermeéveis :e ~,r,jeJ. p 50S, foT·JS, soleiras peites, rodapés, louças e ferragens 

1 
sanitárias, balcões, pratelei·as, JassEic,s de p-::,teçã:, rampas. á·ea; ex•err,as, passarelas de acesso, etc. 

. . j 

utilizando também, aplicacãc de sJ.uçôes de desinfe:antes e degerrr.éntes para a eliminação de quaisquer 
microorganismos ou resídJos, por,e-i:ura

1
exi$lente. Após a lavagem e seC-3gem das superfícies, deverá ser 

executado o polimento das 11esnas
1 coJ, ce·as lícuidas OL em pasta e demais substâncias a base de 

polidores, silicones, etc dando é cbra. suà ap.irência final para entrega. 
. 1 : 

6.17.2. Paralelamente à linpeza, deverão ser realizad'os os te:t,s finais em todos os pontos das 
instalações: elétricas, le efS1 ca;, redJ ló; ca, h'dros. saritária;, pi~, ai, combate a incêndio, ar-

' ' condicionado, alarmes sin,li2=-·,ãJ, etc. devenfo :uaiscuer 'alhas, defeitos, imperfeições ou 
1 :· • 

desconformidades corr ciE pr:. etc,,; ,xiginais e ,,uas :ecJn-endações técnica.,, serem sanados ou corrigidos 
em tempo hábil pe a COTf<AT,;OA, . Eob acompanharnenlo cc1stante da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE. Tomaéas essas p::,,,dê1ci2s, poderi ser leite' J recet Tento da obra, de acordo com as 
previsões contratuais e as normas especificas da ABNT, relativas é ;ecebimento de obras no Brasil. Para 
fim de recebimento, E,rá consttuiéà peia adminislraçãc superior da :::ONTRATANTE, uma Comissão 

Técnica para recebimento da obra. 1 

6.17.3. Limpeza das áreas de ocorrenc,a dos serviçosJ 
' 

6.18. SEGURANÇA DO TR.à.BALHO 

6.18.1. O desenvolvimerto da s2gurançé do trabaWo ras di',~·sas âreaE da engenharia vem sendo cada 
vez mais observado. O, programas, cul:'0S e palestras sot,-e a recu-;-êo dos acidentes e incidentes, o 
controle dos riscos ambientais:e ç 1sc ce equipanentos de ~rote;:áo r,j vidual muito lentamente foram 

' . 

abrindo espaço na mentalidade do, empregc:dores e t:.mté11 jos e Tp;egados. Paralelo a todo este 
processo, a necessidade de se /ormBr um grl;po que oôservasse a segura,;ça dos funcionários diariamente, 
em todos os setores, se :orna im?·escinéivel para a redução tos númerJs de acidGntes e se passivei, a 

• sua eliminação total. . 1- . , 

6.18.2. Atrelado ao impcrtante late ce se im~lantar um sist.ar,.a orgi;nizado de treinamento e fiscalização 
de funcionários está o 'crnecimer.10 e uso a~equado do~ equipamentos de proteção individual (EPls). 

' ' 

6.18.3. O equipamento de prcleçã,J indivicu31 (EPI), uin dos i'.ens de segurança do trabalho, tem seu uso, 
muitas vezes, banalizado por; falta de conhecimentci das normas e ,agislações. Poucos percebem a 
complexidade que envolve a ~colha do]::P assim se1do, o,:asion211,problemas de aceitação por parte 
dos trabalhadores e gastes desrec.essános as empres;;s. A qJalida,::e e ergonomia desses equipamentos 

1 • 
também são fundamentais paro r. bom éesempenhc das funções de, t·êbalhadores, além das instruções 

corretas de uso. 1 1 · -: . 

6.18.4. Devido à quan1idac: ce ec',ipanerlos e os diferent"s ar,tie1tes de uso, há uma necessidade 
grande de avaliação do EP ui 1 ;:;.do pebs :rabalhadóres, pÚa que se possa protegê-lo sem perder na l ' ' 7. FO:;t~:v::~~RSO -... , _. ~,.. •· ., ; - '. ~- . . ' ' "'" r " ~ · l t • · ,. r· -1' ., ,.~ .. -- t "'! 1· " -. 

7.1. Na licitação para regis,ro ce preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contra:o1 ou outro 1slrumento hábil, con;orme o A.~. 7°, § 2° do Decreto Federal nº 

7892/2013. . l . <· , 

[ 1 1 
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7.2. A fonte de recurso para o custeio da despesa r-·etendida é prevista na Lei Orçamentá_ria Anual, destinada a 
Secretaria Municipal de Administração. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. j .a: .. 
8.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRE.A. para os serviços propostos, na região sede da empresa. 

. ' 

8.2. Na Certidão do conselho acima mencionado, deverão figurar como responsáveis técnicos pela empresa 
proponente, sob pena de inabilitação, no minimo um Engenheiro Civil. 

8.3. A comprovação de vinculo profissional iar-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitarite como corilratante; cópia do contrato social do licitante em que 
conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviço~ com firmas reconhecidas em cartório 
ou declaração de contratação futura do profissional detentor do

1 

~testado apresentado, acompanhada de declaração 
de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Regi tro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da -egião ·~ 'que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 1: : . . . 

8.4. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
1 1 

deverão participar do serviço objeto da licitação adriitindo!se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

1
qministração,,conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 

8.5. Atestado(s) ou certidão (ões) em

0

ilido(s) pdr pessoa(s),ju[ídica(s) de direito público ou privado, em nome da 
empresa participante, que comprove(m) que a emr-resa ibxécutou ou participou de execução de serviços 
equivalentes ou semelhantes ao objeto desta licitação. 

8.6. É indispensável que o atestado de capacidade técnicâ·
1
apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

li 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestadQ o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 
para que, na ocasião da análise do documento, o julgedor da'pro:Josta possa aferir efetivamente as condições de 
prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do 'objeto de maneira satisfatória . 

8. 7. Declaração formal de que disporá; por ocasião da fúture contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a eiecuçâo contratual, conforme projeto básico. 

9.·· CRITÉRIOS DE~ULGAMENTo· ::r··1 -•11- _ · :.~1r: ··. ;i :F:· 1:_ _ 
9.1. Para julgamento e classificação das pro~ostas de•1erá' ser adotado ó critério do menor preço global, cujo 
regime de execução contratual será empreitada por preço unitàrio, observadas as especificações definidas neste 
projeto básico. 1 · ' ·, 

10. CONTROLE EFíscALIZÃÇÃÓ º~ ~xEçuç~~, • JJ,r: . rf · : : · · . __ .• 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contra:o consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas le equipamehtos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos pbr um ou ~ais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 81666, de 199~.; · • · 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualifica~ó necessária para o· acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

Ir 
1 
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10.3. A verificação da adequação ,da prestaçãj do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Projeto Básico. . ,. , 

10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das' cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. .j 
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

• Contratada ensejará a aplicação de sanções administrati~as, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
1 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e,87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1 O. 6. As atividades de gestão e fiscalização di exe,;ução contratual devem se/ 
1
realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por serv dores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada

1 
a dis:inção dessas atividades e, ·em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as açõel rela-;ionadas à Gestão do Contrato. 
i ' ' ' 

1 O. 7. A fiscalização técnica dos contratos avaliaré constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 
• 1 ' ',, 

Padrão da Administração, devendo haver o redimension11mento no pagamen\o com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 1- 1, 'f I 
a) Não produzir os resultados, deixar de executa~, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 1 ' 1 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá
los com qualidade ou quantidade inferior àldemandad~. '. 

10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnicc devera monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo inter~ir pata requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. . , ! 1 1 

10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da pres\ação dos serviços realizada . 

10.1 O. Em hipótese alguma, será admitido que J próYi3 CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. · 

1 
: , 

10.11. A CONTRATADA poderá apresentar j~stifi:3tiva para a prestação do serviço com menor nivel de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnicc, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

10.12. Na hipótese de comportamento continJo de jesconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. .· l . _ . 
10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidaáe da prestação dos serviços. 

1 l 
10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem /eduz a responsabilidade da CONTRATADA, . ' 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

1 ' ' 
redibitórios, ou emprego de material inadequado OL ce qualidade inferior e, na, ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃÓDO OBJETO 
,, ; \' ''" 11; !t ,. 

I,,· (· " i 1 • 1·1· 
':'' '•! !ii' 1. 

11.1. A emissão da Nota Fisca /Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo. 

11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplementoiPª parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

1 

11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entreça da documentação acima, da 
seguinte forma: 

11.4. A contratante realizará ,nspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade :de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.5. Para efeito de recebimen;o provisório, ao_ final de lcada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância co~ i•os indicadores prev stos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos á contratada,! registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

1' 
do contrato. ! · 

11.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do redeblmento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
'' deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concreti~a o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

11. 7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a docú~entação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da :despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando á CONTRATADA, por escrito, as respectivas corr~ções; 

11.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebiMento definitivo dos se'Viços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e. 1 : 

11.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com e valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado: :I 

11.1 O. O recebimento provisóric, ou definitivo do objeto lnão exclui a respor.~abilídade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,:l~m qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vi~or. 

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou eml;parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Basice e na proposta, devendo sii corrigídos/refeítosisL bstituidos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, ás custas da Contratada, sem prejuízo da ~~licação de penalidades. 

12. Do PAGAMENTO ,i 1 : 1 it r~1 :11~~11 i 
12.1. O pagamento efetuado nc, prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa d't União, Certidão Necativa de Débitos das Fazendas 

10 " 
Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADAj CNDT e FGTS, com validades compatíveis á data do 

pagamooro, desd• '"' oão haja fa'N ;mpodM ""°'ª'° l ""'""'ª 
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12.2. Havendo e;ro na apresentação ba Nota Fiscal/FatuJllou dos dJcu.11erctos pertinentes à contratação, ou 
ainda, circunstância que impeça é liquid3ÇãJ ,ja despe;;a, fb.no por exemplo. obrigação Financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta c,J hadimJlência, o p~g~mento fi:arà sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas sanead;ras. Mest.' 3 hi~ótese, o prazclrbara pagamehto in :iar-se-á após a comprovação da 

' 1 j i 
regularização da situação, não a~arretanctp QJélqrr ônus para a Contratant2. 

12.3. Constatando-se, junto aJ Cadastre t/unicipal de =c-r!~~dores, a Jit~aç~: de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICA;Ao "per escrito, par, qukj no prazo oi.: 5 (cir.co) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O píazo poderá /1,r prorrogado!uma ·;e2, por igual período, a critério da 

contratante. , ' ' I li . ,, 
12.4. Não havendo regulariza:ão o•J sendo a defesa c<Jns~eraja im~rocedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela F~calizéçãb :f,, ra~~laridade FiJckt quanto à ~nadinplência da contratada, bem como 
quanto á existência de pagamento a se; ;efetua~c. para que,IJ,am ac\Jna .. d·JS •JS meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de ,eus créjitc,s. 1 · . 1 • : 

12.5. Persistindo a irregula:•dade, a contratante deverá a:;o ar as medidas ne:essárias á rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à con::-atad:a =I ênpla [ ,jefesa. Ha!~hd J a efetiva exe-:ução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, e casJ a c.cntratada nãc, re!

1
ujari.:e sua ~itua;;êo junto ao cadastro municipal de 

1 
1 1 ' • 

fornecedores, serão adotadas as medi,jJ. cabl veis. ~I 1 

12.6. Quando do pagamento; seré. ,f~'.Jêda a retenção tri tária previ~ta na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Sim:Jles r,_,cibnal, nos termos d~ lei ComJ'ementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impost·Js ~ c:ntrituições abri]-, 

1 
icos po· ~qJele re~ime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentaç~o de c,jnpro,ação, por me1c de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na -eferida L~ Co11plerienta· li !! 

12.7. Nos casos de eventuai, a:ra,,:,s 'c3 pa~amento, jes<le ~u3 a Co,tr;;tada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a t3Jca de ccmp3r:k,ão Financeira de;ida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adim, e11ento 1" pa,cJla, é calCJia~a irediante a apl.ca,;ão da seguinte fórmula: 

12.8. EM= 1 x N x VP, senc) E~' =I ::reardas 'Mor.;t:irJ~iN = Núrero de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo paga,ertc V ~ Valr1 

r da Par:el
11 

ê ,ser p;;ga 1 = i.1d_ice de compensação financeira = 
0,00016438, assim apurado: ' , : 

1 , 1 

1 = TX 1 = (6/100; • . 1 = C,(·0016436 ! 

' • ; 1 . 

~x = Percentual d& 
1

ta:<a anuai',= 6% 365 

13.REAJUSTE .. _,, :\tL,'d !f: :JJL~.::L:.~ ;t~:~JL~ ... . .. _· , 
• 1 ' ' ff, 1 

13.1. Os preços fixados i;a-a ·J c,:,jetc, :este contrato RC·~erão ser ieêjust3veis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze; m. ,ese, .. 1. 1 11

11 ,I · 
• 1 : 1 1 ' .! 

13.2. Para o reajustamento co; preçc-~ li"itériosk:ontré.tõdos,;je•,eré ~E' obser,ada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: · 1 = .. Jlf. 

1 ' ' 

' 1 1 

1 

1 1 1 ' J ' 1 
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Processo o..?/? I ~z 
FLS: Í~::f ·· 1 O"" ... -.. · 1 

. . •-·' . ' _ 11 
. Rubrica:. _ __..a.,.,rP __ _ 

ESTADO DO MARANHAO' 
PREFEITURA MÜNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 • 
Onde: "j 

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reafuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da dé!ta limite para apresentaç~o da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 1 1 

1 

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste. efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetu1cio. 1 · 

• . 1 . 
13.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o lndice Nacional da Construção 
Civil - INCC, ou outro índice que venha a substitui-lo por força' de determinação legal. 

i . 1 
13.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do'iPCA dos últimos 12 meses, tendo como 
marco inicial a data limite para apresentação da ~"roposta .. ·• [ 1'-' 

· ) · 1 11 

13.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

13.6. O reajuste não interfere no direito das p~rtes de solilit~r, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, li, da Lei n-°8.666/93. 1 ' . lj . 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:' ' '+ '· . . . 1' ,. ' .. ~'1· ' 

~... · ~ "" ... ,.. t r _., ~ ·- :I" !f·,·· ·· ~ ----,f" ~-

14.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 
segura e atendendo os requisitos normativos; J . j 

1 

14.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos se.rvíços; i , ! 1 

14.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 
solicitações; j ·:. i . , . 
14.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituiçãc 
imediata de qualquer empregado da Contratada,'cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamentc 

dos serviços; . · l ; 1 ! 

14.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sém qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem dãnos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros: 1 . ' 

' ' ' 
14.6. Não reivindicar da Contratante qualquer·,indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade; · . 

1 

14. 7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-1 O 
NR 12 e demais dispositivos legais vigentes; 1 :1 , 

14.8. Refazer os serviços realizados de form~ imperfeita,1fomecendo inclusive os materiais danificados por maL 
uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos; 

1 i 
14.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornkidos pelo Município à Contratada para registro de 

iolo-~. •~ a Cootra,.,, ~po~abfi~d•j "'"" '." daooo, io~ociooa, '" "" " ""'""" ""' seja e 
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Processo o§' 17 I J..!J 2. 'Z--

FLS: --! 2..5 

JI·! 

~ 
Rubrica: __ _,.~"'!"-/ __ _ 

. •,, ESTAD~NHÃO' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃq:: .. u1s GONZAGA q_o MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
: CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

· d. ·b·1· d d d • · 1 lt/ • r1· d d 1 meio 1sporn 11za o, even o repor os equipamentos e e rorncos u.i 1za_ os com a mesma marca, mo e o e 
aplicativos instalados, com prazo não superior a 4!8 horas.• 11 . ! 

14.1 O. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edi!al; 11 · · ' 

11 1 • 

14.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de ldentidàde Fu~donal; 

14.12. Pagar todos os tributos,· taxas, encarg~s sociais e beguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 

pessoal necessário à execução dos serviços 1 1 , 11 · , ' ' 

14.13. Utilizar veículos em perfeitas condi•;1·es·l:lanto no qu~ se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; . I · · IJ. . ; . 
14.14. Apontar engenheiro civil qualificado,. habilitado e autorizado comb responsável pelos serviços realizados 
pela Contratada, que deverá participar de tod~s ~s reuniões clk acompanh~mento da execução do Contrato na sede 
da Prefeitura e manter contato com a Contrat~nt~] e com as ef Lipes durante 

1

as jornadas de trabalho; 

14.15. Empregar somente pessoal comprov~dlmente qualifilrdo, habilitJdo e autorizado (NR 10) para realizar os 
serviços técnicos e administrativos, conforme as ~xigências d~ste Projeto B~sico; 

14.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitadb e autoriza~! Ide reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modo a cumprir os p_razbs previstos1~este Projeto 

1
Básico; 

14 17 N- . .tid h. . t ·. 1 'I I . d ti 1b Ih . ; 1 t . . . ao sera perm1 o, em 1po ese a g~ma, equipe e ra a o mcomp e a em serviço. 

14.18. Sinalizar, com equipamento adequado, tonforme a~ Normas do tonselho Nacional de Trânsito, os locais 

onde estiverem sendo executados os serviço~; il . · li j · i 1 

14.19. Apresentar, sempre que a cdntratante êxigir, Carteira Profission~l-dos· seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital; il · Jil I i I · 
14.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 0l(cinco) dias após a Ordem de Inicio dos 

;:~;1~s;Certificar-se da utilização, por paj dt seus fuJl1ários, dJ equipamentos de proteção individual e 
coletiva que se fizerem necessários para o de~er\'volvimento Ji~uro dos se iças, conforme NR10 e NR 12; 

14.22. Providenciar seguro de vida coletivo bar~ os integra~~s das equipbs de trabalho; 

14.23. Informar imediatamente à Co~trata,/e ds motivos qLW determinarbm impedimento do inicio ou andamentc 

normal de qualquer dos serviços; 1 _. ; ! 111 1 . 

14.24. Manter registros das solicitações/recla1ações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correte
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e b1rkventivas to~adas por parte da Contratada; 

14.25. Realizar todos os serviços sempre prevJndo a prote~lb de toda a launa e flora existentes; 
: i 11 I · 

14.26. Manter as condições de habilitação e qualificação eJigidas na licitação durante toda a execução do contrate 

14.27. Reconhecer os direitos da Administ·açã! em casos ·ti!rescisão cohtratual. 

15. ÔBRiGÀÇÕE!fl5A C~N_f.Rf-TANfE 1)/; f lf' , ~t : : Já~ff-~T - - -- .. 
15.1. Fornecer a relação dos consertos p3ra cada jornada de trabalho; 1 · '. . 

15.2. Esclarecer à Contratada toda l qualquef dúvida coJ ijferência à éxecução dos serviços· 

. 1, . 111 1 . 
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Processo q7 17 /;2.-,92.2. 

FLS: "1 'lp 
Rubrica: __ ,,,4,""f'I---P." / .. 

1 :w;; 
1 ESTADO !JCÍ, MARANHÃO 

PREFEITURA fi(.U/11/CIP,(!L DE SÃO!LUIS GONZA.GA °-º MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

1 CNf J Nº 30.381.37910001-98 

15.3. Vistoriar e fiscalizar os ser.,içds e:<e,:Lla~os; i , 
1 

1 I' 1 
15.4. Avaliar quaisquer alterações no rotei;o ,fiér,o de trabalho, sempre q1.e houver motivo relevante para tal; 

. 1 i! 1 

15.5. Delimitar as áreas de traJa ·,e d2 ,xmctada '1 , 

1 li 1 

15.6. Pagar à Contratada as faturas apresent~das e acattas nas condirões estaoelecidas neste Projeto Básico; 

1. - 1 • j d I d : - . 1 15. 7. Ap 1car sançoes e mu tas a ·~ontra:;; a, nos termos o t::cl\a ; , 

15.8. Recusar serviços executadosll em ·je;acordo com ~i ,s~ecificações :ilcnicas da Prefeitura e disposições 

deste Projeto Básico; 1 l ! ' 

15.9. Visionar e fiscalizar os ~ebu os, os ec ipane-r.tos 

1

~e proteção cole,iva e individual e as ferramentas dos 
grupos de trabalho da Contraté.ja , , 

' 1 

15.1 O. Comunicar ao respor;~,e tecnicJ 'indicadc pela conl:atada, du;a,.le as jornadas de trabalho, quaisquer 
'l 1' 1 solicitações ou irregularidades ve·ifii:adas ras eqµi~3-S ée t·,bal1c; 

15.11. Vistoriar e fiscalizar os rr,a«,rilis rearad~s e os forne~lddoõ põra ins,al;;gão. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃ~ . : Lt , ; ) j l. . , )I[ ' . 
16.1. É permitida a subcontrata;:ã ~a:d21 ~o objeto. a,éjo limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 

contrato, ~as seguintes condições: 1 : i! . j i J I 
16.2. E vedada a sub-rogaçãc c:,11~leta ou df ~arcela ~ri ci~al jc. obrigaçãc,: 

16.3. A subcontratação de~enje de a1Jtoiiza1ãc préli~l da CJntr11arte, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requ sitos de- qL:aLfica~ão técrica rie:~ssários pafa a execução do objeto. 

16.4. Em qualquer hipótese de subco1tra1J
1
ção, perm-.b~ a respo~sét (jj3de integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, :atendo-lhe realizar a super}isêJ e coordena,,@ .jas atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a Contratante pel,~ .. rigorosc cJ~·. '. 1

ibfimento d;s obriga:;ões contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. . , . 1 : 1 

16.5. A licitante vencedora d~1erá sLbc,:in:raiar ~1icrcemp ~sas E Errpresas de Pequeno Porte, nos termos de 
art. 7° do Decreto nº 8.538, de 2(•1 ( .. nos :iercentu.;is lljhimo~ de 10'lG e máx:rr: ce 30%, atendidas as disposições 
dos subitens acima, bem come as segJirtes reg,·as: .' 1 'I 1 ' 

• ' 1 1 ' 

16.6. As microempresas e as emp:exs de: pequen-o p:>rte a sererr sut:ontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no rrone.itc, ja apresentaçã,: dJs p,·Jpo~tas,;-:-:m a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respecti•,os valc-r,s: : i . i [ : · 1 . 

16.7. No momento da habilit1,ção e ao lo,go da i1igência ccntra:tuali será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microenpresés" erpresa~ de pecuJno po1e s,Jbconlratadas, sob pena de rescisão; 

• . 1 1 • 

16.8. A empresa contratad; se corrpro,,e:erá a substilL,ir ~ st:bccntr3tada, nc, prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subc:r.tataç§o,' nartendC •J l)t'·cJ.nt(31 ori-:i,'name,1:e SLbcontratado até a sua execução 

total, notificando o órgão ou e,ticade co. ntratant.e, sob penal1 
d. e rescisão, kem pre-juizo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substitu'çãd, liipótese err q1Je fica
1

rá respofls!lvel pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; ! ! ! 1 l 

j ' • I i . 

16.9. A exigência de subco·trata::ãJ não rerá a:-licáliel qla~) o ic:tai11e 'or 

1 1 1 • 

1 
• 1 i 1 
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11 . · A. Processo..í2tf:L.2J .l-o:z..Z-, ,.! . ' FLS: ~Ji1 
I · . ES,ADO oot11ARAN,'fAO' Rubrica:. __ .,,_h..,~/ __ _ 

PREFEITURA M[!NIC/PA!.. DE SÃq~IJIS GO~ZAGA f!.O MARANHÃO { 
SêCRETAR!A MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

1 ÇNP,I Nº 30.381.3791000\98 

16.1 O. Microempresa ou emp·esa de pequsro pcrte; i !: 

16.11. Consórcio composto e11 Sla td:a i,jade :,or ni:r:ierpresas e e;T.presas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 33 da Lei nº 8.6E 3, de ·.~92,) e Ccnsórc e, cJJpc-sto pardalmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte com participõçàJ igLalou sJperior ao perct~tual exigicq; de sut,~1tratação. 

16.12. Não se admite a exigência de s~~contra·açãJ pala o lornecimen:c de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acess?dos. 11 ; 

16.13. Os empenhos e paga11en:os /eferen:es às ~arcelas subccnt/

1

a:ad3s ,erão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de peqJe~1c,bor:e su~:o,tra:~-jª1L . . . .. _,:_ ... . · 

17. DO CONTROLE E FISCAUZAÇf.OfDA /IT1 D§RE~l§frff.C,DE P0~~.Ç0~/CONTRATO 

17 .1. Nos temnos do art. 67 Lei n' i3 . .6õ6, de 1933, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registo 1próp·c tcdas as ocJ~ências relabicr.adas com a execução e determinando 
o que for necessário à regulari2ação ce falhas ou c:feitos Jb:~rvados. ! 

17.2. A fiscalização de que trata estb item não exclui n!~ reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ~ue resJit~nte de ·irr~erieições :écnicas ou vicies redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não impl ca em córresponsc1bi idade Ja' Administra,;ão ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Le n' E.6~5, de 1S% li · 

1 

• 

17.3. O representante da /ldministra;ão ancta·á e11 re~i~tro próplio ;todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indican,jJ dia, r,ês = aro, bem com~ o nome d9s furcio1ários eventualmente envolvidos, 
detemninando o que for necessário a[ regulalização tasjtahas ou dele tc,s observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade compelen-e oa·_a a,. prJ·,idên: a,la~iveis. ] · 

17.4. A confomnidade do maéeial.'tebn ca/equipamen:o ai ser utilizado ra exe:ução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o docunento1 da ,:;ont·atada que rontenha a re a;:ão detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Projeto 8:Si!o. irforrr ando 3: relpectivas qJantidad~s e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e fomna ce uso.[ . li ; 1 

17.5. O descumprimento t•,lal o·J parcial da; >Jbriçações e respJrsabilidajes assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções ad11i1istrafi,·as, previstas ~~ste Pro_etd 6é.sco e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, ccrfcrr.ie dis~-osto nos ;;.rtigU 77 e 87 dJ Le. nº 3 €66, de 1993. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CON1~TO • if'I. [ '!Ül::; . j[~jj .··. 
18.1. Após a homologação da I e ta~ão. a(s) licttant,,;s)}hfcedora(~) ;erá ,)o) convocada(s) para assinar o 
Termo de Contrato, no prazo má(irro fde 05 ic 1co) das lu.

1

te.ls, a cJntar d.: re~ebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos ]· · 1 '. 

18.2. A convocação da(s) \•en:ecc~(sy, ass T, C>Jíl'.0 qualquer co:riuni:.aç.ã,J entre as partes a respeito do 
Contrato produzirá efeitos legas S= JnJCessada por wSlb,1ção na i~prensa oficial ou por escrito mediante 
protocolo, e-mail eletrônico ou :,u1ro rreit. de -eglstro, rão se:~jjd considerad.a:, comunicações verbais; 

18.3. É facultada a Prefeitura Mur cibal C€ Sã:i Luis Gon
1
za~3 do Ma~n~ão;í.1/1, quando a(s) convocada(s) não 

comparecer no prazo estipulado no SJb'item 18.,, não a_:re!~r.tar situa,,áo ;;~u;,r no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injust,ficabamente, çonvo:,.r Jl licitantes rém.ar,e~entes, na ordem de classificação, 
sem prejuizo da aplicação das sançõ:s cab·vei,; . f 

i 

i ' 
1 : 
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· Rubrica: ___ M~'----
ESTAOO oo,M;RANHÃo·· T 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃotu1s GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNIÓPAL DE EDUCAÇÃO 

. CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uml vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
1 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA; _ _ 1 ·· 

18.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 
' Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 

18.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em astnar o contrato para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada como inadimplem~nto total das obrigações assumidas, por conseguinte, 

1 
passivei de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. 1 1 1 · . 

19. PRAZO DE VtGÊNCÍÀ DO CONTR4TO _ i ; ·!( ·: ·,( ,-e . . :jjft -
19.1. O prazo de v1gênc1a deste Termo de Contra.to será! de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, desde que haja autorização formal da autoridade co~Retente e observados os seguintes requisitos: 

19.2. Estar formalmente demonstrado que a forma de preslação dos serviços tem natureza continuada; 
1. 

19.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; · _ . . j i · 

19.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraç~o mantém interesse na realização do serviço; 

19.5. Comprovação de que o valor do contrato perma:nece 1economicamente vantajoso para a Administração; 

19.6. Manifestação expressa da contratada informando oi interesse na prorrogação; e Comprovação de que o 
contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A CO~TRA TAO~ não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual. 1 : ; ' 

19. 7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO . 

20.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratad~, 'no percentual de 2% (dois por cento) do valor total 
do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulosJtia dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 
a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir daldata da celebração do contrato, prorrogados por igual 
período a critério desta Prefeitura. . • . , •, 

•• '1· ! ,1·· 

20.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso· a Contratada não apresente a comprovação da 
prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica auto~~~da a promover a retenção dos pagamentos, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fi~~ de atingir ó valor total da garantia. 

20.3. A inobservância do prazo fixad~ para apresentação ~~ ~arantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de at;a;s1, observado o máximo de 1% (um por cento). 

20.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a:f<lministração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimer.to irregular de suas cláusulas,' fonforme dispõem os incisos I e li do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993. .· , ij 1 · 

20.5. Somente será aceita a prestação de garantia que: cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes da execução do contrato: ' 

Praça da Bandeira, stn - Centro- CEP: 65708-0óó - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
Página 57 dj 90 I , 



• 

• 

li' 

o 
ESTADO DO MARANHÃO 

o,f/7 I 2&2=:z... 
FLS:._....1..1.::.g_.,q __ _ 

Rubric.i:. __ ___.a..r=----

,Jrocesso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ0'9,u1s $ONZAGA D_O MARANHÃO 
SECl;?ETARIA MUNIC'§AL DE EDUCAÇAO 

.: CNPJ Nº 30.381.37910001-98 

20.6. Prejuízo advindo do não cumprí~ento do objeto do c!trato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; . 11 . . l) ; 
20.7. Prejuízos causados à Contra:,,rite ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; j . li · .. .

1

, 

20.8. As multas moratórias e compeniatórias aplicadas à Gontratada .. , 

20.9. No caso de caução em dinhei~o, o depósito devJ,à ser ~fetu
1
ado em conta especifica com correção 

monetária, em favor da Prefeítur~. , ll 11 1 . 

20.1 O. Caso a opção seja por utilizar tí!ulos da divida pública, estes fover, ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
med.iante registro em sistema cen'.raliza1'0 de liquidação. e d~ custé~ia. ª?torizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econom1cJsl conforme definido pelo M1nisten0 da Fazenda . 

20.11. A garantia, se prestada na form~ de fiança bancária ~t segu·o-gJrantia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (lrês) meses após o tékino ca vidência contratual. 

20.12. No caso de garantia na modalljade de fiança ban!~a. , deverálconstar expressa renúncia do fiador aos 
beneficias do artigo 827 do Código CiviL [,] · li ' . . 
20.13. No caso de alteração do valo/ do contrato, ou prorrogação e sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas cJ~dições. : li . 1 · 

20.14. Se o valor da garantia for utiliza~o. total ou parcialmente, pe,a Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução coritratual por conduta~ da Co1tratàda, esta deverá proceder à respectiva 

l,1 1 1 

reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em qua tiver sido notificada. 

20.15. Após execução do contrato, d~nstatado o regulai cumprimenio de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestpda será liberada I ou .. restituíd_a e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contr!tante ! • 

20.16. A garantia somente será liberJia ante a comprovaJJo de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação;~ que, caso esse pa~amen:o não ocorra até o fim só segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, 1 garantia será utiiiLida ;:iara pagamentos dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela administração. · ~; ·• . . 1 • : 
20.17. Em caso de encerramento da v/gência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pag~mento pela Contrata~~ das verbàs rescisórias decorrentes da contratação, 
ou a comprovação de que os empregad1_;s serão realocados 

1

~1- outra ativ.:idade de prestação de serviços. sem que 
ocorra a interrupção do contrato de tratalho. · . 1 · • 
20.18. O garantidor não é parte intere~sada para figurar em processo ~dliiinistrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou Jplicar sanções à eoMr~tada [ 

20.19. A Prefeitura não executará ~ ~ara~tia nas segul~t~.s hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 11; · 111: 1 

b) Alteração, sem prévia anuênc a ela seguradora ou do
1 
fiador, das obrigações contratuais; 

e) Descumprimento das obrigaçõ~~ pela contratada dec?(rente de a 
1
os ou fatos da administração; 

d) Pratica de atos ilícitos dolosos pbr servidores da ad,
1
inistracão. 

. ~ li . L · 1 ... 21. DA VISTORIA . . : : , , Í l ' , J: ,i .... 
1· ' 

1 ' i-' . 
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._.. ESTADO DO 'MARANHÃO . 

Processo t.:>l[I 7 /,k7:z..Z

FLS: 4 C,1) 
Rubrica:. __ ~lk!.4-f __ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃd'J.UIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNlciPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

{ 

21.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistlna · presencial objetivando o conhecimento das 
dependências, equipamentos e locais onde serão executados!os serviços; com antecedência mínima de um dia da 
data marcada para realização ôa sessão pública de licitação: A visita deverá ser previamente agendada junto ao 
Secretaria Municipal de Educação, Centro, São Luís Goniàga do Maranhão, entre os horários 08:00 às 12:00 e 

14:00 às 18:00, para maiores informações. jj 

21.2. O prazo para vistoria i1iciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. li 
21.3. A visita e inspeção prévia do local de realização d~s serviços têm por finalidade obter toda informação 

1 
necessária à elaboração da proposta, para a utilização e e clusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 

1 • 

condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiai e equipamentos necessários à execução do mesmo, 
' formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao locall _ 

21.4. A empresa que decidi· não realizar a vistoria técnica! não poderá alegar o desconhecimento das condições 
1 

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-_se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 

temos de contrato que vier a firmar. Ji. • -

21.5. As empresas, cadast·adas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 
servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou:'sua substituição pela declaração formal emitida pelo 
licitante em que conste, alterm,•ivamente, ou que conhece as!condições locais para execução do objeto; ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste p~ra quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou fin.;nceiras com a contratante, !em conformidade com os Acórdãos 212/2017 -
TCU/Plenário e 802/2016-TCL.'.~lenário. 1 

' 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATÍVAS 

~ +· ··11 :1t: 
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 
a empresa que: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

D 

Convocada, não assirar o contrato ou deixar de entregar docu(llentação exigida no ato de sua assinatura; 

Apresentar documentação falsa; 

Não mantiver a proposta; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
' 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de mod) inidôneo ou ilícito; 
• 1 

' 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar ·:otal ou parcialmente qualqulr das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; · 1 , _ 

22.2. A empresa que com~ter quaisquer das infrações I discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san'ções: 

'' 

' ,1 ,._ 
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~~~ Processo QI?/ 7 / 2c:r2.z. 
~\~<'_~~:~ ,"' 
·~ FLS: "19/ 

. ESTA D~ DO 'MA~ANL/ÃO ' Rubrica: J,~' 
PREFEITURA MUNICIPAL :JE SÃ O: LUIS G-JNZAGA 'D_O MARANHÃO 

SECRETARIA MUNIC/:PAL DE EiJUCAÇAO 
CNPJ N' 30.381.379!0C01-98 

a) Multa compensatória de .até 10 % (dez cor cento)jsobre o ,alor total ~a nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o c:ntrato_ou ceixade e·,tre;f·dociJrnent.;.çãc e.<i;;;da no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0.3% (três décii11os per bentoi p,: · eia da atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valJr e. par-:.ela nãc cun~rida, ale o Irrite de 5 (•:inco) dias, após o qual, a critério da 

• 1 ' 

Administração, poderá ocorrer a nãi; aceitação do cojeto de forma a configurar, r;essa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuizc, da rescisão unilateral da ªfnç2; 

e) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) p~, dia de Blr2so injustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumpnda, por peri do superior ao previsto na alínea "e", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qua ,'a critér:c ,ja Adrrin tra,,ilo, pcderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, nexe~ução total da obcgil(;ão assunda, .serr prejuízo da rescisão unilateral da 

:;ença; Multa moratória de até dnc) por ce1t:, (5%), ilculado sobre o va~9r da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas aline2;; a1teriores, em case de n~xecuçãc p;:;rc ai da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 1b% (dez por cento! sobre o ·1alor total á6 contrato no caso de inexecução 

total do objeto; I . . 
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, .; multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obri 

1?ção inadimpl,oa; · 

g) Impedimento de licitar e contratar con o MJ ihípío d~ São Luí$ Gonzaga do Maranhão com o 
consequente descredenciamento r.c Cadastro de =orneoedor s do Município pele ~razo de até cinco anos; 

22.3. A multa poderá ser aplic:icfa conconitarte'llente co as ,a1çôes pre.ist.J ra letra 'f' deste item. 

22.4. A aplicação de qualqu,J da; pe1alidades prev :,as reciza-se-á e~ processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a amola :e'esa 3 eTpresa, ots r:vando-sse J procedi~ento previsto na Lei nº 8.666, de 

i 7 ' ~ 

1993, e subsidiariamente na Lei r\0 ~.7-34 de 1%S € na Leis ladu.is nº 3-.953/2%9. 

22.5. A autoridade competentk i,a aplica,ãc d;s sançõe ; levará 3m ,:01sid3ição a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo dai pena, ben cc,no o dano ~ausado à Administ/ação, observado o principio da 

proporcionalidade. 11 : . ! l 
22.6. Atrasos cujas justificativas S3j3111 aceitas pela Pr l:itura e :Jmunícac.s antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou docun\ento e. quiva!er,t3, poderã~ a cn. ·téro desle se'.

1

\sentas total ou parcialmente da 
multa. 1. ·· · ] 1 j 1 

22.7. Ao final de cada mês, sefá obtida a scma·dos re istf\)S de c-corrênci2 que servirá de base para que a 
CONTRATANTE aplique a glosa. Esta sera 

1

aJli-:ada sobr o :v~lor apLre:J dJ fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatLra de mês sut{e~Jente. Te radà a soma das cclirrências, o valor mensal a pagar 
a CONTRATADA será obtido dertr:: cos i1ter1al,:·s ,:le pontos destri•o.,. no anexo lf!fo presente Termo. 

! . i 11 1 
22.8. Em caso da CONTRAT,;l!l\ soma· igual ou maior ue 10 (d,z) pon:Js fica facultado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus finar,:iiro do co.1tra:o. . 1 : ! 

• ! 1 • 

22.9. A fim de não haver desc,~ntinui,dade dos serviços, o ~aso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação ?é; rescindir unil;teralrnen:e o cctrato. l 
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FLS: {q .t 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica:, __ --"'fa""4".,_ __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUI~ GONZAGA D_O MARANHÃO 
SECRETARIA ML'NICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ Nº J0.381.379/0001-98 

22.1 O. Além das glosas citadas acima, poderão se· aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

22.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir segue-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas. · 

.23. 

23.1. 

• 
• 
• 
• 

• 

ANEXOS -~ 

Integram este Projeto Básico os seguintes ar.e.(os: 

Planilha Orçamentária; 

Cronograma Físico; 

Planilha Orçamentaria Analítica; 

Encargos Sociais; 

BOI. 
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ESTADO DO MARJ!.NHÃO 

i\ubrica: __ ___.~~/ __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo:Lws GOf:IZAGA ~o MARANHÃO 
SECRETARIA MUNIC!P,AL DE EDUCAÇAO 

CNPJ Nº 30.381.37910001-98 
11 1 

EDITAL DE LICITAÇAO- PREGAO~ELETRONICO Nº 015/2022 

11 ' 
ANEXO li- PROPOSTA DE~P,REÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0817/2022 

1 
SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2022, ÀS 10H00MIN (DEZ HORAS).I 

. _ . 11 . 
LOCAL PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO LUIS GONZAGA•DO MARANHAO / MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: i 

' 

NOME DE FANTASIA: ' 

RAZÃO SOCIAL: 
1 

CNPJ: 
1 il 

' 

INSC. EST.: n 1 

1 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) i-
ENDEREÇO: 

1 
BAIRRO: CIDADE: 

1 1 

1 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX! 
1 

CONTATO DA LICITANTE: TELTFONE: 
1 

BANCO DA LICITANTE: CONil"A BANCARIA DA LICI.TANTE: 
' 

Nº DA AGÊNCIA: 

J ' VALOR TOTAL ITEM DESCRIÇÃO MAi CA QUANT. UNIDADE VALOR UNITARIO 
11 · R$ R$ 

1. 11 
TOTAL POR EXTENSO: 1 

! 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA OU:: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM M.Ã.O DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E 

. ' COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E A-:ONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

• ! 
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.1 
FLS: 4 OiJ./ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubrica: ·------

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUJS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE fDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXEdUÇÃO DO~ SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCI.A. (ANEXO 1/, DO EDITALIDESSE PROCESSO. 

. , 1 

4 - QU_E NA~ POSSUI COMO SOCIO, GE~ENTE E DIRE/ORE?, SE~VIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO/MA, E AINDA:coNJUGE, COMPANHEIRO ou PARENTE ATE 

TERCEIRO GRAU. . • 1 ; i . 1 . • . 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS Mf TERIAIS S,ERA DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL AI CONTAR WºI RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE . COMP~: 04 ·!· DOCUMENTO_ SIMILAR, 

NA (ENDEREÇO): . • TODOS OS EQUIPAMENTOS SERAO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO Nfü 1ATENDÀI 'ti DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDA_ DE. _ 1.1 

1 · . , 1 

i,-1 1 

• 

'I: LOCAL E DATA 

. 1 

1 

1 

1 1 

' 
' 

: 1 

CARIMBO DA EMPRESA/AS$1NATURA DO r~s[ONSJ''Vá 

' i i 11 1 .. 

OBS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS P~:OPOSTAS, ~Q6E1I APR SENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO ÔU IN~XEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇÚS OU VANTAG ~S B 1SÉADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. . .1 ] 1 

: l 1 

. ' 
1 ' 

1 
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~ ' . • FLS: 1 Oi cJ 

~ ~ ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 1LUIS GONZAGA DO MARANH·Ã--o---'"'""''----

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
· CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

' 1 

EDITAL DE LICITAÇÃO, PREGÂO;ELETRÓNICO Nº 015/2022 
1 . . 

1 ',, 

ANEXO Ili- DECLARAÇAO DE SUJEIÇAO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPJ;DITÍVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

1 

1 

i 

' 1 

!REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAbA 
• DO MARANHÃO/MA 1 1 · 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. , · 1 

1 

• 

1 / 
------~ PORTADOR DO RG : \ , .(\BAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVELLEGALDAPROPONENTE, íl 11:1 

1,CNPJ _____ ~DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECÍSAO QUE tÊNHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PRbPONENTES [ ©UE ! TEN

1

HAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTR~M

11 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
1 1 ···~ 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETt:Á IDONEIIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8 666, IDE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. j 1 

1 

! 1 i . 
1 I · .· 

;.+,--,-+--...;...:-EM,_ DE ___ DE 2022. 

(ASSINATURA DO R,ESPONSÁVEL E1 CPF) 
• ' '11 

1 

i 
1 . 

! 1 

·,, 1' 

1 ' 

1
1 

'' 1 

' 

"I I i j 

. . 1 ·1I I i ' 
• • 1 : • . r l l , · 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

Processo t?5/Z / M~'Z--
FLS: ~ q 6 
RubnCil: __ _.A(r..:.::,::...---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO[LUIS GONZAGA [!O MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 

EDITAL DE LICITAÇÃO· PREGÃO)ELETRÔNICO Nº 01512022 

'1 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXX:111 DO ARTIGO 7° DA - .. 
CONSTITUI AO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

• (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

• 

.,.,,,,,,,,,, .. ,,,,,,,, ... , .... , ............... , INSCRITO NO CNPJ N' ,,,, ,, .... ,, ............ , ::>,JR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ,,.,, ,,,,,,,,,,,,,.. ,,,,,, .. ,,,1~0RTADOR(A) D.A C/1.RTEIRA DE IDENTIDADE 
N' ,,,,,,,,,,,,,.,. E CPF N°,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,., DECLARA, PARA f\/NS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART, Nº 27 DA 
LEI N' 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N' 9,854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. i . . -
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE NOS, NA CONDIÇAO DE APRENDIZ ( )1• 

(LOCAL E DAI A) 

(REPRESENTANTE LEGAL), ' 

1 Observação: cm caso alirmmivo. assin.e.lar a ressalva acima. 

1 

1 

. 1 ' 

' 11 •. ' i 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo ó',:f/:7 / ;l,::;2- z. 
FLS: A q 1 
Rubrica: __ ___.ti(-"1----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.i81.379/Q001-98 

EDITAL DE LICITAÇÃO - pi;_EGÃO ELETRÓNICO N' 015/2022 

1: 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇAO DE ELA30RAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA) ! 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 .• 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0_817/2022' 

1 

· '

1 

,, • 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA JICITANTE), ÇOMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LIClfANTE), PA~ FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022, DECLARA SOB AS PENAS D.t. LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 11 ,! 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA' PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITÍl;N~E), E O c'ONTEÚD•J DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INF@RMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

• j ~ ,, # ,. ,. 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO. DO P!RE. GAO E.LETRONICO Nº 015/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; . 1 f 1 : ,, · 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOS Ai ELABOR~DA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº /2022 NÃO FOI INFORMADA, D SéUTIDA OÜ RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO i' LÉTRÔNICO (Nº _/2022, POR QUALQUER MEIO OU 

POR QUALQUE~ PESSOA; . . . . 1, I' ; 1:. . 

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU FlOR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISAO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU D= FÂTÓ DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2022 QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFE~IDA LICITAÇ~O; l 11, ' .,1 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESE~ TADA PARA PA~TICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETAJ pµ INDIRET,flMENTE, ~OMUNICA~O OU DISCUTIDO 
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU pE FATO DO PREGAO ELETRONICO Nº 015/2022 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO oBjETO DA REFERIDAllCITArÃO; ,, 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTA~A PARA PA~TICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2022 NÃO FOI, NO TODO ou EM PARTE, DI_RETAI b, _ INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO ou 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNIÇIPIO D. 6 '·AO LUIS. G.ONZAGA DO MARANHAO/MA, ANTES DA 
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E . . 111 - . I! - . 

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXT NSAO DESTA DECLARAÇAO E QUE DETEM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. . . i • li 

. 1 .................. , ..... DE .......... DE 2022. 
LEGAL 

li 

11 

REPRESENTANT 

11 

1 i 
. li 

1 ' . .1 i ,li 
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Processo OR/?-;, / ,2-t92- 2--

FLS: A O'l,, 
: · Rubrica: __ _.!l."""'~ f __ _ 

· ESTADO Dg,lMARANHAo _ l 
PREFEITURA MUNICIPAL 'DE SAQ,: LU/S GONZAGA D_O MARANHAO 

SECRETARIA MUNICJPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ Nº 30.38r379/000~-98 

EDITAL DE LICITAÇÃO ·!PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2022 
· 1 1 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 1MIC.ROEMPRE$A OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

[NOME DA EMPRESA], (QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCl!=,OADE (L TD~, S.A, 1 ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATR REPRESEN,TADA PELO [CARGO] [NOME DD 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

1
1pENTIDADEi Nº. [XX>;X], INSCRITO NO CPF SOB O tJº 

[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE S§ \ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI CO,MPLEMENT~R Nº 1t3 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO S:: 

~ i.l 1 1 1 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇOES LEG.l)IS IMPOSTAS PELO§ 4? DO:ART. 3° DA LEI COMPLEMENTA~ 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, i' _ 111 . ; 1 : 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇO~S, SOB AS P1ENALID)I.DES DESTA, SER: 
( ) MIC~OEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGU~,~I ou INFE~IOR A 360.SÃO LUÍS GON?'.AGA DO 
MARANHAO/MA,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFl81OS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

1

,EGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTARNº123/06ALTERADAPELALC147/2014. \I 1 1 i ! 

( ) EMP~ESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA! 13RU!A f,N,UAL SUP
1
ERIOR A 360.SÃ~ LUÍS GONZAGA DO 

MARANHAO/MA,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.SAO LUIS GONUIGA DO.MARANHAO/MA,00 VALORES , 
ESTANDO APTA A FRUIR OS 1 , .1 ' 1 _ .. 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INS1i1TUIDAS poR: NÃO, SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART .. :3° DA jE. I CO.MPLErE-.NTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014, 1, · 1 . : . : 

OBSERVAÇÕES: _ , . : 1 • , i 

• ESTA DECLARAÇAO PODERA SER PREENCHIDA SürAENfE PELA LI ·ITANTE ::NQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE:12006; li , • 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS ,A LC Nd823/2006, O A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. ; 1 

1 
• 

i 
i 1 

1 ' 

1 

NOME E ASSINA TU 

I 
DO_REf: ESENTAN, E LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO 00,'ffJ:JOR (NO CASO DE \1E E 
li' 

EPP) CPF: XXXXXX. XtXX r RC. -----+--

• • 
1 

1 . 
1 • 1 

1 

1, 

r i\' 1 i 

' 

LOCAL E DATA 
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ES'/tADO D~:MARANHAO _ 

PREFEITURA MUNICIPAL'DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SECRETARIA MiJNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.3{Ü.379/0001-98 

' ;:l i 
EDITAL DE LICITAÇÃO:-!PR:GÃQ ELETRÔNICO Nº 015/2022 

l 1 

ANEXO VII - DECLARA ~, DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 i ' 
OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PRCPON NTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. . . • . ~ : 

Á ' 
11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAG~ DÓ MARANHÃO/MA 
A PREGOEIRA I EQUIPE DE APOIO/ COMISSÃO Mi Nl?PAU ,' E LICITAÇÃO 

! 1 

A EMPRESA ..................... , INSCRITA NO fNPJ Nº .............................. , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR ................................... , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADc 

! - • ~ ' 

N° ...................... E DO CPF N° ....................... , DEl!:LAF:A,N~O TER RECEBIDO DO MUNICIPIO DE SAO LUl3 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA OU DE QUALQ~ER OUT ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E M~N:CIPAL! SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 

~ 1 11 ~ 

DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 1ONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO FEDERAL, 
• ESTADUAL E MUNICIPAL . · . , 1 ' 

------;~"--- EM, _DE ___ DE 202,. 

' i 
1] 1: 

(ASSINATURA DORES~~ SÁVEL E CPF) 

1

, 1 • 

. : ' ' 1 1 

1 

•. 1 1 

. 1 

·11 ' 
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FLS: ~a.J 
ES1\ADO Dd.MARANHÃO 

Rubrica: __ .JtJ
1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ(), LU/S GONZAGA ~O MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNP~ Nº 30 •. Jt.379/0001-98 

EDITAL DE LICITA CÃO:. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 015/2022 

! 1 1 

ANEXO VIII- DECLARACÃO DE CUMPRIMi:NTO DO REQUISITOS DE HABILITACAO. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGI DO MM NHÃO/MA 
A PREGOEIRA/ EQUIPE DE APOIO/ COI\/.ISSÃO M NICIPAL E LICITAÇÃO 

. ' 1 

A ........................................................... (RAl~O soe AL DA 1 ~~PRESA), CNPJ Nº ......................... , LOCALIZADA A 
' 1 • 

........................................... , DECLARA, EM '.:ONFORMIDADE OM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME t CITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

, - ~ 1 - . 1 ' 

LUIS GONZAGA DO MARANHAO/MA- PREGAO ELETRONIC, Nº 015/2022. 
1 1 

1 i 

•, 

1 

1 

1 • 

1 

REPRESENTANTBLEGAL 
i 
1 . ' 

' ' 
; ' 

! 
. 1 

1 1 

1 
1 • 

, i 
'! ! 

.1 . 

i 

1 • 

• 1 

1. 

1 

1 

....... , ......... DE ................... DE 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo O,Jf'/? f?o 2 z. 
FLS: ,@J 

Rubrica:, __ ~J,;~4.,~f--
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO!LUJS GONZAGA [!_O MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 

EDITAL DE LICITAÇÃO -iPREGÂo; ELETRÔNICO Nº 015/2022 

ANEXO IX- MINUTA D~ ATA•D.E REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTf\DO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio ............... , inscrita no CNPJ/MF ................ , com sede na ............... , bairro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo .............. , o Sr ........................ , brasíleiro(a), 

' portador(a) do R.G nº .......... e inscrito(a) no CPF sob nº .~ ...... j ..... residente neste Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado 

- - 1 
por meio do PREGAO ELETRONICO Nº ... ./.. .... , tudo em confonridade com o processo administrativo nº .. ../. ..... , nas 
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatórid da licitação supracitada, e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços da empresa .......................... C~PJ ............... , estabelecia na Rua/Av ............... nº .... , 
Bairro ......... , na cidade de ......... - Estado de ............ , CEl ........... , Fona/Fax ......... , E-mail .............. , neste ato 
representado pelo Sr(a) ............ , brasileiro(a) ............. , .............. ,portador do RG .......... SSP/ .... e CPF/MF nº ................ , 
atendendo as condições previ~tas no instrumento convocatólio e as const3ntes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às ncrmas con~tantes das Leis FJderaís nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em :onformidade con as dispos ções a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- C-BJETO 1 '. 
1. 1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais par3 o Registro de Preço para a contratação de empresa 
especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações tisicas de edificações e espaços 
públicos do município de São Luís Gonzaga do Maranhão, ci'torme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº /_, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES . ") 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº _/_, completé.ndo-a para todos os fins de diréito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se 
as partes em todos os seus termos.· 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS REGIST~DOS: 1 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos dJ proposta vence.dora do Pregão Eletrônico nº _/_ -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 1 , 

. ' 

Item Específi•:ação Unid Quant. 
Valor Registrado R$ 

Unitário Total 

1 
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ESTt1Do DO MARANHÃO ("" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOLUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUN/CiP.t1L DE EDUCAÇÃO 

A 
'W 

CNPJ NO 30.381.379/0001-98 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento, 

3.3. A existência de preços registrados não obngarà a Admini,.tração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº E,.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdêde de condiçõe,, 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e êS especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 'DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ili do§ 3° do ar.. 15 da Lei nº 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de 
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadlmplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com o Termo de Referência e a propo,ta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. f . 

1 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 
• EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ! 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 
trata§ 1° no art. 65 da Lei nº 8.666/93. l :. 
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores regi,trados serão 1xJs e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do nciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situaçãc, ~revista na alinea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, p.:,dera optar por bancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em lecorrêncil de.eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registradJ,, cabendo a frefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposiç5es contidas na alínea "d" do inciso li do caput doart. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 1 

1 

' 

1 , 
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ESTA.DO DO_Ml1RANHÃO T 
PREFEITURA MUNICIPAL 'bE SÃOiLUJS GONZAGA DO MARANHÃO 

' -SECRETARIA MUN/ClPA.L D!: EDUCAÇAO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço prlticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redudão do; preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem redJfr seus preços Ls valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de per.3lic.ade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitare reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se s.Lperior aos p·,ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso a;sumido, caso a ccmunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a ·1eracidade dos r.bfr,os e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual o~:iunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá !roceder à revogação da respectiva Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para oõtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, -os preços que !orei iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA p2r~ dete:ninado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisá! ião poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada ,mire o valor origif' alme 1te constante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso je :lesequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. j 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura tícípal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem_: juslificaitª aceitável; 
1 .. 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Re~istro dei Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registr.;d)s na hipótese t,e se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licit2ção e impedido J :ontratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; . 1 . 

8.1.5. For declarado inídôneo para licitar e contratar com a Adrn r istra:;ão nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a lldmi~istração los termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 
' 1 

1 
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Processo og;z /;2.b>Zz. 

. FLS: J)J}f 
1 i !tlli . 

ESTADO DO'fMARANHÃO 
Rubrica: __ _.i,""'1,_/ __ 

( 

PREFEITURA MUNICIPAü'rcJE SÃç!LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ,N° 30.381.379/0001-98 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho cu instrum~nto equiij~lente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 11 íl 1 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá anda s r cancelad-3 pela Administração unilateralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrêrcc.a·de lima das ~~éteses contidas no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previl:as, asse~ILrados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão ge/enciador.lJ[ 

1 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá Jorrer po~fa:o superveriente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, .de·,ida~ente com~ro,ados e justificados: 

1 • 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 
1 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 
1 

1 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicita· q cancel 
1
mento d]seu registrei de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de c.u;-,prir as/exigênciaJda Ata, porbcorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, de:orrerite de cas~ !Muito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de canc,lamento ~o preço lgi"strado dev~rá ser formulada com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, instruída com a compro~ação dd fato ou ;ra~bs que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração Pública Municipal. t• , 1 1 , 1 

1 

' ., 

. ~ : . . i.. 
1

! 1 

1 

• ~ ~ • • • • 

8.7. O cancelamento do registro nao pre1ud1ca a po s1~1hdade.fe apl1caçao de sançao admm1strat1va quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empre~é, ,obse~ados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste 

instrumento. . . l ! JII · 
8.8. Da decisão da autoridade competente ,:o :irgã ~g~renciaâo. r se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimentd/ e/ou pLlllicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível !o e~dell.~ do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerardo-se cante!ado ht~~o registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 

da publicação. · 
1

, -'· 1 .1 ·, i _I 1 • 

,. ' 'I . 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta lititkção será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 

vigên~ia • . )i I Ull j 
9. CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES DA BENEFICIÁRIA'DA ATA 

• · :· 1 1n· ' 1· 
9.1. A empresa beneficiária do registro de preces fica obrigada a: , 

, .·· : 1r -1 11·1 ·. : . . 
1 ',· . :1 ; 1 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preç:is. retirar; a resprdt va nota ,de empenho e/ou contrato ou instrumente 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,, cdntadb' a convocação; 

; 1 ! 'j 

' '1, 1 

1 

1· 
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FLS: Jw..:i 

ESTADO DO MARANHÃO 
Rubnca:. _ __./4""f'4----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 
. 1 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; ! 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quàndo da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contraiante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo ,máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

1 . 1 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fisc3is e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em ·iigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empre,~atício com o ·contratante; 

. ! I ' l 
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o otjet,J da contratação; . 

917sb .. d · ·. a11 HI d b' d ·fi ·· . . . u stItu1r pro utos, as suas expensas, nJ tot ou em parte, o o Jeto o contrato em que se ven Icarem vIcIos 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 1'5 (qu pze) díàs úteis, a contar da data da notificação, por produtos corr 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexo. 's; I · 

! J ' 
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for necessário. : 11 . 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários. ! :11 1 
9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou índi-et s, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. . l . l 
9.1. 11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. . · 

' ' .1 ' .1 . 

10. CLÁUSULA DÊCIMA :;- OBRIGAÇ~l:S DA;P1E. fEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: , ! ' 1 

10.1. 1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindJ 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quandJ 
necessário, às dependências da Prefeitura; ,, , j 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade té~~'ca quanbo solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

. . . ·1 
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro me o ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer 
1

legularidade
1

1encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

~ 
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Processo of{l'l / .Jp 2-2..-
FLS: MG 
Rubrica:, _____ _ 

EST,ioo DO MARANrliO 
PREFEITURA .'IAUN/CIPAL C•E SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SEC!'?ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N° 30.391.379/0(>01-98 

10.1.5. Efetuar os pagamentos de viii )~, cbser,,adas as :ondiçõ,s estabel;,cida2 na /i.ta e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesqL Sé de mer.ado, de forma .3 compro•,ar ~Je· 05 preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados n3 me·-:ado; i 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em par.e, 05 p·odutos e11 jesa,:J-:lo com a, es;,:cifi=ações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que 1ãc ap·esent.3rem cond' :;ões de se·em utiliz;;d:,,; 1 

10.1.8. Demais obrigações defirijas no Edital= anex~. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PR!ME:Ril.- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTi:S , 

1 

' 

11.1. A Ata de Registro de Preço; pdderá ser utilizada pJr cualquer órgão c,u entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame iicitatóri:>, medianl3 pre·iia ,::cnsulta a: ()r~§o Gerenciador, desde que devidarrente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidade:;. ia Admiristração Pública ~ue nãc )arti,:iparam do Registro de Preços, qu3ndo 
desejarem fazer uso da Ata de Re9i<-irJ •c'e 0 re,;os, dev:rão ma,ifestar s~J 1te::<-:e junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indiq Je cs possíveis fJme:ed,xes e resp3cl\'•Js :)!'e;os a serem praticados, obedec da a 
ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor t,37efici2rio da Ata de ~egistro de Preços, cbservadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos 5erviqos, der:-rrente :l, adesão, cesde ,:,Je não J1ejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. j · 1 

11.4. O quantitativo decorrent~ jas a'.:lesões à Ata de F:e~i:,J"o de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item reç s:-ado na Ata de Registro de =reços p~ra o 011ão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número ,;e Ói·~~cs 11êo particip.antes que aderirki (art. 22, §4° do Decreto nº 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 9.488, e :i 2C 16); , 

1

11 

1 1 

' 1 ' 

11.s. As aquisições ou contrE· = ,ôe, adicbnais a qJe s~ re'e re este i:~ 11 1ãJ p,)derão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quart lati>;os regihados inc Ata d2 Reg n:, de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22, §3' do Decreto.,, 7892~ j:e 2Ji3 alterado p~lc Dec:elo nº 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização de ór9ão gerenoiador, 1. 6rgã,~ r,30 partici·,énte de~erá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias obser,;.cc, :o prazj' 

1 
e vig€ncia da a:a, ,:r.forme § 6°, do artigo 22 do Decreto n' 

7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luís Gc1zaga Maranhã,J/MA ~:,der: au:orizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto ro ;; 13> co art go 22 d? Decreto nº 7.892'2(•13, ·espeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão nãc p3rtici~anle. ; 1 

1 

1 

11.7. Compete ao órgão noo part:c•panle os atos P-,l;;•;Jos á cotra,ça r.o cumprimento pelo fornecedor. das 
obrigações contratualmente as;umidas e a aplicação, obs~rvada a arr::>la deíesa e o contraditório, de evertuais 
penalidades decorrentes do des::ump:im2nt-: de cláusulas :ontratLais, = T reia,;ão às suas próprias contrata:;ões, 
informando as ocorrências ao ór,iãc 9erenciador. ' · 

1 
. 1 
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O Processo o{fl? l.202-z... 

' FLS: ~ 
· Rubrica: ~( 

ESTADO DO MARA,NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379,0001-98 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor f~gistrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei 
N.0 10.520102, e subsidiariament~ a lei 8.666193, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da res)Jnsabilidade civil e criminal, que ,eu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS rilSPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem 

1

a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro deccrre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 
conforme quantidades e especifi:ações bonstantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Orde1ador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicad~ a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nº 
8.66611993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.8f212013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DÓ FORO 
; . 1 ' 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro ) Preços, fica ~leit: o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

E por estarem de pleno e comun acordo coni as dispo ições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e form3, para um só e'eito. . 

· 1 São LuíJ Gonzaga do Maranhão/MA, .......... de .................. de 2022. 

xxxxxxxxxx ! 

Órgão Gerenciador, 

. ' 1 . 

1 

Rep. Legal 
Fornecedor 

' 1 . ' . 
Praça da Bandeira, sin - Centro- CEP: 65708-000. Sã,, Luís Gonzaga do Maranhão· MA 
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O 
Processo of{/7 / ..2-02-z.. 

, ,. FLS:_---"'-AfJ=.? __ 

l , Rubrica: _ ____../4,...1.,_/ __ 

· ESTA{JO D(JJMARANHÃO ( 
PREFEITIJÇA MUNiCIPA~ DE slo LUIS G~NZAGA DO MARANHÃO 

1 1 1 J -

SECRETARIA /IWN!CJPAL DE EDUC.liÇAO 
CNPJ N° 30'.3'81.379/0001-98 

I' : 
EDl~AL D: LICITAÇÃO· PREG.4O ELETR::lN!C0 ~P015/2022 

. 1 
1 1 J ! 

ANEXO X- MINUTA DO Cô .. 'HRAT0f6DMINISTRATIV0 N' 015/2022 

Contrato n' XX/2022-SLG 
Processo Administrativo nº )QXXX,2022-SLG 
Pregão Eletrônico nº XXX/202X-SLG 

. 1· 
1 • 

' '' 
,; 1 1 

. . 1 

CONT:lio DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELElfRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, POR . INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNIC.IPAL DE XXXX:X, E A EMPRESA ---~ NA 
FORMA ABAIXO: 

1 ! "l1 . 

O Município de São Lui~ Gonzaga d, Ma
1

ranhão,1 ~ór intermédio ,fa Secretaria Municipal de XXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, :orr sede r.a XXXXXX. CEP:i:(i6<x-xx:,:,'M.4, dcravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu :itL!ar, XXX)()<):X, CI r', ~]fssP/MA, CPF nº JO:XX, e a empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXX, lnscriçãc, Estadual nº XXXX, ,xT Eede_\nc XXXX, doravante_ denominada CONTRATADA, neste 

1 1 li 
ato representada por seu represer,tante legal, XXXX. Cargol ~:,. porta(Or do CPF nº XXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de1o~~e~te do Fregão Eletrônico nº XXX/XXXX, submetendo
se às clàusulas e condições ab&i~o e aos preceitosj irstitüi.~os pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar n' 12312006 e demais ornia~ regulamentaes pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- O~~T0 . ' : • [. l j ) ... . , ' 
referência anexo I do edital. 1 j 1 

• 

1 1 ' 
1.2. Integram o presente Contra:iJ, independente]~' te de f"ª1fcriçã:· . 

• 1 

a) Edital do Pregão Eletrônico n' )C(X/202X; 1 

b) Proposta de Preços da C0 ·ff::;,; TADA 
e) Ata de Registro de Preços11' _12,nx .. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DAtJ)GENCIA ' ' 

2.1. O prazo de vigência d,ste Termo de ::::ontrat,) será de 1:2 (do.:e; meses, contados da assinatura do contrato, 
desde que haja autorização form3I da a-Jtoridade comp;;tenteielgt~ervadcs c,s se,~u\rtes requisitos: 

2.2. Estar formalmente demonst-ado que a iormê dJ pre~lqJlão: dos õar,iços terr natureza continuada; 

2 3 R 1 . . d' b - d 1t 1111 
' . f - d . h 'd , . e atono que Iscorra so re a exe:•Jçao o con :a o,, com I~ ormaç:es e que os serviços ten am sI o 

prestados regularmente; . . i )1 i • · 

2.4. Justificativa e motivo, por es:1itc, de cue a /1,Jr;ii,,i,t~Wãc mantén intereEse na realização do serviço; 

2.5. Comprovação de que e •1ê. :,r d·J conlr3:o pen,3hec~ }::b,,omicamente vantajoso para a Administração; 
1 1 ~1· . 
1 1 li 
1 1 f 
. i 'I 
1 j: . 
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Processoo,f/ ? / 2e2- 2.. 

· 1 
ESTADO DO MARANHÃO 

FLS: ~½ 
Rubrica: ____ &f-~---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.37910001--98 

2.6. Manifestação expressa da contratada infonna'.ndo o, interesse na prorrogação; e Comprovação de que e 
contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A COt JTRA TADA não tem direito subjetivo à prorroga,;ãc, 

contratual. ! ! [ 1 

2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno aditivo. 

:· CLÁ~==~;;::::: :::, oo, ,_., "".t ~lebra~o ,, _ adW~. 
3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).· 

. : 1: 1 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ., indiretas decorrentes do fornecimentc do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais incidelltes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

. . ' li ! 4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
1 1 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão po · conta' da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇ ÃO 
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX. 1

1 

j 
• . . 1 1 

5. CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAG:4MENTO ,· 
. . :1 f 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
1 ' 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estajual 
' 1 e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT eFG.TS, com validades compatíveis à data do pagamento, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela Con\ratadJ. ' 

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalJ~aturJ' OL
0 

dos documentos pertinentes à contratação, ou ai1da, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, cotno pot e>:emplo, otrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fitará s~brestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iriiciar-s~-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. ' J: li 
5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para :que, ~o ~razo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação o~. no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrligado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesJconsi~erada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal 'quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejJm aciinados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. · 1 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havend: a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize ~ua situação jJnto ao cadastro municipal de fomecedJres, 
serão adotadas as medidas cabíveis. 

',, 
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5.6. Quando do pagamento, será efetuada a· retenção tributária !revista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple~entar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos: por aqu71e regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. !. . 11 1 ' )' ; 

1 ' 1' 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, de~de

1
que a Co1t(atada não tenh~ concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de comp~ns~ção Finance,ra devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada m~diante a aplicação; da seguinte fórmula: 

5.8. EM = 1 x N x VP, sendo EM = Encargos Morafó~oJ N 
1
~ Númerc ~e dias ~ntre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a se~ pag~ 1 = Índice ée
1

'compensação financeira = 0,00016438, assim 

1 1 .', apurado: 1, 

1 = 0,00016438 1 
1 • ·, 1 

; 1 1, i 

TX = Percentua da taxa anual I= 6% i . 

: :, 1, : 

1

I ·1:1 1 

1' ' 

1 = TX 1 = (6/100) 

365 

6. CLAUSULASEXTA-DAGARANTIACdNTRAtLkLI' '1' 1,,1: i 
11 1 ' • 1 

1 ' 1 

6.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2% (dois por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou u'tulos dJ divida pu'Jlica, seguro-garantia ou fiança bancána, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir d~ 

1

da!a da celebra~o do contrato, prorrogados por igual período a 

critério desta Prefeitura. 
1

] i i 
I 

I' I ,1' . 
6.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação 
da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizJda J prhmover a' ·etenção dos pagamentos, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de ~tingit o i~lor total dé garantia. 

6.3. A inobservância do prazo fixado para aprese~t~çJo d~ garantia ~carretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de ~trasb[ observado: máximo de 1% (um por cento). 

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias !a~to,kza1 ia Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clá~súlasíl I conforme.' .·dispõem os incisos I e li do art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993. •. 1 li i ' i 
6.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no minil)lO, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 

da execução do contrato: · p 1 1 [ i . 

6.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do obje[~ db cohtrato eco não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; I , / ~'[ I ! 
6. 7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro dJcorrrntes de -~ulpa ou dolo durante a execução do contrato; 

6.8. As multas moratórias e compensatórias aplidJdiis ~ C~ntratada, ; 

6.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito
1
~tJrá 

1
er efetuaj~ em conta especifica com correção monetária, 

em favor da Prefeitura. l · li 1 ! [ 1 • 

1 1 
1 ' 

1 

! 

1, ,, 
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6.10. Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autcrizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido Jelo Ministério da Fazenda. 

6.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancâia ou seguro-gara1tia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o iérmino da vigência contratual. 

6.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. I 
6.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorro~ação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 1 . · 

6.14. Se o valor da garantia for utilizadc,, total ouI parei ai mente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por cond~tâ da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em qL$ tiver sido notificada. 

6.15. Após execução do contrato, constatado o regll~r cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituidJ g_ quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante.. ! li · 
6.16. A garantia somente será liberada an:e a co~pro•,ação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso 1 ~sse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será ~til'izaca 'para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 

pela administração. : ' · !i 1 . 

6.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão ccntratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifiqúe o pagame1tc pela Contratada das verbas res:isórias decorrentes da contratação, ou a 

1 ' comprovação de que os empregados serão realocados _em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
' interrupção do contrato de trabalho. ·· ' 

6.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
. ' 

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar san:;ões à Cont_ratada.' 
1 . 

6.19. 

a) 
b) 
c) 
d) 

A Prefeitura não executará a garantia nas seguinl,es hipóteses: 

Caso fortuito ou força maior; 
Alteração, sem prévia anuência da seg.radora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

1 • . 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS, DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO E INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (SE HOUVER) 

1 r ' ,. r•,v 
. 1 

7.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro ur~ano e rural do município, nos seguintes horários: 08h às 
11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda,a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 
efetuados em regime de plantão de 24 horas. 1 

7.2. O objeto compreenderá; 

• 1 • 

' < i 1 . 
• 1 
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1 

7.2.1. Prestação de Serviços de Manutenção Predial preventiva e corretiva nos sistemas e 
instalações nas dependências dós órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA. 

7.2.2. Fornecimento de mate~ais de consumo para manutenção predial executado sob o regime de empreitada por 
preço unitário, faturados por me/iição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o pagamento efetuado 

1 ' ·• 

de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços ofertados no 
momento da apresentaJão da proposta. Não restando para a Administração a 
obrigação de executar I ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 
da contratação. 1 

7.2.3. Manutenção preventiva e corretiv~ nos sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, 
portões, bombas de água e esgoto, existente que •tenham ser instalados. 

i 

7.2.4. Manutenção preventiva e : corretiva nos 
incêndio, que inclui o sistema! df hidrantes 
iluminação de emergenc1a e d s ,lama ~e·· 

' existentes ou que venham a ser instalados. ] 
1 ' 

' ' 
'1 

sistemas ae 
e extintores 

sinalização de 

· prevenção 
portáteis, 
segurança 

de 
o 

e 

combate 
sistema 

a 
de 

emergência, 

7.2.5. Manutenção preventiva e] c,)rretiy~ I e~ sistemas prediais, como coberturas, 
impermeabilizações, esquadrias, vidraçarias, gesso,, forro: marcenaria, adaptação/ ajuste de mobiliários em geral, 

1 1 · 1 · ' . l cortinas, persianas, j : : :pintura, alvenaria, divisórias, 
serralheria e soldagem, existentes ou que venham a se~ instéla~os. 

7.2.6. Execução 
mudanças de 

: ',1 1 : 1 
de serviços comun.s de engenharia, eventuais e sob demanda, tais como: 

instalações; alteràções de : 1 iayout; · instalação e remanejamento de 
1 1; 

circuitos elétricos e telefônicos: instalação ,, de luminárias; instalações hidráulicas e 
sanitárias; bem como restituição de i11 partes· civis aíetadas; serviços comuns de 
engenharia que a especialidade dos _ ]i I pJstos . de serviços previstos neste Projeto 
Básico não tenham atribuição técnica e condições para realdar. : 

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura d~ve ser pret~didj do
1
;ecebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo . 

7.4. No prazo de até 5 dias corridosj do adim;iJme~to ~a parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da 0briga~ãor

1

contratual; 
· ! i, 1 1 

7.5. O recebimento provisório será realizado ?elo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da seguinte 

f7or6ma: A t t t 1· . . ' j . dlt d I! ' : . t d h d d fi . . 
. . con ra an e rea 1zara 1nspeçao minuciosa e o os os serviços execu a os, acompan a os os pro 1ss1ona1s 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de veri;icá/ a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessá1ics. , :1 f . i : · 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ac final 1de cada' período çe faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e .se iór!o riaso: a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicador~f preristos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em· relatério a ser e,ncaminhado ao geslor do contrato. 

7.8. No prazo de até 10 (dez) dias co~id.os .a pahir dd reJebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ate: quJ ponlr ret. ila o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: \ 1 ) ; . 

• • 1 

.' .,i,, 1 

• 1 
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7.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7 .1 O. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e. 

7.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circurstanciado. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer êpc,ca, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em p3rte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Basico e na proposta, devendo ser cbrrig dos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

' ' contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação qe penalidades · 

8. CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCAl.12-fÇÃO ip'.q CONTRA TO 

8.1. O gerenciamento da execução do contrate, fic1rá a cargo de servidores designados formalmente pela Secretaria 
Municipal de XXXXXX, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de 
vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos term9s do art. 67 da Lei nº 8.666/93. Os serviços serão 
executados sob a responsabilidade e comando exclusivo ,d(! Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As 
comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor,ou fiscal do contrato; 

' 
8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução cbn'ratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 

' ' aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade 
das obrigações previdenciárias, fiscais e trab31hi~tas, bel11 como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documenta,ão pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, ~ventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento -idas clául

1
ulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto. 

8.3. As atividades de gestão e fiscalização fa execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, eq•Jipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a :list!nção de~sa; atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à G~s;ão do Contrato. 

8.4. O(s) servidor(es) designado(s) anotará ,:ão)i em r~gi~tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada á prerrpgativa de: 

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do produtolmateriàl e/cu execução do serviço, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste T emio~ de Referên,;ia, no edital e seus anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução Ido objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer infcim1ação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 
com a entrega do objeto. 

Praça da Bandeira, si.~ - Centro- CEP· 65708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 
Página 82 de 90 



• 

• 

----------------- -------,-

Processo oJJ/'7 I ~22 

FLS: :LI<( 
Rubrica: _ __,_t,~4-~--

' 

o 
ESTADO DO MARANHÃÓ, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-~8 

. : 1 1 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à ex~cução do contrato, em especial aplicações de 
sanções e alterações do mesmo. l . . 1 ! 

1 i ,1 1 1 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do foncioné.rio da Contratada, que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscoldção ou cuja pe/manência na área, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 1 • : -j 

· • 1 i 1 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualque'r produio químico, aterial ou equipamento cujo uso considere 
prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipaientos ou /nst~lações, ou ainda, que não atendam às 
exigências do cumprimento do objeto do presente projeto. · : l 

• ' 1 
8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a com etência do gestor/fiscal do contrato deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das rnedidc1s conve)'ientes. 

8.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não exclJirá ou reduzi á a: responsabilidade da CONTRATADA pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual. :' [ l · 
8.7. Cabe à empresa contratada atender pro1tamente a ~uaisquer exigências d, fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada. . 1 

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CóNfRAT ADA ! ' : 

9.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e ~quiJamentos n~ce~sários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos; . . . ! . 1 , 

9.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços; . ; 

1 
/· 

1 . 

9.3. Realizar todos os contatos e acertos corr outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações; 

9.4. Responsabilizar-se pelo bom compoiamento de ~eu pessoall 
1

podendo 3 Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja pJrmanência seja bonsiderada prejudicial ao bom andamento dos 

serviços; : 1 

9.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, ,em qualquJr 'reembols~ por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejJizos aos serviços contratados e/ou a terceiros; 

9.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização ~ar perdJs e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade; : • 1• ' 

9.7. Executar os serviços conforme as caracteristicas tébnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, NR 

12 e demais dispositivos legais vigentes;. . 1 l 1 

9.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fo~ecendolmclusive os materiais danificados por mau uso, 
não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos; 

9.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos p 
I 
lo Municí~io á Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas óu danos, intencionais :u não de quaisquer que seja o meio 
1 . 

( 
., 
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disponibilizado, devendo repor os equipamentos e e:"ênicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 
instalados, com prazo não superior a 48 horas, 

9.1 O. Não prestar declaração e/ou informações sen prévia autorzação por escrito da Contratante a respeito do Objeto 
do presente Projeto Básico e do futuro edital; 

1 

9.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira oe Identidade Funcional; 

9.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sacias e segu'ros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 
necessário á execução dos serviços; 

1 

9.13. Utilizar veiculas em perfeitas condições tanto no que s, refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; 1 

9.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado ., autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes dLrante as jornadas de trabalho; 

9.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para realizar os 
serviços técnicos e administrativos, conforme as exigéncias deste Projeto Básico; 

i 

9.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e auiorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

9.17. Não será permitido, em hipótese alguma, equip, de trabalho incompleta em serviço. 

9.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 
' estiverem sendo executados os serviços; 

9.19. Apresentar, sempre que a Cont~atante exi~Jir, Cartei/a ~rofissional do~ seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital; · : 1 

1 

9.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a e.ste Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Inicio dos 
mesmos; 1 

9.21. Certificar-se da utilização, por parte dos seLs funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 
que se fizerem necessários para o desenvolvimentc s3guro dos sef'iiços, conforme NR1 O e NR 12; 

9.22. Providenciar seguro de vida coletivo para cs 1n:,grantes das equipes de trabalho; 

9.23. Informar imediatamente à Contratante os moti;os que detenninarem impedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; 

9.24. Manter registros das solicitações/reclamaçéies da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 

1 

9.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a pmteção de toda a fauna e flora existentes; 

9.26. 

9.27. 

10. 

10.1. 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato 

Reconhecer os direitos da Administração em :asos d~I resc. isão co. ntratual.j; 

:1 
CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA. CONTRATANTE . - 'I , 
Fornecer a relação dos consertos para cada jonada de trabalho; 

,1, 
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10.2. 

10.3. 

10.4. 

10.5. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÓLLJIS GONZAGA ÓO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

Esclarecer à Contratada toda e quafqu~r dúvida com referê0cia à execução dos serviços; 
' ' 

Vistoriar e fiscalizar os serviços e>:e:utadc-s; 
i 

Avaliar quaisquer alterações no rotei·J diàrio de trabalho, sempre que 1ouver motivo relevante para tal; 

Delimitar as áreas de trabalho da contratada; i 

: 1 
1 1 ' 

10.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceita~inas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

1 o. 7. Aplicar sanções e multas à Contra:ada, nos termos do
1 

Edital; , ,1 

10.8. Recusar serviços executados em. desaccrd1 com as.]llespecificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 
Projeto Básico; · : ': [ · , 

10.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, c,s equipa~eiltos d~' p'roteção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos 
de trabalho da Contratada; . 

1 'j j .. 
10.10. Comunicar ao responsável técnicJ indi,;ado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equ pes de trabdi110; 

10.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais ret'rados e os fomeci~Js para instalação. 
I· 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES . . ', . ~ 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da (ei nº' 1:0.52012002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.66611993 a 

empresa que: . · 1 : i ] . 
a) Convocada, não assinar o contrato DU deixar de entregar dccumentação exigida no ato de sua assinatura; 

• ' 1 ' 

b) Apresentar documentação falsa; i' i. 
e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

,, 
Não mantiver a proposta; : i 

· ·, 1 ii 
Ensejar o retardamento da execução do cbjéto contratual; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou idcito; 

Fizer declaração falsa; · 

. ,- l 

1: 
!' • 

ij 
1 

!! 1. 

' ' ' 
1 1 11 1' 

h) Cometer fraude fiscal; 
1 

1 i . ' , 1 

i) Deixar de executar total ou parci~lrrente quaiqu; r dasjlobrigações iassurnidas em decorrência da contratação; 

11.2. A empresa que cometer quaisquer :las imr;;çbe~ disc~ •. · linadas no ~ubitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguin:es sanções! 1j j! I 1 

•• 

a) Multa compensatória de até 1 O ~, :dez pbr lfento) ,sot re o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregai docL meniação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (tr~s décÍmol po1 yento) por !dia de .;traso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, té o limite de 5 (cin,:o) dias, após o qual, a critério da 

1 j. • ! 
1 ' 1 

1 

i ,. ' ·1 1 
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ESTAiJO DO IAARANHÃO -

PREFEIT'JRA MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0701-98 

Administração, poderá ocorrer a nê.o aceitação do otjetJ, de for;ra a configurar nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuiz: da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de at§ 0,5% (me'o por cento! por dia de atrase, il_ustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcelõ não cumprida, por período supeior ao pre•,'is:c na alínea "c", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a crire,io da il.dministração, poderá ocomer a não aceitação do objeto, de fonma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obigação assumida, sem prejuízo da rescisão ,unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5°/,), cal:ulado sobre o ,alc 0 da ?arcela não cumprida, nas hipóteses 
não previstas nas alíneas anterioras, em caso de inexewção par~ial da oo~gação assumida. 

e) Multa compensatória d;; ate 10% (dez por centc-) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto; 

f) Em caso de inexecução ~areia das obriga;ões assumidas, a multa ,:Jmpensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de tnma JrJporcional à obligaçã-J inadim~I da; 

g) Impedimento de licihr e C·Jntratar com o Góver10 do Estado do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro fo Fonecedores do Estado paio prazo je até cinco anos; 

11.3. A multa poderá ser aplicada c,:,n,x 11itantemer.te com .;s sanções previstas na letra "f' deste item. 

11.4. A aplicação de qualque: das ~er.atidades pre·1istas realizar-se-à em prcc;;sso administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesõ a ernpre,sa, obs~rvando-se o ~ucedimento :,·evisto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1~99 e na Leis Estadua,s n• €.~59/2J09. 

11.5. A autoridade competente na aplic5ção das sanções, levará err. :cnside,a-;ão a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem ~orro c :,ano causado à Adrainistração. Jbservad·J ,J princípio da proporcionalidade. 

11.6. Atrasos cujas justificat~as sejam aceitas pela P,efeitura e ccmLni:adas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou docume,1to eqLivalente, poderão a critério deste ser :sentas total ou parcialmente da multa. 

11.7. Ao final de cada mês, sera obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 
CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicaca sobre o ualor apurado da iatura do mês referente ao da avaliação e 
descontado na fatura do mês subsequar:e. Terminadê a soma cas ocor-ênc as. o valor mensal a pagar a CONTRATADA 
será obtido dentro dos intervalos je pc,1to, descritos no anexo li do preserte Tenmo. 

11.8. Em caso da CONTRA-ADA somar igual JU 11aor ~ue 10 ::1ez1 pontos fica facultado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus fina.1ceiro do contrato. 

11.9. A fim de não haver des-:on1ir.ui:lade dos serviços, 10 :as,;, acima , CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação p3·a rescindir unilatecilmen:e o :ontrato 

11.10. Além das glosas citadas acinE poderão se· aplicadas :onjuntam,nte 3s demais sanções administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal rº 3.66619.3. 

11.11. Para apuração das sanç5es adm nistrativas será utilizado pontos pa'à as ocorrências. A seguir segue-se as 
ocorrências e a pontuação para caca uma delas. 

12. CLÁUSULA DÊCIMA SEGl!JND.o. - SUBCONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIP.IJ.L DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381 379/0001-98 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do oJbjeto, até o I mie de 30%(trinta ~or cento) do valor total do contrato, 
nas seguintes condições: 

12.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela princip3 da obrigação; 

12.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Cc,·tratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a e;:ecução do objeto. 

12.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das ativicades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento des obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

12.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7° 
do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 

1 
• 01ó e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 

subítens acima, bem como as seguintes regras: ' 

' 12.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subco·,tratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no mbmento da apres:lntação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem 
fornecidos e seus respectivos valres; 1 

12.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
' 1 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno pcrte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

12.8. A empresa contratada 'se comprometerá a substituir " subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontfatação, mantendo o percentual criginalmerite subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade cbntratante, sob pena de resci~ão sem prejuíko das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da p3rcela originalmente subcontratada; 

' 11 
12.9. A exigência de subcontr~tação não será aplicável quandc o licitante. for: t . 1 

12.1 O. Microempresa ou empre~a de pequeno porte; 1 

. 

1 

1 

12.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e emprJsas de pequeno porte, respeitado o disposto 
no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto par:ialmente po[ micro~mpresas ou empresas de pequeno 
porte com participação igual ou syperior ao percen:ual exigido de subcontrat~~ão. 

' ' 11 

12.12. Não se admite a exigênçia de subcontrat3ção para o forn%imento
0

]

1 de bens, exceto quando estiver vinculado à 
prestação de serviços acessórios/ _ , . i : 
12.13. Os empenhos e paga,mentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 1 

13. CLÁUSULA DÉCIMA "";EIRA-~ ,esc,SÃ~: coNTJ'A\UAL i 1 

13.1. O presente CONTRA TO poderá ser rescindidJ: · j · 
1 . ' 

a. Por ato unilateral da CôNTRATANTE, nas hipóteses previstas no por ato unilateral da CONTRATANTE, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artid 78 da Lei nº 8.666/93, por escrito, com a devida 
motivação, assegurado o contraditório, no prazc de 05 (cinco) jÍas úteis, sem prejuizo da aplicação das penalidades 
previstas na cláusula anterior; _ 1 . ; 1 

' ' . ' 
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ESTADO DO MARANHÃO [ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO L UIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da auto1idade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e, 

c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos Ia XII, XVII e XVIII, do :;rtigo 78 da Lei nº 8.666193, além d~ 
responder por perdas e danos de.correntes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme 
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida líquida e certa e acarretando para a Prefeitura as 

1 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incso; XII a XVII do ::rtigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem qu, 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizo~\c.ue comprovadamente houver sofrido, tendo ainda·) 
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do, CONTRA TO até a aata da rescisão. 

13.4. Reconhecimento dos direit da Administração, em caso de rlscisão administrativa orevista no art. 77 da lei 8.666. 
1 • • 

, . . •I 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUA~TA · VE9AÇÕES , .: : 

1 

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes , seus sucessores, não podendo nenhum deles cede· 
ou transferir o CONTRA TO ou qJaisquer direitos dele decorrente_s. 

14.2 É vedada a cessão de !qualquer crédito decorrente d6 presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de 
crédito, emitido em razão do mes,mo, que coriterá, necessariam~nt>:, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de 
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualque; pagamento cu obrigação a terceiros, por titulo.; 
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalídad~ de :irculação ou garantia, inciusive quanto aos direito; 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, 1a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pes~oa jurídica ou física que os houver apresentado. 

15. CLÁUSULAp~C:IMAQUiN~A-~E~;:i~S.TEÔEi~gçc,~:==- .. ~? .: :______ _ . 

15.1. Os preços fixados para ~ objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses. 

1 

1 
1 

! . 
15.2. Para o reajustamento dos preços unitários con_tratado~. deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 1 1 

R = (I - 10). P 

10 I' 
11 

Onde: ;1 
Para o primeiro reajuste: 

' ·1 
1

,, 

R= reajuste procurado; l . ·I 1;! 

I= índice relativo ao mês do reajuste; · ( . 
10= índice relativo ao mês do noJo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

1 P= preço atual dos serviços. 1 

Para reajustes subsequentes: 1 

R= reajuste procurado; 

1· 
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! SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Íldice Nacional da Construção Civil -
INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

15.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do I PCA dos últimos 12 meses, tendo como marco 
inicial a data limite para apresentação da proposta. 

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da datê do último reajuste. 

15.6. O reajuste não interfere no direito das Jartes de solicitar, a q~alquer mtJmento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 6E,, li, da Lei nº 8. 566/93. 

16. CLÁUSULA DÊCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CON,T 'tA TUAIS 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipli1a do art.35 da Leii nº 8.666, de 1993. 
. 1 
1 

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inic·al atualizado do Contrato. 

1 1 

16.3 É admissível a fusão, 'cisão ou incorporação1 da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja préjuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 1 . · : 

11. CLÁUSULA DÊCIMA SÊTIMA- Dos cAsos orissoS:: t 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as dis~osições contidas na Lei nº 8.666,93, 
na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicãveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078/1990- Código de Defesa do Consumidor- e hormas e princípios gerais do contrato . 

. . . 1 
18. CLÁUSULA DÊCIMA OIT~VA- DISPOSIÇÕES flNAJS :, : 

' 1 ' 

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo e~tre as pàrtes com rnlação ao objeto nele previsto. Qualquer ajLste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efe:uado ;,or escrito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes. . [ · 

1 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renún:ia ou ,ovação 1em impedirá a parte de exercer seu 

direito a ~ualquer te~po. . _ I · :. ' .. 
19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA PUBLICAÇAOt , •. 

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos tem1os do parágrêfo único do art. 61 da Lei nº 8.666193, a publicação do 
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECU~SO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU). 

20. CLÁUSULA VIGÊSIMA • DO FORO . ' 1· 

; ' 
1 i'' 

1 ' 
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Processo OR/ z f :i-ez z. 
FLS: ,1.2J 

ESTADO DO MARANHÃO 
-únfakl4...• -Rubrica: ,? f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Luís Gonzaga do Maranhão, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. E por estar justo e acordado,· depois de lido e achado confonile, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04(quatro) vias de igual te,or e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

São Luís Gonzaga do Maranhão, _de ___ de __ 
.,, 

CONTRATANTE 

1 

1 1 ,, 

1 I· 
1 

1,, 

1· 

.. 1 

1 

1: 

11 i 1 · 

1 

' 

, l1 ! 

! ! 

1 

1 

'I ,, 

1 i' 

CONTRATADA 

2 _______ _ 

Praça da Bandeira, s/n - Centro- CEP: 65708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
· ; ~gina00~90 
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Processo os 17 I 2cn-z. 

FLS: J.J._:Z.,. 
Rubrica:, __ ,a/r1'/J/-A/, __ _ 

1 ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNIC.AS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
(MA) . 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PREDIOS PUBLICO$ 

Especificações té:;nicas para a SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PREDIOS 
PUBUCOS, LOCALIZADOS NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MARANHÃO(MA). Todos os serviços serão executados segundo as Normas técnicas e 
especificações. Os projetos, a 1;1xecução e a fiscalização da obra, deverão ter profissionais 
como responsáveis técnicos, regulannente inscritos e em dia com o CREA. Os projetos, a 
execução e a fiscalização deverão ser registrados no CR!::A e demais órgãos necessários à 
legalização da obr 

COBERTURA 
Madeiramento 

A troca de peças danificada da cobertura deve ser executad() com madeira de lei (cumaru, 
maçaranduba ou jatobá), isenta de branco!, nós, rachaduras, brocas, falhas e 
desbitolamento.s. 

Telhas 
O retelhamento será executada empregando telhas cerâmicas ou de cimento amianto de 

acordo com a cobertura de cada prédio. 
Durante a execução, será obseryado o trespasse longitudinal e transversal, de forma a 

evitar surgimento de goteiras . 

PAVIMENTAÇÃO 
Piso Cimentado 

Será recuperado os pisos cimentados danificados em argamassa de cimento e areia no 
traço 1 :3, devendo obter espessura f111al de 2.5cm. 

Piso Cerâmico 
Será recuperado os pisos cerãmico.s danificados de acordo corn a pavimentação de cada 

prédio e o tipo de cada cerâmica. 

REVESTIMENTO 
Chapisco , 

Nos locais onde houver recessldade.de demolição ele reoooo sera executado chapisco 
com argamassa de cimento e areia lavada (granulometria média ou grossa) no traço 
volumétrico 1 :3. 

As superfícies a serem chapiscadas, .deverão ser previamente molhadas, de forma a 
evitar a absorção da água necessária à cura da argamassa, 

Reboco 

Rua Herculano Parga, nº 120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão- MA 
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~ SÃOiDÍS Processo l)/?/7 / u>'Z--'Z--

...... GONZAGA-MA FLS: J_,J..3 

esr!o DO MARANHAO Rubrica:. _ _.,t./'0.::/-_. __ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO {. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

O reboco somente poderá ser inic!ado após a completa pega do chapisco. O 
revestimento será executado com argamassa de cimento. e arenoso no traço 1 :6, atingindo 
espessura final de 2,5 cm e a sua aplicação deverá ser feita sobre a superficie chapiscada 
previamente umedecida. Deverão ser. utlllzl!das balizas nas superfícies a serem rebocadas, 
visando manter a espessura uniforme e o prumo perfeito, 

Após o lançamento da argamassa, a superfície será desempenada com régua de 
madeira ou alumlnlo .e alisada com desempenadeira e E1spuma, para que o acabamento final 
seja liso. 

ESQUADRIAS E FERRÀG!:NS 
Portas 
As portas internas danificadas deverão ser trocadas por portas lisas tipo pranchetas. com 

dimensões iguais as anteriores e atendendo a~ projeto arquitetônico. Já as portas externa 
são de gradii conforme projeto. As portas serão dotadas de cai)dlhos, batentes, alisares, três 
dobradiças de latão cromado 3~• e trincos de bola com movimento para os dois lados. 

PINTURA 
Pàredes 

Será executada em duas <;temãos, nas paredes recuperadas de cada edificação segundo 
os procedimentos a seguir: 

Correção de pequenas imperfeições do reboco com lixa; 
Limpeza das superflcies das paredes; 
Duas demãos de s11lador acrilico, aplicação de duas demãos de tinta acrilica 
nas cores padrãp do municlpip. 

Pintura. em es_111alt& 11in~tico 

Serão aplicadas \rês deml\os de tinta esmalie sintético nas Jane!as e calxonetes. portas e 
portais de madeira, conforme os procedimentos abaixo: 

Lixamento e limpeza da superficie com remoção de poeira, manchas, gordura, 
serragem ou mofo; 

- Aplicação da tinta esmalte sintético em três demãos com pincel, em intervalos de 18 a 
24 horas entre demãos; 

Utilizar para diluição aguarra.z mineral, na proporção Indicada pelo fabricante; 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS . . 
A execução dos serviços devera atender às prescrições contidas nas normas da ABNT, 

as especificações e projeto especifico, além das recomendações e prescíições dos 
fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utiUzados materiais que ofereçam garantia de bom 
f\lncionamento além de mao de obra capacitada. . 

Os tubos e conexões serão em PVC soldável linha predial de fabricação Fortiiit, Akros, 
ílgre ou canele, 

.NSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Rua Herculano Parga, nº 120- Centro - Sao Luls Gonzaga do Maranhão - MA 
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PRmlTIJI\,\ DE 

SÃO llJÍS Processot:>ó'/2 /=2-
~ GONZAGA·MA FLS:~J.__,2""'--"J./---,. __ 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica:_ _/J __ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO ---r

CNPJ N" 06.460.018/0001-52 

A execução dos serviços deverá atender às prescrições contidas nas normas da ABNT, 
as especificações e ao projeto específico, além das recomendações e prescrições dos 
fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia de bom 
funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalações de esgoto deverão obedecer as seguintes prescrições: 
a) Facilidade de Inspeção; 
b) Declividade contínua e armhamentos perfeitos entre caixas de. inspeção; 
c) As ligações entre segmentos de tubulação deverão ocorrer nas caixas ou 

através de peças especiais; 
As tubulações e conexões serão em PVC para esgoto, soldável das marcas Tigre, 

Akros, Fortillt, Cande ou Cardlnalli, obedecendo os diâmetros especificados em projeto. 
A escola terá uma caixa de gordura e uma caixa de Inspeção construidas em alvenaria 

com tampa de concreto removivel. 
A destinação final dos esgotos será do tipo individual, com a construção de uma fossa e 

um sumidouro. Dimensões estão definidas em projeto especifico. 
A fossa serà construída com tijolos,::erãmícos assente-s sobre matacoado com pedra 

preta, utilizando argamassa de cimento e areia no tràço 1 :t.. As paredes e o fundo serão 
revestidos com argamassa de cimento e areia traço 1 :4, espessura 2 cm. A fossa será 
fechada com tampa de concreto armadc, conforme dimensões de projeto. 

O sumidouro podera ser executado em al11imaria de tijolo 1 vez, tipo colmeia ou em tubos 
de concreto perfurados, com diâmetro definido em projeto. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas, .executadas com materiais de qualidade e por profissional 

tecnicamente habilitado. · 
As deverá seguir rigorosan,ente os projeto específico e esclarecimentos abaixo: 
- Eletrodutos: Serão instalados confonme projeto elé:rico. 
- Enfiação: Toda a enfiação serà executada com cabo flexivel de 2,5 mm2

, contida em 
eletrodutos embutidos na parede ou piso. Nos trechos aéreos (cobertura) os fios serão 
fixados em cleats de PVC fixos diretamente no madeiramento . 

- Tomadas e interruptores: Serão embutidos e instalados conforme posição e 
quantidades previstas no projeto elétrico. Pontos de luz: no interior da edificação serão 
instalados confonne projeto. 

DIVERSOS 
Limpeza final da obra 
Ao término dos serviços, serà feita a limpeza de cada prédio, com remoção de todo o 

entulho resultante da construção, limpeza de piso, esquadrias, louças e ferragens. 

Rua Hercu/1:mo Parga, nº 120 - Centro - Slo Luls Gonzaga do Maranhtlo - MA 



PIANILHA DE BDI 

PRIFEIIU1,\ UE 

SÃO llJÍS 
GONZAGA-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA 00 MARANHÃO 

RUA HERCULANO PARGA, NH 120, CENTRO-CEP 65,108-000. 
CNPJ: 06.460.018/0001 · 52 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUI\IIOPAL DE INFRA- ESTRUTURA 

OBJETO: MANUTtNÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS 

DATA: ABRll/2022 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO OE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MANHÃO-MA 

Processo Ol{J 7 I :,-pu 
. FI .. S: 2.,;1.. 5 
f.;,;UHúS:__ 1i1 

• ITEM DESCRIMINAÇÃO PREÇO QE VENDÁ(%) CUSTO UNITÁRIO(%) 
1 

1 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL(A) 
1 

2.0 6,6S% 8,65·> 

2.1 15S 3,00% 5,00' 

2.2 PIS 0,65% 0,65'¼ 

2.3 CONFINS ;3,00% 3,00'¾ 

3.0 TAXA DE Risco• 1,ou•;. 

4.0 DESPESAS FINANCEIRA(F) 0,95~{ 

5.0 LUCRO(L) 8,7~·A 
1 

' • • 1 

801(%) 
1 

25,00'l! 

1 

Rua Herculano Parga, Nº 120, Centro - São ~uls Gonzaga do Maranhão. 



• 
CRONOGRAMA FISICO FINANC8RO 

PROPONenE: SECRETÃRIA MUNIOPAL DEINFRA ESTRUTURA 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PEDlOS PUBLICOS EM SÃO LUIS GONZAGA 00 MARANHÃO 

l.OCAl:.MUNIQPIO DE SÃO LUJS GONZAGA.DO MANHÃO.MQi • ABRfl./2022 - """ • 
1.0 SERVIÇOS PREl..l~,mlARES 

20 CXER11JAA 

'º ESOLI/.DRlAS E FERR.&(."..(NS 

<O RE'/ESTI"1EtfflJS 

~o P.11.Vl~nfAÇÕES 

••• r,:s r ltLAç(';Es. l-ilCIROSS,tJ,t~ 

7.0 1-:sT ALACll:8· EL.!'TPie-" 

•• "'"""" 
00 LJMPEZA FINM.DA 08RA 

• 

::lJ .,, -o r., ,- a c:r cn !il ~-
?! "' "' 

~ 
~ 
~ 



PRHE !\MA DE 

SÃO Wís 
GONZAGA-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN/QPAL DE SÃO WIS GONZAGA DO "'.ARANHÃO 

RUA HERCULANO PARGA,.N!i 120, CENTRO-CEP 6S.708 -00(). 
CNPJ: 06.460.018/0001 • 52 

PLMJllHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

PROPONENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA· ESTRUTUTA 

OBJHO: MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS 

DATA: ABRIL/2022 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO OE SÃO LUIS GONZAGA DO 
MANHÃO-MA 

BOI: 25,00% 

LEIS SOCIAIS: 87,49% 

Processo Qf,!'7 /yi-2-
FLS: ;)__~'<) 

Rubrica: - t:a( 

tpÔDIGO DESCRIMINAÇÃO 

GRUPO A 

HORISTA(%) 

Al 
A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

SALÁRIO EDUÇÃO 

SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 

AB FGTS 

1\. TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 

B1 .: 
B5 
B6 

B7 

88 
B9 

B10 

B11 

B 

• 

GRUPO B 
REPOUSO SEMANAL REMUNEADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 
lOQ SALÁRIO 

LICENÇA A PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVA 
AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 

F~RIAS GOZADAS 
SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDtNOAS DE A 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

16,80% 

17,91% 

3,96% 

0,91% 

10,87% 

0,08% 

0,72% 

1,62% 
0,12% 

9,29% 

0,03% 

45,51% 

Rua Herculano Parga, N' 120, Centro - Sfto Luls Gonzeg.a do Maranhão. 
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C2 
C3 

C4 

cs 

• 
01 

D2 

D 

• 

• 

1. 

PRl'fíl"filt\ Ili 

SÃO LUÍS 
GüNZAG,\:MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU/1/IÇiPAL ÓE sAO W/S GONZAGA DO MARANHÃO 

RUA HERCULANO PARGA,.NR UO, UNTRO- CEP 65. 1'.JB- 000, 
CNPJ: 06.460,0lB/OOOl - .52 

GRIJPOC 

AVISO PREVI O INDENIZADO 
AVISO PRÉVIOTRASALHA)O 

FÉRIAS INDENIZADA 

DEPÓSITO DE RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 

1 DEN IZAÇÃO ADICIONAL 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS OU E NÃO RfCF.Bl:M 
AS INCIOfNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
REINCIO~NCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 

REINCID~NCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

TOTAL DAS TAXAS DE INCIDtNCIA5 E REINCIDtNCIAS 

TOTAL DOS ENCARGOS(A+a-t<:+P) 

1 

' 

Processo og; 7 b-e--z- z.. 

FLS: JJ...J 
Rubrica: __ .,,.'y"'I----

6,13% 
0,32% 

4,81% 

5,21% 

0,52% 

16,99% 

7,65% 

0,54% 

8,19% 

87,49% 

Rua Herculano Perga, :oi' UO. Cen•.r-o ~ São Lur Gonzaga cio Maranhão. 



• 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTtJIIÇÃO EM PRÉDIOS PUBLICOS 

Cllente: PREFEITURA MUMCPAl DE SÃO LUÍS GONZAGA· MA. 

. Local: PR(DIOS PUBUCOS NA SEDE DO MUNIOPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PREDIOS CONTEMPIADOS: TODOS /J5 EDEFICAÇÕES PUBLICAS MUNIOPAJS DE 

IICORDO COM li NEWSIDADE DE CADII IMOVEL 

ITEM DESCRIÇÃO 

1.0 SERVIÇOS PRWMlNARES 

Ll Limpeu - -

. 

-z.o- · COBERTURII . - .. -- -
2.1 Re\fisão na eruutura de madeira para cobertura (Revlsã.30%1 

2.2 Revisão na cobertura com telha ceritmk.a canal (Revisio 30%1 

- 3,0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

3.1 Troca de partis internas tipo prancheta de O, 70,c 2,10; 0,80x2.10, inchJs.ive trincos 

-
4.0 REVESTIMENTOS -

4.1 d1apisco externo com argamassa de cimento e areia 1:3 

4.2 Reboco com óme-nto e areia 1:4 

PAVIMENTIIÇÕES 
·- ~-~ s.o 

5.1 Piso cimentado 1:3 com juntas riscadas (Rec.uperação) 

5.2 Piso cerâmico (Recuperatão} de 35x35cm 

6.0 INSTIILAÇÕE5 HIDROSSIINITÃRIAS 

6.1 Recuperação de pontos sanitários 

6.2 Recuperação de pontos hidraulicos 

6.3 Sifão plástico para pia 

6.4 Torneira cromada para pia~ =-1/2" 

6.5 ~ixa de descarga sobrepor completa 

6.6 Assento para vaso sanitário simples 

• 
~~AüllJIS 

-

. GONZAGA-MA 

UND QUANT. P. UNITÁRIO 

M2. 7.175.00 2,15 

M2 2.37.0,00 111,25 

M2 2.320,00 38,70 

UNO 126,00 517.00 

M2 2.816,00 3,49 

M2 2.816.00 27,63 

. -
M2 2.356,00 27,47 

M2 1.570,00 47,61 

-

PTS 325,00 45,50 

PTS 325,00 32,20 

UNO 40.00 45,50 

UND 35,00 82,40 

UND 40.00 65,80 

UND 35,00 45,50 

-

nov/17 

' 

"'T'-- - -

P--- . r"(" 

FL: 
- . 

' 

P. TOTAL 

15.426,25 

15.426,25 

258.100,00 

89.784,00 

347.884,00 

65.142,00 

65.J.42,00 

9.827,84 

77.806,08 

- 87,633.92 

64.719,32 

74.747,70 

-139-4EO' ,n7 

14.787,50 

10.465,00 

1.820,00 

2.884,00 

2.632,00 

1.592,50 

"º" 0?(2 , Zo;z>
=2._=<.,_ ;z 
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' --·-- 4.l""w_ :,Ao WIS 

.. 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PRtDIOS P\JBUCOS :Rub ~ ~ GONZAGA·,IU 
Ciente: PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA· MA. 

.. 
' nav/17 

Local: PREDIOS PUBLICOS NA SEDE DO MUNICPIO DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PREDIOS CONTEMPLADOS: TODOS AS EDEFICAÇÕES PUBLICAS MUNIOPAIS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DE CAOA IMOVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. P.UNITÁRIO P, TOTAL 

34.11Í1.00 

7..0 .. INSTALAÇÕES ELtnllCA 

7.1 Recuperação de pontos eletricos em teto ou paredes ·PTS 875,00 55,00 48.125,00 

7.2 Interruptor si~es de .um-a ~- UNO 135,00 16.35 2.207,25 

73 Tomada simples 2P• T UNO 135,00 18,25 2.463,75 

7.4 Ltirninarla fluorescente talha lx40W. Com reator normal UNi:> 55,00 125,50 6.902,SO 

7.5 Plafon com lâmpada compacta de 20w a 25w UNO ll&,00 ·3~.!,I.I l.l.HS,00 

22.791,50 

8.0 PINTURA 

8.1 Pintura pva latex 2 demaos paredes interna:: e externas sem massa M2 6.525,00 25,40 165.735,00 

s.,. Piotunl ~smakP}•lntltfco 2.demãos_em eiquadrias de madeira ou ferro . - M2 748,00 22,30 16.680,<IO 
- '. 182.415,40 

9.0 UMPEZA FINAL DA OBRA 

9.1 limpera em paredes, pisos e revestimentos M2 7.175,00 2,15 15.426,25 

15.426,25 

lOTAL DO ORÇAMENTO . 9Í0.367,34. 
-
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Processo (J5/ 7 /:2-02-2-

FLS: 2?~/ 
ESTADO DO MARANHÃO Rubrica:_~-"-'='f-'---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos .,mtos do Processo Licitatório nº 015/2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔl\lCO, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso 
de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Município, 
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Jornal de Grande Circulação. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 29 de Abril de 2022 . 

· Rafael Luís Morai Araújo 
Pregoeiro/PMS G . 

Rua Herculan-, Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo Ofl z l .2,2z k 

FLS: ,,23,2 

ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica: ___ .,.k-=4-(--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 0lS/2022 • SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0317/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Municípic de São Luís Gonzaga do Maranhão, por intermédio do seu 
Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela portaria Nº 002/2022. BASE LEGAL: 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal n2 7.892/2013,. Lei 
Complementar n2. 123/2006, Lei Complementar n2. 147 /2014, Decreto Municipal nº: 
003/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/93 e alterações. OBJETO: 

• Registro de Preços para eventual Comratação de empresa especializada no ramo da 
engenharia para a prestação de serviç,:is técnicos continuados de manutenção predial 
preventiva e corretiva no~ imóveis, edificações e instalações sob a administração da 
Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos 
serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais 
insumos necessários e adequados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria 
Municipal de Educação. LÓCAL/SITE: https://w,vw.licitasaoluisgonzagama.com.br/ DATA: 
18/05/2022. HORÁRIO: lOh:OOmin (Dez horas) EDITAL: O edital e seus anexos estão à 
disposição . dos . interessados no , endereço eletrônico: 
https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/, no SACOP e no portal de transparência 
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br, bem como na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Rua Herculano Parga, nº 120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no 
horário das 08h00min (oito horês) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente, junto ao setor de Licitação do município ou por email: 

• cplsaoluisgonzaga@outlook.com . 

1 
· J São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 29 de Abril de 2022. 

1 
1 

Rafael Luís Morais raújo. 
Pregoeiro Municipal. 

\ 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 i:$S:. 1&,,-1069:s1:1 

10.500.000,00 (dei milhões e quinhentos mil reais). DATA 6E ASS.NATURA ~OA:,.. __ .. d~ .. e ... ~~RA MÍJN~~WPsÃO LUIS GO_~ • 
ADJUDICAÇÃO: 24 OE SETEMBRO OE 2018. BASE LEGAL: Lei n, 10.520/20:>'J E 8.665/!'!" 1 B,,.iu:; n,,.. 
e suas alterações posteriores, Pregoeiro responsável: Elvls dos ~ntos ~raújo. AVISO DE Ll~ÚfZ _V n 

1 PREGÃO ELETRÓNICO N9 15/2021"'-•--""---·/--
São Bernardo-MA, 29 de Abril de 4022 -,... 

EUZA LIMA r PROCESSO AOM1NISTRAT1VO Nt 387/2022 
Pregoeira ORGÃO REALIZADOR: Munidplo de São Lu/5 Gonzaga do Maranhão, por 

Intermédio do seu Pregoeiro su;i respectiva equipe de apoio, institiJlda pela portaria N9 
AVISO DE RETIACAÇÃO 002/.2022. BASE LEGAL: Lei l0.Slon002, Decreto Federal nt 10.024/2019, Decreto federal 

nt 7,892/2013, Lei Compll!mentar n2. 123/2006, Lei Complementar n'. 147/2014, Decreto 
ERRATA EXT CONTR N11 20180619001 Municipal n!!: 003/2017 e subsidiariarMnte as disposições da Lei n!! 8.666/93 e alterações, 

ERRATA EXTRATO 00 CONTRATO PREGÃO PRESENOAL N'l 031/,018. OBJETO: Registro de Preços para !!VCntual Contratação de empresa especializada no ramo 
CONTRATADO: HlDRAtlE PRO.IETOS E SERVIÇOS LTOA • EPP CNPJ: 23,687.031f0001-68. por da engenharia para o prestaç.1o de serviços ti!cnlcos continuados de manutenção predlal 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAl OE SÃO BERNARDO. 08JETO: para E~ecuç.ão dos preVl!ntiva e conetiva nos lmóVl!ls, edificações e Instalações sob a administração da 
Serviços de elaboração de projetos de engenharia e arquitetura no Mun dplo de São Secretaria Munícipal de Educaç.ão, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos 
Bernardo/MA, RECURSO: FUNASA. Onde SE Lt: S,t,(cinco por U!nto) para Prestação de serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais 
serviços de elaboraç!io de estudos e de projetos de engenharia e arc.ultetura que Insumos necessMos e adequados à sua realização no munldplo de São Luís Gonzaga do 
ob]ettvarem assegurar recursos Juntos aos órgãos púbtlcos Federal ou Estadual, conforme Maranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria 
necessidade do serviço e orientação de obras e reformas; LER-SE: ~: S2S.OOO,OO Munldpal de Educação. LOCAlJSITE: https://www.tlclusaolulsgonngama.com.br/ OATA: 
(quinhentos e vinte e cinco mil reais), referente ao projeto rea!iiado dt> Convenlo n• 18/0S/2022. HORÁRIO: lOh:OOmin (D1!2 horas) EOITAL: o ~!tal e seus anexos estão à 
TC/PAC 0059/14 • FUNASA, no valor de RS 10.S00.000,00 (dez mílhões e qJinhento.i mil dlsposl,ão dos . lnterl!~ados no endereço eletrónico: 
reais). DATA OE ASSINATURA DO CONTRATO: e.ASE LEGAL: lei. n. 8.f66/93 e suas https:/fwww.llcltasaolulsgonzagama.eom.br/, no SACOP e no portal de transparência 
altera,ões posteriores. 1· www.s.iolulsgonzaga,rn11.gov.br, bem como na Sala da Comls.são Permanente de Udtaç:lo, 

situada na Rua Heréulano Parga, ni 42, Centro • São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA, no 
São Bernardo-MA, 29 de AbrO de :.022 horérlo das 08hOOmjn (oito horas) às 12hOOmln (doze horas) onde poderão ser consultados 

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVAl.i-fO ou obtidos gratultarm;nte, lunto ao setor de Udtação do munldplo ou por email: 
Gestor da Admlnlst~çJo cplsaoluisgonzaga@IQUtiook.com. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
11 · São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA, 29 de Abril de 2022. 

RAFAEL LUIS MORAIS ARAÚJO 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO PROC AOM 201108054 Pregoeiro 

RETIFICAÇAO EXTRATO OE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAI: N9 031/201B. 
HOMOLOGADA A EMPRESA: HIORAELI PRO.IETOS E SERVIÇOS lTDA • EPP CNPJ: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
23.687.031/0001·68, por CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAl:OE SÃ:i BERNARDO. 
OBJETO: para Exeaiç:lo dos Serviços de elabOfação de projetos de ef!ienharl! e arquitetura AVISO OE LICITAÇÃO 
no Municfplo de São Bernardo/MA, RECURSO: FUNASA. Onde SE I.E: S'l&(ciico por cento) PRIGÃO ELETRÔNICO N" 11/2022 · SRP 
para Prestação de serviços de elabora~o de estudos e de projetos de engenharia e 
arquiteturn que objetivarem assegurar ret\ll'SCIS juntos aos órglloS pllbllc.os Federal ou PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2022 
Esladual, conforme necessidade do 5erv!ço e orientação de obras e' reformas; LER-SE: RS: INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras • MA. 08.JETO: 

•

S2S.OOO,OO (quinhentos e vinte e dnco mll reais), referente ao; projeto reaUzadJ do Registro de Preços para eventual e Futura Contratação de empresa para presta,:io de 
Conven!o n• TC/PAC OOS9/14 • FUNASA, no valor de RS 10.500.000,00 ic·e2 milhêes e Serviços de PerfuraçJo de Po.;os Tubulares Profundos no Munldplo São Raimundo das 
quinhentos mil reais). DATA OE ASSINATURA 00 HOMOLOGAÇÃO: ~24 OE 5mMBRO OE M;mgabeiras -MA, conforme descríç!o e condições estabelecidas no Anexo 1 • Termo de 
2018. BASE LEGAL: Lei 10.S20/2002 e Lei n. 8.66~6/93 e suas altera~ões iws,terlores. Referência. ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 09/0S/2022, às OBhOOmln. ao 

, dia 19/05/2022 às 08h59min. Ho~rio de 8rasRia/DF. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
São Bernardo-MA, 29 OE AlfalL OE :.022 PÚBLICA: Oia 19/05/7.022 às 09h00m!n. Horário de Brasllla/DF. VALOR ESTIMADO: Registro 

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO de Pr~os. MAIORES INFORMAÇõES PODERÃO SER ADQUIRIDAS DA SEGUINTE FORMA: Na 
Gestor da Admlnlstrt1ç!l0 Comissão Permanente de Uclta;ões • .CPL. em dl:is úteis de segunda à sexta, no horário das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS~ OE ~IBAIVAR 08:00 às 12:00 horàs; E-mail da CPL: q:il@lsaoratmundodasmangabelras.ma.gov.br. Nos 
AVISOS OE UaTAÇÃD : sites: www.tce.ma.gf.br e https://saora!mundodasmangabelras.ma.gov,br, 

PREGÃO ELETRÔNICO NII 26/2022. CEUCC/PMÍJR São RalmundoGdLÓR~a~~~lr;;Gu~·c4a~Amalo de 2022. 

1 
Pregoeira 

PROC. N9 S25/1022/SEMUS · • 1 
A Prefeitura Munlclpat de São José de Rlbamar. MA, auavês de .ua Pregoeira, PR~FEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

torna públlc.o aos Interessados que realizará às lOh:OOmin (horário d~ Srasllla) do dia l9 de 
maio de 2022, Pregão Eletrõnlco, tlpo Menor Preço, cujo objeto é o Reglslrc de Pre,o para 
aquisição de uniformes personalizados para os agentes comuriitários :le saúd!! da 
estratégia de saúde da família do munldplo de São José de Rlba\-nar, na forma da lei 
Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidlariamente pela Lei Federal nll 8.666, de 
21 de junho de 1993. Poderão panidpar deste pregão elctrõn,lco· as empresas que 
preencherem os requisitos do Edital. A ses~o púbUca acontecem pelo ,site: 
www.licitacaosaoJosederibamar.com.br. O Edital e seus anexos estio à cisposlçllc dos 
Interessados no endere,o supra, de 21 a 61 feira, no horário das 08:00h às 1J:30h, telefone 
(9B) 3224-0769 e no site www.saoJoscderibamar.ma.gov.br, onde pàdttão ser consut:ados 
e obtidos sratuitamente. O Edital também pode. ·ser ' adquirido no · site 
www.licitacacsao]osederlbamar.com.br. Qualquer modlflcação no Edital será divulgada na 
forma do artigo 21, § 411 da Lei 8.666/93 e c.omunicada aos interessadas qi.e adquirirem o 
Edital na CEUCC. Pedidos de esclareclmentos deverão ser protocalados etravés do site: 
www.lkitacaosaojos~eribamar.com.br. t 

São José de Rlbamar {MA), 3 de maio de 2022. 
JÍRLUOA FREITAS NUNES 

Pregoeira ~ 

• 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 27/2022 • CEUCC/PMSJR 

PROC. NR 1193/2021/SEMAS . 
A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar • MA, att.iv~ de sua PregJeira, 

torna públlco aos lntereuados que reallzará às lOh:OOmin (horiirlo de Elras11'2) do dia l9 de 
maio de 2022, Pregão Eletrõnico, tipo Menor Preço. cujo objeto é o Registro de Preçc para 
aquisição de uniformes personalizados para os agentes comunitários de saúde da 
estratégia de saúde da familia do mun!dpio de São José de Ribamar, n.1 forma ca Lei 
Federal nl 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidlariamente pela t'el Fedee,1t nl B.666, de 
21 de junho de 1993. Poderão panlcipar deste preg3o eletrõnlco as ~mpresa! que 
preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública· acontecErá pelo site: 
www.lidtacaosaoJoscderibamar.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
!ntl!ressados no endereço supra, de 21 a 6t feira, no horário das 08:00h às 13:30h, tel~fone 
(98) 3224-0769 e no site www.saojosederíbamar.ma.gov.br, 'onde poderão 5er consultados 
e obtidos gratuitamente. O Edital também pàde ~r adqul,ldo no site 
www.l1clt.:icaosaojoseder1bamar.com.br. Qualquer modlf!cação no Edital se.'i divulgada na 
forma do anlgo 21, § 49 da Lel B.666/93 e comunicada aos interessados que adqulrl11!m o 
Edital na CEUCC. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através de site: 
www.llcltacaosaoJosederlbamar.com.br. 

São José de Ribamar (MA), 3 de maio de 2022. 
GOTARDO TI8~RE COSTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS~ DOS BASÍLIOS 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 41/2011 

PARTES: Prefeitura Munlclpal de São José dos 8aslllos • MA, atravé! d:i secr~arla 

Municipal de saúde e a empresa: A. M. DE MELO TEIXEIRA LTOA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n' 27.810.823/0001·39 • ESP~CIE: Adilivo de Prorrogação de prazo. Oe.JETO: 

Contrataç!io de empresa espedall211da para prestação de serviços de engenharia, 

consistente na implantação de academia da saúde no Município dl! S!io José dos 

SaBasllios/MA, de acordo com a emenda parlamentar 23880007, propost.i ri' 

13889.9290001/20-001· DA VIGtNC1A: O presente termo aditivo terá a vl11l:ncla a partir 

do dia 17 de maio de 2022 pelo perfodo de 03 (três) meses, BASE LEGAiL: art. ;7 da 

Lei 8.666/93. São José dos Baslios/MA, 03 de maio de 2022: CREGlNAC:O RODR:GUES 

OE ASSIS PrefellO Munícipal 

, AVISO OE CANCElAMENTO 

A Secretaria Munldpal de Educação da Prefeitura Munlclpal de São Roberto · 
MA, com base nas comprovações Juntadas aos autos do processo administrativo do 
PREGÃO ELETRÔNICO nt 016/2021, que tem como OBJETO a Eventual contratação de 
pcssoa(s) Jurfdlca(s) para o fornedmento de st:neros alimentfdos destinados ãs crianças 
assistidas pelo progmríu nacional de aUmentaçJo e programas sociais. dt! Interesse da 
Secretaria Munldpal de Educação, resolve CANCflAR Ata de Rl!gistro de Pre,os n" 
003/PE/016/2021 e a HOMOLOGÃO em desfavor da empresa R R BASTOS EIREU !CNPJ N": 
23.599.S88/0001·47), situada na Avenida Santa Maria, nv 432, Pacas, CEP: 65.200-000 • 
Pinheiro/MA, por recusar/retardar a assinatura de contrato oriundo da referida Ata de 
Res;lstro de Preços. FW1damentação legal: Oáusula n" 7 da Ata de Registro de Preços n· 
003/PE/016/2021; An. ·s1 da Lei f.ederal n" 8.666/93; An. 476, do Código Civil Brasileiro, 
bem como a as dáusula 22.2-e.23.4 do Edital do Pregão Eletr6nlco 016/2021. Indicamos à 
Comissão Permanente. de Ucitaç:10-CPL deste poder executivo que seja realizado o 
cancelamento da Adjudicação dos itens vencidos pela empresa R R BASTOS EIREU (CNPJ 
N•: 23.599.SBB/0001-47), e que seja convocada a empresa subsequente, em ordem de 
dassJficaç.1o para assUmir o fomedmento dos referidos Itens, conforme preceitua a 
le&idaç:lo vigente. . 1 

1 

1 

s:lo Roberto-MA, 4 de maio de 2022. 
EUSÃNGELA LOPES OE CASTRO 

1 Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AVISO OE ADIAMENTO 

O Município de Serrano do Maranhão, através do Secretário de Municipal 
de Saúde, torna público para -conhecimento dos Interessados que a licitação na 
modalidade Preg3o EICtrónlco, do tipo Menor Preço por lote, modo de disputa aberto 
e fechado, para execlJ(.lo lndirl!ta por empreitada por preço unitário, com cota de 259' 
exclusivos para ME/EPP, para Registro de pre,os para Contratação de empresa 
especlallzada para .iq'uislção de ,mobília e utensDios para funcionamento do hopital 
munldpal Nerides Rodrigues, Unidades ~slcas de Saúde e da Secretaria Munldpal de 
Saúde de Serrano do· Maranhão, conforme as condições estabelecidas neste edital e 
sells anexos, anterlor,nente marcada para o dia 06/0S/2022, as 09:00hs, alravés do 
sistema www.llcltaself<inodomaranhao.com.br, fica adiada para o dia 19/05/2022, às 
09:00hs. As demais condições permanenccm Inalteradas. 

J 1 

Serrano do Maranhão (MA), 4 de mato de 2022 
RAMIRO JOSt SAIF CAMPOS 

secretário Munlcipal de Saúde 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 4/2022 

A prefeltui;a municipal de Serrano do Maranh!lo, através do Secretário 

Munlclpal de Saúde,: toma. pllbl!co a suspensão da liclta,ão Pregão Presencial ni 

4/2022, oriundo do Processo administrativo no 07.07/2022, lnlclalmcnle marcada para 

10/05/2022, horário 08:00hs, para alterações técnicas no Termo de Referência. 

i 
' 

Serrano do Maranhão (MA), 4 de maio de 2022 

RAMIRO JDSE SAIF CAMPOS 

Secretário Municipal de Saúde 

0aalfffflO 1S>!Nodo ~""""'"""MP nt l.20CH do Zt/DB/2001, 
<IIJt l"'tllul • lntfxstn.'tllfa do°"""" Polbila1 llrnílolr.i • ICP·llr;nll 
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s Ã o L U f S M A R A N H Ã O 

AVISO OE UCrTAÇÃO 
PIIEGÃO ELITRÕNICO NI 015/Z022 • 5111' 

PJIOCESlO AOMJNISTRAllVO NI 0317/2022 
ORG.lO RE"-UZAOOR; Mun1tlplo de ~ lui1 Goniagi, do Maranh~o, J)O' 

1nu,,m~d10 do ,.u l><e&o.,,o w1 tHpe<dn ~u,pe de 1po10, 1nlt11Uld1 

pela pO<t~nd tl1 002/2021 11.lSE LEGAL lll 10.520/2002, 0ec1'to >fl!tr•t 
nt 10024/2019, Oec~to ;edGr.il nt 7.892/2013, lti Comp!emtnur 
nt 123/2006, ~; Co,nplementa, n•. 147/1014, 0weto Munw;!pal "': 
OOJ/2017 1 iub1,1(1jan1m,n1~ 11 d,1poil(llu d• Ltl nt 8,666/93 1 1111,.,e.i. 
OOJ(TO: RO'CIWG de P,e10• p1r1 ev1ntu1I Cont11111lo dt 1mprea 
.,,-l1li:ad1 no ramo da 1neonhar,1 pata I lltftla(io da w,vi10• tllcnico, 

) tonh11uado1 de manuten,Jo pred,al ptevantlw • corranva 1>(11 lml>Vll11, 

1 

ed,hta(o!" • 1nota!oto!n l<!b a •dm,nmr11io da S.t. ". t.o.11• Mun,.,1,.1 d• 
!:duu1Jo, comprundendo • I.UPullldo a o 1ar•nt••m..,10 do, 1"1Vl(OI, 

1 :.~:~.-:::".;;:. ~:.~: .. ~ ;b:;.~:~::1:, ,;:1,:~:;~,::"!:·~:~:~ 
d1 SJ11 lul, G11n,aa1 do M.oranMo/M.l, TIPO: MENOR PR[ÇO POR ll{M, 
OIIGÃOS SOLJltTAmES Se<"tarla Munlclp.11 de Ed.ica1~0. lOU.l/SITE: 
l11101.//_.....Nt1ta<aolu111on1a11m1 com br/ OATol: tlJOS/2011. HOll1'1!10l 
101..Cl0mln 10'1 ho1u) fOIToll: O ed•tal • 1eu1 ª""""' e,lfo i dlspo\ltlo clo1 
,nttrtnado, rlil tndtre<;o tl~trtlnlco /'"':'' ,1.,.,,., ~·,t,t;,,olo;, ·il'"'•Jl·~~.t. 
..r· , ~<.i. "li V.COP e no portal dt 1,1n~•••nc,a www.Holu1>,1onHJ1 
'"" cw.br bom corno n• Sola da C.Om,uio Pe1m1non1e d~ \.m11,10, \lto.lld& 
na li~• Ht«ulanD Pa,11, nl 42, C~nt,n - !.io Lu/1 Gnn,111 do Ma,anhlD/ 
M,.., n11 h<>r.!rlD d11 011,00.,,,n (0110 hcun) h llhOOm!n (dota ho•••l ondt 
POd.,Jo .,., cor,1.Uh1do• ou obtido, ,,11111t11n~n1~, Juntn ao Hto, da 
lk.1111!0 dD munlclp+o ou pGr ern~lt, (ptM1olu•'1on:•1••outloo.._com, Slo 
tuii Gon,a:p do M1r;1nhJg/MA, 29 do Abnl dt 2011. R.aful L1,b Mota,, 
AUUJD. Pr•1oe1<0 Mun1l!111I 

COMUNICADO - GraoJII Agrop1g CNPJ 29 213.257/0001·03. 
loeel,uido na Ru11 Pnl"IG!p111 Povoado Mocambinho, Zon11 Rural 

de B111'1'01nnhas - MA. CEP 65 590.000. toma púb11co que reque
reu JLA'\IO II Secr111no Murnc,po! de Mei0Aml)1ento - SEMMAM. 1 

•

o LiceriÇ11.-.mi>ient11', p11r1 con11tuçio dl 1mOvoI de naturua re- ! 
~1~n:orm1 o procouo n' 00412022 ) 

j ~~°EFÊm,~IPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ - M" 

AVISO DE LICITAÇÃO 
1 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01412022. A PREFEITURA MUNICIPAL 
1 DE SAt.lTA LUZIA 00 PARUÀ - MA. klrn1 póbllec qu1 rtaliu ... no 
! dia 1910512022 b 08h00 (horlulo d1 Brnlll:i), kt>Uoçlo n1 modalldad1 
, P,-010 Eilltr6n!ec. •po Mano, P19ÇO, eu}tt Objeto • o REGISTRO DE 1 
1 PR ECOS PARA AQUISIÇÃO OE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO 
1 !3IOMÉTRICO. PARA INSTALAÇAO NAS SECRETARlo\S E 

1 
DEPARTAMENTOS OA ADMINISTRAÇÃO PIJBUCA 00 MUHICIPIO, 
conta,ma n qu1n~d1dn. upaofto;:.11ç,!c1 a e,,ndlçõo. d•cri111 no Anerc 
1 - Tormo d• R"artnc,a As P10"°5tH d1 Pr.ç05 • 1 doeurn.ntaçlod1 
H1bilita;lo •.rio 100:abidu no tndaraço el1trtlfi1;0 hhp1:.l/wW« 11<:rttnlt 
eom bf, at~ n 07h5Qm (h<ririo da 81alh) do dia IQ/0~022 O Eou.r 
dn p,1111nt1 ,otaçlo pod1rl 11, oblldo MS onde<~ 01111~ 
Portal LICITANET hnl)S/lwww.lcit1net eom br: Pona1 da T1ar111)1rtncl1 
do ~1$»0 httpílWWW t11msp11,ond111m11tuzlldo!l"•U1 /RI 1111" br 
no M~r•I de COntflllÇÕ" Públo;:.111 - S>.COPffCEIMA https·/lwwwe 
ICI m11 OPV bf...,.toplrnur~i.1telmu1al iut. ou na 11d1 da ?111111\n 
Munlclpa! na Au Prolna<>r Jo8o "4011111 da GollN, 355 - Cantro, nwta 
munlçlpio, onda po,lu• Ht CON,URl>dO INFORMAÇÕES: peloa 1ti.lonu 
(ili) 337•·20117, dH OehOO h 14h00 (hol,rto dl IDcaO ou PIio e,mi,,I 
cptpr1!11!1,111~m1,t com S11nta Luzl11 do P11ul-MA, (M dn mnkt dt 
2022 JOÃO PINHEIOR oe MELO- Pr~oolro do Munldplo 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SUCUPIRA DO NORTE 
CNPJ: 06.896,534/0001,24 

ERRATA: AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN
CIAL N0()04l2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N6 
01.2504,004'2022. A Prefeiture Municipel de Sucupira do 
Norte • MA, e través do Secretária Municipal de Administre

':Ao s Sr. João Rocha dos Santos, Informe e todos que pos
;a interessar que o AVISO publicado no Jornal Pequeno, 
SÃO LUiS - MARANHÃO I TERÇA-FEIRA 1 3 OE MAJO 
DE 2022 1 JORNAL PEOUEN02. OBJETO: Contralaç!o 
de Empresa ptiro prestação de serviços do licença e cos-
1Ao de direito <le Soltwtire (locoç!o) pera U:JO de Sistemo 
Tnbutilrio (Emissão de Nola Físcel Etetrõnlca. IPTU, AJve
rã e outras taxas), paro e1ender os necessidedes dl'I S• 
cretona Mumcipol de Admin1straçlio de Sucupira do NOfte; 
ONDE Lê. A renhzar-se os 09:00 horas do dio 14 do maio 
do 2022, LEIA-SE: À reallzor-se as 09:00 horas do dia 115 
de maio de 2022. As dem1'11s infomwções estão cont:tea. 
João Rocha dos Santos. Secretária Municipal de Admin1s-
traçâo de Sucupira do Norte. MA. 

.llj,_ 

Bancada Feminina do Senado vai 
promover seminario para estimular 
participação da mulher nas eleições 

, l oi.•ut.o•e~o 
OIL NARANHÃ.O 

"MIi$ moltmes n; politic1'";. o nom~ PI) 
seminóltlo :iuea Baníada Femlnln• e ,11 

Procllt.ldo:lil da Mulher do Senado v!Q 
reali~r no dia 30 dl' n1Jlo, em ~r.sfli •. 
O cvq1110, '10? ~r.i no pi-ópilo Plrn.írlt4 
d.a CJ~. vii reunir ptrscaalidatlts, 1' 
rspeC,:1llsms das mais d1vtrsu .irt'il\, ,A 
lniciatl\'a tonta aloda CO..'l\ o apoio do 
Tribu,tal 5Jr.erior EleitmJI (TSI') e d,11 
Sel1t01fa d< Mulher nJ c.imar• dos 
Deplllildo!i. 
O ohftt.lvo é e,11mular a pu11c1paç.lo . 
leminina ra politlca e nc procr<.l.O 
ele1tcHI, Ol'l0 e~plicou I lidrr dJ b.J11CddJ, 
~enatlura F.lillane G;ima ((.ld.-iJania•M..\J. 
"ScmJS m~I~ de 100 miltik~ dl' mui Mies 
no P.l'ilS. 11. iltprr.~.-nrJm06 n n1blut pai*' &, 
ele11csado n~cional, ma~ a mulher 1en 
partl(1par .w1da mais da politu', d1~ a 
parlainell\.ir. , 

r:l,1 rtfor_~ou q\tl' J lnre11ç.lt1 do Sl'fllt."t'. f tSlltffllLa· ".I mm~sse da, eltltorns 
bm\kilr1s panr a lmponincla do \'ot 
fcmi•mo. ' 
"Queremo., despertar o grande tonun IJte 
de mulher~~ p.ira o podL..- do voto ftnif.n!no 
t p•1• a nu:rs~tdade de escolhet c~nd~~\05 
r c;indtd~os que tenh1n1 c~npromr.1lf 01'° 
,·om tS5a icenda socl1l. ro111 poliuu : 
ptibllc11-~ da, mulheres e tambfm p;ira 
81~11", aarscentou. 

"Aumento de emprEtgOS na construção civil 
é reflexo de muito trabalho durante minha 
gestão na Seinc", comemora Simplício 
"Cresclmtnio na ger,oçiío 1fo cmpre!J ~a mv1mlm~!or; rea1hados d~ 2015 a 2022 \'.ltb\àn po~ i\"J _de :n pnntu~ p,•·<entuai~ 
con~1ruçio dvll no M;imhJo é rri etokte - pe1iodo,&i ,ua Rl'$flo 1i ftenre da Seinc 1"111tl1ç/io a· úh1mu m~\ e JJ pt."l!IO'i 
mdo JK)sso ,slorço li frtlte da :,ecretiria - a1utlat1rmjna gl'raçlo de 110\0'> emp,fRO~. cmt1Jl,nJdo ~,,111 Je\·e,em, de 201'. 
de lndd~u·,a ." Cumércln. {Sr.n)t)~, li t ~~ t1l1çlt1_ de_ pobtos de em preso estJ o '\'ível do /t .1\·ld,,de ffctln, t·m Ht.·l~\J<) 
i\tlaçao lm feita pelo ptt-und1da1 o diretame111e l1g1da 110 .1um~ntodo lutro, J'l Usual (",<J.·:i pnnt11~) ílUn1t'!HOU rr1i 
governo il:> \iaranhào, S!mplklo ,\1 e, auu1111atlc~ment_e, au crr~ctmento da no nês Apó; ;mo~. o ind1,e e~tJ ,~1ma 
(Solld111l'1ade). ao dcstiCllr os ~1~1:IJ.IS economlij Com numero de em;re!titdos da 1 nha di\'i~ii1 iJ, niarlJndo J ru •ltmr 
dl\'ulgad~ pela Sondaarm lndus.1111 ija m•sctnd ~o ~stado. melh-m1 J vlda da pon uaç,'io dr.sdl' th·.z!'mbro di: ,!U 1 r 
Con3trU(in qv11 do Milr1nh~o. rlabatlllo populaç , d1uc o P~·C1ndldil!0 110 ae.;;.:endo til% cm ielJ~·.io ,m lllC}nlo 
pela F!'dl'1açao díls lndJsulndo Est,.Jq !erÇil·Ír.lr (3.). rbdo do il 10 mJdo. 
do Maran1.1? (í:le~1a) em pmenr C~ll De DC<l'dt com a pesquisa, o n·hmo ~mplído dem~ou ,unda J criJç,fo 
Conh-derlçio 'mona! d1 lnthlmli+~IJ. de uabal~!l(ktrNo Clem.•u n,, se:or d~ ,:; ' ' . 
Regi•trinJo 50 ponto~. _:S$J d il mel ·1 wnsuu~l:>,,dv!I. O ln dice .,volJIU 6,7 de ... 773 novos c.mpr~1:111 com Cd1tc11,1 
pomo•~Jq pira março 1111$ tilcimoi; , pontos *rel•~lio i1111nK pau,1:lo l' 10,3 '*_~s'.iad,, de 1:"""1 ~ mJr~u di·~te •nn nn 
;mos, O indicr se encontrft ~re• 11. ~ ponrll'> , Omparaça,, ao sie~nio. período l:stcdo, 1?s d~dos sJo do \1l111sténo dJ 
dtv1sóm de 50 pontos, dllercnu? do ' do ano d 101·. ~ J pnmt'iõl \'e! que o Em,um,a 
cen~t. lo n1donal \48,l ~."'",.). e regional tndico1d~/ka aclm11 da lin 1a d111sóna de "lnce111i1·ar • , emp1l'>J~ e fJzcr 
(-17,1 IJ)OIJID~~ Valo1e:i 1~lma de 50 p~ 50 pOlllo., .dtsde ab1ll dl' ll2I. l;wurimcntt~ são os ponr,,s csse11c1a1s 
lndlq;im aur:1enro na produl;J(l fr1111e'\t,)! .o\.'oSlm ~ l\Llmero de Emp1eµdos. o1 pir~ o a\'allÇtJ d,·~M·~ núm,.10~. É 1·~~1· 

lnd1Q11m fJUl!da díl produçJo Íftl\ft ~o ·s /UCI) 1ariibfm aumentou. (nn· B'J ponto\, Os núnre1os mdhoram. O r,1ddt1 
mfs ,mrno,. Valore~ ll~hc, ,1,. ·,o pF' lµs Utiliiaçã() (lol Cnparid;idr. Op,•r,ocinn~I can,mho que v~mo> wntinu•r ~c;;u1odu 

anterior. : ' o indlc.:iditna consnuç~o e i\•il 1tingiu ér.~rnvol\·r. t..,,hn, rn.iis pt•<su,1~ ',J~m r1~ 
o,·,c01dc com Slmplído1 CM' , a maior ~tuaçào l' rr11m,d~. com 1 nh;, dJ pot,"1"1 . .i", coml'murou ~1mpl1cu, 

PREFEITURA MUNlCIPA~ciE PENALVA/MA 1·[, 
:,REGÃO EL~TRÔNICO Jl" 28/202~ (SRP) :: 

AVISO OE LICITAÇÃO 

1 . 
,'I ~rtlO~IJ!'II Munie,p1I de Pon111v1~ iom11 púttheo qt.11 ~ll'ã 
,,P,dla 1SI0512022, às 14i00h (~~ de !3tH1J11), otr•glo 
81qtrtlnlco n• 2812022 (SRP), ti.to ()bjl\0 i o regisuo d1 p,eços 

p11ia Muni e ev,ntUlll ptest1çio se{iil9() de loC11',30 de Je1cu1os 
q td!tal Podtró ,er cor1111U1do ou oótido no endereço 11~6nrco. 
i"'t(':Y ®1Rld@comocn1PMblitôl1 çpm b( 1n10m1aç6es 1>1tl •·m•• 
hQ\pçag PfQPJYICQOJII çgrn :· I I; 
P1fl,alv1t'WA, 03 dl m1,o de 202211 Freud Nc11on Morot• dos 
S1ÍitostProgoeiro. ! ! i 

1.:11 tJ' : t 1 
~ 1· 1 
• ' 1 

1 

i 

'Av. Litorânea, 300 - Calhau 
~ (98) 3235 399r / 98414

1

462,, 

' ' 1 (§; 11111ra111azon... · , 1 

,:WWW. m ilT311lilZO n .COIII 
,. "I 1 

PREFEITLRA MUNICIPA. OE PENALVA/MA. 
CCNCOI-RÊNCIA Nº 0112022 

AVISO OE LICITAÇÃO 

,._ Pr11e111.1n1 Mun10pal :li Penalvn,MA toma publico qui estar, 
1•allz60do no dia 07106/:0022, às •lll:OOh, a Concotr!ncla n• 
01120:?2, referente a t0'11t,1taçAo d<) pessoa Jurid,ca PII'ª exocu
çlo de obres a ser.içoJ dl engenharia dt construção ce torres 
em c:>'lcroto armado pera -:a1x11 d·;igua d1 10m' no Mun c,p,o de 
l=1nal·1&1MA pelo S1st1m11 j9 Regis:·o d1 Preços (SRP) O ed,ml 
pode·.\ ~er co1uu1ta,Jo >u :)bt,do n11 1110 www p1n1T~a rrn gov br 
(Avl,:2 dt UC111çõo1) o·~ n:, SACQ::>ffCEJMA lnlorm;iç,}91 peio 
•mál hQlllCBO peMlvamgm111I COM 
F1n111·1atMA, 03 d• m110 de 202: Freud Norton Mornr1 dos 
e1ntor ?ros1a1nta.'CPL 

_c"f,jmc, alma 1 hosJ1itallda.:Je &enuinamc>nte ma,-;mltenc;c-s 

• ' 1 

' 
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• QUINTA- FEIRA, 05 - MAIO - 2022 

Vt;mamentai§ gov,b[. bttp·/{sapfrançisçQdpbrçjap ffiR ggv.b[ DO ~1tr 
1111 de Licitações - TCE - MA, podendo aioda ser obtido por meio 
de solicitação no e-mail orefeiturahrejao202 l@smail.com e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o ~:o-
lhimcnto de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal). na sede da Comissiio Pcnnanente de Lici
tações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de São F ran
cisco do Brejão (MA) sito na Rua. Padre Cicc:ro nº SI Centro, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 horas ás 12:00 horas. LUCAS S11.VA 
ALENCAR- PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 0!S/2022 
- SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038712022 ORGÃO 
REALIZADOR: Municlpio de São Luls Gon7.aga do Maranhão, por 
intennédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, ;r.s:i
tuida pela portaria N' 002/2022. BASE LEGAL: lei I0.520/;002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7 .892/2013, Lei 
Complementar nº. 123/2006, Lei Complementarn". 147/2014, Decre
to Municipal nº: 003/2017 e subsidiariamente as disposições CU Le~ 
nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para eveotua: 
Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia p2.rr, 

a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção pred1al 
preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a od
Olinistração da Secretaria Mwiicipal de Educação, compreendendo n 
,:;upcrvisão e o gerenciamento dos serviços, o fornCCimi:nto de miio de 
obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos nec.ess¼
rios e adequados à suo realização no município de_ São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA. TIPO: ,\>IENOR PREÇO POR ITEM. ORGÀOS 
SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Educação. LOCAUSITE: 
htt ps://www.licitasaoluisgonzagama.eom.br/ .DATA: l 8/0S/2012. 
HORÁRJO: I0b:0Omin (Dez horas) EDITAL: O edital e seus ane
xos estão à disposição dos interessados no endeieço eletrônic~: h1: 
tps-//www Jicitnsnoluisgonzagamn.com br/, no SACOP e no portal di: 
transpar&lcia www.saoluisgonzaga.ma.gov.br, bcin crimo na Sala d, 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Hérculano Por.;e, 
n" 42, Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, ·ao horârio das 
08h00min (oito horas) às l 2h00min (doz~ horns) onde poderf.O str 
consultados ou obtidos gracuicamente, junto ao setor de Licitação d,) 
município ou por email: cplsaoluisgoQzaga@outlook.com. Sãc Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, 29 de Abril de 2022. Rafael Luís MonÍis 
An1újo. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
DAS MANGABEIRAS - MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0112022- CPL. Processo Admlnlstre
tirn N' 62/2022. EXTRATO DE CONTRATO. REFERJil'"CL4.: 
CONTRATO N° 142/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MU
NICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, CNPJ: 
06.651.61610001-09. CONTRATADA: CIRCULO ENGENHARJA 
f;J"DA CNPJ Nº03.258.232/0001-32. OBJETO: Contratação tie e:n
presa de engenharia para a execução dos serviços de recuperaeãc àe 
estradas vicinais, no trecho: BR 230 ~ Localidade Canto do Beca
bnl, no Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA. LICI
TAÇÃO: Processo Administrativo Nº 62/2022, TOMADA DE PR& 
ÇOS N' 0112022- CPL.BASE LEGAL: Lei Federal n• 8.666'JS93, 
suas alterações e pela Lei Complementar l 23n006, suas alteraç~. 
VALOR DO CONTRATO: RS 651.402,93 (seiscentos e cinqueota 
e um mil, quatrocentos e dois reais e noventa e três centavos). O~ 
gão: PREFEITURA DE SÃO RAlMUNDO DAS MANGABEIR4.S 
Unidade: SEC. MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPOR
TE Ação: 26.782.0716.!-0ll - CONSTR. RESTAURAÇ},O E 
MELHORIA DE PONTES E ESTRADAS Natureza da Despesa: 
4.4.90.51.00.00 -Obras e Instalações Fonte. de Recursos: 701 Outras 

Processo Qff 1 '? / ?-e .,_ 2-

FLS : __ .;i.3_5"'---,--
['J. ,; 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIR 

Transferêncif.S de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Esta
dos SOO Recursos não Vinculados de Impostos Os recursos fin:rn
ceiros serão provenientes do Estado do Maranhão - Secretaria de 

Estado das Cidades e. Desenvolvimento Urbano-SECIDE- CON
VtNIO N' 1412021 - SCC/SECID, com contrapartida do muni
cípio. DATADA ASSINATURA: 02 de maio de 2022. ASSINAM: 
ACCK>LY CARDOSO UMA E SILVA (Prefeito de São Raimundo 
Das l'óngabeiras) E CLAUDIONOR DALLAGNOL (Representante 
legal da empresa CffiCULO ENGENHAR!ALTDA}. Camila Sousa 
Brito Rocha Presidente da CPL. 

TOMADA DE PREÇOS N" 0112022 - CPL PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N' 6212022.AVISO DE RESULTADO .A Presidente 
da Comissão Pennan,nte ce Licitação, CAMJLA SOUSA BRITO 
ROCHA toma público o r,sultado da TOMADA DE PREÇOS N" 
0112022 - CPL, Processo administrativo n' 6212022, cujo o~ieto é: 

Contratação de empresa de engenharia para a execução dos serviços 
de recuperação de esc:adas vicinais, no trecho: BR 230 - localidade 
Canto do Bacnbal, no Município de São Raimundo das Mangabeiras/ 
MA.Empresa Habilitada • Proposta Classificada: CffiCULO ENGE
NHARJA LTDA CNPJ l\"'03.258.232/0001-32.Valor da Proposta: R$ 
651.402,93 (seiscentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e dois m

ais e óoventa e três centaYos). São.Raimundo das Mangabeiras- MA, 
18 de abril de 2022.Camila Sousa Brito Rocba. Presidente- CPL. 

TOMADA DE PREÇOS N' 0112022 - CPL PROCESSO ADMINIS
TRATIVO Nº 62/2022. TERMO ADJUDICATÓRIO O PREFEITO 
MU~ICIPAL DE SÀO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Art. 
43, inciso Vl da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posterio
res. resolve ADJUOlCAR em favor da empresa abaixo mencionada, 
confonne resultado d::, julgamento da Tomada de Preços nº 01/2022, 
referente à Contratação de empresa de empresa de engenharia para . 
a execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais, no tre
cho: BR 230 - Localidade Canto do Bacabal, no Município de São 
Raimundo das Mangabeiras/MA, sob a forma de execução indireta, 
no regime de empreitada _,or preço global. EMPRESA-CIRCULO 
ENGENHARIA LTOA CNPJ Nº03.258.232/000l-32, sagrada ven
cedo:a da TOMADA DE PREÇOS N' 0112022, conforme consta 
da Ata de Julgamento, vencedora no valor global de R$ 651.402,93 
(seiscentos e cinquenta e U::Il mil, quatrocentos e dois reais e noventa 
e três centavos). Em dec::,rrência do exposto no processo de lici
tação acime, e em conformidade com a Lei. ADJUDfCO o resulta
do do certame ã empresa CIRCULO ENGENHARIA LTDA CNPJ 
N'03.258.232/000l-32. São Raimundo das Mangabeiras-MA, 28 de 
abril de 2022. Accioly Cardoso Lima e Silva.Prefeito. 

TOMADA DE PREÇOS i,.~ 0112022-CPL;PROCESSO ADMINIS
TRATIVO Nº 6212022:TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.Com base 
nas :nformações consta:ites nos autos do Processo, referente à To-
mada de Preço nº 01/2022 - CPL, econsidemndo que foram observados 
os prazos reoursais, HOMOLOGO, nos tennos do artigo 43, inciso VI, da 
Lei e.• 8.666193, o prc,cnte procedimento licitatório, cm consequência, fica a 
empresa: CIRCULO ENGENHARIA LTDACNPJ N'03.258.232/0001-32, 
estlltclc:cida ã R MELQL1ADES MOREIRA, QUADRA083 LOTE 09, 
Nº 300, CENTRO, 65.800-000, BALSAS- MA. vencedora da Toma
da d: Preços supra no valer total de RS 651.402,93 (seiscentos e cin
quenta e um mil, _quatrocentos e dois reais e noventa e três centavos), 
convocada para a assinatura do contrato, nos termos do art. 64, caput, 
do citado diploma legaJ. Autorizo a formalização de contrato.Publi
que-se e empenhe-se. São Raimundo das Mangabeiras - MA. 28 de 
abri: de 2022.AcÇioly Cardoso Lima e Silva.Prefeito. 
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Processo oi[/ ? I .2-C12. z 
FLS: .2..82 
Rubrica: _ / · ' · 
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, 1 , , ESTADC DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN.' /PAL DE SÃ::> L U/S GONZAGA DO MARANHÃO 
C0MISS.40PERMA~'ENTE DE LICITACÃO: CPL 

1 j ·_ 1 
- -NPJ NºIM.460.018/0001~:f j ti 

. . ;_I :; 11:l :1111
1 

1 
•. 11 1 

Modahdade: Pregão E_ letro_n-_1co, nº º_ '-:>/2-_ 022 - SRP.l • • 1_, • 

Tipo: Menor Preço piitir:~~ 1 :li :11r1 111 l -(1 ; 1. 
Ob . R . d p· 1,1 , ! ' · l.~, G d. ·a1· d Jeto: eg1stro e reços para eventui:.i ·ontratação e1empresa espec1 1za a 

·1 1.il,1 1 l~II ~,_, ~li t'' 1,il:"lill ,_,,:. . 
no ramo da engenhana 1.~ara_ a prestacao d_e serviços tec:ucos contmuados de 

_ . 1•111:,-,- '.11 1, 10:111 H . l'JIH".'il l'".< _ . _ 
manutençao predial pre\'e:1t1va e corretiva nos rrnove1s, _ ed1ficaçoes e mstalaçoes 

. . _ I1'1I

1
'.JIIII. ~••111 1•1 ,.111 11_1ntll']_ . 

sob a admm1straçao -
1
d~, Se~~etana 

1
Mun~c1pal d~ _Educ~ç~o, compreendendo a 

. l . 1 li I d , .. ,.,. . l,,1 /.' 1111 11 . ., . d d b supervisão e o gerenciamento
1 

os serviços, o 1omecrrnento e mão e o ra 
. . . llfl'.1''11111 ll'llllt!III. l·llfllll''iJ.-,. , 

residente, matenats, eqmparJi}entos e a_ emais msumos necessanos e adequados a 
• _ !·: 1.11.' ~l;!IP _ -~n" U1I 1"111' 11 ' ,IP"_ . 

sua realizaçao no mumc1p10 e Sao Liµ, Gonzaga do Maranhao/MA. 
1 •· - - !f ~ , l' ,_ -· ' 

• : ' ; : : ; 1 7 j 11 ' : 

' j 1 ' 1'· 

1 ,·fl: !'! 

i :· ·1 • l_ íl • , r : 
• 1 ' 1 1 ' 1 '·· r; _. : , ; , , r ! 1 

Proposta ria 'Em'priesa: 
1 •1111:-11 .. 111 ,;111,.·1111•,11 '''l U.J "' 

M.R.A. C0~11~lf1~~-:111_1Rf,~ 1~~RDESTE 
t , 1 1 ~ 

1 
- M)3: 1

1 ll!! ili} l 1 ·-1~--- i~U!f;l,,I 1,I 11·!, 

CNRJf i 1i3.0i!f 811(!f º_;_I ~

1

1-30 
, i 1 , 1 I · \ ! 

lii' 1 j: 'iJ 
' 

' 11 ' i 
1 

1 

' ;1 
!1 

i'. '1 

, 1 , 
1 1 l l ~ ( 

'.1 

' ,, 
lj 
il ' l i ' :, ' 1 1 ,, . " 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro•- S.!lo Lufs Gonzaga do Maranh.!lo - MA. 

1':11 li li: il; ?Ili~! :111!1 . FlllH li : 



• 

• 

1 ,
1 1 :I r ~. J 1 • ,f 1 :~, º¾;) ->=z 

Q."( ta 1.1 i ·, 11 1 1 1, ' 
~ 1~ .C;j _O, N IS T, R U 1:f1 O R l A Rubrica: a,.. 1/ 

~~-:~OJUP.E:S:rfE i 
1 1 

il 111 [11 j CN.PJ:.13.042.814/0001!30 11 
i 1~, 11 I I' Ili !li Ili Ili . • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LIJIS GONZAGA-MA 1 

, ,_-,p. ~t É[~Ã~I ELiírtt~ 1tr15/20i.121·. 1 · i: 
' CARTA PRO FOSTA 1 ~ 

1 1 lll1IJ,i] Ili .. . · 
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Mun'dpal De São Luls Gonzaga-MA 1 

Referência: PREGÃO El.ETRONÍCO riisi 015/2022, m 1 ·rHª. · Ili ·1 ,; 
DADOS DA EMPRESA 1 1111 u11 ,w; rn , , il 1 
Razão Social da Empresa: M R A CONST~UTORA NORDESTE LTDA ·. 

Nome de Fantasia: CONSTRU~o~:N:ÇfDESTl]IU l!!l 111 'I , '.. . 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 )iscriçã~_Estadual; 12:~623~~ 'i , . {I 
Endereço: Rua Clores Miran-1a} Ne 180,r CIDADE/ESTADO: Bacabal-' Maranhão, CEP: 65. 700-000 
Telefones: (99) 98436-782~ E-1T,:aj1: mâícélogarc,'eiici@hói:naíl.com." IIJ!ls_ 1 

) 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ, RG: 6974289~6,' CPF: 964.095.093-91 ! 

DECLARA, sob as penas ~da ! ~~iJ lil~j~/t sub~t~l~, a~JJ precei}.ol!~!~ais a"plicados ao PREGÃO 
ELETRONICO N2 015/2022, espec,almer.te as Leis ni 10.520/2002 e ni 8.666/1993, assim como as 

Cláusulas constantes do Edt~\1!111 ijl,l![I I tu:11111~11 1·:1 lllfü 1 . 
VALOR TOTAL R$: R$ 909.423,31 (Novecentos e nove,mll, quatrocentos e vinte e tres reais e 

trinta e um centavos). 1 ti 1 ;~[ li j 11 · i 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: conforme o edital 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: Confornie'o'êdltal 111 • 1·11 j. 

11 i . 
11111111111111:11 l, 1 : : • . 

M R A GARCEZ DISTRIBUIDORA r-.:ORDE5TE, Rua Clores.Miranda,IN2 180, CEP: 65700-000, Centro, 

Bacabal-Maranhão. l llllllllll!lilJ fllJlllillll !llilllll:I li 
BANCO DO BRASIL, Agência: 0528-2, Conta corrente: 48787-2, Destinatário: M R A CONSTRUTORA 

NORDESTE. 11111111!.ll'·lill '.:u11:1~1111 . lil llllll ~Í: 
Declaro para fins de participação no' Pregão Eletrênlco n• 015/2022,' que nos preços propostos 

-, .... ,·-11·~1 .. :•111-11111111~, ~ ... , .. ~ 

encontram-se incluídos todos os tribute-,. encargos e quai,quer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o objeto do prese~t1t°Pregãô.
1 1.111 ' ~-_i 1:111 1

1 • 

l i)I'"' 1:1!11' 1 • , I ' ' ~ . . , ' , 
,. ,.:!_li · ,,1 ) . '. B~cab;1

1
-~A,17,deMaiode2022. 

. . . "" " .,,11 : 1- l:UII ~ 1 ' 
ACONST TOR 9~-ÓÉSTé°i:" A i:, 11 s, 000'\\~0l , . 

CNP J: 13.042.814/0001-30
11( íl 1 11.1 r; ~~01 

4~--~~:':~~ ,·~~-r,·~it. ~i~t j'1,' 

1 
', · , ' 1•teXw\1i1\h ,~ • ···" 

Sócio Proprietário ~Ih i ~l ~1.~~/1 .';;.~,J~,it 1\;:i'l~1\:io , 1 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 1 1·.R. ua_C1•~:'.!C~P-. s~:1s\ ;~~i J 1j 
RG: 697428966 ;' j ' t I c~1~âc~bal . ~1~1 'i t 
CPF: 964.095.093-91 ' ' ·! i ![ ~ ~ili 1~: Ili ' ,, 1 i: 1 

Construção e Locação de Máquinas. 1 : , 1 
•• ,,, .. , ·-' , ....... ,rnl -~~ ~u·: ,. I 

Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhao, Tel.: (99) 98436-7823 
1 I . 'I ; I 1 . :1 · · .. ' 
'. : 11 1' 1 11 ,1 ',_,, 1 ' ' ; t ' ~ 

1 ~Ili ~-1 
·I . 1 Digitalizado com CamScanner 

J i _ : , • i . : 'li 111 ili 

l 



• 

• 

1 11 

[ ; FLS:,_--1,:;,:J;;..;:=:,~(lJ;.j.__~ 
Processo rJJ? / ? /;;Lt?.2 2. 

,-~~~~iit~A-;:--;;~;-;;:--:;:-;;:--;'.;--:;~~:--::---------:.....,,,,.;;;,;~ri<·?~•~MÍG~••~23~e~~~e-----v~ .. & 'f!JJ. '~ C O N S T R U T O R A CNPJ, tl.OU.814/0lll ___ n __ ,i._rir-_;_ __ .IJ!IOf--

~~ N q RD ESTE Ru., Oor.s Mlnn<b.N• 1eo,CEP, 65700-000,C.ncro 
1 

CNPJ: IJ.D-12.Ml4/000l-l0 

1 

Construclo e Loca~o de Máq\llnas. 
B.lab.111 .M;annMo 

Te.l.: (99} 98-436-7823 

1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PHOPONENTE: M R A CONSTRUTORA LTDA , 

OBRA - MANUTENCÃO DE PREDIOS PUBLICOS 
LOCAL= SEDE DO MUNICIPIO DE SAO LUIS DO GONZAGA 
CIDADE= SAO LUIS DO GONZAGA - MA 1 

- ~ 'f -
. 

Ciente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃC LUIS GONZAGA. MA. 

VALOR: 
DATA: 

.:: 1· ., 

RS 909.423,31 
16/0S/22 

MAIOno22 

local: PRtDIOS PUBUCOS NA SEDE DO MUNICJPIO DE iÃO WIS G~NZ.AGA 00 MARANHÃO 
malfll 

ACORDO COM A NECESSIDADE DE CAJ>A IMawte. 

ITEM DESCRIÇÃO 

'·º SERVICOS PREUMINARES 

1.1 Llm~u 

2.0 COBERTURA ' 1 

2.1 Revls2o "ª estrutura de madeira oara cober'tur.i l=!.f!'\lt\J 3C""I 
2.2 Revido na cobertur.i com tel.,a cerãmia1can,1I IRMSJ0 ]O'ICI 

3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 
3.1 Troca de portas Internas troo pranchet,1 de 0.70 11 l,10: 0,8!h:l,10. lnch.r\tvi lr11'1CO\ 

1 í ' 
4.0 REVESTIMENTOS i J 

4.1 

4.2 

5.0 

S.l 

S.2 

6.0 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.S 

6.6 

7.0 

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.S 

a.o 
8.1 

Chaolsco e:derno com arRamaua de cimento r ar~la 1~3 

Reboco com cimento e areia I:4 

PAVIMENTACÕES 

Piso cerJmlco fRecuoer.icãol de 3Sxl>Cm 

INSTALACÕES HIDROSSANrT4RIAS 
RecuperaçJo de pontos ~nttJrtos 

Recuoerado de oontos hldraulicos 

Sifão olástlc:o para pia 

Torneira cromada oara ola~• 112· 

Calwa de descarRa sobrepor co~ple1a 

Assento para vaso sanltJrto slmples 

INSTALACÕES EltrRICA 

Recuoerac:2o de pontos eletrlcos em teto ou ~ '.edei 

Interruptor slmoles de uma sedo 

Tom.ida slmcles lP+T 

Lumlnarla fluor6cente calha b'10w. Com reator nonnal 

Plafon com lâmpada compacta de 20W a 25w 

PINTURA 

Pintura ova latex 2 demaos paredes internas e externM sem massa 

'' " ' 
i 

]: 

J: 

1. 

8.2 Pintura esmalte sintético 2 demJos em esquadrias de made'ira ou ferro 1 

9.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

9.1 Limpeza em paredes, pisos e revestimentos 

:, 
r.13 042 814/0~1-_30 ' , • L10~ 
~ ~~ CONS1RU10Ri\M 
' · - da n' 1BO Rua Clorcs M11an • 

Centro , CEP: 65.700 • 000 
eacabal · MA J 

L. 

UNO 

, .. , 
Ml 
M2 

ÜNO, 

"'' 1 ,.,, 1 

'" 1 
1 ,.u 

irrs 
PT$ i 

uuo 1 

UNO 1 

u,,o 1 

UNO 1 

1 1 1 
1 1 
P,S 1 

UN"O 1 

U:uó 1 

ti116 l 
i 1 

i 1 

M2'. 1 

: 1 

1. 
1 1 

1 

QUANT. 

7.175.00 

l.320.00 

2.320.00 

116,00 

l.1116,00 

Ul16,00 

l..3S6.00 

1.570.00 

JlS.00 

ns.oo 
40,00 

l~.00 

40.00 

3S.OO 

87S,OO 

135,00 

135.00 

55.00 

316,00 

6.525,00 

748,00 

7.175.00 

Valor re1lstr2do 

P. UNITÁAIO P. TOTAL 

l,ll 

111,26 

]8,68 

516.00 

l,Sl 

27.53 

27,95 

4G,56 

46,)0 

31,15 

4S,S0 

82,40 

65,80 

4S.50 

S-4.96 

16.35 

18,l5 

125.50 

35,50 

25,40 

22.30 

2,13 

15.282,75 

RS 15.:ZSl,75 

258.123,20 

89.737,60 

RS JA7.860,B0 

65.016,00 

RS 65.0Hi,OO 

77.524,48 

ns 87.464,96 

65.850.)0 

73.099,20 

RI 1]8,949,40 

IS,0M.S0 

l0.]8),75 

1.820.00 

2.884.00 

2.612,00 

1.592,SO 

RS 34.359,75 

48.090,00 

'1.107,25 

2,tl(,],75 

6.90l.S0 

11.218,00 

RS 22.791,50 

165.735,00 

16.680,40 

R$ 182.415.40 

RS 

15.282,75 

15.282,75 

TOTAl DO ORc;AMtNTO R$ 909.423,31 

Üigitalizado com CamScanner 

o 
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,, l 1 1 i . 
- 1 1 

Processo &1 '7 f 2e2-z. 

• 

• 

'. 1 1 11 1 
FLS: :J J-/,(} 

~~ e o N s T R u i-:'o' R ,'" j l 1, 1 ;..,,, .......... ~WP.IJ,Ç~: · ~I,,,_ NORDESTE [ CNPJ:1JJ)42B14/0001·30 

.. ,~ CNl'J: l).O•U,.ltl<IA'K>"O'I,-,',º, .I ff ) " ~ ~ RI ua0oruM~~":~~·~::;~:6S70~000, 

1 r ' ,: Titl.: (99) 98436-7813 
Con1trur.10 e LoO.-Jo de Mjoulnu. , . } 

'1 SINAPf' ., 

• 1 • 1•• 1 COMPO~LuESOECUSTOSUNITARIOSi 
r · 1, • 1nL i.. • PLANILHA AHALIT1CA l t ·1 ir 

1 ••• 

•• ,... •.. - • • ~ f 
, ., ••. , 10 .:ti -· - f 

-··· ".. f 

UNJO. COEFlaenE ,VALOR 'VALOR'( 
•.. :, .• .._, .• , .• ~ UNrT. ~ i:,rorAL 1 

H 
H 

O 060000 
O 060000 

17 40 
1814 

\ .. 
109 

., 2 \J 

' ·.: SINÃPI ~ , :~ e:2542 .• , Ravldc) ni. ~nf1Ufa do ma"delnl pai~ uber1urii {Rn!&I 10%) t r,~1 VALOR , VALOR• 
J;~f UNID C,OEFlCtEtffE 1 "NTT. • , TOTA• ., 

c 
c 

c 

c 

1 

1 
1 
1 
1 
1 

..,,. 
88>62 

93281 

93282 

00004408 

0000-4425 

00004-430 

00020247 
00039027 
00040568 

AJUOl'.NTE OE CARPIUTEtRO COM i:NCAAGOS CQMPLEMEN!ARES 

CARPINTEIRO OE FOM/"5 COM ENCARGOS CC,\lPLEMENT AAes I 

' GUINCHO E~lH.11..UD~ ~uNA, CAPACIDA,.n:; 400 KG. COM 11 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÃSICO OE 1.25 C'./ • CHP DIURNO.!' . ' 
AF03,"'X)lf,'·•• n • •1.1.~~ 11 ~ ' 

IGUII\C.HO CLC Riu., Ut: -UNA, l,,A.P, .. C!O.--.. .. 400 KO. COl'A I' 1 ·. 
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO OE 1 25\:V ~ CHI OlURN0.1, 
AF 03,"2016 ,1, 111 ·" 1:111{1 i~• lu , 

RIPA HAO APARELHAIJA, "1,S X 5" :tA, EM 1>.tJt,CARANOUBA, 1• 1 j 
ANQCUl,,I OU E OU IV ALENTE DA REG AO : ! 8R1fl A 
VIGA !JAO APARELHADA º6 X 12" CU, EM r,.t,CARANOUBA, 1 1··1 
ANGE'.IM OU EOUIVA!.ENlE DA REG:A·J~BRUTA 
CAIBRO NAO APARELH.\DO "5 X 6" CM, EIA MACARANOUBA, 1 j 
ANGalM OU E0111VALENTE DA RfGIAO) i::R'"TA ~ 1 

PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA IS X 15 fl 1/A X 13 • 
PREGOOEACOPOUDOCO-.,CA ~CA,15 XJ6131/A X 9}, 
PRE~O OE ACO POLIOO COl'.A CABECA 2<C X 48 !4 1/4 X S\ , 

.• ,.. .• , •. , .•• r- ~ • 
" > .,., oc: ·-· ~- º'" ~ •.• ~. 

H 

H 

CHP 

CHI 

M; 

,,.q ' 
.... 

KG 
KG 
KG 

0,494 

0,676 

0."'35 

0,060' 

2.S69 

1,017 

2,36 

007 
o os 

ºº' 

8,94 

14,93 

0,98 

2,JO 

7,55 

23,41 

22,30 

516 
360 

'" TOTAL 

VALOR 

4,41 

10,09 

º·°' 
0,13 

19.54 

23.80 

52,62 

036 

"' 009 
11126 

;vALOA 
l.,:. ·: SINÁPI · - ~~ "· 

•, UNff, TOTAL UN\D COEFICIENTE 

e 
e 

c 

c 

1 

88316 SER'v':'NlE C0'-4 ENCARGOS CQM;::LEYEM'TARES • 
88323 TELHADIST A COM EI\CAROOS C.OYPlEJ.E""fl ARES • , • 

GUlrn.r O c\.cfAICO uc ,._...,.,.u,,. .. , ..,_..,. AC.Ju....,c •uu ""'• C..,.... I I 
93281 MOTC1 FREIO. MOTOR-RIFÁSICO DE 1.·". CV- CHP OIURHO. I · 

AF00.'201611. 1· n 1111111.IC J 1 

GUIUCHO i::1.c I nlCO o:: CO!..UNA, CAPACID,ltO:: .tOO KG, COU 1 1 
93282 MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO Dê 1,25 C\'. :HI DIURNO, 1 

AF 03/2016·~ 1. 1 •nt .11 , , 
TELH~ DE BARRO I CE:t.AM1CA. NAC• EWAl..1 A:JA. Tlf'O COI.ONW.. 

00007173 CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIIJ~OOE •.1,1 A 50" CM.11 1 J 
RENOJMENTO OE C08F.RTURA DE •1e· TELHASA,12 -1 

..... _'f" COIIP,'!•Wl •::,o;·oo; ,.,,_.,; Trou dll portu lnter.iu Upo pnnc.ioUI do D,7n X 2.10; 0.80't2,,10, l'I 
:'..· PROPR'A ':1:_? .'~.t~. , , ~~ 1n:.1ustve •rtncos l: M~, • ,u, • r li• 1 1 • • ,1 1 • 

1 
Trocado ponas imernas. tipo prancheta d11 o,n 1: 2, 10; o,s01:2,10. I 1111 
inclusive 11i1"1Cos ,1, 11 lu l "· , • 1 

e 

c 
c 

1"' .. SINAPI ·1r: 
t'l.,. . ' ~- " -·, 

e 

e 
c 

88J09 
68316 

....... , 

ARC:,t.'.AA.SSA lRAÇC 1:J tEMVOLUMI: 0:: ClM!:.NTO E AREIA 1 1 ·10. 
GROSSA ÚMlOA) PARA CHAPISCO CQN'JE:N:lONAL. PREPARO i 
MANUAL. AF 0812019 llf•, i uc ~ 1 1 L lí 
PEOPElRO COM ENCARGOS CQl.lPLEMEl\'TAFES ~, 
SERVENTE COM ENCI.RGOS COIAPLEM':.UTARES . .. 

ARGA..\1ASSA TRAÇO t:2:8 IEM VOLUME IJE CtMENlO, CAL E,ARr;;,U\ 
MÊDIA \JMIDA) PAR.A. EMBOÇO/MASSA ÚNICA.'ASSENTAUEtlTO DE 

67292 AI. VE~JAAIA OE VEDAÇÃO, PREPA.=.o UECÀNI C0 COO BETONEIRA 
400L AF 0812019 !ô 't.l ·1 1 11 1 1 1· 1 ,1 

88309 PEOF.E!RO COM ENCll.RGOS COIJPL.'=MENl A:9.ES • ~- • •, 
88316 SERVENTE COM ENGAAGOSCOMPLE,_,,,::"7Jt~ES • • •• 

,..,, , .. ""' • . • rr , ...... ' 

H 0399 
H 0,133 

CHP 0,0372 

' 
'' CHI 0,0516 

' 
' MIL 0,0275 
• 

UNO, COERCIENTE 

" 1,000000 

.... ~ -~ 
UNJO COEFlCIEJRE . . . ' 

0,0().(2 

H· 007 
H O 007 

UNID COERCIENTE 

,,,. 0,0376 

' 
• o" • O 171 

695 
2,89 

0,98 

2,30 

1287,00 

TOTAL 

VAI.OR 
UN" 

516,00 

TQ AI 

VALOR, 
·~ UNrT. 

.u,2,00 

2'! 35 
17 43 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

588.00 

10,50 
2.98 

O A 

277 
0.38 

0.03 

0.11 

35,39 

38 68 

VALOR,, 
TOTAL• 

516.00 

51600 

VALOR 
TOTAL . 

1,85 

156 
O 12 

"' 
VALOR· 
TOTAL , 

22,10 

493 
0,50 
7753 

VALOR VALOR, 
UNJO COEAQ~ ~ UNrr. ~ · TOTAL ' 

ARGAMASSA TRAÇO ·,:3 (EM VOll.lll.t: Ot: CIMENTO E AREIA MEDIA 

e ensa úMIOA) PARA coNTRAPtso. PREPARO ve:..N1co COMI lill 11 
BETO-ii:IRA 400 L. AF 0812019 1111" lt 1 1 ! 

0,031 598,00 18,Sl 

0,354 791 2 80 

8BJ16 SERVENTE COM ENCARGOS COt.PLEMENTltAES º''' '' · 1-t om J.oa º"' 05 038 0,19 t l-::~:cº~t~~~~~~~1 .. 1,~09li:~P~E~D~RiEã1Rio!c;oiM~~ENij~c~A~Rio~o~s~c~o~1;ip~LEM~~~E~NT~!"!'E~s!~~;~~·;;,.~··~~··;:tJªHt~:::!~f~::!::~l~:~::l 00001 CIMENTO PORTLANJCOMPOST-::J c:i 11-32 1 • •·•• KG r '14/000 ,
0
.~ll71 JUNTA PLASTICAOE OILATACAOPARfi.PISOS, COR CINZA,:17 X 3 1-.( 13,042. ) v IIQl/1 MM /ALTURA X ESPESSURA\ UU li 1 ' 1 "1t li 

1,67 3,53 5,B9 

TQ1Al 7795 
. . .. . ~ " .. .... 1 '. 

t. .. li 
{ 

Mlk CQHST iUIUI\J\ •• "~ I• •10"' 

Rua Clores Mir~º 180 
Centro , CEP:°t!.700 · 000 

Bacabal · MA 
' 

r 
1 

1 
1 
1 

~~ 
11151121,14 • 

L- .J ' ' ' ' ' 1 

1 1 1 ' ' i ' 1 ' -;I, ,. 
' ' ' ' : ~ 1 

t 1 ] ' '! ' ' " 1 1 

1, 
Digitaliz 3do com CamScanner 

t : 



• 

• 

Processo a<rt'Z l.:i.o2-z 
FLS: ,J.)-t / 

~~ CONSTRUTORA 

f(~NO~ESTE 
:- .~ ··~··-t-~~ 1L.!_ 

ln1tT1~0 EstadaJJ 12.661.384-0 
CNPJ: IJ.Gfl.814/0001-l0 l 

Ru~ 00ftS Mlnnd.a, N• 180, aP.: 65701M100, 

tNI I: l,\,tMl ~t,MXlOl-)0 
e,ab:31. N.annhlo 

Trl.: 199) 9II.U6-70Jl 

Construdo e Lor:ar5o de Mjnuln;as. 
COMPOSI ES DE CUSTOS UNITARIOS 

PLANILHA ANAUTICA 

·S(~ ..;... , ~l!).~Íml
1
co~9?.o)cÍ.•_~~ . 

~ . '· ~: cà~~ --011 .,~ 
'' ,IJNrT. ·~.TOTAL 

e 88256 

e 88316 

1"'4ULE.!ISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS H 0,43 9,57 -',11 
COMFL'~MENT ARES \ 
SERV :rne COM ENC"ROOS COMPLfMENT ARES 1 H º·' 

,., 0.69 

1 00001297 

1 00001381 
1 00034..157 

l'I IC,. cSMN., .....,,._ 1wUMcr CIAL {t'.-.JHAO , 
POPU'..ARJ, PEI MAIOR OU IGUAL A J, FORMATO MENOR OU IGU m• 1,06 , . .,. 25,BO 
4 "n2SCM1 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 1 KG ... J,,!,4 15 1, 

REJUNTE CIMENTICIO QUALQUER COR 1 KG 0.2, 0.94 022 
1 TOTAL .... 
' 

CONP, 
·. ,002· . PAOPAtn 

• '[ · .,..,..,.,..~ VA1.0R •VALOR 
R~ode~a~lf:írlm, ·• 1. ; ~~ !.NU"'~'"' UNIT .• TOTAL 

JOELHO 90 Grv1US, PVC, 5Cll.OA\IEL, 0N 2.SMM, INS I NJOL1V cM _ 1 

e 69362 ~ OU SUB-RAMAL OE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALA.ÇÃO. UN 1,18 
AI= 12t201' 1 

7,07 

e ..,,. 
e ,...., 
e 90<66 

... COMP: • 
' ' -~"'10 " 

e 

e 69395 

e """ 
e 90466 

. ·-"'SINAP1 .. ...... 
',, '.8S68? • 

e 88267 

e 66316 
1 00003146 
1 000061'6 

TE, PVC, SOUlAVEL, OH 2SMM, INSJ1'l.AOO EfA RJMAl OU sua. 
RAMA!. OE AGUA· FORNECIMENTO E INSTALA-'C. M 12/201-' 
RASGC EM ALVENARIA PARA RAMAIS! OISTRIBUlÇAO COM 
OIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40M'-A. AF 0!.'2015 
e NJO .. uu;,-.- ..... ALVt:NAt11A-PÀHA 

RAMA:&'OISTRIBUIÇÃO COM OIÃIJETROS MENORES OU IGUAIS A 
-'O MM. -'F 0512015 

l'E. PVC. SOLD,wcL, ON 25MM, INSl ALADO EM RAUA1. OU SUB
RAMAL OE ÁGUA. FORNECIMENTO E JNSTAl.A'"ÃC. AF 111201" 
RASGO-EN ALVENARIA PARA RAMAIS! OISlR!BUJCA,0 COt.l 
DlAMETi:tOS MENORES OU IGUAIS A 40 MJ.A. AF- OS,'2015 
l""nUM3AMENTO LlNc,u EM Alv~"ARIA PARA 1 
RAMAIS.'OISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM li.F 05/2015 1 

· SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.f/4 )( t.112• ' 
FORNECU.IENTOE 1NSTALA'"Ã0 AF ---
ENCANAOOA OU ovMBEIRO H10RAULICO COIJ EN•:ARGOS 

' 
COMPLEMENTARES 1 

SERVEtnE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 
FITA v::oA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 PJ 'L:: C' ' SlFAOF:.ASTICO 11?0 COPO PARA TANQUE, 1,114 :< 1.1i2 º 

1 

1 
1 
1 

..•. ,_,- í •. 

: ~H~:> ~ : ~ 8õ909 

'li :Nl::..A,UJUU~41t"AKA 1· 
'. PIA DE COZINHA. PADAAO ALTO-FORNEctNENTO E ~ 

1•••5r•• ·-An AC 01-" - • , 1 1 

e 
e 
1 

CDMP 
ftrl0PAIA' 

1 1 

86267 

66316 
00003146 

00011772 

004 • 

ENCMJ.OOR OU BOMBEIRO H!OHAULICO COU ENr::ARGOS 1 1 

COMPLEMENTARES 1 
SERVE:>. TE COM ENCARGOS COMPLEMENT AR---i;S 1 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS OE 18 MM X 10 M n ':: C' 
TORNEIRA METALICA CROMADA, OE MESAIBANC.a.OA. PARA ) 
C021NHli., BICA PJOVEL, COM AREJADOR, 1/2" OU 3'4" (REF 1167 [ 
l 1fiA\ : , 

1 1 
• 1 1 

Caiu~-c1uW9a ~brcpor camplela 

ICaird de 1est:.rna sobe comnleta 1' 
1 
1. 

UN 6,32 

M 2." 7,S6 

M 2,14 7.55 

TO Al 

·-011 
UNIT, 

7,50 

UN 0,69 3,45 

M 2. 14 4,69 

2.1, 4,68 

10 

lJNJlJ COEFICIEH'TE 
VALOR 
UN" 

H 0,1356 19,<l7 

H 00'27 1581 
Utl º"'' uo 
UN 10 42,00 

'º 
UNID COEFICIEftTE 

VALOfl 
UNIT. 

H 0,1667 79,91 

H 0.0>25 1S.81 
Utl oº"' "º 
UN 1,0 68,16 

TOTAL 

UNtD COEACENTE VALOR 
U""· 

H 1 1 000000 1 65,80 
,o 

e ••• 
005 Aua:nto p1rt vaso aanlU,lo almples ~e; 

PROPRIA ,, ,, ~ . ~ UNID COEAQENTE VALOR 
1 , UNIT. 

1 1 IAuonio nara .,aso i:incarto ,1m!lll11s 1 1 1 H 1 1 000000 1 45,50 
i TOTAl 

T 

• 006 Rec.upo·açio de pontos elelrleoa em telo ou p11rédM l ! UNID COEACIEIITE 
VALOR 
UNIT. 

e 00'S6 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇAO OE CAIXA DE TQe.W>A 
114X-' OL ,)(2\_ AF 0512015 1 

UN 1,0 Z35 

e 
ELETAOOUTO FLEXIVEL CORRUGAOO, PVC, 0N 20 MM (112º). PAHA 

918-42 CIRCUITOSTERMINAIS. INSTALADO EN LAJE• FOFNECIMENTÓ E 1 
INSTALA,~ÃO. AF 12/2015 , 

M zo 3,56 

~ 
~:ELETRCCUTO FLEXIVEL COARUGAOO, PVC, ON 2(• MM (112'), PARA r.13, 04' ~ O' • J ,,,.. _ 91852 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE. FORNECIMENTO 

-~ '"' .. """- E INSTAUf:ÃO Af 12/2015 1 

-· -- , ... vu 

M, !~~ ci,~:~~u!~j ~JDA. 

fA ,., •.35 

.. ,. 
5.62 

16,17 

16.,17 

46 30 

VALOR 
•TOTAL 

.... 
3,07 

10,03 

10,01 

31 9S 

VALOR 
TOTAL • 

, ... 
O 67 

o" 
'200 
45.SO 

VALOR 
T0TAL 

13,32 

063 
009 

E,8,16 

VALOR 
. TOTAi 

65.80 
6560 

ALOR 
TOTAL 
"50 
.. 50 

ALOR 
TOTAL 
,.,s 

L 
Cenlro -CEP: 65.700- 000 

Bacabal. MA 

1 

Digitalizado com CamScanner 



• 

• 

~~ CONSTRUTORA 

"4~N(2~~~~!E 
Construclo e Locido de M~aulnas. 

COMPO:u~ES DE CUSTOS UNIT ARIOS 
PLANILHA ANAUTICA 

e 91926 
l"'";,OucCO V-1--~ 0,2,S,..,,,..,,,.,...,l • ....,,All.""-450/7SO 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E. NS-:-AI.AÇÃO. 
AF 12/201S 

e 91996 TOMADA M~OIA OE EMBUTIR (1 IAÓOULO), 2P• T 10 A INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA· FORNEClMS:NTO E lNSTAl.AÇÃO. fS _12/2015 

· ·socAPl interruP10t ctmplu dtl ~ ~ . 011153 .. 
s_, - ,11;. ·- HW USn-- ___ .... · ..... CA "''-' <;n .... !Xt:: ~- X 'Z' MculO 

e 919-46 (1,301.100 PISO) PARA PONTOE't.fTRICO -FORNE•::li.teITOE 
INSTALAr.J.o. AF 12/2015 

e 91952 1:n ,._,~ UP,OR SIM, ..... S (1 UO--LOI, tOA.'2.SO\I', SE.'.ASUPORTE E 
SEM PLACA. FORNECIMENTO E·INSTALAf":An. AF- 12.'2015 

.91Ô95 ~~da ·.i~ln ?•T: ,, . 
SIHAPI . ' '. . 

e 88247 AUXIUAA OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPl.E.1,.(9.TARf.S 

e .., .. ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPI.EMEtlT ARES 
1 00038102 TOMAOA2Pt-T20A 250V {APErJASWOOUt.0' 

.• .:3'~·-· ~ LUffllnut1 fluorescantO calha 1J."1W. Com reator nonr..ai:!' . . ,. ,, . ' ,,, 
e .. , .. ELETRICISTA COM ENCARGOS C-OMPl.EMEfll ARES 
e B8318 SEAVEr-lTE COM EUCARGOS COMPLEMEtlTAnES 

LUMINAMIA DE SOBREPOR tM CHAPA OE ACO PARA 2 LJN:PADAS 
1 00003799 FLUORESCENTES OE "36" W, AL:., ADA. CO.V.PI.Ef,11, !~ADAS E 

REATnR INCLu<:.n<:.\ . 
' 

SINAP! 'º .-~. !f59ó' " P111ên com &lmpat,11 c~m d& 20V1 • 2Sw , 1 ... 
e 582-47 ' AUXIUAA OE ELETAICIST A COM EH CARGOS CO'-'PI.EJ.EW AAES 

e .. , .. ELETAICIST A COM ENCARGOS C.OMPI.EUE,U ARES 
LVI' JN~, 1A. ~• .,.... • ...... 1 Vluni.) FOSCO o·"':'•:, n1,., ·75• 

1 00003803 CM, PARA I l.AMPAOA. BASE EV. POTENCIA MAXUAA "?,'SO W tnAO 
INCLUI LAMPADAI 

1 00038191 lJ\MPADA FLUORESCENTE COMt'ACT A 2U BRAflCA 1 S r1 BASE 
E27 11211220 Vl < 

SINAPI· ...... ·. Plntur• pni lateir: 2demaoa paredes Internas Ó ot.ernu.atm musa 

e B8310 PINTOR COM ENCARGOS CO,JPLE'-,IENTAAES 
e B8316 SERVENTE COM ENCARGOS COJAPLEMENTARES 
1 00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIU!:. COR BRANCO FOS·:.:> 

SINAPI 102219 P!nlura esmalte sfnleslco 2 demks em esquadrtu d~ m,ddn cu 
lmo · 

e B8310 PINTOR COM ENCARGOS COMPl.:.EMENT ARES 
1 0000SJ15 SOL VENTE DILUENTE A BASE DE AGUAR~ 
1 00007311 TINTA ESMALTE SINíETICO PREUIUM ACETINA.DO 

:i 
r13_o42.814/0001-.30 

M. R. A. CONSlRUlOM NOROESlt l1D~ 
RuaClore~'lêO ·. 

Centro -CEP: 65.700 · 0OO 
eacabal • MA .J 

L 

i 

' 

Processo C2.& 7 /::>.,?;;1.2 
1 ' "'' C, ,. 

1·1 lnsat~Esud~9t8 
, CNPJ: U.341.S Ga, 

RW.,COTU Mlnncb,,N• tBO, aP.: 65,-- __ .., 
Baab.l • Nll':l..llh1o 

1 Trl.: ('l'J) 98436•78ll 

1 1. 
' ,1 
( ,1; 

' .. 12,6 
i i 

H. '·º 
1, 

UH10 COERCIENTc : ., ~, ' . 

[u{ 1,0 

' ' 
'-~I 

1,IIOOOOO 

' 1 

' ' 
~NJO COEF!CIBffl! 

!H d .. 0,308 

i H!'1 0.308 
,UN 1 0 

' ' 

' UHUl ,. COEF!CIBffl! 
. H\ .. l JS 
. Hl> 1.35 

UIJ ! '·º 

uw.i:i COEflQElm! 

ur·: 0.2'ZU 

H OSJSS 

Uli 1,0 

w{. '·º 
1' 

U>IID COEFICZVITE 

" 0,187 
: H; 0069 
. LI 0.33 

1' 

UIOD C0UICIEI/IE 

H 03205 
L: DOU 
l, O 1403 

1' 

IL 
11 

li 

1 

1 l,1. 

1.98 

10.98 

lOIAl 

VALOR 
UNTT.· 

,.25 

12,10 

OTAL 

VALOA 
UNJT. 

, ... 
21 16 
<OS 
TOIAL 

·-OR 
UNIT 
IB.99 
.. ss 

,IQ,12 

10,Al 

·-º" UN<T 

18.48 

n.58 

11,51 

7,78 

IOIAL 

VALOR 
u,,rr 
ZI '1 
\ 7.43 
60 IO 

,..,TAL 

VALOR 
UNrT. ,. .. 
21 S2 

10032 
TOTAL 

2,,94 

10,98 

..... 
VALOR 

'TOTAL 

,.2s 

12,10 ,.,. 
VALOR · 
TOTAL 

5,69 

<51 
B,05 
18.lS 

·--º" .TnTAI 
2563 .... 
80,23 

125 so 

vA1.DR 
TOTAL" 

,1,12 

., Q!) 

11,51 

7,78 

l5 CiO 

VALOR 
TMAL 

-4 J7 

, 'º 
1'3&1 
25"0 

VALOR 
TaTAL 

7,03 
030 
U07 

'"'º 

Digitalizado com CamScanner 
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Processo &.?/ '7 /.2.022-

1, FLS: 2--4 ~ 
~'1 i j /}_ o 

~~ C O N S T R U T O R A 
:- 111 lnsct1pão Eslllli~.662.384·8 
·: j : CNPJ: 13.042.BH/0001·30 

~~Nq~~~(!E; '" 1 ua Oores Mlronda, N• 180, CEP.: 6S700-000, 

:1 1 
Centro 

Bacabal • Maranhão 

Construtão e loca.:ão de Mánulnas. Tel.: 1991 98436-7823 
PROPONENTE: M R A CONSTRUTORA L TOA 

1 

OBRA= MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS 1 

' LOCAL= SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO GONZAGA 
1 CIDADE> SÃO LUIS DO GONZAGA - MA 1 

PREDIOS PUBLICOS NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS GQNZAGA DO MARANHAO 
MEMÓRIA DE t:ÁLCULO DO BOI P / SER~lÇOS DE CC)NSfRUCAO CIVIL 

ITEM DISCRIMINAC.ÃO 1 li: PERCENTUAL 
1.0 Custo financeiro ICFl e li 0,95% 
2.0 Administracão centrailACl 

,. 
111 5,65% 

3.0 Risco fRl: i 1 111 1,00% 
4.0 Tributos sobre Nota Fiscal m 11 B,65% 

4.1 PJS • Pro•rama de lntei,racão Social li 0,65% 
4.2 COFINS • Financiamento da Sem•riaa:lc Social il· 3,00% 
4.3 ISS • PMT ' 1 1 1 li 5,00% 

5.0 Lucro bruto ILBl li 1 
1 11 8,75% • ,- H 1 1 1. 1 

1 0 1 Total 1 25,00% 
1 U 1 j ·-

(2_ ..:.",:~·+.'_.·,., - ·~...! ... -~ .:: ,. ~j~--- -lt r: J, L;: ' . ' ... t~-.., 
1 r13 042 814/0001~ 30, 

11 ~ R~ COUS~U10AAllORDtS1tl10~. ) 1 

' ' ; 

· R~a C\ore#:~~~O ' 

' 

~ Centro • · 1 
eacabal • MA .J ~'Í' .. 

1 
1 

L. 

' 
1 

' 
' 

1 

1 1 'i 

• 1 ' 
11 ~ ' 

1 

' 1 1 

! 
1' 

1 

1 

' " ' 1 
1 

' 
1 

i. ' 1 1 

:i 1 l; ,1 

1 

l 1 

' 1 
1 

' 

' " 
1 

' 
! 

1 
' 

' 1 
'• i . 

Digitalizado com CamScanner 
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~~ C O N S T R U T O, R A 

~~Nq~~~!E 
Construçllo e Locaçllo de Máquinas. 

CRONOGRAMA FISICO FINANC[IRO 
PROPONENT[; M R A CONSlRVTORA lTDA 
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PROi OS PUBUCOS EM SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
LOCAL: MUNICIPIO DE SÃO lUIS GONZAGA 00 MANHÃO·MA • ABRILJ2022 

1 • Ordem Deatrlçlio Mb1 Uhz\Wsl .... .... , ..... ... , 
'·º SERVIÇOS PRELIMINARES 

'·º COBERTURA 

3.0 ESOUADRl.-,S E F"ERRAGENS 

4,0 REVESTIV.EIJTOS 

5.0 PAVIMENTAÇÕES 

6.0 INSTALAÇôES HIOROSSANíTARIAS 

'·º INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

,.o PINTURJI 

'·º LIMPEZA FINAL DA OBRA 

í .. ·--·-- ._ .. - -·-- ---------·--' ___ .: ----~-- -

• 

1 • t- ~f jj -l--1+1--'-
-•··--r~-l ~ . J_~:..... 

1 • ' 1 ' 
~ }!f i-=-t1 .,::: ·-

-r·, r +- -·· ' . .• -,- !"_____ -, -;-
1 ' ' 1 . ..,_ -·1- ·t ; "T· ·:--,.._. . 
1 11 ;-: . t++~-;,.., 

l l ' -, 
, .... - ; J 

.1,. 

,,-1' 
' 1 

,i : ' 
' 

1 

1 

1' 

'--· 

-

Processo (JRl7 I 2çn2-
FLS: :J.Jf4 
Rubrica: ll./ 

'' 1 

1 

1 

1 

lnsc,lção Estadual 12.662.384·8 
I] C/lrPJ: 1l.042.Sl4/0001·30 

Rua CI res ~iral'lda, Ne 180, CEP.: 65700-000. Centro 

' 
Bacabal. Maranhão 

il 
Tel.:(99) 98436·7823 

'. 

1 

' 

Mh,8 L1is9j llb 10 
I' , 

l.1hU Mh 12 Valor do llem (AS) ('10 Aelere11~ 11 Ob~ 

=~--l- 15.282,75 1.~~ - -· ,._. 
347.860,80 38.25% 

65.016,00 7,15% 

- -
·--·l---<•i-.. 

1 1 

1 

l ·:' 
' ' 

1 ,,, 

' 11 
1 ',, 

1 :1 

· 1 

i 
1 

.1 

ii 
I• 

1 

• 1 i 

1,1 

-

.... 
Total: 

-· _, 

I 

87.464,96 9,s:zo:. 
138.949.40 15.28% 

34.359,75 3,78'; 

22.791,50 2,SIY, 

182.415,4-0 20,0GY. 

15.282,75 , ... 
909.423,31 ""'"' 

·---- . - - ------. - -- - - - - - . 
__ ; 

:, 
r 2 81 10001- 30 
13.04 . 'lfüRfüii\10l ~ UCll,~\~- >1EO ' · ndl. n 

Rua C\Ole> p· ,1.m. o;! 
Centro .·, MA .l saea a · 

L-

Digitalizado com CamScanner 
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'I ~ Processoa&..z__/ ;i..,p ;z. 2-

~)~ C O N S T R l/ '1!1' O R A FLS_: ,2.1.f,2 

'fi BNQRDESTE Rubrica: 4{ 
1\1= 1 CNPJ: 13.042.814/0001-30 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃÓ DE OBRA 1 

PROPONENTE: M R A corlSTRUTORA LTDA 1 1 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBUCOS' 1 

DATA: MAI0/2022 1 

LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO GONZAGA 
MARANHÃO-MA 

BOI: 25,00% 

LEIS SOCIAIS: 87,49% 

CÓDIGO 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

AS 

A 

B1 

B2 

B4 

BS 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

B11 

DESCÀIMINAÇÃO 

GRUPO A 

1 

INSS 

SESI 

SENA! 

INCRA 

SEBRAE 

SALÁRIO EDUÇÃO · I 
SEGURO CONT1~ ACIDENTES rJOTRABALHO 

FGTS 1 
1 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 

1 
GRUfOB 

REPOUSO SEM~NAL REMJNEADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFEFMIDADE 

10• SAlARIO 

LICENÇA A PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUV~ 

1 

AUXILIO ACIDENTE DO TRA3A.HO 

FtRIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCll>IS QUE RECEBEM 
B INCID[NCIAS OE A 

Cl 

J 

GRU.>O C 

AVISO PR~VIO INDENIZADO 

HORISTA(%) 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

3,00% 

8,00% 

16,80% 

17,91% 

3,96% 

0,91% 

10,87% 

0,08% 

0,72% 

1,62% 

0,12% 

9,29% 

0,03% 

45,51% 

6,13% 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, tlg 180, CEP .: E5700-000, Centro, Bacabal- Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

1 

Digitalizado com CamScanner 
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• 

C2 
C3 
C4 

C5 

c 

D! 

D2 

D 

Processo o&I? I ;i..c 7-2 ~._,tA , FLS:--=J).1..#,-fb'-----,-_ 
~.~'1 C O N S T R U T O R A R b. • 1 :J i~NORDESTE unca. 7 
ijij CNPJ: 13.042.814/ÔOOl-30 

AVISO PRtVIO TRABALHADO 

FtRIAS INDEN12ADA 

1 

DEPÓSITO DE RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 

IDEN12AÇÃO ADICIONAL 
. 1 

1 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM ASI 
INCIDtNCIAS GLOBAIS DE A ' 

1 1 

GRUPO D 

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNOAS E REINCIDÊNCIAS 

' 
TOTAL DOS ENCARGOS(A+B+C+D) 

1 1 ' . 

1. 

r 

Construção e Locação de Máquinas. 

0,32% 

4,81% 

5,21% 

0,52% 

16,99% 

7,65% 

0,54% 

8,19% 

87,49% 

1 ' l Rua Cores Miranda, NV 180, CEP.: 65700:000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 
' 1 

' 1 rgitalieado com CamScanner 
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• 

+ 
f, j 

~!'?AM-1 1 
ESTADO ~O MARANHÃO I 

Processo d{/ 7 1 )-Ol/l-

FLS: /J.Jj ) __ / 
Rubrica: __ -"~:1.iT1---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52. 

1 • 1 
' ' 

i: 
JUNTADA DE DOCUMENTOS DEBABILITAÇÃO 

1 ' 

Junto aos autos do protesso licitatório nº 0015/2022 - SRP, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os , 1 DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO apresentados para 6 presente certame. 

' 1 

1 ' 
1 

,, 
: 1, ! 

São Luís Gonzaga do':t-,1aranh~~ -MI\, em 18 de Maio de 2022. 
; 1 ' 

'1, 

:·E,::1· 'I ' 1 

1 • 

Rafael Luís Mora s Araújo 
Pregoeiro/PMSLG 1 

i 1 . 

' ' 1. 
'1 

1 

1 J!I 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhlio - MA. 

l I lt 



• 

11 
ESTADO DO MAR~.NHÃÓ 

Processo o R/7 I d&'? 2 
FLS:_-.i.M::!:!..i:l:fP __ _ 

Rubrica: 4,/ 
---U!:!(f--

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

'I 

Processo Administrativo nº 0817/2022 
' . 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP 
Tipo: Menor Preço poi Item 

1 
Objeto: Registro de Preços para everitual_Contratação de empresa especializada 

no ramo da engenharia para a prest~ção de serviços técnicos continuados de 

manutenção predial pr~ventivà e corretiva nos imóveis, edificações e instalações 

sob a administração da Secr~taria Municipal de Educação, compreendendo a 
supervisão e o gerenciamento dos skrviços, o fornecimento de mão de obra 
residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à 

sua realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
1 

Habilitação da Empresa: 
e M.R.A. COSTRUTORA·NORDESTE 

-_ME 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro.,. Silo Lu/s Gonzaga do Maranh/lo - MA. 
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• 

. 1' 1 J I li ( 
Processo Af/ 7 1 :J-é!2:."2-

~~ q li li FLS::_:_·_t;::t::J:1:-:1.,f.iiií 
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ALTERAÇÃO 01 DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A ê STRUTORA 

NORDESTE L TOA" 

Página 1 de 6 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH nº 
02311071936 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 - Centro -
Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMIL TON ARAUJO, brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 

João, 228 A - Alto Cururupu - Bacabal - MA - 65. 700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA- 65.700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 

resolvem alterar e consolidar contrato social mediante seguinte cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Acrescido ao Capital Social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais), totalizando R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais) dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) 

quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizada em moeda corrente do País, 
distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

11 

Sócio Porcentagem [ 1 Quota Valor 

Marcelo Rodrigo 90% ~ 2.250.000 R$ 2.250.000,00 
Araujo Garcez 

Antonio Amilton 10% l 250.000 R$ 250.000,00 
Araujo 

Total 100% l 2.500.000 R$ 2.500.000,00 

1 -CLAUSULA SEGUNDA - o ObJeto social âa empresa que era: 4211-1/01 - Construçao de 

rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - Obras d~!~rbanização- rua, praças e calçadas; 3811-4/00 
- Coleta de resíduos não perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de]ãgua, coleta de esgoto e construções correlatas, 

'1 
exceto obras de irrigação; 4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 4321-5/00 - Instalação e 

'1 . 
manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação Ie manutenção de sistemas centrais de ar 

' condicionado, de ventilação e refrigeração;: 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinaMação em vias públicas, portos e aeroportos; 

cl 
4399-1/03 - Obras de alvenarias; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

7711-0/00 - Locação de automóveis serh: condutor; 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem oper~dor, exceto andaimes e 8122-2/00- Imunização e 
controle de pragas urbanas, passará a sJr', 42/ 1-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

! 
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4399-1/05 - Perfuração e construção ,de poços de água; 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de 

' ' urbanização - ruas, praças e calçadas; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 -
Construção de edifícios; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas'.e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00-
Locação de automóveis sem condutor; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 

' equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar I condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 4222-7/01 - Construção de redes de abaste-:imento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação e Imunização e controle de pragas 
urbanas; 4924-8/00 - Transporte escolar municipal; 43~2-3/01 - Placas coletoras para 
instalações térmicas alimentadas por energia solar; 4744-0/03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos e sanitários: 4744-0/05 - Comércio va~ejista de materiais de construção 
não especificados anteriormente (cal, ar~ia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em 
cerâmica) . 

Por esta assim alterado, firma em ato contínuo, Ato de consolidação do contrato social da 
sociedade. i . J 

11 
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ATO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A 
CONSTRUTORA NORDESTE L TDA" 

CNPJ: 13.042.614/0001-30 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasileiro, maranhense, solteiro, nascido em 
16/03/1983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob nº 964.095.093-91 e CNH nº 
023110719336 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 - Centro -
Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMIL TON ARAU.1O, brasileiro, mara1hense, casado em comunhão parcial de 
bens, nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
293.096.623-87 e CNH nº 03231566675 DETf..AN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João, 228 A - Alto Cururupu - Bacabal - MA - 65. 700-000 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - t\1A - E5. 700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIR:: 21201045246, inscrito no CNPJ sob nº 13.042.814/0001-30, 
resolvem consolidar contrato ~-ocial da emJresa: 

' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1-. sociedade girará sob o nome empresarial de M R A ~~c:!!i~u;i~:
5

.~~~0~~STE LTDA cor sede na Rua Clores Miranda, 180 . Centro . 

CLAUSULA SEGUNDA - o Capital Socia! da empresa é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais) dividido em 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas no 
valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, integralizada em moeda corrente do País, distribuído 

entre os sócios da seguinte forma: ! 
Sócio Porcentagem j Quota Valor 

Marcelo Rodrigo 90% ! 2.250.000 R$ 2.250.000,00 
Araujo Garcez 

Antonio Amilton 10% 

1 

250.000 R$ 250.000,00 
Araujo 

Total 100% 1 2.500.000 R$ 2.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - e objeto so,La1 da empresa, terá as seguintes atividades 
econom1cas: 4211-1/01 - Co1strução de' rodo•1ias e ferrovias; 4399-1/05 - Perfuração e 

' construção de poços de água; 4321-5/00, - Instalação e manutenção elétrica; 4313-4/00. 
Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - O~ras ·de urbaniza~ão - ruas, praças e calçadas; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 - Construção de edificios; 7732-2/01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 3811-4/00 -
Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/0C - Locação de automóveis sem condutor; 
4329-1/04 - Montagem e i,stalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/02 Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ~entilação e refrigeração; 4222-7/01 - Construção 
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de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correi as, exceto 
obras de irrigação e Imunização e controle de pragas urbanas; 4924-8/00 - Transporte 
escolar municipal; 4322-3/01 - Placas coletoras para instalações térmicas alimentadas por 

energia solar; 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos e sanitários; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em cerâmica). 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Dezembro de 2010 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condição e preço o direito á preferência para a aquisição, se posta à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio quotista MARCELO 
RODRIGO ARAUJO GARCEZ, com poderes e atribuições de administrar, autorizar o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, em como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

de inventários, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso. 

• CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a títulos de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),. o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialment7 levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Os Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
de que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da_ concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito o foro Bacabal-MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos, vai a presente em via única devidamente assinada. 

Bacabal-MA, 01 de Dezembro de 2020 . 

Marcelo Rodrigo Araujo Garcez 
CPF: 964.095.093-91 

Antonio Amilton Araujo 
CPF: 293.096.623-87 1 

.. 
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Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA tJORDESTE L TDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

29309662387 

96409509391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO _DO(S'.• ASSINANTE(S) 

Nome 

ANTONIO AMIL TOM AR/>.U!O 

MARCELO RODRIGO />.F:AUJO GARCEZ 

' CERTIFICO O REGISTRO E)! OS/Ú/2021 ll:03 SOB N• 20201138514, 

PROTOCOLO: 201138514 D! 15/1,?,,'2020, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:! 1210C0~7030, CNPJ DA SEDE: 13042814000130, 

N:RE: 21201045246. COM BPEil"Ô:; DO REGISTRO EM: 05/01/2021. 
M R A CONSTRUTORA NOF.D~STE L1TDA 

LiLIAN THERESA ROOF.IfDES MENDONÇA 

SECR~TÁRIA·•:;ERAL 
www.empresafacil:Ill!l,gov.br 

A validade deatl! documento, ae irnpresac-, fic3 sujeit, li c-J111;~o·•acão de 11ua autenticid.,.de nos respectivos portais, 
informar.do Sl!UII re11pe:ti':0J ;~d.gos de verific11çlo. 
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Processo q{/'l 1s;;..-z. 
FLS: J._, 'J Página 1 de 4 

Rubrica: ~ 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "M R A CONttUTORA 

NOROESTE LTDA" 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, brasile ro. maranhense, solteiro, nascido em 
1610311983 em Bacabal - MA, empresário, inscrito no C-PF sob n" 964.095.093-91 e CNH n• 
02311071936 DETRANIMA. residente e domiciliado na Rua Carlos Pereira, 180 - Centro· 
Bacabal - MA - 65. 700-000 e 

ANTONIO AMILTON ARAUJO. brasileiro, maranhense, casado em comunhão parcial de 
bens. nascido em 18/11/1968 em Bacabal - MA,·empresário, Inscrito no CPF sob o n• 
293.096.623-87 e CNH n• 03231566675 DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua São 
João. 228 A-Alto Cururupu - Bacabal - MA- 65.700-0GO 

únicos sócios da firma M R A CONSTRUTORA NOROESTE LTOA, com sede na Rua 
Clores Miranda, 180 - Centro - Bacabal - MA- 65.700-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob NIRE 21201045246, ins~rito no CNPJ sob n• 13.042.814/0001-30, 
resolvem alterar e consolidar contraio social medi3nle seguinte cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social da sociedade: 4211-1/01 - Construção de rodovias 
e ferrovias; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4321-5/00- Instalação 
e manutenção elétrica: 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4120-4/00 -
Construção de edifícios; 7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 3811-4100 - Coleta de resíduos não-perigosos; 7711-0/00 -
Locação de automóveis sem condutor; 4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas. portos e aeroportos; 4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas cenlrais de ar condicionado. de ventilação e 
refrigeração; 4222-7/01 • Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação_ e Imunização e controle de pragas 
urbanas: 4924-8/00 - Transporte escolar municipal) 4322-3/01 - Placas coletoras para 
Instalações térmicas alimentadas p:ir energia ,;olzr; 4744-0/03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos e sanitários; 4744-0/05 - Comérdo varejista de materiais de construção 
não especificados anteriormente (cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas e materiais em 
cerâmica). passa a ser, Construção de rodovias e ierrovias; Perfuração e construção de 
poços de água: Instalação e manutenção elétric.;; Obras de terraplenagem; Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas: Obras de alve-naria; Construção de edifícios; Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem iJperador,. exceto andaimes; Coleta de 
resíduos não-perigosos; Locação de automóveis sem condutor: Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 'em vias públicas, portos e aeroportos; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais 'de ar condicionado. de ventilação e 
refrigeração; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas. exceto obras de irrigação; e Imunização e controle de pragas 
urbanas; Transporte escolar municipal; Placas· coletoras para instalações térmicas 
alimentadas por energia solar; Comércio varejis:é. de materiais hidráulicos e sanitários; 
Cornércio varejista de materiais de cons~rução não especificados anteriormente (cal, areia. 
pedra britada, tijolos. telhas e materiais em ce·ãmica), Comércio varejista de material 
elétrico, serviços de arquitetura, Serviços de engenharia, Serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia, Serviç:>s de pericia técnica relacionados à 
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segurança do trabalho, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças (equipamentos para geração de energia solar, como painéis solares 

fotovoltaicos, geradores de energia solar, suporte). Processo qg/7 ,'?-022-

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 

FLS: ,,2..€,{) 
Rubrica: _ ___../&-,'""""'"/ __ _ 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 

água, coleta de esgoto e 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1 /05 - Perfuração e construção de poços de água 

1 
centrais de ar condicionado, de 

e equipamentos de iluminação e 

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico 
4 7 44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

' 1· 
4924-8/00 - Transporte escolar . 1 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura ' 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionâdos à arquitetura e engenharia 
7119-7/04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor · : 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 1 1 
8020-0/01 . Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

,1 t 
CLÁUSULA SEGUNDA - As demais clá•Jsulas não alcançadas neste ato continuam 

1 1 
inalteradas. ' 

1 1 
1, 

' 1 

.1 
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E, por está assim alterado, assino o presente instrumento. 
Bacabal-MA, 08 de Novembro de 2021. 

Marcelo Rodrigo Araujo Garcez 

Antonio Amllton Araujo 

1_ • 

,1 

:-1 
1 
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I• 1 
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Rubrica.:_ ---/4(9 '----

Digitalizado com CamScanner 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocraliza,;ãJ, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

1 
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de, 

Processo_e,g; 7 1:2é72
2 

FLS: ,,U:il 
Rubrica: ~ ~ 

Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA consta assinado digitalmente por: 

•. ) 

CPF/CNPJ 

29309662387 

96409509391 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSl~!ANTE(S) 

Nome 

ANTONIO AMIL TOf\' ARAUJO 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

r 

CERTtrtCO O RICISTRO DC 09/11/2021 ll:41 SOB N• 2021125260l, 
PAOTOCOLO; 21125260] DE 09/11/2021. 
c6o1co oz V&RlrlCAÇÃO: 12108239154, CHPJ' DA SIDE: 13042814000130. 
rll~: 212010•~246. Cc»I ICRITOS DO UGtST1ta EM: 08/11/2021. 

JUCEMA M a 11. cou:mu,roRA NOROESTE LTOA ; 

LfLJAH THIRIGA, I\ODIUC0.6 NZMDONÇA 
SICN:1ÃA1A-CXRA.1. 

..--.ampre11t1cil.-.9ov.br 

_, vallJao• <k,ill ~ .. :~"'"'"tu, .,. 1, 1 ... ,..~,. .... r1e• 1tuJ11lu, • CVIIIP•u .. •c•o (1,1 111a 1-11t11nttcld•t:1• n,;,1 uup.ectt.....,, pottau, 
ar,fll'""'"d~ 1 .. u1 r11sp,o-1::.lvo1t cóo11101 d• v11r1:1c1-,:)o. 
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Processo OI(( '7 I .?&2-2-

FLS: 2-.fã~ 
Rubrica:, __ ,-"'U=.._-

Governo do Estado do Maranhão 1 
l 

fM}'~{'>-l, G()\'[RN() !Xl &::E::::: 
FACILI MARANHAO = Secretaria de Estado de lndúslria e comérco - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

l 
j 

- ' CERTIDAO SIMPLIFICADA 
1 

Sistema Nacional de Registro'ête Empresas Mercantis· SINREM 
j 

Certificamos que as informações abaixo corst;im dJs documentos arqi..·vados 
nesla Junla Comercial e são vigente~ na dau da sua expedlçf10 -

Nome Emprcsarlnl: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTOA ~ 
Natureza Jurftllca: Soc;1edade Emp1esãrla Llm1tada ! 
NIRE (Sede) CNPJ Dita de Ato Constitutivo 
21201045246 13.042.814/0001-30 2"-'12/2010 

' 
Endereço Completo 

M Rua CLORES MIRANDA, N' 180, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700•0)0 

Objeto Social ' j 1 ,. 

Protocolo: MAC2201829250 

Início de Atividade 
16112/2010 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONS~RUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS LOCAGAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR MO~TAGEM E INSTALA:AO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALAC>O E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE REDES DE AB;.sTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO E IMUNIZACAO E COIITROLE DE PRAGAS URBANAS TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERM GAS ALIMENTADAS POR ENERGIA SOLAR COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS HIORAULICOS E SANITARIOS COMERCIO VAREJISTA D: MATERIAIS DE GONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS E tAATERIAIS EM CERAMICA), COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA REHCl:)NADOS A SE3URANCA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANGA ELETRONIGO;GOME~GIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (EOUIPAMEN'10S PARA GERAGAO DE ENERGIA SOLAR, GOMO PAINEIS SOLARES 

FOTOVOLTAICOS, GERADORES DE ENERGIA SOLAR, SUPO~~EJ:r f\ !1 i\h':tl\. L 
Capital Social i i~~+,N f Porte Prazo de Duração 
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) .~. l_,, ,· ~ ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado ( tfn 1-. ' ,":) tÍtltP A$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) ti ~ : 1'>< t,,_ , 
Dados do Sócio , tflt ,'!,7 '..fi:;i r -~1, i, 1 
Nome CPF/CNPJ Participação no capilê.l 1: Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MARCELO RODRIGO 964.095.093-91 R$ 2.250.000,00 t.::mi,, ,~ Sócio 1~1\1\ s Indeterminado 
ARAUJO GARCEZ !l,f ........ . . ' 
Nome CPF/CNPJ Participação no capltsl -1 · Espécie c;le sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO AMIL TON ARAUJ0293.096.623-87 R$_ 2,~~-000,00, l .. l· '.J 1, it Sócio lJ.'J / N Indeterminado 

Dados do Administrador ~t. ~ ~r"'I .·, l ~(i"f;o .. 
Nome '~ _ CPF,•' 1 L,,_ !, ' 1 

• 1Têr;í,lnodomandato 
MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ §3..,~. 96,!.0~5~0;3~~:f~ .rd'Jn;';1!erminad".~ 

Último Arquivamento l:> ....... .::,"llt:U»LY.,,...1. ê..- Situação 
Data Número Ato/9·1entos ~; ATIVA 
09/11/2021 20211252603 0021021 - ALTERACA:J DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL! SEM STATUS 
1 L • 1 1 J 1 

' 1: 1 1~ 1 
Esta certidão foi emitida automaticamente e11 ;_ i'/03/2022, às 14:· 9:59 (horário de Brasllia), 

111111111uii1iiii',. , __ . """l[í~'TI· gov.br, comº código XBLSXHEZ. 

LARISSA ,OCH.>. DA SILVA 
Sec-e:árb Geral 

1 : 1 
j 1 1 

1 :11 
1 ,11 : 1 
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Processo QR 17 l 2o22.. 
FLS: J{,)f 
Rubrica: h,{ 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SE,NC 
Junta Comercial do Eslado do Maranhão 

F"'f'll[<;.1,1 GOVERNO DG CE:; 
FACIL MARANHAO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Enipresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu vados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data ja sua expeo'iç:io 

Certlllcamos que M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA Protocolo: MAC2201829310 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201045246 Situação 
ATIVA 

CNPJ 13.042.814/0001·30 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo CLORES MIRANDA, NR 180, xxvxx, CENTRO· Bacabal/MA • CEP 6570CMlOO 

Arquivamentos Posteriores 

Ato NUmero Data Descrição 

002 20211252603 09/11/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20210849193 28106/2021 BALANCO 
002 20201138514 05/01/2021 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20201138514 05/01/2021 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20200303678 07/05/2020 BALANCO 

223 20191053333 22/10/2019 BALANCO 

090 21201045246 18/09/2019 ~. ,1'. T?.Ar~SFORMACAO 

090 21201045246 1 8/09/2019 ~ f I:' . A'-TERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 20191030538 18/09/2019 . 
' 

TRMJSFORMACAO 

002 20170002225 05/01/2017 ~ ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

'\ Ef,p ~ESARIAL) 

901 20160571405 29/11/2016 ' ., .. PAO•'.;URACAO 

223 20160405866 26/04/2016' • BMU:.NCO 

1* - ~ ' 223 20160268095 08103/2016 BML..CNCO 

002 20150118180 10/02/2015 
f'I'" 1 AL TEAACAO DE DADOS (EXCETO NOME '' ' 1 EMPRESARIAL) 

002 20140559205 15/08/2014 ' 
;, AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

' El.iPRESARIAL) 

223 20140496645 
' 

17/07/2014 _;!":::: BP.l../1.NCO 
002 20130583731 13/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

315 20100772897 2~1_1212010~:~~ 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA 

080 21101766707 24/12/2010 INSC~IÇÃO 

Esta cert1dao 101 em1t1da automaticamente em 17/0-3/2022, às 14:.:Q:13 (horano de Brasília) . .. ' 
Se impressa, verificar sua autentlcídade no https:/twww.empresafacll.ma.goJ.br, com o côdigo XBA4QKGO. 

1111:1111111111111 ~:1;m~1~1J~rn1~111111111111111 

I 1 ,. • ( 

' ..,. . 
:; 
1 

LAAISSA ROCHA DA SILVA 
Seaetário(a) G9ral 

-~ ~· ,,.,.,. 
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Processo 08 / 7 /,;_ n 7 2 

FLS: .2-p 2 
Rubrica: I=( 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 075942/22 Data da 11105/2022 15:44:03 

Inscrição Estadual: 12662384B CPF/CNPJ: 13042B14000130 

Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

.ndereço: RUA CLORES MIRANDA, 180 CEP: 65700000- CENTRO 

Telefone: (99)82176000 Munlciplo: BACABAL UF:MA 

Certificamos que, após a realiza,:,ão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 24'2, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta. Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcar:çadas pela decadência. 

1 
Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/09/2022. 

a.A autenticidade desta certidão deverá ser confimiLa no endereço: 
Whttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "C11rtidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negat.íva 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATIJITAMENTE. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 027299/22 Data da 25/04/2022 08:13:51 

Inscrição Estadual: 126623848 CPF/CNPJ: 13042814000130 

Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Endereço: RUA CLORES MIRANDA, 180 CEP: 65700000 - CENTRO 

Processo08 1 7 / 2 922 
FLS: g 6 2 
Rubrica: 4J 

• Telefone: Município: BACABAL 

l 
(99)82176000 UF:MA 

• 

1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e ra 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231,lde 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como
1
prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de ' . 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
1 . 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/08/2022. 

A aulenticidade desta certidão deverá ser confirmad}no e:ndereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no llem "Certidões· e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 1 

1 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 11/05/2022 15:45:05 

•• • • • •• • .. "# ' .... t .. 
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PODER JUDICIÁR:O 
,JUSTIÇA DO TRJl..fü'-LHO 

Processo og 1 ? !J 0.2.2 
FLS: 4fç 
Rubri'f~"' ~.,u .M: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (~ATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Certidão nº: 6392132/2022 
Expedição: 23/02/2022, às 09:31:14 
Validade: 22/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M R A CONSTRUTORA NORogsTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
• inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.042.814/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos

1
arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acresce~tados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 0l/20221da·CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão sã~ de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 1 

No caso de pessoa jurídica, ª.'!,Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimenios, agências ou filiais. 

1 ' 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do !Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente! 1 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação! das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Tr~balho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc:.usive no concernente aos 
recolhimentos previdenciár

1
ios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimento~ determin~dos em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

1 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver for~a execut~va. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_lta_r_--'I .... l __ im_p_ri_m_ir_--' 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 13.042.814/0001-30 
Razão Social:M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTOA 

Processoog;7 t 2 0 '). 2 
FLS: ;L{gf 
Rubrica: b( 

Endereço: RUA CLORES MIRANDA 180 /CENTRO/ BACABAL /MA/ 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

1 

Validade:06/05/2022 a 04/06/2022 

Certificação Número: 2022050601372288048317 

Informação obtida em 13/05/2022 10: 07: 29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta·crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consu1taEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Processo t24'. I z I k7.2. z. 
FLS: 6k2 
Rubrica: kf 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

1 
2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com· embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

1 
' 

1 1 
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,ceste documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 {da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

lil 1 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

(' 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:13 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2022. 1 1 
Código de controle da certidão: F839.5708.4F44.988B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

11 

1 

1 ,. •I 
1 
1 

' I' 
1; ,, 

1 
f 

li :1 
1 1. 
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Rubrica: ,ik/ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 

SECRETARIA MUNH::IP.IIL DE FINANÇAS 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 

06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA Nº 203/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura MLnic- pai que revendo e 3 assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATl'JA MUNICIPAL, do contribuinte M R A CONSTRUTORA NOROESTE LTOA, 
inscrito no cadastro municipal de nº 42070, portanto o que me cump-e certificar e repo1.ar-me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo C:ia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
42070 

Contribuinte 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Logradouro 

RUA CLORES MIRANDA, 180,, CEP - 65700-000 

Cidade 

BACABAL 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inser Municipal: 34616 

Atividade: 3811400 - Coleta de resíduos não.perigosos 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

CPF/0:PJ 
13.04,.814/0001-30 

Bairro 

CENTRO 

UF 
MA 

inser Estadual: 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributãrio Mu~icip3l fei nº1.082/2008 art. 645 a 665 . 

Usuário: RAIMUNDO FLOR DE ARRUDA 

Emitida âs 08:17:19 do dia 01/0412022 08:17:19 

Válida até 31105'2022 

Código de Controle da Certidão!Nümero IRBEIEFW71 

Atençao qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em https:/lbacabal.meumunicipio.online/fam-lex,servlel/hwpcconsautce-: 

Data 
Encerramento: 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servleUhwcertidaoimpressao?:, IFw_ N41 RMGkOl7 ~pQvE0fsux594L69pLP0VDbTDrabcibNFW0Tpd.. 1/1 
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2010412022 17:01 Impressão de Certidão 
FLS: .2. JO 
Rubrica:L,{ 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S.ACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN•;AS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 939/2022 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacac,al - MA, a requeri11ento da pessoa interessada M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessarios, que a pessoa jurfjicalflsica a seguir referenciada nao registra débitos para 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a Jresente CERTIDÃO \:Biidade até o dia 31/05/2022, ressalvando o direito da 
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nao, :onstituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse 
prazo. 

Código de Cadastro 

42070 

Contribuinte 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Logradouro 

RUA CLORES MIRANDA, 180, , CEP - 65700-000 

Cidade 

BACABAL 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

CPF/C:'IIPJ 

13.042.81410001-30 

Bairro 

CENTRO 

UF 

MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei nº1.082/2008 art. 645 a 665. 

1 

Usuário: RAIMUNDO FLOR OE ARRUDA 

Emitida 01/0-4/2022 08:16:11 

Válida até 31/05/2022 

1 

• Código de Controle da Certidão/Número E14MZRUGLB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em https://bacabal.meumunicipio.online/la~le:<.'servlel/hwpcconsautcert 

https:llbacabal.meumunicipio.online/fam-lexlserv1etlhwcertidaoimpressao '>:IP.v _N41 RMGkOlrpQvE0ZYeKT0n7PP6zuy5mr5pyyZneJjz9Ghdplj ... 

1 

111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

- 1 
CERTIDAO NEGATIVA. 

1 

DE 
1 

LICITANTES INIDÔNEOS 

1 

Nome completo: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CPF/CNPJ: 13.042.814/0001-30 1 ,, 
,, 

Processo olr 1? I .::i. o;,2 

FLS: 2':/ ( 
Rubrica: f&Í 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da 1 relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Or~ânica do TCU). 

1 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aquelesjcujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

. 1 
i 1 

1 

Certidão emitida às I O: 11 :42 do dia 13/05/2022. ~om validade de trinta dias a contar da 

emissão. 1 ·, 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f'?p=IN A B I LIT AfDO:5 

1 
Código de controle da certidão: 0f FC 130522101 f 42 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará 'este documento. 

1 

1 j 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

' 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 

BACABAL / MA 

-
'' 
FLS: 

Rubrica: 

~ II 

i i;L, 
0558 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro : Jucema 

1 ,scrição Estadual : 126623848 

Data Registro : 18/09/2019 

~ 
Número Registro: 21201045246 

Folha: 1 Perlodo de Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBR0/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA '·' 
·' 

CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

TOTAL DO ATIVO =====> 

6.083.827,27 D 

6.083.327,27 D 

6.083.327,27 D 

6.083.327,27 D 

500,00 D 

500,00 D 

500,00 D 

6.083.827,27 D 

PASSIVO 

'' ' 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

218.874.78 c 

218.874,78 c 

218.874,78 c 

218.874,78 c 

5.864.952,49 c 

2.500.000,00 c 

2.500.000.00 c 

2.500.000.00 c 

3.364.952,49 c 

3.364.952.49 c 
3.364.952,49 c 

6.083.827,27 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio líquido. 

a importância de: 

RS 6.083.827 ,27 ( Seis Milhões e Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Vinte- e Sete Reais e Vinte e Sete Centavos) 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG: 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093-91 

9 
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Processo MI 7 /u,2-2. 

FLS: ~'<]~ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXEROÍCilt(Olcu ~111 
., .. 

P;'igjna 2 de 9 

'//4.,1' 
' 

M R A CONSTRUTORA NOROESTE LTDA 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700-000 
BACABAL/ MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 125623848 
Local de Registro: Jucema Cata do Registro: 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

FOLHA: 2 Perlodo Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-} Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

H Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ISS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG : 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

92.593,63 

1.260.706,78 

2.432,50 

3.725,33 
450,25 

1.368,07 
559,20 

17.600,00 

6.917,44 
218.874,78 

92.593,63 

1.260.706,78 

1,353,300,41 

2.432,50 

1.350,867,91 

4.175,58 

19.527,27 

225.792,22 

1.101.372,84 
1.101.372,84 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093-91 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA FLS: fl 1-::1. 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP : 65700-000 A,f BACABAL/MA Rubrica: 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 I.E.: 126623848 

. 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0003 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 6.083.627,27 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 ILG: 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 6.083.827,27 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 ILC: 1 

ÍNDICE DE LiQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante. Estoque 6.083.327,27 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 ILS: 0,9999 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA ' 

Disponível 6.083.327,27 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 ILI: 0,9999 . 
i 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

' Disponível 6.083.327,27 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 6.083.827,27 IPD: 0,9999 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

• Estoque 500,00 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 6.083.827,27 IPE: 0,0001 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 6.083.827,27 
IPAC = IPAC = 

Ativo 6.083.827,27 IPAC: 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 6.083.827,27 IPC: o 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA FLS: :25/!5 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL /MA Rubrica: h{ 
CNPJ: 13.042.81410001-30 I.E.: 126623848 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/0912019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0004 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

INDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 2.763.579,65 IVRP: 2, 1222 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
IPELP = IPELP = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 5864952,49 

• ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 IPET: 0,964 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 

IPP = IPP = 
Passivo 6.083.827,27 IPP: 0,964 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido • 100 586.495.249,00 
c = c = 

Ativo 6.083.827,27 C: 96,4024 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

• Ativo Imobilizado• 100 0,00 
IC = IC = 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 IC: o 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 6.083.827,27 

LRP = LRP = 
Patrimônio Líquido 5.864.952,49 LRP: 1,0373 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA FLS: ~~t CLORES MIRANDA, 180- CENTRO - CEP: 65700-000 

BACABAL/ MA Rubrica: 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 I.E.: 126623848 

t,, 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0005 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 
IEG = IEG = 

Ativo 6.083.827,27 IEG: 1 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 6.083.827,27 
IEC = IEC = 

Ativo 6.083.827,27 IEC: 1 

• ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 
ICT = ICT = 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 ICT: 1,0373 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.353.300,41 
IGA = IGA = 

Ativo 6.083.827,27 IGA: 0,2224 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Receitas 1.353.300,41 MO: o 

RENTABILIDADE DO ATIVO • Lucro/Prejuizo do Exercício 3.364.952,49 
RA = RA = 

Ativo 6.083.827,27 RA: 0,5531 

RENTABILIDADE DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO ' 

Lucro/Prejuizo do Exercicio • 100 336.495.249,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 RPL: 57,3739 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.353.300,41 
IRD = IRD = 

Despesas 251.927,57 IRO: 5,3718 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA FLS: ét':l :1 CLORES MIRANDA, 180- CENTRO- CEP: 65700-000 
BACABAL /MA Rubrica: 4( 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 1.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBR0/2021 FOLHA: 0006 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
IIF = IIF = 

Ativo 6.083.827,27 IIF: 0,964 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

• Ativo 6.083.827,27 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 ISG: 1 

' 
ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = IGI = 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 IGI: o 

r 
1 

' ' 

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 
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• 

• 

NOTAS EXPLICATIVAS Processo oi{!'? f,le.v : 
FLS: )__ '=/ ;9 FOLHA: 7 M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CLORES MIRANDA, 180 ·CENTRO· CEP: 65700-000 

BACABAL/MA Rubnca:._---',d,"2:?J,i/t._ __ 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro: JUCEMA 

CONTEXTO OPERACIONAL 

Inscrição Estadual: 126623848 
Data de Registro: 18/0912019 Nº do Registro: 21201045246 

A EMPRESA M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, é uma empresa especializada em Construção Civil, e 
comercio. Localizada na Rua Clores Miranda, 180, Centro, 65.700-000 Bacabal - MA, tendo inicio de suas atividades 
no ano 2010 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de ediflcios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 

BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO . 

As demonstrações contábeis, foram elaboradas em conformidade com a lei 6.404/76, e resolução CFC 1.328/11. 
A empresa iniciou em 2019 O e estudo para adoção das normas internacionais de contabilidade, através das regras 

previstas na NBC TG 1000. 

As receitas e despesas do período foram estruturadas contabilmente de acordo com o regime de competência. 
Para transações ou eventos materiais que não estejam cobertos pela NBC TG - 1000 (RI), a entidade utilizou como 
referência ITG - 2000 - Escrituração contábil e as resoluções. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS. 

As elaborações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios contabéis e com as normas brasileiras de 
contabilidade, inclusive a NBC - TG 1000 ( CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS) 

ATIVO 

Ativo Circulante - configura os resultados economicos acumulados de todo período de funcionamento mais estoque. 

PASSIVO. 

A Empresa possui neste momento capital de R$ 2.500.000,00 (Dois milhoes e quinhentos mil reais), sendo que a 
ultima alteração se deu no ano 01/01/2021. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO. 

RECEITA DE VENDAS. 
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e--~~~~:_.·;_ .:> · ... ~·· .e; ~~= ~-· ·~~==~ Processo cz&/.z fµçg z: ;~~~ 
M R A CONSTRUTORA NORDES:rE LTDA FLS: ,,2'") o, FOLHA 8 

• 

• 

CLORES MIRANDA, 180, CENTRO - CEP . 65700-DDD ~ 
sAcAsAu MA Rubrica: ,J;, J 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual· 126623848 

Local de Registro· JUCEMA Data de Registro: 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

o valor de R$ 92.593,63 (Noventa e dois mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta e Ires centávos ), se 
refere a recebimentos de vendas efetuada pela empresa. 

RECEITA DE SERVIÇO. 

O valor de R$ 1.260,706,78 (um milhão duzentos e sessenta seil setecentos e seis reais e setenta e oito centávos), 
corresponde a valor recebido pelos serviços prestados à terceiros. 

DESPESAS OPERACIONAIS. 

As despesas operacionais, compreende despesas com telefone e energia eletrica, salários, FGTS, àgua e esgoto e 
pro-labore, todas elencadas no ORE . 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS. 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, o valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e quadro centavos) corresp,Jnte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 
R$ 6.917,44 (Seis mil novicentos e dezesete reais e quarenta e quatro centávos), corresponde ao ISS pagos. 

DIVIDAS FINANCEIRAS. 

A Empresa não possui debitas com instituições financeiras e ou com terceiros. 

O Passivo circulante no Valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e setenta e quatro reais e 
setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, tendo todas as informações elencadas na ORE. 
1 
1 

------;------------ ----- -~·----



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
1 

Secretaria de Governo Digital 
1 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Processo14UZ... l ..2eê2 
FLS: faJ 1Q 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
Rubrica: P,1/ 

Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

54629519491 

96409509391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE LIMA JUNIOR 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2022 17:59 SOB N• 20220506256. 
PROTOCOLO: 220506256 DB 17/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206292437. CNPJ DA SEDE: 13042814000130. 
NIRE: 21201045246. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2022. 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.ompreeafacll.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à corr.provaçilo de sua autenticidade nos respectivoa porteia, 
informando seus reapeotivo11 cõdigoa de verHicaçl!o. 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁR.10 

N' de Ordem 7 

Página 1 de 27 

Processo tJ 8'.I 7 / ;z O 2-z. 
FLS: J,;RJ 
Rubrica: /4/ 

Contém este livro 26 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 26 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro • 
C.E.P. 
Cidade 

: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
: CLORES MIRANDA, 180 
:CENTRO 
: 65700-000 
:BACABAL/MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201045246 

Arquivado em 18/09/2019 

Inscrição Estadual nº 126623848 
C.N.P.J. nº 13.042.814/0001-30 

JOSE LIMA JUNIOR 
Contador 
C.P.F.: 546.295.194-91 
R.G. : 035432792008-2 
C.R.C.: MA-7371 

1 

' 

1 

1 

i 

1 

1 

Bacabal/MA, 01 de Janeiro de 2021 

1: 

[ _______ _ 
:MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

i. SOCIO-ADMINISTRADOR 

l C.P.F.: 964.095.093-91 
j'R.G.: 

1 

' 
' 
1, 

I' 
1 

,,, 
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LIVRO DIÁRIO i&e.i?.2 
~ -

Processo a.~ 2 
e 27 

-
M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

FLS: 1 .X , 

&1 0558 

CLORES MIRANDA, 180 -CENTRO CEP : 65700-000 Rubrtca: 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 lnscr.ção Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Registro : 21201045246 

Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRJ : 0007 FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento ' 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.763.579,65 

Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 500.000,00 
Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 2.263.579,65 

Total Saldo de Abertura do ATIVO==> 2.763.579,65 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO==> 2.763.579,65 

05/01 1.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

• 05101 2.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 110,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EJUATORIAL 

05/01 88.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.000.000,00 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado AUMENTO O: CAPITAL 

T atai Débitos 2.000.157,08 

T atai Créditos 2.000.157,08 

Total do Mês =====> Débitos :I 4.763.736,731 Créditos: 4.763.736,73 

A Transportar =====> Débito·s: 4.763.736,73 Créditos: 4.763.736,73 

• 
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LIVRO DIÁRIO Processo f2lII 7 I l..!?2- 2-

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA FLS: 2.~ 2 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 Rubrica: tt.J 
BACABAL/ MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 
Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 3 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 4.763.736,731 Créditos: 4.763.736,73 

10/02 3.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

10/02 4.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 110,93 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

Total Débitos 157,53 

• T atai Créditos 157,53 

Total do Mês =====> Débitos :1 4.763.894,261 Créditos: 4.763.894,26 

A Transportar =====> Débitos: 4.763.894,26 Créditos : 4.763.894,26 

• 
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LIVRO DIÁRIO Processo aff.i.Z I l:e."2:.2 -
-·- 1,,..,, 
1 --· 1 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 17._j 0558 
Rubrica: 

CLORES MIRANDA, 180- CENTRO CEP : 65700-000 

BACABAL/ MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 1810912019 Nº do Registro : 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 4 

Conta Débito 1 

Data Lançamento Conta Crédito 1 Valor 
Histórico / Compl,emento 

' Débitos :I De Transporte =====> 4.763.894,261 Créditos: 4.763.894,26 

10/03 5.0000 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

10/03 6.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 111,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

' T atai Débitos 158,08 

• ' Total Créditos 158,08 

Total do Mês =====> 1 Débitos :1 4.764.052,341 Créditos: 4.764.052,34 

A Transportar =====> Débitos: 4.764.052,34 Créditos : 4, 764.052,34 

i 
1 

• 



e 27 . -· e " 

LIVRO DIÁRIO ' I I ,~2. .e-
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA Rubrica: '·{ 
0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 
BACABAL/ MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 5 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 4.764.052,341 Créditos: 4.764.052,34 

02/04 7.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 • Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

02/04 8.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 112,04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 • Pagamento a UGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

Total Débitos 158,64 

• T atai Créditos 158,64 

Total do Mês =====> Débitos :I 4.764.210,98! Créditos: 4.764.210,98 

A Transportar =====> Débitos: 4.764.210,98 Créditos: 4.764.210,98 

• 
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LIVRO DIÁRIO ' 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA Rubrica: 
,.., 

0558 .;.../ 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP": 65700-000 I 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 4,764,210,981 Créditos: 4.764,210,98 

05105 9.0000 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033. Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

05/05 10.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 112,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

T atai Débitos 159,20 

• Total Créditos 159,20 

Total do Mês =====> Débitos :I 4. 764.370, 1 ai Créditos: 4,764,370,18 

A Transportar =====> Débitos: 4_.764.370,18 Créditos: 4.764,370,18 

• 
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LIVRO DIÁRIO ' ' I I , 1 t:?J -, 

i:1 "· 'l 2 ~ 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA Rubrica: fuf 0558 

CLORES MIRANDA, 180 -CENTRO CEP : 65700-000 

BACABALIMA ' 
CNPJ ICEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18109/2019 Nº do Registro : 21201045246 

Período Movimento: 0110112021 a 31112/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 4.764.370, 18j Créditos: 4,764.370, 18 

10106 11.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

10106 12.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 113,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

T atai Débitos 159,76 

• Total Créditos 159,76 

18/06 13.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

Total do Mês =====> Débitos :j 4.765.629,941 Créditos: 4.765.629,94 

A Transportar =====> Débitos: 4.765.629,94 Créditos : 4.765.629,94 

• 
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LIVRO DIÁRIO nocesso og; z I :i.0:22. 
-

r-, - ~ -. -· oL " )( 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Rubrica: a. 0558 

CLORES MIRANDA. 180 • CENTRO CEP : 65700-000 

BACABAL/ MA 1 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 8 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 4. 765.629,941 Créditos: 4.765.629,94 

01/07 14.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100.00 

T atai Créditos 1.100,00 

02/07 15.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO 46,60 

• 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

02/07 16.0000 4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA 113,73 
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

To tal Débitos 160,33 

To tal Créditos 160,33 

15/07 17.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100,00 

To tal Créditos 1.100,00 

Total do Mês =====> Débitos :I 4.767.990,271 Créditos: 4.767.990,27 

A Transportar ==.===> Débitos: 4.767.990,27 Créditos : 4.767.990,27 

• 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

~Mt 
0558 

CLORES MIRANDA. 180- CENTRO CEP : 65700-000 Rubrica: 
BACABAL/ MA 

CNPJ / CEI : 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 Nº do Registro : 21201045246 

Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 9 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 4.767.990,271 Créditos: 4.767.990,27 

01/08 18.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100,00 

To tal Créditos 1.100,00 

06108 19.0000 1.01.03.01.0001. COMPRAS DE MERCADORIAS 2.932,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

• 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: CONTROLLNET RECEBIVEIS EIRELI ME 

T ota1 Débitos 2.932,50 

T atai Créditos 2.932,50 

10108 20.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 114,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

T atai Débitos 114,30 

Total Créditos 114,30 

11108 21.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

Total Débitos 46,60 

T atai Créditos 46,60 

18108 22.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

To tal Débitos 1.100,00 

To tal Créditos 1.100,00 

26108 23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 28.169,04 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF W 1 

• To tal Débitos 28.169,04 

To tal Créditos 28.169,04 

31108 24.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 2.468,07 
2.01.03.01 .0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

Total Débitos 2.468,07 

Total Créditos 2.468,07 

Total do Mês =====> Débitos :I 4.803.920,781 Créditos: 4.803.920,78 

A Transportar =====> Débitos: 4.803.920,78 Créditos: 4.803.920,78 



•n " e 27 
LIVRO DIÁRIO Processo n.-'?" / 7 / J.ôl-2. 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA FLS: ;lJJ.á.2. 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 Rubrica: kf BACABAL/ MA 
' CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : . 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 10 

Conta Débito 

1 Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 4.803.920,781 Créditos: 4.803.920,78 

1 
01/09 25.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 

1 
1.100,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Total Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100,00 

06/09 26.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

• 06/09 27.0000 4.01.01.02.0003 · ENERGIA ELETRICA 115,44 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

06/09 28.0000 1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 27.752,84 
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 2 

Total Débitos 27.914,88 

T atai Créditos 27.914,88 

17/09 29.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

T atai Débitos 1.100,00 

To tal Créditos 1.100,00 

20/09 30.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 2.900,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 3 

Total Débitos 2.900.00 

Total Créditos 2.900,00 

30/09 31.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 2.560,38 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. més: • To tal Débitos 2.560,38 

To tal Créditos 2.560,38 

Total do Mês =====> Débitos :I 4.839.496,041 Créditos: 4.839.496,04 

A Transportar =====> Débitos: 4.839.496,04 Créditos : 4.839.496,04 



e 27 " J 

LIVRO DIÁRIO Processo O.fll. :z: l .2o2i 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 
r-L::;: r,lJ.lJ q 

0558 

CLORES MIRANDA, 180- CENTRO CEP : 65700-000 Rubrica: /J, g 
BACABALIMA 

1 
CNPJ ICEI: 13.042.81410001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 1810912019 Nº do Registro : 21201045246 

Período Movimento: 0110112021 a 3111212021 LIVRO : 0007 FOLHA: 11 

Conta Débito ' 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 4.839.496,041 Créditos: 4.839,496,04 

01/10 32.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ ' 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

Total Débitos 1.100,00 

Total Créditos 1.100.00 

05/10 33.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.026,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
01 B - Pagamento de Salãrios ref. o mês: 

• 05/10 34.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

05/10 35.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 116,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

T atai Débitos 1.189,87 

T atai Créditos 1.189,87 

06/10 36.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 82,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS COMP 09/21 

T atai Débitos 82, 13 

Total Créditos 82, 13 

11/10 37.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.900,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 4 

Total Débitos 2.900,00 

T atai Créditos 2.900,00 

18/10 38.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ • 045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

18110 39.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.389,95 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 5 

T otat Débitos 9.489,95 

T otat Créditos 9.489,95 

31/10 40.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 951,24 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

To tal Débitos 951,24 

To tal Créditos 951,24 

Total do Mês =====> Débitos :1 4.855.209,231 Créditos: 4.855.209,23 

A Transportar =====> Débitos: 4.855.209,23 Créditos : 4.855.209,23 



e 27 -· ·~ " 
LIVRO DIÁRIO Processo Qé[I? l.ie, 2,2 

~ 

-· - A 

'~v, ' ., "'l 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

_ Rubrica: la+( 
0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 

BACABAL / MA 

CNPJ / CEI : 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 16/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 4.855.209,231 Créditos: 4.855.209,23 

01/11 41.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.026,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salârios ref. o mês: 

01/11 42.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

01/11 43.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 82, 13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

• 070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

T atai Débitos 2.208,80 

T atai Créditos 2.208,80 

02/11 44.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 1.100,00 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

T atai Débitos 1.100,00 

T atai Créditos 1.100,00 

03/11 45.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 222.900,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF W 21 SECRETARIA MUNICIPA_ DE EOUCACAO - $AO L 

Total Débitos 222.900,00 

T atai Créditos 222.900,00 

04/11 46.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 88,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 • Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS COMP 10/21 

04/11 47.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 117,77 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

T ota1 Débitos 205,77 

• To tal Créditos 205,77 

05/11 48.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 46,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: SAAE 

Total Débitos 46,60 

Total Créditos 46,60 

18/11 49.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 45,83 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 13 SALARIO 

18/11 50.0000 4.01 .01 .02.0012 - PRO-LABORE 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

18/11 51.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 3,66 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 13 SALARIO 

To tal Débitos 1.149,49 

Total Créditos 1.149,49 

23/11 52.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.900,00 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 22 INVISA MARANHÃO 

A Transportar =====> Débitos :I 5.085.719,891 Créditos: 5.085.719,89 



-· 1 ~ .. e 27 
LIVRO DIÁRIO Processo e,f? 1 z I ;,.,:, .:i. z -

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA FLS: ,J. ':j ?) 
0558 

CLORES MIRANDA. 180 - CENTRO CEP : 55700-000 Rubrica: 11.~ " 
BACABAL / MA 1 
CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 18/09/2019 N' do Registro : 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 13 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =7===> Débitos :I 5.085.719,891 Créditos: 5.085.719,89 

23/11 53.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXft. MATRIZ 2.900,00 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 23 INVISA MARANHÃO 

23/11 54.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 2.900,00 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 25 INVISA MARANHÃO 

To tal Débitos 8.700.00 

Total Créditos 8.700,00 

29/11 55.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 12.694,30 

• 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 6 

Total Débitos 12.694,30 

T atai Créditos 12.694,30 

30/11 56.0000 4.01.01.03.0012. SIMPLES 12.956,61 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simple~ ref. mês: 

To tal Débitos 12.956,61 

Total Créditos 12.956,61 

Total do Mês =====> 1 Débitos =I 5.117.170,801 Créditos: 5.117.170,80 

A Transportar ==~==> Débitos: 5.117.170,80 Créditos: 5.117.170,80 

• 



• 

- ,AI._, '7 '....., - ....... -· 1 A S 

LIVRO DIÁRIO FLS: 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP : 65700-000 
BACABALIMA 
CNPJ ICEI: 13.042.81410001-30 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 0110112021 a 3111212021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico I Complemento 

Rubrica: 

Inscrição Estadual: 126623848 
Data do Registro_ : 1810912019 
LIVRO : 0007 

-
:l3J l./ 
ti.~ o 0558 

1 

N' do Registro: 21201045246 
FOLHA: 14 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :j 5.117.170,801 Créditos: 5.117.170,80 

01/12 

01/12 

01/12 

03/12 

06/12 

06/12 

06/12 

57.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

58.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

59.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 

60.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

61.0000 4.01.01.01.0010 • FGTS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS COMP 11121 

62.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao rnês: SAAE 

63.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 • CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: EQUATORIAL 

To tal Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

To tal Créditos 

1.100,00 

1.100,00 

88,00 

2.288.00 

2.288,00 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

88,00 

46,60 

119,54 

254,14 

254,14 

• 10/12 64.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 

2.900,00 

10/12 

10/12 

17/12 

17/12 

17112 

002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 26 INVISA MARANHÃO 

65.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 • SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SAO L 

66.0000 4.01.01.03.0002- ISS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

67.0000 4.01.01.02.0012 • PRO-LABORE 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro.labore ref. mês: 

68.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Sa1ârios ref. o mês: 13 SALARIO 

69.0000 4.01.01.01.0010 • FGTS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês FGTS 13 SALARIO 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

To tal Créditos 

5.380.772,&0j Créditos : 

254.000,00 

1.712,16 

258.612, 16 

258.612,16 

1.100,00 

229, 17 

18,33 

5.380. 772,60 

e 27 
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LIVRO DIÁRIO 
' .· - ·-
FLS: ;z_q Cí 

li 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA Rubrica: tl. 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700-000 1 
1 

BACABAL/MA 

CNPJ /CEI: 13.042.814/0001-30 

Local de Registro : Jucema 
Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 126623848 

Data do Registro : 18/09/2019 

LIVRO : 0007 

Nº do Registro: 21201045246 

FOLHA: 15 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

20112 

20112 

28112 

30112 

30/12 

30112 

30112 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> 

70.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Débitos :1 

018- Pagamento de Salârios ref. o mês: 

71.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS 
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
016 - Pagamento de Salários ref. o mês: 

72.0000 4.01.01.03.0012 • SIMPLES 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: IMPOSTOS A RECOLER 

73.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001. VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 7 

74.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 

5.380.772,601 Créditos : 

1 
J. 

T ota1 Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SAO L 

75.0000 4.01.01.03.0002- ISS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

76.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 30 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SAO L 

Valor 

5.380. 772,60 
1.347,50 

1.347,50 

275,00 

21.99 

296,99 

296,99 

138.574,72 

138.574,72 

138.574,72 

9.787,50 

136.465, 15 

919,88 

254.000,00 

\. 30/12 77.0000 4.01.01.03.0002- ISS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

1.712,16 

30/12 

30112 

30/12 

30/12 

023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

78.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 31 SECRETARIA MUNICIPA,. DE EDUCACAO - SAO L 

79.0000 4.01 .01.03.0002 - ISS 
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

80.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 32 MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO 
MARANHA 

81.0000 4.01.01.03.0002 -1S5 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM 15S ref. mês: 

A Transportar =====> Débitos :1 6.130.883,181 Créditos: 

110.620,35 

745,67 

96.338,76 

649,40 

6.130.883, 18 

e 27 
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- . -· . ~ ~ 
LIVRO DIÁRIO ' ' , '{ 1 -, ·-

EI ~' ?ar 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700-000 
Aubrica: 4'.,{ 0558 

BACABAL I MA 
CNPJ ICEI: 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema .. 
Perlodo Movimento: 0110112021 a 3111212021: 

Inscrição Estadual: 126623848 
Data do Registro : 1810912019 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 21201045246 
FOLHA: 16 

Conta Débito j 
Data Lançamento Conta Crédito 

30/12 

30112 

31/12 

31112 

31/12 

31/12 

31/12 

31112 

31112 

31112 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico/ Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 6.130.883,181 Créditos: 
82.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N° 33 MUNICIPIO DE SAO LUIS GONZAGA DO 
MARANHA 

83.0000 4.01.01.03.0002- ISS , 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês: 

84.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE 
1.01.01.01.00J1 - CAIXA MATRIZ 
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 

85.0000 4.01.01.03.0012. SIMPLcS 
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 

86.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias 

87.0000 1.01.03.01.00'0- ESTOQUE DE MERCADORIAS 
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final 

89.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRC NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

90.0000 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerrarrento do Balanço 

91.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

92.0000 2.03.04.01.000, - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01.001') • FGTS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

93.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0003 - ENERG A ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

94.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

95.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0012- PRO-LA3ORE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

96.0000 2.oJ.04.01.0001 • LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.03.0002 • ISS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 

T ota1 Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I· 7.756.660,831 Créditos: 

Valor 

6.130.883, 18 
174.782,52 

1.178,17 

787.199,56 

787.199,56 

1.100,00 

61.363,76 

2.932,50 

500,00 

92.593,63 

1.260. 706, 78 

3.725,33 

450,25 

1.368,07 

559,20 

17.600,00 

6.917,44 

7. 756.660,83 

e 27 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
Rubrica: °"·{ 

0558 

CLORES MIRANDA, 180 -CENTRO CEP: 65700-000 

1 BACABAL I MA 
CNPJ ICEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 

Local de Registro : Jucema Data do Registro \ : 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

Período Movimento: 01/01/2021 a 3' /12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 17 

Conta Débito l 1 \ 
Data Lançamento Conta Crédito 1 Valor 

Histórico/ Complemento 1 

De Transporte =====> Débitos :1 [ 7.756.660,831 Créditos: 7.756.660,83 
31/12 97.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 218.874,78 

4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Bala.,ço 

1 
31/12 98.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERIODO ' 2.432,50 

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERC4DORIAS VENDIDAS (CIAV) 
020 - Saldos de Encerramento do Bala!'IÇO 

1 T atai Débitos 1.671.124,24 

T atai Créditos 1.671.124,24 

Total do Mês =====> Débitos :I 7 .977 .968, 111 Créditos: 7.977.968, 11 

• 

• 



M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP • 65700-000 

BACABAL/MA 

0558 

CNPJ • 13.042.814/0001-30 
Local de Registro : Jucema 

Período de Movimento • JANEIRO/2021 a DEZEMBF.O/2021 

Inscrição Estadual) 26623848 
Data Registro • 18/09/2019 Número Registro. 21201045246 

Folha• 18 

ATIVO PASSIVO 

' ClRCUl_ANTE 6.083.827,27 D CIRCULANTE 218.874,78 c 

DISPONIVEL 6.083.327,27 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 218.874,78 c 
i 

CAIXA 6.083.327,27 D IMPOSTOS A RECOLHER 218.874,78 c 
CAIXA MATRIZ 6.083.327,27 D SIMPLES,;\ RECOLHER 218.874,78 c 

ESTOQUES 500,00 D PATRIMONIO LIQUIDO 5.864.952,49 c 
1 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 500,00 D CAPITAL SOCIAL 2.500.000,00 c 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 500,00 D 1 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2.500.000,00 c 
CAPIT Al E:OCIAL 2.500.000,00 c 

1 
LUCRO OU FREJUIZO NO EXERCICIO 3.364.952,49 c 

LUCRO NO EXERCICIO 3.364.952,49 c 
LUCRO NC• PERIODO 3.364.952,49 e 

TOTAL DO ATIVO=====> 6.083.827,27 D TOTAL DO PASSIVO=====> s.083.821,21 e 

i 

1 
Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PA-Rlr.tlONIAL totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido 

1 1 
a importância de : ' 

i 
R$ 6.083.827,27 ( Seis Milhões e Oitenta e Três Mil e Qi;:ocentos e 

1
vinte e Sete Reais e Viri_te e Sete Centavos) 

. 1 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

CP.F. 546295.194-91 RG · 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

r 
BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOC10-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093°91 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA Processo 08'. 17 l 2,e, ,a 2. 0558 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO CEP: 65700-000 FLS: J---'1 ~ 
BACABAL I MA 
CNPJ ICEI: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 126623848 Rubrica: rkie 
Local de Registro: Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas efou services 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Re~eita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou services vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

-
(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS COM PESOAL I MÃO-DE-OBRA 
SALARIOS 
FGTS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 
SIMPLES 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

JOSE LIMA JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :546.295.194-91 RG: 035432792008-2 

C.R.C. :MA-7371 

' 

Data do Registro: 18109/2019 N' do Registro: 21201045246 
FOLHA: 19 

92.593,63 92.593,63 

1.260.706,78 1.260.706.78 

1.353.300,41 

2.432,50 2.432,50 

1.350.867,91 

3.725,33 
450,25 4.175,58 

1.368,07 
559,20 

17.600,00 19.527,27 

6.917,44 

218.874,78 225.792,22 

1.101.372,84 
1.101.372,84 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

SOC/0-ADMINISTRADOR 

C.P.F. :964.095.093-91 
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M R A CONSTRUTORA NOROESTE L TOA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO-CEP: 65700-000 

FLS: ?00 
BACABAL/ MA ·• Rubrica: a.,,~ CNPJ: 13.042.814/0001-30 1.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0020 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo .Prazo 6.083.827,27 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 ILG: 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 6.083.827,27 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 ILC: 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

• Ativo Circulante - Estoque 6.083.327,27 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 ILS: 0,9999 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 1 6.083.327,27 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 
1 

6.083.627,27 ILI: 0,9999 

j 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 
' 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 6.083.327,27 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 
\ 

S.083.827,27 IPD: 0,9999 

• 
ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

1 Estoque 500,00 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante '. 1 6.083.827,27 IPE: 0,0001 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 
1 

Ativo Circulante 1 6.083.827,27 
IPAC = IPAC = 

Ativo i 6.083.827,27 IPAC: 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 
1 

Fornecedores 1 0,00 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 
1 

.6.083.827,27 IPC: o 

1 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA ' FLS: 3,\)_L 
CLORES MIRANDA, 180 ·CENTRO. CEP: 65700-000 

Rubrica: ª"( BACABAL I MA 
CNPJ: 13.042.81410001-30 I.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 1-3/0912019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBR0/2021 FOLHA: 0021 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 5.864.952,49 
IVRP = IVRP = 

Património Líquido Anterior 2. 763.579,65 IVRP: 2, 1222 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
IPELP = IPELP = 

Passivo não Circulante º·ºº IPELP: 5864952,49 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

• Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 6.083.827,27 IPET: 0,964 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 
!PP = !PP = 

Passivo 6.083.827,27 IPP: 0,964 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido• 100 586.495.249,00 
c = c = 

Ativo 6.083.827,27 C: 96,4024 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado• 100 0.00 
IC = IC = 

Património Liquido 5.864.952,49 IC: o 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS . 
Capital de Giro 6.083.827,27 

LRP = LRP = 
Patrimônio Líquido - 5.864.952,49 LRP: 1,0373 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 
FLS: 31)).., CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO-CEP: 65700-000 

BACABAL/MA Rubrica: /4aaL 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 I.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Perlodo Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0022 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERA'L 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 
IEG = IEG = 

AtiV) 6,083.827,27 IEG: 1 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Ci·culante 6.083.827,27 
IEC = IEC = 

Ativ:> 6.083.827,27 IEC: 1 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIRCS 

• Passivo Circulante+ Pessivo não Circulante 6.083.827,27 
ICT = ICT = 

Patrimõnic Liquido 5.864.952,49 ICT: 1,0373 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Rece::tas 1.353.300,41 
IGA = IGA = 

Ath,o 6.083,827,27 IGA: 0,2224 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00 
MO = MO = 

Recetas 1.353.300,41 MO: o 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

• Lucro/Prejuizo do Exercício 3.364,952,49 
RA = RA = 

Ati\'O 6.083,827,27 RA: 0,5531 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo de, Exercício• 100 336,49S,249,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 RPL: 57,3739 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.353.300,41 
IRD = IRD = 

Desp:isas 251.927,57 IRO: 5,3718 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 
~~ CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO -CEP: 65700-000 FLS: 

BACABALIMA Rubrica: M CNPJ: 13.042.814/0001-30 1.E.: 126623848 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/09/2019 N' do Registro: 21201045246 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0023 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Património Liquido 5.864.952,49 
IIF = IIF = 

Ativo 6.083.827,27 IIF: 0,964 

-

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 6.083.827,27 
ISG = ISG = • Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 6.083.827,27 ISG: 1 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
IGI = IGI = 

Patrimônio Líquido 5.864.952,49 IGI: o 

• 

BACABAUMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 
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M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 
CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP 65700-000 

BACABAL/MA 

~ 

. ~~fi~~~= 
FOLHA 24 

CNPJ. 13.042.814/0001-30 

Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadua(: 126623848 

Data de Registro: 18/09/2019 N°do Registro: 21201045246 

CONTEXTO OPERACIONAL 

A EMPRESA M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, é urna empresa especializada em Construção Civil, e 
comercio. Localizada na Rua Clores Miranda, 180, Centro; 65.700·000 Bacabal. MA, tendo inicio de suas atividades 
no ano 2010 

42.11 · 1 ·01 · Construção de rodovias e ferrovias 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máqJinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacic-nados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho 

BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis, foram elaboradas em conformidade com a lei 6.404/76, e resolução CFC 1.328/11 . 
A empresa iniciou em 2019 O e estudo para adoção das normas internacionais de contabilidade, através das regras 

previstas na NBC TG 1000. 

As receitas e despesas do período foram estruturadas contabilmente de acordo com o regime de competência. 
Para transações ou eventos materiais que não estejam cobertos pela NBC TG - 1000 (RI), a entidade utilizou como 
referência ITG - 2000 - Escrituração contábil e as resoluções. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS. 

As elaborações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios contabéis e com as normas brasileiras de 
contabilidade, inclusive a NBC - TG 1000 ( CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS) 

ATIVO 

Ativo Circulante - configura os resultados economicos acumulados de todo período de funcionamento mais estoque. 

PASSIVO. 

A Empresa possui neste momento capital de R$ 2.500.000,00 (Dois mill1oes e quinhentos mil reais), sendo que a 
ultima alteração se deu no ano 01/01/2021. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO. 

RECEITA DE VENDAS. 



• 

CLORES MIRANDA, 180 - CENTRO - CEP: 65700·0C0 

BACABAL/MA 

FOLHA 25 

CNPJ: 13.042.81410001·30 

Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual:
0

126623848 

Data de Registro· 18/09/2019 Nº do Registro: 21201045246 

O valor de R$ 92.593,63 (Noventa e dois mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta e tres centávos ), se 
refere a recebimentos de vendas efetuada pela empresa. 

RECEITA DE SERVIÇO. 

O valor de R$ 1.260,706,78 (um milhão duzentos e sessenta seil setecentos e seis reais e setenta e oito centávos), 
corresponde a valor recebido pelos serviços pre~tados à terceiros. j . 

DESPESAS OPERACIONAIS. 
1 

As despesas operacionais, compreende despesas com telefone e energiajl eletrica, salários, FGTS, àgua e esgoto e 
pro-labore, todas elencadas no ORE . 

1 

DESPESAS TRIBLJTÁRIAS. !' 

A empresa é tributada pelo SIMPLES NACIONAL, o valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil oitocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 
R$ 6.917,44 (Seis mil novicentos e dezesete reais e quarenta e quatro centávos), corresponde ao ISS pagos. 

DIVIDAS FINANCEIRAS. 

A Empresa não possui debitas com instituições financeiras e ou com terc·eiros. 

O Passivo circulante no Valor de R$ 218.874,78 (Duzentos e dezoito mil Locentos e setenta e quatro reais e 
setenta e quadro centavos) corresponte o impostos do SIMPLES NACIONAL a pagar. 

' 
A empresa é tributada pelo SIMPLES NAC.IONAL, tendo todas.as inform:ações elencadas na ORE. 

'1 

!.1 

'i 

1 
1, 
1 

. ................ J 



i .,.-: 
. ' 

Processo e6".(J 1-Jo~ 7--

fl.S: :20 f: 
Rübrica: ,Gn4 
'' 

1 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
' '' 

! ' 

LIVRO D I Á R 110 
i N' de Ordem 7 
' 

'1 

' 
1 

Página 26 de 27 

Contém este li)ro 26 FOLHA(s) numeradas elet1onicamente do número 1 a 26 e 
serviu de Livro Diário, referente á movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento dp'Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabeledmento abaixo idehtificado: · i j, 

' ' 1 

Nome 
Endereço 

----· -Bairro 

1 1 ,

1 

: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA : 
: CLORES MIRANDA, 180 11 

C.E.P. 
: CENTRO , ' i 

1

1

: 

: 65700-000 1 

:BACABAL/MA Cidade 

Registrado em JUCEMA, i 
sob nº 21201045246 

Arquivado em 18/09/2019 1 

1 ',, 

1 

Inscrição Estadual nº 126623848 · 
C.N.P.J. nº 13.042.814/0001-30 

• ' 1 

JOSE LIMA JUNIOR 
· Contador 

C.P.F.: 546.295.194-91 
R.G. : 035432792008-2 
C.R.C.: MA-7371 

' 
;1 

1 

1 

'' 

i, 
! 

J ,.,1 

11 

Bacabal/MA, 31 de Dezembro de 2021 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 
SOCIO-ADMiNISTRADOR 
C.P.F. 964.095.093-91 
R.G.: 

• 1 
' ! 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçã,J 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 27 de 27 

Processo 0812 / :=z. z.. 

FLS: ,309 
Rubrica: $,.,,{ 

Certificamos que o ato da empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

54629519491 

96409509391 

• 

• 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE LIMA JUNIOR 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BM 17/05/2022 18:22 SOB N• 20220623953. 
PROTOCOLO: 220623953 DE 17/05/2022, NIRE: 21201045246. 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2022 
cmpreaafacil.ma.gov.br 

-
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.. /, ! 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Emprba JUCEMA 

D~partamento d~ ~~-~istro Empresarial e lnteglf~ção Processo e8
1 

'? / ::i.,,2,z,.. 

FLS: 30;? 
TERMO D.E 'AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL Rubrica:_~4----

D I T d A' b : 1 ! d E d L i. D·. . 1 • • b . ec aro exatos os ermos e ertura e e ncerramento o 1vro 1g1ta com caractenst1cas a a1xo, 
conferido e autenticado por ANSElMO DIAS CARNEIRO LOP,ES FILHO, sob a autenticidade nº 
12206293409 em 17/05/2022, protdcolo 220623953. Para validação de Autenticação .dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal ' dd Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) ~ informar o código de verificação. . 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Município: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

1 : 1 • 

' 21201045246 

13042814000130 
' . ' . 
Bacabal Í · · 

,. 

7 • ' 

l :. 

'li 

' 
' -------+~-------------

Período de Escrituração: 01/01/2021, 31/12/2021 
'-------------'--'-----''~·----------~+--------------____, 

196409509391 
MARCELO RODRIGO ARAUJO 
GARCEZ: · 1 '-----------'--------'------------

j 
, I ·· 

1 1 

1,. 
1 

i ' : ! 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2022.1

1

18:2.! SOB N* 20220623953, 

PROTOCOLO: 220623953 DE 17/05/2022, CÕ~IGO DE VERIFICAÇÃO: 

_122_06293-109, NIRE: 21201045246. , . 'I . 
JUCEMA M. ª A 'CO~STROTORA NO~ESTE LT~A I 

1 ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FIUIO 

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃC! · 

SÃO LUÍS, 17/05/2022 ·1 
. empraoafac;:il.ma.gov,br ·, , 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito iX)mprovak de sua autenticidade nos respe:th,os portais, 

,,,onnaalo ""' • .,,.,o,,., cilf,~ ,. '""'~"'- '. I 



PODER JUDICIÁRIO DÔ ESTÁÕÓ DO MARl<NHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de eacabal 

Processo o 81 7 I yz-i. 2-

FLS · '.30 q 
Rub~ca: M 

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-SJDBC Nº 3, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

Código do valldaçb: 6SB85E8A78 
CERT JUDONE..SJDBC • 32022 

Número da guia: 22050801001214907. 

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA /60 DIAS) 

USANDO da faculdade que me confere.ª Lei. CERTIFICO a requerimento 

de pessoa interessada que, dando busca em nossos ,!\_rquivos dos Feitos referentes às 

• Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro do ano de dois mil e 

doze (2012), até a presente data, constatei NÃO EX!STIR distribuição de FALÊNCIA, 

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL 

contra M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA ME, Sociedade 

Empresária Limitada, com riome fantasia "CONSTRUTORA NORDESTE", inscrita sob 

CNPJ nº 13.042.814/0001-30, estabelecida na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro, 

Bacabal/MA. 

• 

CERTIFICO fin~lmente que, o Cartório de Distribuição é o único existente 

nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Deuzimar 

Freitas de Carvalho" nesta Cidàde de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 25 de abril de 

2022. 
OBSERVAÇÕES: 

' 1. Esta Certidão terá validado de sessenta (60) dias. conforme Art. 198 do Código de Norm:,3 da CG:J. 

2.. Os dados constantes na~ certidl)es foram Informados polo solieitantl!. Sua Tilul:irldada dttvará sr conferida polo lntorosudo ou dostlnalárlo. 

1 A exLst!rn:la ou lnexlslâncla de ação Informada nessa conldãoê llmltada 11renu a Comara1 d!:! e..cabal e seus Totmo-3 (Conceição do Lego Açu, Bom t.ugar o 

Lago Verde). 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
Bacabal, 25 de abril de 2022. · 

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 
Matrícula 117689 

CERT JUOONE-SJDBC • 32022 1 Códigc: 65B85E8A?B 
vande' o documento em www.uma.jus.br"validadoc.ph.e. 

1 

Dígítalízado com CamScanner 
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Anotação de Responsabilidad.e Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 

1 í 
ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20190310088 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão·· 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA201903ô6825 

Processo of{I 7 1&2--,,__ 
FLS: _ __:.iz'--'-/""Q--;;--

-- 1. Responsável Técnico ---;;;;;;;;;-;;-----c------------iR-wuborl'lite:acr::::==:::;!!:~w:+ª::;::;::;;::;,-----------
HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA jQl4 f 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1115712144 

Registro: 1115712144MA 

___ 2. Contratante ---------------------------------------------
Contratante: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA' 

RUA CLORES MIRANDA 

CPF/CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Nº: 180 

Complemento: 

Cidade: BACABAL 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

RUA CLORES MIRANDA 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BACABAL 

Data de Início: 11/12/2019 

i UF: MA 
Pre,,isão de término: Não especificado 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Supervisor(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000- OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA"> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA {DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA' DENTRO 
DA EMPRESA) 1 i 

A mudança de cargo ou função exige o registro ~e' n~va ART 

___ 5. Observações 

CEP: 65700000 

Nº: 180 

CEP: 65700000 

Quantidade 

40.00 

Art de cargo e função referente a inclusão do profissional junto a empresa M R A CONSTRUTOR';' NORDESTE L TOA. 

___ 6. Declarações 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Unidade 

h/rn 

Declaro serem verdadeiras as informações acima HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA - CPF: 387.101.008-14 

_______ , ___ de ________ de 

Local data M R A CON3TRUTORA NORDESTE LTDA - CNPJ: 13.042.814/0001-30 

___ 9. Informações --------------------------------------------

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagament? ou conferência no site do Crea. 

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

* A autenticidade deste documento pode ser verif,cada no site www.crea-ma.~rg.br ou www.co,fea.org.br 

*Aguarda da via assinada da ART será de respcnsabilidade do profissional e do contratante: com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

___ 10. Valor ----------,--------------------------------------

Esta ART é isenta de taxa R4;lgistrada em: 27/12/2019 

: 

A autlnticidade desta ART pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave· Zwd54 

Impresso em: 17/05/2022 ás 15:32:23 por: , ip: 160.20.202.15 

www.creama.org.br 

Tel· (98) 2106-8300 

faleconosco@crearrs.org.br 

Fa~: (98) 2106--8300 

' 
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serv;cos.recei1a.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Compro~ante.asp 

Comprovante de Inscrição e de Si1uação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

a 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados 

Processo (}l?I 'Z 
FLS: ".?J j 
Rubrica: __ ,..~.._ __ _ 
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Processo oe: / 7 l 7t?2- .,__ 
FLS:I ';>! 2-

Página 1/1 

, lti~a: f4 
CERTIDÃO DE REG1s,:Ro E QUITAÇÃO CR ' MA , 

PESSOA FISICA -1 ! 
Nº 866474/2022 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

t 

Emissão: 17/05/2022 

Validade: 31/05/2022 

Chave: dD257 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionad6 encontra-se registrado neste Conselho, nos:j1ermos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida L'3i, que o interessado não se encontra em débito com o 

CREA-MA. 1 

___ lnteressado(a) 1 
Profissional: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

Registro: 1115712144 

CPF: 387.101.008-14 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS} 

Data de registro: 25/08/2016 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 08/08/2016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA 

___ lnfonnações / Notas 

1 

! 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303794464. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2022 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderâ a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (2/2} 

Parcelariiento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

___ Autos de Infração-----------------------~-------------------

Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TÜA 

Registro: 0000013236 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Data inicio: 07101/2020 

Data Fim: 1 ndefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:l/crea-m3.sitac.com.br/publ1col. com a chave: dD257 

1 . lmprnsso em 17/0512022 ãs 15,21"3 poc adapt, lp 160.20.202.15 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 196.6 

EtS: ~ '2 

CREr..,i; 14 "" "'°'"""' Emissão: 13/05/2022 

Validade: 31/05/2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chave: wDC5d 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu{s} responsável{is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsâvel(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Registro: 0000013236 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 2.500.000,00 

Data do Capital: 05/01/2021 

Faixa: 6 

Objetivo Social: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; SÓCIO PORCENTAGEM QUOTA VALOR MARCELO RODRIGO 
ARAUJO GARCEZ 90% 2.250.000 R$ 2.250.000,00 ANTONIO AMILTON ARAUJO 10% 250.000 R$ 250.000,00 TOTAL 100% 2.500.000 R$ 
2.500.000,00 PÁGINA 1 DE 6 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4399-1/03 -
OBRAS DE ALVENARIA; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 3811-4100 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4222-7/0f - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO E IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL; 4322-3/01 - PLACAS COLETORAS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS ALIMENTADAS POR ENERGIA 
SOLAR; 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS; 4744-0105 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
OE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE {CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS E MATERIAIS EM CERÁMICA). 

Restrições Relativas ao Objetivo SoCial: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

EÍidereço Matriz: RUA CLORES MIRANDA, 180, CENTRO, BACABAL, MA, 65700000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 27/04/2016 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000013236EMMA 

___ Descrição -------------------------------------------
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico . 

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303797131. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga -------------------------------------

Ano: 2021 (5/5) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

___ Autos de Infração ---------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Têcnicos 

Profissional: HIAGO FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA 

Registro: 1115712144 

CPF: 387.101.008-14 

Data Inicio: 07101/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https:1/crea-ma sItac.com.brlpublicol, com a chave: wDC5d 

lmpreso;o em: 13/0512022 às 16.49:09 por: adapt, ip: 187.15.228.160 . 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro dEi í:966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agl"onomia do Estado do Maranhão 
! . 

Sócios 

Sócio: MARCELO RODRIGO ARAUJO: GA_RCEZ; 

CPF: 964.095.093-91 i Funçào: EMPRESARIO 

Sócio: ANTONIO AMIL TON ARAUJO 1 

CPF: 293.096.623-87 1 

Função: EMPRESARIO. 

1 

' 1 

J 

. . 

i 

1 

1 
! 

Página 2/2 

Nº 866310/2022 
Emissão: 13/05/2022 

Validade: 31/05/2022 

Chave: wDC5d 

Processo~2=2.
FLS: j j ,4 ... 

Rubrica: Ji/" 

A /3utenticidade desta Certidão podo ser verificada em: https:1/crea~riia.sitac.com.br/publico/, com a chave: wDCSd 

Impresso em: 13l05l20f2 às 16:49:09 por: adapl, ip: 187.15.228.160 
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::: Consulta S\NTEGRA / \CMS ::: 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13.042.814/0001-30 Inscrição Estadual: 12.662384-8 

Razão Saciai: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTOA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CLORES MIRANDA 

Número: 180 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DOO: Telefone: 82176000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PfRFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS J 

4744005 COMÊRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 1 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7111100 SERVIÇOS OE ARQUITEl\JRA 

7112000 SERVIÇOS.OE ENGENHARIA 

7119703 SERVIÇOS OE DESENHO Tf:CNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS 

7119704 SERVIÇOS OE PcRfclA Tf:CN!CA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES ,, 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

3811400 COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS 
,. 
'· 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EOIFfCIOS 1, 

4213800 OBRAS DE URBAN!2AÇÀO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 1 

4222701 CONSTRUÇÃO OE REDES OE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO / 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÊTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANIJTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS J '. ---

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO ' 
Data desta Situação Cadastral: 22/09/2020 

' 
OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE s). 01/07/2010 - (4669999), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

' 
1 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo prôprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. ' 

Data da Consulta: 20/04/2022 

Número da Consulta: 

https :/ /sistemas 1 . sefaz.m a .gov. br/sinteg ra~spf consultaSintegraf con sultaSintegraResu1tadoCo~sulta.j s f 

Processo oJJI 'Z f 2,,,n,---z-

l FLS: -21 !í 
, Rubrica: J,{ 

1/2 
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https ://sistemas 1 . sef az. ma. g ov. b r/sinteg ra/jsp/ cons ultaSintegra/con sultaSinteg raR esultadoConsulta .j s f 

Processo pg-/? f 2,e2-2.

FLS: _5 f e, ' 
1 é4 7J Rubrica: 11 ·-"""i~-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÀNÇÁS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 

06014351000138 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

[~ ____ "_º '_;_2~_\_'~_st_rn ____ l[~ ____ "_º '_;_~_~'_;~_i'_'º ____ l[~----"·-~_;_;_';_,r_, ____ ][~ ____ 3_/_,~_;_dl;_'o_e 2_2 ____ ] 

Contribuinte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/lnsc. 

Nome Fantasia: 

Endereço 

Logradouro· 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

13.042.814/0001-30 

CONSTRUTORA NORDESTE 

RUA CLORES MIRANDA 

CENTRO 

Bacabal 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Perfuração e construção de poços de água 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2022. 

DETALHAMENTO DA ATIVIDADE 

Data de Emissão 

Número: 180 

CEP: 65700000 

Estado: MA 

Cód: Atividade 

2/02/2022. Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo ser 
renovado n~ próximo exercício a critério da Administração Código do 1ss 

Cod. Autenticidade: NG4LWHSMLXD 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

hltps://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao?HWPCGeraAlvaraDigital 1/1 
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PllEFEl'llJlt< DE 

. ,f,,m'l: SÃO Wís 
~-GQffi,tAG1·MA 

Processo t2/V 7 b.e ,z.-z

FLS: 341> 
Rubnca:. ____ ,""'L~{r---

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA SÃO LUIS GONZAGA- MA 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 
PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO; CEP: 65.708-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
, . 

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM POSSA INTERESSAR, QUE FORAM PRESTADOS, COM BOM DESEPENHO E 
NADA TENHO QUE DESABONE A CONDUTA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS PRESCRITOS A BAIXO E COM AS 

SEGUINTES CARACTERISTICAS ABAIXO: - :., 

Jl~t:i~ir~li:\:il?:tl!tjlJ.it!ifülift~it~li~~r::~p~Q:os.~PÃiP'B_~A'l.~.Ê.R.V.i~Of:~~Jf~~ifJ::rr;;i·;;JJJ,;'!_~~i'/~HW~f'.~t1~~lli!~il~~/'.~'~.'.;.:u~~ .. ~k) 
CONTRATO N° 1504002/2020 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2020 

LOCAL DE REALIZAÇÃO ; MUNICIPIO DE SÃO LUIS GONZAGA 

.PERIODO DE EXECUTADO/PRAZO CONTRATUAL 15/04/2020 Á 31/12/2020 

..... , ... ., ... , ...... · .. ·· · ··· -· ·"mli!li\···~- ·· .)l•i!J' ·,;·i!f'lt>~·····~·!l1i'j··'ilJ!ji'!i"'~;~,,,.~- !1,"'Jl\~?.l!t~ · '·.t'!l11~;,il~ ~ºAP.P.SID..Q1,ÇQ_~[~AJ'P.NJI1:dl." :,!E.i1,lt•11~ft1•1! mfflL~.: .... _;:..jcii1 .:-A'.y ,, • lt l~'I -AL .ll,k f,i: , .. ~' ~:-· .-· .• ! .... • ~:1,illit-1r ·,:!;.,": .~.,, . ."!,_,;,,-1,,J~:. ~.-L·. . ·- ·;. ,"),, 
NOME OU RAZÃO SOCIAL: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 
m · • · · ... ..... ··_ · · ·•· · · · · ··· · , · ",~-· '.ijiq' ,,i,;,"""Hlii'l'i~J- " ... ,. -~r.;,;:·1.1t~"'"1"•, · • ·=_ t;t::··'8''!!11i!1"'''" ,,.,'jll ... :Jmw~·~wia:11 D.,~:l~~O~JQO,iP.~Q~Rt~T~~IO.i~if'.im1f~ _, ~;.·.~-.. ,~tif~l;~~l:fJ:!:.i·i·, :. :~i~-t~:ir.L .. "ti~:i i · ---w-;th:~· .14.:~;-·(1.": :;!. -' -~1 ,,.~·:&fituf.1~r. ~- · ~1-~ 1- :, . ::. 

NOME OU RAZÃO SOCIAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 

CNPJ ' 06.460.018/0001-52 ,. 
"DÃDôs'bô'RÊSPÓNSÁVÊi.1:i'Éi:"lii1cêi'11i'iiii.i1iM'\iilfi~•~·.~ ·'."'i~l!íii!:r®iàlli~ :i1,r·,":'";:•:·~r:,,;~-f!l·'>'t·'·' ,.;.;,, ~;!j,iifflll''"'i"' !, ..... , ......... .!,,., ___ '. ·- ,. -, --·- .,. ·····-" :. ,> ..... ,•:ll ·~· . .:i::, . .--.,,~~-biliiffi,,i!;. ·: -- .•!'. .. /1 -1 ,:ril$-11):;,.1,'f'~~--ll -.:lt .!{t .... ,: ... 1"'-1.r.'1-~~:l':•/,(;!!\i:. _ · ,.-' --~::.~/ 

NOME: SILVIO JOSÉ BARBOSA CAVALCANTI 

CPF 381.739.054-87 
ENG: CIVIL CREA N2 CREA: 16064730-2 

~Eivli>ii'E'.sA';côNTRAi'Ãõ'ií:WI,i~jlll,l'~ti!í,~~~ij[jl!i!ifli1"'\'.i!ij':l!'it!'!li~H~.Jli/l1ilili~:, ,, ... ______ , .... _.,,_., ____ , __ ., __ ., , " , •·-• ., .. r'I .. ,, ••..•.•.. ,1' • .-<, Íff.., -• · . , .. ,1}11,,._1 __ ,,._. .!lilr 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

CNPJ: ' 13.042.814/0001-30 

RESPOSAVEL TECNICO DA EMPRESA: SILVIO JOSÉ BARBOSA CAVALCANTI ... 
CREA: 110516451-9 

'.f'~:it:1Y!%rrn'llil'fi\!IYJ~-i,.:f :,.r;~1~1~~~--:-msrr· - ... ., '• '" ..... -·:· .- . -. ·- .... ,. ..... --~- í'-··· . ·, ,' . ', ' • ·;. f,i t';"rtl}h:'gji;lf''i1!U11n•·'.,;'_ ,, .• ', \~ ·:H;ff:'lil'Wlr'll~l'.j~lrf-;SL<éj_l"· ",,i,r,,,,,,, 1li,i !ili 'Jlilt . . . · ,;,,Jtti,,UI, 1 i •. ' . l:ili ilii,íl.PE.S"RIÇAO,,D,Q.S .S.ER\IIÇQS REALIZJ:\,0..0S . .,~. l!m'tf .. .1 H • ,:,;, i ~];,,),,;1:,:ii'-1" ;1,,,L' llt,~ 
N° ART: MA20200347479 i ·I 
OBRA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÊNCIA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO. LUÍS GONZAGA . MA, CONFORME N2 

1504002/2020, PREGÃO PRESENÓAL N2 009/2020 
,, 
' •• 

ABRANGENCIAS CONTRATUAIS: OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS DE MODO SATISFATÓRIO E SUAS QUANTIDADES 

ESTÃO DEMONSTRADAS NA PLANILHA DE QUANTIDADES EM ANEXO. li 
>f:m111\lli~~11i~fa!~~: ,.f.';c,;.1dkí~!~U!jf?t~~~:iíl~i~~i!f!f i PlO_ENJl_,t_1~A,:~C(QC;fS.iG.I\IAi;~_R(õr,m~:~:'.~-~- ~~:-~ii\f~Ri!lli~rr,r~?\.r.-fti'Ã!~~;m~r:J:rnt 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: • RESPOSÁNVEL TÉCNICO: 

·,· H 
•. 

1/ L =·/: ./4L/v L . ...Â: -·~ :ff~·.-~· ~ ""2...-

FRANélsc<iPEDREl~!i~~TINS JUNIOR 
. l 

LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 

/REFEITO M NICIPAL ; ~ ENGENHEIRO CIVIL 
· Ne 493.947 .203-59 · : 

. 
' CREA: 110296008-0 

j, 
São Luís Gonzaga, 25 de Junho de 2020. 

. - .. !I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS, GONZAGA - MA 

Praça da Bandeira, S/N; CENTRO· CEP: 65. 708-000 
CNPJ. 06.460.018/0001-52 

'. I 
I' 
il 
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LÜfs ...il{tí~ GQ]'JZAGA·MA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA SÃO LUIS GONZAGA- MA 
CNPJ. 06.460.018/0001-52 

Processo o(r/1? f Ae> z-z

FLS: zQq 
Rubrica: ___ gf"'~'"f----

PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO - CEP: 65.708-000 

PLANILHA DE QUANTIDADES 

OBRA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
LOCAL: DEPENDÊNCIA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 

GONZAGA-MA 

l 1TEM I DESCRIÇÃO 

1 ! SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa Indicativa da Obra 

2 DEMOUÇÕES E RETIRADAS 

2.5 Demolição de reboco meia saia h=1,50m 

2.6 Retirada de portas e janelas 
-----

3 REVESTIMENTO 
""""""""'" ---·---

3.1 1 Chapisco em parede c/arg. cim/areia 1:3 

3.2 : Emboço c om argamassa cim/areia 1 :5 

3.3 'Reboco e 
... ·······-· 

3.4 
i Revestim ento cerâmico 20 x 20 cm com rejunte (banheiros, circulação, 
: refeitório, cozinha, biblioteca, sala de informática e salas de aula) 

4 COBERT URA 

4.2 

4.3 

Retelham ento da cobertura com telha canal com aproveitamento 90% 

ento última fiada de telha cerâmica (beribica) Embaçam 

4.6 Forro em PVC 

5 PAVIME NTAÇÃO 

5.2 Contra pis o t=l:3 cim/areia E= 2CM 

5.3 Piso cerâ mico 30 x 30 cm com rejuntamento 
!······················ ----

5.4 Recupera ção de Calçada 60cm completa com argam., cto. e areia 1:3 

5.5 i Piso cime 
- - ••• J, .•• ,. 

ntado liso t= 1 :3 cim.\areia, rampas e áreas de acesso 
------

7 ! ESQUAD RIA DE MADEIRA 

7.1 fR~~;;ã;~ m todas as portas de madeira, inclusive com troca de trincos 

6 j INSTALACAO ELÉTRICAS 

6.1 i Recuperação de Ponto elétrico no teto 

6.2 i Recuperação de Ponto elétrico na parede 

6.3 ! Fio isolado em PVC 1,5mm' 750V /70C 

6.4 1 Fi;i;~lado en1Pvc2jmm' 750V/70C 
---

6.6 'Tomada universal 10A-250V c/ caixa 

6.7 ; Tomada 2P+T, 15A-2SOV 
.j .......... ,.,,, ___ , 

6.9 ' Interruptor uma tecla simples 10A 250V com caixa 

6.10 'Interruptor duas teclas simples 10A 250V com caixa 

6.11 i Plafonier completo com lâmpada x 20w 

1 UNO 1 

m' 

m' 

und 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

un 

pt 

pt 

m 

m 

un 

un 

un 

un 

un 

un 6.12 1 Luminária fluorescente eletrônica 2 x 40w completa __________ __J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA- MA 
Praça da Bandeira, S/N, CENTRO - CEP: 65.708-000 

CNPJ. 06.460.018/0001 -52 

QUANT. 

54,00 

2.033,05 

65,00 

2.312,23 

6,86 

2.319,08 

12,45 

2.332,72 

418,22 

1,18 

43,19 

120,07 

744,74 

356,02 

348,74 

218,00 

182,26 

910,26 

518,12 

97,00 
i 46,00 

88,31 

203,61 

215,61 

180,62 
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WÍS 
~ GON_ZAGA·MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA SÃO LUIS GONZAGA- MA 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 
PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO· CEP: 65.708-000 

6.13 Arandela lx20w- eletrônica 

6.14 Eletroduto pvc flexível Classe B 25 mmm (NBR 6150) 

6.15 . Disjuntor Unipolar de lOA - 15 
---

6.16 : Disjuntor tripolar de SOA 
·····""""""""""/ ---
. 6.l!j Ventilador de parede 

7 1 INSTALACAO SANITARIA 

7.1 

7.2 
······-····--.. ·-· 

7.4 

7.5 
.... 

7.6 

7.7 

7.9 

! Recuperação de Ponto hidráulico 
---

, Tubo de pvc ri gido soldavel de 25mm 

Joelho de pvc 

Joelho de pvc 

Joelho soldav 
........ 

Têe pvc solda 

Têe pvc solda 

soldavel de 32mm 

soldavel de 25 x ¾ 

el de 25mm 
----

vel de 32mm 

vel de 25 x ¾ 

---

··--····-

7.11 

7.12 

' 7.13 
··--···-······ 
7.14 

Recuperação de ponto sanitário 

Tubo de pvc b 

Tubo de pvc b 

Tubo de pvc b 

---
ranco para esgoto DN de 40mm 

ranco para esgoto DN de 50mm 

ranco para esgoto DN de 100mm , .............. --
7.15 Joelho pvc br anca para esgoto DN 40mm 

----
7.16 Joelho pvc br anca para esgoto DN 50mm 

---
7.17 Joelho pvc br anca para esgoto DN 100mm 

7.19 Ralo sifonado 100x40mm 

7.23 
VASO SANIT ÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

! FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2013 COMPLETA INCLUSIVE 
ASSENTO 

7.24 Bacia sanitária para PNE com tampa e acessórios 
f----+··········· 

7.25 Lavatório de louça s/coluna completo, incluso torneira cromada 
f----' 

7.27 Pia Inox de 2,00 x 0,60m completa, com duas cubas 
········-······ 
7.28 Chuveiro Pvc com registro de pressão 

>---+-- ----
i 7.30 Torneira inox para pia e lavatorios 

7.31 Porta papel inox 
................ __ _ 

7.32 Dispensador de papel-toalha em inox 
···<············· ----

7.33 Porta sabonete líquido 500ml 
+······ 

7.34 Sifão para lavatório 

8 PINTURA 

8.1 Pintura hidracor 3 demãos com aditivo fixador em muro 
----------! 

8.2 Pintura PVA acrílica semi-brilho com 2 demão sem massa 
----------

8.3 Pintura esmalte em esquadrias de madeira 3 mãos 

8.4 Pintura esmalte em esquadrias de ferro 2 demãos c/ zarcão 
1 ••.......•...• ; ....... . 

8.5 Pintura do nome da Escola e dependências 
f----l····· .. ··········· --------

8.6 Pintura em Quadro verde com moldura de madeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA- MA 
Praça da Bandeira, S/N, CENTRO - CEP: 65.708-000 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 

Processo çq 1 7 / .2,e;,2 _.2 

FLS: M 
Rubrica: ·----FIIJ<f-----

un 40,00 

m 120,00 

un 24,00 

un 2,00 

un 105,00 

pt 108,00 

m 54,00 

un 8,00 

un 10,00 

un 100,00 

un 50,00 

un 8,00 

pt 38,00 

m 40,00 

m 38,00 

m 40,00 

un 2,00 

un 100,00 

un 4,00 

un 12,00 

un 3,00 

un 6,00 

un 22,00 

un 4,00 

un 4,00 

un 24,00 

un 16,00 

un 2,00 

un 8,00 

un 46,00 

m' 4,00 

m' 8.681,64 

m' 368,02 

m' 65,91 

un 97,00 

m' 
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PIUHJ rL"RA DE 

SÃO LUÍS 
GONZAGA-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFIEITURA SÃO LUIS GONZAGA- MA 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 
PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO· CEP: 65.708-000 

9 LIMPEZA FINAL DA OBRA · J __ _ 

_9._1_ Limp~zafinalda_o~r,a 

Processo og 17 l.20 z. 2-

FLS: 3.QJ 
Rubrica:. __ __.4{=..----

m' 1 2.694,42 

São Luís Gonzaga, 25 de Junho de 2020 . 

. 
1 

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 

,, 

/ : 
, 1 

FRANCISC PEDREIRA · RTINSJUNIOR 

EFEITO M NICIPAL 1 

N2 493.947.2,03-59 

RESPOSÁNVEL TÉCNICO: 

LUI MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: 110296008-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA- MA 
Praça da Bandeira, S/N, CENTRO - CEP: 65.708-000 

CNPJ. 06.460.018/0001-52 
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CONSTRUTORA 

NORDESTE 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 
PREGÃO ELETRONICO N•0lS/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

rocesso off L 7 / .7óJZ z. 
;:LS: 2,Q_,fe_ 

Rubrica: &f 

Prezados senhores, M R A CONSTRUTORA NORDESTE, CNPJ 
nº13.042.814/0001-30, sediada em Rua Clores Miranda nº180, Centro, por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) Marcelo Rodrigo Araújo Garcez , 
portador(a) da cédula de identidade nº 697428966 e do'CPF nº 964.095.093-91, 
declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, :seja suspensão ou 
inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por 
administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou 
Municipais). Outrossim, decla~a serem autênticos todos os documentos 
apresentados. 

Declara que ficamos o:irigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações 
e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.636/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie" . 

~(f:;,,67 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 
MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG: 697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL,16, de Maio de 2022. 

} 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal- 1111aranhão, Tel.: {99) 98436-7823 

Digitalizado com CamScanner 
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CONSTRUTORA 
Processo 03'.I'? l .202-2-

. FLS: 2cJ, 
NORDESTE Rubrica: fM, # 

( . ' 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 

PREGÃO ELETRONICO N•D15/2022 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA {MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, LOCALIZADA NA RUA Clf)RES MIRANDA N°180, CENTRO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O N2 13.042.814/0001-30, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PROPRIETÁRIO, 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GA'ICE2, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N•697428966, 

INSCRITO NO CPF SOB O N2 964.095-093-91.0ECIARA, para fins do disposto rio subitem 7.1, do Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação, COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos ART. 42 a 49 da LEI complementar no 123, de 14/12/2006, 

regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3° da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

BACABAL; 16,de Maio de 2022. 

M R A CONSTRUTORA NOROESTE 

• CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093·91 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal- Maranhão, TeL: (99) 98436-7823 

Digitalizado com CamScanner 
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CONSTRUTORA 

NORDESTE 
CNPJ: 13.042.81410001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PREGÃO ELETRONICO N201S/2022 

DEC!ARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

Processo eKI 7 / :2eJ 7..-z.

FLS: ?J..lj 
Rubrica: 41 ./ 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE 

CPF: 964.095.093-91, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2021, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, 

QUE: ... 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2022, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 015/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 015/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2022, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N2 015/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO 

OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N2 015/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N2 015/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS GONZAGA 

DO MARANHÃO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

~~y 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

BACABAL, de 16 de Maio de 2022 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N2 180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

Digitalizado com CamScanner 
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NORDESTE 
CNPJ: l3.042.814/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 
l>REGÃO ELETRONICO 015/2022 

Processo ç.s l '2 I =z. z.. 
FLS: 3,,2..,...:.'.> 

Rubrica: ~/ 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO As CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ, PORTADOR DO RG;697428966, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, M R A CONSTRUTORA 
NORDESTE LTDA, CNPJ; 13.042'.814/0001-30.DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS' OS FINS DE DIREITO, A INEXISTtNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 22, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

/~G 
M R A CONSTRUTORA RDmE 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 1 

Sócio Proprietário · , . 1 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GAi RCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal,16, de Maio de 2022 . 

cJnstrução e Locação de Máquinas. 
1 

Rua Clores Miranda, Nº 180, CER.: 65700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: {99) 98436-7823 

Digitalizado com CamScanner 
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CONSTRUTORA 

·NORDESTE 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA 
PREGÃO ELETRONICO N•0lS/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga-MA 

Referência: PREGÃO ELETRONICO NR 015/2022 

Processo of/'7 / ÀP?- z.. 
FLS: ?3G 

i 
Rubrica: · '-/ 

A empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ n2 13.042.814/0001-30, 
por intermédio de seu representante legal o (a} Sr (a} Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, 
portador (a} da CI n9 697428966 e do CPF nº 964.095.093-91, DECLARA em conformidade, sob 
as penas da lei, nos terTT)oS do art. 49, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação para este certame licitatório na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA-MA. PREGÃO ELETRONICO N° 015/2022 

. ~~0 
M R A CONSTRUTORA NORDESTE 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

1 

,1 
,1 

Bacabal, 16 De Maio de 2022 . 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, N9 180, CEP.: ~5700-000, Centro, Bacabal - Maranhão, Tel.: (99} 98436-7823 

Digitalizado com CamScanner 
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CONSTRUTORA 

NORDESTE 
Processo ot{ ('? I h?-z-- z 

FLS: ;?;l:</ 41. Rubrica:. _ __.T<..+----

,, 
DECLARAÇÃO D~ CUMPRIMENTO DO ART. 72, XXXIII, DA CF/88 

A empresa M R A CON?TRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ ne 13.042,814/0001·30, · 
sediada na Rua Clores Miranda, Centro, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Márcelo Rodrigo Araújo Garcez; portador (a) da CI nº 697428966 e do CPF nº 964.095.093-91, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da L~i Federal nº 8.666/1993, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notufno, perigoso ou insalubre e não 

1 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e com a Lei 

nº9.854/99 . 

Sócio Proprietário 

MARCELO RODRIGO ARAÚJO GARCEZ 

RG:697428966 

CPF: 964.095.093-91 

Bacabal • MA, 16 de Maio de 2022. 

/. 

Construção e Locação de Máquinas. 
Rua Clores Miranda, Nº.180, CEP.: 65700-000, Centro, Bacabal • Maranhão, Tel.: (99) 98436-7823 

Digitalizado com CamScanner 
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Empresa Fácil Maranhão 
Processo =7 Ih<> 2--2--

FLS: .?~ 

Autenticidade de documen~u;~---a:----~/ l'" "" " 

Protocolo: 

!D 201138514 

Data do Protocolo: 

ii 05/01/2021 

N\Jmero de Registro: 

1:: 21201045246 

Arquivamento: 

li 2020ll3851' 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

1 M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

Oocumento(s): 

r..i Contrdto 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais HIIIC JUCflol- íír.~]rui-/J 
Av. Pedro li. N'l99 - Centro. São Luis - MA. 65010-450 

ouvidoriaqtjucema.ma.gov.br 

' 

e,FAME~ rJ ......... ,, .. ,.~ ... , 

https:llwww.empresafacil.ma.gov.brfs/lista-de-documentosf?protocolo=MAP2006399000 1/1 
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,Empresa Fácil Maranhão 
Processo~/'? / =z.-z_. 

FLS: °BJ::Sr 
Rubrica: . !l,,,t4~ª-'-' 

AL!ltenticidade de documentos 

Protocolo: 

Data do Protocolo: 

mi 09/l"l/?0~:.'1 

Número de Registro: 

!= 21201045246 

Àrquívamento: 

Ili 20211?52603 
••• 1 

t 
Ímpresa: 

DADOS DA CONSULTA 

i M R A CüNST!~UTORA NORDESTE LTDA 

' 
1 

rc:e:·::::rôto 

( < Voltar ) 

(98J 2106-8500 Ver mais s~1r.c JucEM.l; M'i'Râ"""[rb 
.. --·t 

Av. Pedro li. Nº199 - Centro, São Luis - MA 65010-450 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

https: / /www.em presafacil. ma. gov. br /s/I ista-d e-do cume ntos/?protocolo= MAP21 O 8020640 111 



20/0512022 09:44 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

! 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO . 

• 

• 

https:/twww.empresafaci1.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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Processo o%/ 7 I 2-z.z.
FLS: -58,0 
Rubrica: __ ,,-1,fa~,,,,1+/ __ _ 

( 

114 



20/05/2022 09:44 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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Processo.J;;íiL.L_)Z?rZ--'Z
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20/05/2022 0944 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Inicio de Atividade 

21201045246 13.042.814/0001-30 Constitutivo 16/12/201 O 
24/12/201 O 

Endereço Completo 
l"rocesso 12.!I./2 1 ;2o- 2-

FLS: ~?h 1 
Rua CLORES MIRANDA, Nº 180, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

- b, ;/ A nea: ------
Objeto Social 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 

PRAGAS E CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RESIDUOS NAO-

PERIGOSOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO E IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

• URBANAS TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PLACAS COLETORAS PARA INSTALACOES TERMICAS 
ALIMENTADAS POR ENERGIA SOLAR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CAL, 

AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS E MATERIAIS EM CERAMICA), COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO 

TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA 

RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA 

SOLAR, COMO PAINEIS SOLARES FOTOVOLTAICOS, GERADORES DE ENERGIA SOLAR, SUPORTE). 

Capital Social Porte Prazo de Duração 

R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital Integralizado 
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio • Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 

MARCELO RODRIGO 964.095.093-91 capital sócio s mandato 

ARAUJO GARCEZ R$ 2.250.000,00 Sócio Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 

ANTONIO AMILTON 293.096.623-87 capital sócio N mandato 

ARAUJO R$ 250.000,00 Sócio Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 

MARCELO RODRIGO ARAUJO GARCEZ 964.095.093-91 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data Número Ato/eventos Status 
09/11/2021 20211252603 002 / 021 -ALTERACAO DE DADOS SEM STATUS 

(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

https:!/www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 3/4 
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/03/2022, às :14:19:59 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil,.ma.gov.br, com o código XBLSXHEZ. 

l llllllll llll lllll llll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

MAC2201829250. 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário Geral 

• 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 

Processo oh" I 7 I = 2- -z.... 
FLS: ??3 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO . 

• 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 

Processo 
FLS: ·""',f-~-r-

. Rubrica: ·--',..j~~..:_ 
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Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 
Processo n;. 1 ? I 2..,,:, 2,,2-

20/05/ 

• 

• 

2022 09:45 8'-3,6 FLS: 
n 

Rubr~r //,, 

NIRE 21201045246 > 

CNPJ 13.042.814/0001-30 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CLORES MIRANDA, Nº 180, xxxxx, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 
65700-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20211252603 09/11/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

223 20210849193 28/06/2021 BALANCO 

002 20201138514 05/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

002 20201138514 05/01/2021 CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

223 20200303678 07/05/2020 BALANCO 

223 20191053333 22/10/2019 BALANCO 

090 21201045246 18/09/2019 TRANSFORMACAO 

090 21201045246 18/09/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

002 20191030538 18/09/2019 TRANSFORMACAO 

002 20170002225 05/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

901 20160571405 29/11/2016 PROCURACAO 

223 20160405866 26/04/2016 BALANCO 

223 20160268095 08/03/2016 BALANCO 

002 20150118180 10/02/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

002 20140559205 15/08/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

223 20140496645 17/07/2014 BALANCO 

002 20130583731 13/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

315 20100772897' 24/12/2010 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

080 21101766707 24/12/2010 INSCRIÇÃO 
--Esta-ceilidão..foi-emitida.automaticamente..em.i:i?to3t202 ..às--i4;20;.i3 horacio-de-Brasília ,---( ) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
XBA4QKGO. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
MAC2201829310 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secretário(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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::: Certidao Negativa de Débito : .. 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de ':)éblto 

Nº da Certidão: 075942/22 

Data de Validade: 08/09/2022 

Data de Emissão: 11/05/2022 15:44:03 

Inscrição Estadual: 126623848 

CPF/CNPJ: 13042814000130 

Razão Social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 

1 Nc, -, .~,,n,,t,1t.: l lrr,1,rir,u 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegaliva/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

Processo Q8'17 /:i..oz.-z__ 
FLS: 3 ?'.y 
Rubrica: Ara( 
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··, Certidao Negativa de Débito::: .: LS:-'?::::.;,-?i~q...1. _____ _ 
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Resultado da Validação da Certidão NogativaOlvldaAtiva do Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 027299/22 

Data de Validade: 23/08/2022 

Data de Emissão: 25/04/2022 08:13:51 

Inscrição Estadual: 126623848 

CPF/CNPJ: 13042814000130 

Razão Saciai: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTOA 

f!1t·tNt1·l' ~ i .u;;1wc, 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes~sp/vafidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 
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Processo oJt z / :zoz__z.. 
FLS: z2z';o . 
Rub~e~:in2 l 'Z l f 

-· ) ,u 

l, 

DO TRZ\BALlE) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.042.814/0001-30 
Certidão nº: 6392132/2022 
Expedição: 23/02/2022, às 09:31:14 
Validade: 22/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M R À CONSTRUTORA NORDESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.042.SH/0001-30, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a !Justiça do Trabalho quanto às. obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a, recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Histórico do Empregador 

1cesso o{( /7 / :zo 2--2-

,. S: ~y~ 
·rir~: l , . _..M . ', ' 

Dúvidas niais Frequentes ! Início I V: 1.1 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 13.042.814/0001-30 
Razão social: M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA 
Nome fantasia: HIDROSOLO 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

>6/05/2022 • 06/05/2022 a 04/06/2022 

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 

29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022 

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 

31/01/2022 31/01/2022 a o 1/03/2022 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 
·--

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 
---------

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 
·-
18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 

.2/08/2021 • 22/08/2021 a 20/09/2021 

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 -
16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 

28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 

09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021 

18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 

30/01/2021 30/01/2021 a 28/02/2021 

10/01/2021 10/01/2021 a 08/02/2021 

22/12/2020 22/12/2020 a 20/01/2021 

03/12/2020 03/12/2020 a 01/01/2021 
"'-----·-- -- --

14/11/2020 14/11/2020 a 13/12/2020 

26/10/2020 26/10/2020 a 24/11/2020 

07/10/2020 07/10/2020 a 05/11/2020 

18/09/2020 18/09/2020 a 17/10/2020 

30/08/2020 30/08/2020 a 28/09/2020 
-----
11/08/2020 11/08/2020 a 09/09/2020 

23/07/2020 23/07/2020 a 21/08/2020 
- - ------

Número do CRF 
-·----

2022050601372288048317 . 
2022041701142108534200 

·-
2022032901200110808400 

2022031001234468769240 

2022021901295733421440 
--·· 

2022013103075037491804 

2022010200295120452264 

2021121401140288332430 __ .,,_ 

2021112501001131317330 
---·--·--- --2021110600482355072883 

2021101800402831275325 . 
'2021092901013585728365 

- ---·-
2021091000545769206824 

2021082200400485151687 
--··-·.-

2021080300573740424302 
-

2021041601015389202899 

2021032802455277933270 

2021030901004481677424 ..• 
2021021801063605169096 

---· -·- - --- ··-
2021013001395582673933 

2021011004272308820296 
·-·-. 

2020122204583136557620 
-· 

2020120304483005664483 
- -· 

2020111402572789495669 .. 
2020102604513632761752 

2020100705162483149950 
··-

2020091804080674217420 

2020083004100245952422 
·- ------·"• 

2020081104231192045170 

2020072304181445009506 --- ~ ---· . 



Data de 
Emissão/Leitura 

04/07/2020 

Data de Validade 

04/07/2020 a 02/08/2020 

Resultado da consulta em 20105/2022 10:15:01 

• 

• 

Número do CRF 

f.lut,rica: __ 

\loltor 



20/05/2022 1 O 17 

BRASIL 

1 
Confirmação da Autenticidade de Certidões 

! 

Processo og;z I ?en---, 
FLS: '5213 

),,.,-

' 1 

Rubrica: · ·· . ·/4( · 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 13.042.814/0001-30 

Código de Controle: F839.5708.4F44.988B 

Data da Emissão: 11/05/2022 

,. Hora da Emissão: 15:42:13 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 11/05/2022, com validade até 07/11/2022. 

idad2/\Jo!:;:ir) 

Nova consulta (/Servi cos/certi d aoi nte rnet/PJ/ Autenti cidade/Confirmar) 

• 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



20/05/2022 10:19 

,. J 
Q 

Empresa Fácil Maranhão Processo off / 7 / 2--0Z,2..-

FLS: 7Ljl-f 
Rubrica: ;'!: [ "1. 

Autenticidade de documentos 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

e 2205052s6 

Data do Protocolo: 

í& 1.7/0f,l?O?? 

Número de Regístro: 

:= 2120104()246 

Arquivamento: 

Ili 202?0506256 

Empresa: 

lU M R P.. CONSTRUTOR.t, rs.JORDESTE LTDP.. 

Documento{s): 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Vm· mais 

Av. Pedro li, N"199 - Centro, São Luís - MA 65010-450 

ouv·1doria~jucema.ma.gov.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2200599999 1/1 



20/05/2022 10:20 

• 

'!%~111;;11::.i 

.J 
9 

Empresa Fácil Maranhão Processo & ; 7 / :2-,ç, 2-2-

FLS: '3)J 2 
Rubrica: /J /) '1' .s. 

Autenticidade de Livros 

-_--,.l(h~t ...i..=-..:~ 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

9 22.0623953 

Data do Protocolo: 

ii 20/0ti/2022 

Número de Registro: 

!= 21201045246 

Empresa: 

fl M R /1 CONSTHUTORA t'JORDESTE LJD/1. 

Documento{s): 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais SEINC JUCEHA: ~@mtHrof 
Av. Pedro li, N"199 - Centro. São Luís - MA. 65010-450 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

https://www.empresafacit.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1/1 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Objeto: 

PREFEITURA 

Aberto 

Valor Global 

-

Portal de 
Compras 

Prefeitura de São Luís Gonzaga/MA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 015/2022 

Processo Qá'.12 / ~2-

FLS: )J/fi 
Rubrica:__ 

1 JM,,1 

Número do Processo 0817/2022 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

18/05/2022 10:00:00 Tipo de Pregão: Por Item 

16/05/2022 10:00:00 Data Fim Propostas: 18/05/2022 10:00:00 

100,0000 Prazo lnt. Recurso: 30 minutos 

.istro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de 
serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a 
administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua 
realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

Às 10:00 horas do dia 18/05/2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pela portaria nº 005/2020 de 04 de janeiro de 2021 em atendimento às 
disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo nº 0817/2022, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão nº 015/2022. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro, 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no , 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
,.~ndiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO 

Razão Social 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Nome Fantasia 

CONSTRUTORA NORDESTE 

CNPJ 

13.042.814/0001-30 

Página 1 de 4 



Ata de Realização do Pregão Eletrônico ."rocesso ea 17 / ?.oz,z., 

Nº 1 
-~ " . • . :~ ~~7~~.'·· · :DJU~l~AD::~~: ·, 

Descrição: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no ramo da 

Quantidade: 1 

Valor: 910.367,34 

Vencedor M R A CONSTRUTORA NORDESTE 13.042.814/0001-30 Valor: 909.423,31 
.,..-----.., .,. ______ , ____ ...., ________ ., ___ ,., ______ . -~. ~ _.-..,..4-~. 

PROPOSTAS INICIAIS : .· -¾; : :; '.,, .·., ·, _ _.."'-',,~.,_· _ ., ~ ~- .,,J .• : · :• __ ,,___ ' . "' ' 
~ ...-,,t,,,;_....,.__...,,_ .. _ ... _~,._,--:..-~~~- --- .. ,•• ..,-_,.,_~-~- _N ...... ~ ......... - ,._. 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE 909423.3100 909423.3100 18/05/2022 09:15:10 CLASSIFICADA 

J-~-----·-----------------------------. -,---- :------i 
CLASSIFICAÇÃO t . " ·~ ~<, ' .. ,;" · '• ·· · j ~ ·-....... __ .__..__,~---~ ... ---- J-....-~ ·.~~ ... -.....,._~--------, .. ~ .... 
• Empresa -

1 M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Data/Hora Lance 

18/05/2022 1 O: 16:46 

• 

Valor 

909423.3100 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

Valor 

909423.3100 

Página 2 de 4 



Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

, ___ ---...- __ ...,,...._N_º-~-~5:,~022• _,,.., ....... .....,,,---~ OBl'Z //2.&zz.. 
M~~~_!~~~-=:.J. .... ~~~r_._ ... _' _-_,_~11-em ... ··...,·-M ... '~_.~sag~-~~~: .~ . , , ,~ . - -~: g tjb . J 

Data/Hora Origem 

18/05 10:04 Sistema 

18/05 10:07 Pregoeiro 

18/05 10:16 Sistema 

18/05 10:26 Sistema 

18/05 10:28 Sistema 

18/05 10:28 Sistema 

18/05 10:28 Sistema 

18/05 10:30 Sistema 

18/05 10:31 Sistema 

.10:32 MRA 
CONSTRUTORA 

18/05 10:34 
Rafael Luís Morais 
Araújo 

19/05 14:54 
Rafael Luis Morais 
Araújo 

19/05 14:55 Sistema 

23/05 10:48 Sistema 

23/05 10:49 
Rafael Luís Morais 
Araújo 

23/05 11 :01 
Rafael Luís Morais 
Araújo 

23/05 11 :03 Rafael Luis Morais 
Araújo 

23/05 11:03 Sistema 

.11:03 Sistema 

23/05 11:03 Sistema 

23/05 11:40 Rafael Luís Morais 
Araújo 

23/0511:41 Rafael Lufs Morais 
Araújo 

23/0511:41 Sistema 

23/05 11:42 Rafael Lufs Morais 
Araújo 

23/05 11:43 Sistema 

Sessão pública aberta! T 
Bom dia senhores licitantes. Declaramos aberta a sessão para o referido pregão, boa sorte à todos. 

Disputa do Lote/Item 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada 
no ramo da aberta! 
O lote/item nº 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no ramo 
da entrou em PRORROGAÇÃO. para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve 
permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item nº 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
especializada no ramo-da encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
especializada no ramo da foi o fornecedor com valor R$ 909.423,3100 ! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. AP,enas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 
Fàse de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

O Fornecedor M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA pode enviar mensagens. 

' O PREÇO PROPOSTO NO EDITAL JA ESTA COM DEFAZAGEM DE ALGUNS ITENS 

OK. A sessão será suspensa para análise de docuemntos de habilitação e proposta, e a sessão 
será retornada em 19/05/2022 às 14h. 
Boa tarde Senhores licitantes. Devido a um problema tecnico no acesso à internet por conta da 
grande chuva, a sessão será suspensa para o dia 23/05/2022 às 1 Oh, aproveitando o encejo, a 
proposta será enviada ao setor de engenharia para análise e documentos de habilitação pela 
comissão. Sem mais para o momento. 

A situação do pregão foi alterada para: Suspenso. 

A situação do pregão foi alterada para: Em Disputa. 

Bom dia Senhores licitantes. 

Pedimos a compreensão de todos, devido a um problema na fibra da internet a sessão acabou 
teno esse peqeuno atraso. 
Deste modo, após a verificação da habilitação e proposta da empresa, verificou-se que a mesma 
encontra-se com sua proposta apta, bem como cumpriu todos os requisitos do edital, portanto, a 
mesma por cumprir todos os requisitos, esr·a consideradda habilitada e vencedora pra o referido 
pregão. 
Fase de negociação do Lote/Item nº 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
especializada no ramo da encerrada. 
O fornecedor M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item 
nº 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no ramo da. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 23/05/2022 11 :33:59 

Como não houve intenção de recurso por partes dos licitantes presentes, a comissão passara 
agora para aproxima etapa. 

Agora a comissão passará à adjudicação dos item ao licitante vencedor. 

O Lote/Item nº 1 - Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no 
ramo da foi ADJUDICADO. 
nada mais a tratar a comissão agradece a presente de todos e declara a sessão para o referido 
pregão encerrada. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. ·~ __ .,., ______ ,... ______________ ,... _______________________________ _ 
PROPONENTES. . . . '' , , j• . 

....... ---,. ............... .._ ....... ,.,_...i-i: ... -- -""'-----,.--------- _.;_,_, _ _.~ .. --.... i: ...... - -~-~------~-·-· _:. ·--...,.;· .. 

Razão Social Nome Fantasia 

M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TDA CONSTRUTORA NORDESTE 

CNPJ 

13.042.814/0001-30 

Contato: 998436-7823 (99)36217724 marcelogarcez10@hotmail.com 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 015/2022 

Rafael Luís Morais Ara· jo /Pregoeiro 

23/M~ ~ ~j,h /JJ~ 
Barbara Maria Gonçalves Martins/Equipe de Apoio 

• 

• 

Processo o 8: 1 2 / ::i-c2-z-. 

FLS: 3 1./ °f 
Rubrica: fh,

1
) 

{ 
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4 
PR!lElt!.\O! 

SÃO UJís 
GoN?AGA·lll 

, - Portal de 
Compras 

Prefeitura de São Luís Gonzaga/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 

Pregão Nº 015/2022 

Prncesso t:?8( '? I u,2-,-z-

FLS: '.2 l:J/J 
Rlibrica: 4{ · 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico 3s 

empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

' 1 

FORNECEDOR:M R A CONSTRUTORA NORDESTE L TOA 

LOTE/ITEM 
, ·t 

1 Registro de Preços para eventual Contrai.ação de empresa 

QTD: 1 

• 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 23 de Maio de 2022 

Rafael Luís Morais A aújo 
Pregoeiro PMSLG\ 

13.042.814/0001 '30 

VALORUNIT. 

909.423,31 

QTD VALOR FINAL 

1 909.423,31 

VALOR TOTAL: 909.423,31 



• 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 08 I? /~ ~--z.. 

FLS: 15 ~ 
Rubrica: 44( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA/MA 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 - SRP 

A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio 
do seu Pregoeiro, toma público o resultado do Pregão Presencial nº 08 l 7 /2022 - SRP, que 
teve como objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada no 
ramo da engenharia para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial 
preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria 
Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos . e demais insumos 
necessários e adequados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa M R A 

• CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ de nº 13.042.814/0001-30, 
sediada na Rua Clores Miranda 180, Centro, Bacabal/MA, com o Valor Total de R$ 
909.423,31 (Novecentos e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Um 
Centavos ), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço 
por item. Declaramos então a empresa supra como vencedora do Pregão Eletrônico nº. 
015/2022 - SRP. 

São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, 26 de Maio de 2022 . 

Rafael Luís Morai Araújo 

Pregoohu PM\G 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 



• 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA 
DO MARANHÃO 

-.-

' EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 565 de 27 de Maio de 2022 

sEcRrrÃRIÃ7'1'11miC1Pl(t'DÊ'.>A'BM11G'isTRA--Aô"''í;ir.lA"N"'.As~Pê'A'NE.1ÃMÊN'.t~õft'."'.'"MfNTõiE'fGisrXõ7,". 
. .~l~\';11/1i\/~~gif;f;s\f.)J!1t~;*~i~r-ôstliojE,iiÊE~ó;:{tifciuiTAiioitô1s1idi~:;~i1jhi,~1~1l'áü~ál2L'.10ilijiJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA/MA 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2022 • SRP 

A Prefeitura Municipal da São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio do seu Pregoeiro, torna público o resultado do 
Pregão Presencial n' 0817/2022 - SRP, que teve como objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
especializada no ramo da engenharia para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e 
corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a 
supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais 
insumos necessários e adequados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, tendo assim por 
vencedora desta licitação a empresa M R A CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ de n• 
13.042.814/0001-30, sediada na Rua Ctores Miranda 180, Centro, Bacabal/MA, com o Valor Total de R$ 909.423,31 
(Novecentos e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Um Centavos ), considerando que o critério de 
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por item. Dedaramos então a empresa supra como vencedora do Pregão 
Eletrônico n•. 015/2022 - SRP. São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, 18 de Maio de 2022. Rafael Luls Morais Araújo 
Pregoeiro 
"'!' ··~~~~~~;,.J+.W-i:lji_.if 'P!•IR"l.<li<MW·\ X, k A"!-.M,t:~;.i,<',s,k-J'f, p;::_p.A!!'#'.,.•.·l%:'!t',;),• .... ).t,I.SJ(!\B-lfi:,9.-i.M%f.i·ktf!.l-'.1$.'~'1C{22,_ . .,- . i.( ,J-,.~:r.:1~$-'f50!'WJ .. J!!,ii.i;::.i~°Wil:!~-}~".' 

'\'\\'.,'SECRETARIAJMUNICIP.AliDE:SAUDE:,-ATOS';Do::EXECUTIVO•sEXTRATO DE1CONTRATO•!',Jif:,,;,.;,.,,t'. 
__ :l¾~W~i~II~ftt~*=1dti~~t~~í.~1~~~filirl1/41}1~~29.z~q5.:!aõo~1z~qíl:~:~~fJW1.~{f~r~,~~111lliTuf:;~~i\~~:~f ;~iliI~ll;~;J 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 20220518001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0915/2022 PARTES: Prefeitura 
Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA e empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.930.491/0001-40, OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o Treinamento e capacitação de 
profissionais na área da Saúde do Município de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, com ênfase no Manejo Assistencial às 
Emergências Neurológicas, Traumáticas e Matemo-Infantis na Atenção Primária a Especializada. (Turma 1), VIGENCIA: 
18105/2022 a 31/12/2022, VALOR DO CONTRATO: R$ 174.420,00 (Cento e setenta e quatro mil·quatrocentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02. Poder Executivo; ORGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO 
ATIVIDADE: 10.301.0039.2054 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00,004.001. PODER: 02. Poder Executivo: 
ORGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0069.2063 - Treinamento pi Capacitação de 
Pessoal; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.001.001. 
MODALIDADE: tnexigibiíidade. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 e 26 da Lei 8.666/93. São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, 18 de Maio de 2022. Maria do Perpétuo Socorro Raposo Martins Costa - Secretária Municipal de Saúde, 

·;';,:~-~~?'"~~'\1!1:ft~-::~~·~~~t,o,.o/,.;~,~~:-.>'!'.~;":~'!.';l,:~!(-W:"i:~.,.»:~>l;:><r:',t?.';.;t;',!$!";)::~~{:1::-l:1~-l:'-c-"-~;....-:@.~'>lll~ ... ~--::,:r,)',~~:"',"!'-'+::~~,~,~~e);':'-!::.' ~--;".:~ 

-·· i;%;4$1:(:RP,ARl~,IVJ!JNIC!~"GDE;SAUQE}'.ATPS)QP!~~~(;UTJVO;fEXT!tllTO:DE.:coNTRAT.O:&~.Afo1,! 
,; .~'.;r¼:fíi~f~t~tff)~<~~¼trJ~f.i!f:~~J;~-*~t¼f~~;rrü»W~f2922PSí'Bõô2~Qf~tJg~t~jlJi~~$1it1~~~it~J%i1~P.J2~f~t~~0@~t~r~1Jí~ili~~ 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20220518002/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0916/2022 PARTES: Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob o n' 21.930.491/0001-40, OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o Treinamento e capacitação de 
profissionais na área da Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com ênfase no Manejo Assistencial às 
Emergências Neurológicas, Traumáticas e Matemo •Infantis na Atenção Primária e Especializada. (Tunna 1), VIGENCIA: 
18/05/2022 a 31/12/2022, VALOR DO CONTRATO: R$ 174.420,00 (Cento e setenta e quatro mil quatrocentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02. Poder Executivo; ORGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO 
ATIVIDADE: 10.301.0039.2054 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Servic,os de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00.004,001. PODER: 02. Poder Executivo; 
ORGAO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0069.2063 -Treinamento p/ Capacitação de 

;iDOM 
= ._,., .... a 
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Processo .f21U2._) 2-,2 ;1-2---

FLS: 3 53 
Rubrica: ___ 11'4'----ESTADO DO MARANHÃO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Procuradoria Geral do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

_, 

Senhor(a) Procurador(a), 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº. 
0817/2022, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 015/2022 - SRP, do tipo Menor Preço Glo
bal, tendo como objeto Registro de Preço para a contratação de empresa especializada no Ser
viço de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações tisicas de edificações e espaços 
públicos do município de São Luís Gonzaga do Maranhão para a devida aprovação deste se
tor, com o disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/20219, Decretos 
Municipal nº 002/2017 e nº 003/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e subsidiáriamente o que couber a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de Maio de 2022 . 

Rafael Luís Morais Ar újo 
Pregoeiro 

RECEBIDO EM:J.') /0~ /2022. 

ASSINATURA 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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Processo OI!! 7 / 2:? 2-2-

FLS: ? 5:-J. 
Rubrica:. _ __,,_4 • ..,/._/ __ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PARECER JURÍDICO CPL 20220527001/2022 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação. 

EMENTA: PARECER FINAL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2022 - SRP, CUJO OBJETO 
É O REGISTRO DE PREÇO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, PARA O EXERCÍCIO 2022. 

Vieram os autos referentes ao Pregão Eletrônico nº 015/2022 - SRP, do 

tipo Menor Preço por Item, para análise e emissão de parecer jurídico final quanto 

aos atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e cumprimento dos ditames legais . 

1 • DA ANÁLISE FÁTICA 

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas 

do edital e de contrato foram analisada anteriormente pela procuradoria. 

Desta forma, iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a 

.. convocação dos interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado 

em Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da União e no 

mural da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA do qual 

constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que 

foi franqueado o acesso a integra do edital. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 
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Pmcesso aff/7 I :icvz, 
FLS: 3 S_:jg 
Rubrica: í 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo 

este cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para 

preparação e apresentação de propostas .. 

Não foram registradas dúvidas no sistema do certame. 

No dia e hora :ireviamente marcados ocorreu o certame, houve 

suspensões do presente processo para intervalos e análises documentais, uma vez 

que o procedimento contou com a participação de várias empresas, tendo sido 

• solicitados documentos em rr.omentos oportunos, via sistema e ainda através de e

mail oficial da CPL. 

• 

Na data de 18/05/~022, a sessão pública foi finalizada pelo Sr. Pregoeiro, 

e encaminhada para a adjudicação, lavrando a respectiva ata, constante nos autos. 

Cumpre informar que os itens vencedores foram devidamente 

adjudicados pelo Sr. Pregoeiro. 

Após vieram os autos para análise final visando a sua homologação pela 

autoridade superior. 

É o relatório. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente, cumi:re destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade · da prática dos · atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos 

determinados pela Lei nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, 

Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MACEP 65708-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei nº 

• 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, denota-se que foi respeitado o prazo de 08 (oito) 

dias úteis, publicações dia 05/05/2022;. contados a partir do último aviso de 

publicação do edital, até a realização da sessão pública, dia 18/05/2022, para 

análise julgamento das propostas. 

Não houve pedido de impugnação do presente processo. 

Em análise da ata presente nos autos, verifica-se que o procedimento 

• transcorreu normalmente, com participação de uma empresa licitante, assim como o 

registro de sua proposta, apresentação de documentos de aceitabilidade de 

proposta, abertura da fase de disputa de lances, com a declaração de vencedor nos 

itens licitados, bem como o .envio e análise de documentos de habilitação pelo 

pregoeiro e ainda a concessã,:> de prazo para eventuais recursos. 

• 

Tendo em vista ser obrigação do Pregoeiro conduzir ocertame e analisar 

os documentos encaminhados pelas licitantes, conforme art. 4°, inciso XII e 

• seguintes, da Lei nº 10.520/2002 c/c, art. 11 do Decreto 5.450/05, Art. 43, inciso I e 

seguintes, da Lei nº 8.666/1993, e Art. 17 do Decreto nº 10.024/19, deixa-se de 

analisar os demais documentos apresentados pelas empresas participantes, que 

constam devidamente rubricadas pelo ilustríssimo pregoeiro . 

Não houve empresas inabilitadas no presente certame, bem como não 

houve itens fracassados, cancelados ou desertos, tão pouco se identificaram 

intenções de recurso. 

Superadas as fases do presente procedimento licitatório, o Sr. Pregoeiro 

declarou como vencedoras as empresas: 

1. MRA CONSTRUTORA NORDESTE L TOA, CNPJ de nº 

13.042.814/0001-30 R$ 909.423,31 (Novecentos e Nove Mil 

Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Um Centavos); 

Diante do exposto, evidencia-se que o Sr. Pregoeiro e a equipe de apoio 

procederam, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância 

com a Lei nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Decreto 5.450/05 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

· Processo o&I? l:mi-z. 
FLS: ?51 
Rubrica:_._u.f3"'rf'----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14, possibilitando a competitividade entre os 

participantes, agindo em estrita observância aos princípios da supremacia do 

interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, opinamos pela sua 

homologação pela autoridade superior. 

3 - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, opinamos favoravelmente pelo prosseguimento do 

presente processo licitatório, desde que atenda à discricionariedade e à 

conveniência da administração pública. 

Remeta-se o presente processo licitatório para as providências cabíveis. 

É o parecer. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de Maio de 2022. 

~. -
Máxima Regina Santos de Carvalho Ferreira 

Assessora Jurídica - OAB/MA nº 12705 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.CEP 65708-000. 

4 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

À Autoridade Superior 
Antônio Rafael Nani 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

DESPACHO 

Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de S~o Luís Gonzaga do Maranhão 

Submetemos a elevada considenição de Vossa Excelência o resultado do julgamento do 
procedimento em referência. 

Abalizados na Proposti, apresentada pelas empre,as habilitadas conforme Ata, solicitamps a 
Vossa Excelência a homologação do resultado desta licitação à licitante vencedora, conforme vai a seguir 
descrito, por ter sido avalia.da e julgada co1110 mais vantajosa para a Administração. 

ITEM 

10 
1.1 

2.0 
2.1 
22 

3.0 

3.1 

·4,o'. 
~4.f 

4.2 

fó 
5.1 
52 

6,0 
---.--:---r-. 

6.1 
6.2 
6.3 
6.4 
6.5 
6.6 

Rl;'.SULTADO DA. ADJUDICAÇÃO 

PlANllHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO UND 
- . . ---··· 

. SERVl~OS PRELIMINARãS -, : _ 
- ~··· 

Umoeza 
·-~ M2 

' - " 

COBERTURA 
.-s' 

Revisão na estrútura de msdeIra oarà cahê)ífura (Ràv1s~ 30%) M2 
Revisão na cob9rtUra com teihã cerârriica cana! (Rev·isão 3'6%1' 

.. 
M2 

' .. " 

ESOUADRIÀS E FERRAGENS 
··•·· . " 

.. Troca de portas internàs.tipo pr.·,iéhéta âe 0,70·, 2,10; o:sox2,'10, ·-· 
inclusive trincos 

UND 
.. - . 

' 
ReVêSflM-~NTOS 

- .. -
.,. 'cihari"isco externo com arqamassa de éimento e areia 1 :r M2 

Re_boco com cimento e areia 1:4 M2 

PAVIMENTACÕES 
Piso cimentado 1 :3 com iuntas riScadas (Récuperaç~Q) M2 
Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm M2 

. 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
RGcuperação de ponto$ sanitários PTS 
Recuperação de pontos hidraulicos PTS 
Sifão plâstico para pia UNO 
Torneira cromada para piá 0·::: ·1/2" 

' .. 
UNO 

C~ixa de de$carg8 sobrepor coniJ)leta i 
- UNO 

AsSento cara vaso sanitário simples UNO 

QUANT . P. ÜNITÀRIO 

7 175,ÓÓ 2,13 

2.320,00 111,26 
2.320,00 38,68 -

. -

126,00 516,00 

2 816.00 3,53 
2.816,00 27,53 

2.356.00 27,95 
1.570,00 46,56 

325,00 46,30 
325,00 31,95 
40,00 45,50 
35,00 82,40 
40,00 65,80 
35,00 45,50 

,• 

Rw;, Herc11l,mo Parga, 120- Centro - São Luís Çionzaga do Maranhão - MA. 
Página l de 9 

P.TOTAL 

15.282,75 
R$15.182.75 

258 123.20 
à9737,60 

R$ 347.860,80 

65.016.00 

R$ 65.016,QO 
-

''" lf940,48 
, .. 

77.524.48 
R$ 87.464,96 

65.850,20 
73089,20 

R$138.949,40 

15.047,50 
10 383.75 
1820.00 
2.884,00 

. 2.632,00 
1592,50 



Processo O % f 'l · / to 7..,~ 

0 

'. PREFEITURA MUNIC~!
1/gr flo~':J/t~~!~AGA DO MARANHÃO 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ W 06.460.018/0001-52 

R$ 34.359, 75 

7.o INSTÁLACÔÉS . ELÊ-TRICA 
,, ·-··· ., ,,- -.--,-.o·,-- • ··-' ' -

7.1 Recuoeraçã.o de pontos··e1etriCO~ em·1eto ·o·ll -páreide~ . -~· ·--· PTS 875.00 54,96 48.0'JO.OO ·--7.2 '1nterruetor simeles de u_ma s8ção . . -- UND 135.00 16,35 2.207.25 
i.3 · Tomada· simEles 2P+ T_ ·_ 

-.,-. 
UNO 135,00 18.25 2.463,75 

7.4 ~urlliná.ria fluoràscellle oáihà ··'1x4·ow. COin~re-atôí norírlà1 · · UND 55,00 125,50 6.902,50 
7.5 

.. 
Plafon com làmeàda êomeac!a de ~Ow a 25w -- UNO 316.00 35,50 11.218,00 · · 

-. .. ·- - ' .. ...,_.,.,..,._ - ... - -
R$ 22.791,50 

8.Ó PINTURÁ 
.. -· -·-· . - ····- -- ··-· . -

8.1 Pintura-pva 18tex }déin-ciõS' náí0déS ~iílierílas··ê-exte·rnas sení.niass·a M2 6:525,00 25,40 165.735,00 
8.2 Pintura esmalte sintético 2 démãos enÍ ·eSnll.adrias de inadeira ou ferio M2 748,00 22,30 16 580.40 

• ' R$182.415,40 
9.Ó . LIMPEZA FINAL DA OBRA 

~ ----

9.1 timoeza em oaredes, oisos e revestimentps M2 7.175,00 2.13 15282.75 
. -

R$15.282,75 . ... --·· 

-·" -.-·-· . \iALOR TÕTAL REGiSl'RÃDO R$ 909.423,31 . 

• 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
· Página 2 dl/! 9 
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Descrição 

1.0 ·SER OSPRELIMINARES, 

· 2.0 . COBERTURA 

3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS;<'·· 

4.0 · REVESTIMENTOS 

5.0 PAVIMENTA CES ): . 
6.0 INSTALA ÔES HIOROSSANITÍ<RJAS. • 

: 7.0 INST ôES' ELÉTRICA 

8.0 ·-PINTURA 

9.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

Rua Herculano Parga,.120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão- MA. 

• Página3de9 • 

~ Mê.-121: ;viftrido lferr ~(~)·Referente a. ,' 
~--- · (R.$):,. ., ,. _1 • . Obra •• ••• (: ·: 
_; r;_; \ ' ~·-.. ; ·-,b.!82.75 ( 1,68%-., . 

· W.860,80·· ·: . 38.!5% . 

, ',iiáOJfo;OOf; · tt,. _l,15%' • . ~ .. _ .. 
,'81'4&1?96;, . . . . ' ~ . . , . ;:_ ;. 9.6~f.:~·- t; ., 
k.~'1'lR.94i4iK 15,23%·. _ t~-~-~/ 
f' ,_Ja":359:tsr:.: ~.··_, ~ 3\78%i.-· ~,. . .... - ·· · " . . ~-- ,',.. 
f _i._~i_\'50!:·, ~f-· ·2,s,1,~~) ··: r ,· 
· 182615'40···'-·· 2006% · I ;.\~~~$:-· ~r.· ,:~o/o:,·-·~!>· 

!l,. ,. 

1. 'f 
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SINAPI 
- ~ ,-.... •"" 

Rubric~· ~ 

Processo 0Jll1 _/ 7o7_;v 

FlS, ~I 

ESTADO Df? MARANHAO ·-··:-· ""'--+--
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LU/S GONZAGA DO MARANHAO 

COMISSAO PERMANENTE DE LIC/TAÇAO - CPL 

• 98524 LIMPEZA· 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

COMPOSIÇÕES 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

PLANILHA ANALITICA 

; .,,·~-... -:, ........ -
,, ~ .. 

'· ...... 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88441 JARDINEIRa° COM ENCARGO$ COMPLfMENTARES 

- TOTAL SIMPLES 

.. ,. '"W >? ,~- ;.., .. ,~ ·., ,.·--

' · ., • · ·' VALOR VALOR 
UNID. COEFICIENTE UNIT." TOTAL 
t ;_ ·- • • ; ' .,t' 

H 0,060000 17,40 1.04 

H 0,060000 18, 14 1,09 

2,13 

_,/,:~l~AP! j ,, 9254\ . . ~;~~~o~l::~:tu(..:•m•~t:,~~r•i~bertu'.~'.;•~ld .U~ID COE;IC!Ê~TE v:~g~: ~~~~~ 
,..... ____ .e., 

C COMPLEMENTAReS 
H 0.1,94 B.94 4,41 

1 1 

8823g A-IYDANTg DE CARPINTEIRO COM ENÇ,ARGOS 

,__________, ~===~--~----, CARPINTEIROºDE FORMAS C0t,i ENCARGOS · 

1 

c 

c 

c 

~- -- .· . 

,. SINAPI ; 

e 
c 

93261 

COMP-LEMENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, ÇOMMOTO FR~IO, MOTOR TRIFÁSICO OE 1,25 CV 
• !lHP OIU~~O. AF _03/2016 . 

. . "'" .. •. -·. ,._ 

GUINCHO EL~TRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 

H 

CHP 

93282 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV CHI 
-CHI DIURNO. AF _03i2016 - ;' 

. . RIPA NAO APARELHADA-----~ ,5 X 5• CM, t:M 
00004408 MACAR,ANDUBA,"ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 

REGIAO - BRUTA 
- · VIGA N.!10 APARELHADA '6 X 12" CM, EM 

00004425 MAC/l.RANOUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 
REGIAO- BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6' CM, EM 

00004430 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 
REGIAO • BRUTA 

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (11/4 X KG 
13\ , ; 

00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 KG 
X 9\ 

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X KG 
51 

. 

0,676 

0,0435 

0,0604 

2,589 

1,017 

2,36 

0,07 

0,05 

0,03 

. 

Revido na cobertura com telha cerâmica canal (Revisão 30%) • • , . -;, " ., · ,. ' , UNID COEFICIENTE 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,399 
88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,133 

. 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São L,uis Gonzaga do Maranhllo - /VIA. 
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14,93 10,09 

0,98 0,04 

2,30 o, 13 

7,55 19,54 

23.41 23,80 

-- " "· . 
22,30 52,62 

5,16 0,36 

3,60 O, 18 

3,01 0,09 

TOTAL 111,26 

VALOR 
UNIT.' 

6,95 

2,89 

VALOR 
TOTAL 

2.77 

0,38 
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EST-AD0 1)0 MARANHÃQ 
PREFEITURA MUNICIPAi. DE SÃ(;) I.UIS GONZAGA DO MARANHAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE 1./CITAÇAO - CPI. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

LJ 
GUINeHO EL~TRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 

93281 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV CHP 0,0372 
• CHP DIURNO. AF _03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 
c 93282 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV CHI 0,0516 

• CHI DIURNO. AF _03/2016 

TELHA DE BARRO /CERAMICA, NAO ESMALTADA, 

1 00007173 
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, MIL 0,0275 COMPRIMENTO DE "44 A 50' CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE '2ô' TELHAS/M2 

. 

1 ... 

COMP PROPRIA 001 Troca de portas Internas tipo prancheta de 0,70 x 2, 10; UNID COEFICIENTE 0,80x2,10, inclusive trincos 

1 
Troca de portas Internas tipo prancheta de 0,70 x 2, 10; H 1,000000 0,80x2, 10, inclusive trincos 

. 
. . .. 

. - . 

... ,; . - •' .. 
CHAPIS~O APLICADO EM ALVENARIAS E 

--- -

SINAPI 87878 ESTRUTURAS ,OE CONCRETO INTERNAS, COM UNID COEFICIENTE COLHER DE P~DREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

87377 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA GROSSA ÚMIOA) PARA CHAPISCO m' 0,0042 
CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF _0812019 LJ 

1 c 88309 Pl;DREIRO COM ENCARGOS COMPLgMENTARES H 0,07 

c 883Í6 s·ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,007 
> • ·-

. 
' . -

.. 

SINAPI 87529 Reboco com cimento e areia 1;4 UNID COEFICIENTE 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

c 87292 ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, m' 0,0376 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF _0812019 

1 e 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,47 
e 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H o, 171 

.. 

. 

SINAPI 98679 Piso cimentado 1: 3 com juntas riscadas 
UNID COEFICIENTE (Recuperação) 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- São l.uis Gonzaga do Maranhão- MA. 
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0,98 0,03 

2,30 º· 11 

1287,00 35,39 

TOTAL 38,68 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

516,00 516,00 

TOTAU 
516,00 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

442,00 1,85 

22,35 1,56 

17,43 0,12 

TOTAU 
3,53 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

588,00 22,10 

10,50 4,93 

2,98 0,50 

TOTA\J 27,53 I 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 
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t,S'fl.lOO fJO MARANHA O 
PREEFEITIJRA MIJNIÇIPAL OE: SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE: DE: LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001.52 

~ 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

87298 AREIA M~DIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO m' 0,031 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _0812019 

PEDREl~O COM ENCARGOS COMPLEMENTARES c 88309 H 0,354 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,177 

1 00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11,32 KG 0.5 

1 00003671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR M 1,67 
CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) 

... 

SINAPI 93390 Piso cerâmico (Recuperação) do 35x35cm UNID COEFICIENTE 

1 1 

88256 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS H 0,43 e COMPLEMENTARES 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS éOMPLEMENí ARES H 0,2 .. 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL 

1 00001297 (PADRAO POPULAR), PEI MAIOR OU IGUAL A 3, m' 1,06 
FORMATO MENOR OU IGUALA 2025 CM2 

1 00001381 ARGAMASSA COLANTE AC i PARA CERAMICAS KG 4,86 

1 00034357 REJUNTE CIMENTICIO, OUALOUER COR KG 0,24 

. ., . _, ~ . 

COMP, PROPRIO 1 002 Recuperação de pontos santtárlos UNID COEFICIENTE 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
e 89362 IN&TALAOO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA· UN 1,18 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .1212014 

c 89395 
TE, PVC, SOWAVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL OE ÁGUA· FORNECIMENTO E UN 0,89 
INSTALACÃO. AF 12/2014 
RASGO EM AWENARIA PARA RAMAIS/ OISTRIBUIÇAO 

c 90443 COM OIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. M 2,14 
AF 0512015 .. ,. -
CHUMBAMENTO UrlEAR EM AI.VENARIA PARA 

e 90466 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES M 2,14 
OU IGUAIS A 40 MM, AF _0512015 

COMP. PROPRIO 003 Recuperação de pontos sanitários UNID COEFICIENTE 

1 1 

TUBO, PVC, SOi.DÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

c 89362 RAMAi. OU SUB-RAMAL DE ÀGUA - FORNECIMENTO E UN 1, 18 
INSTALAÇÃO. AF _ 1212014 

" 
Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão y MA. 
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598.00 18,53 

7,91 2,80 

3,08 0,54 

0,38 O, 19 

3,53 5,89 

TOTAU 
27,95 

VALOR VALOR 
UNIT, TOTAL 

9,57 4,11 

3,48 0,69 

24,34 25,80 

3,24 15,74 

0,94 0,22 

TOTAU 46,56 

VALOR VALOR 
UNIT, TOTAL 

7,07 8,34 

6,32 5,62 

7,56 16,17 

7,56 16, 17 

TOTAL 46,30 

--
VALOR VALOR 
UNIT, TOTAL 

7,50 8,84 
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ESTADO DO MARANHAO i\~',;;,-;--~..:::i..qr~-=------
PREPEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001,52 

c 89395 
T~. PVC, SOLOÂVEL, QN 25MM. INSTALADO l;M R,AMAL 
OU SUB-RAMAL OE ÁGUA, PORNECIMENTO E UN 0,69 3,45 3.07 
INSTALACÃO, AP 12/2014 . . . ·- .. 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO 

c ª0443 COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. M ~.14 4,69 10,03 
AP 05/2015 

. ·-·- . ~ ........ -... ,·- --~-----~ . --- - -,..--.,,.--• -~ ,. . . 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 

c 90466 RAMAIS/OISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES M 2,14 4,68 10,01 
OU IGUAIS A 40 MM, AF .05/2015 
.. . . .... 

1 TOTAU 
31,95 

• 1 

.. .. . 

. .. 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X ,. 

SINAPI 66662 UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
1.1/2" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 UNIT, TOTAL 

L j 88,67 ENCANADOR OU BOMBl;IRO HIDRÁULICO COM H o, 1356 19,47 2,64 e ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ê 
...... 

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427 15,81 . 0,67 

1 
•. ,,. ,. -. 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS PE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,()42 4,60 o, 19 
.. ··--. SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 

1 00006146 1.1/2' UN 1,0 42,00 42,00 
. .. . .. 

1 

. • -, o:: ·' . . . . .. . .:: . . 
TOTAY 

45,50 
. --..... , ·-~ ,. - ... . __ ., 

•.. .. . .7 

- .. - ··-- .. 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÔVEL, DE ri,ESA, 1/2" VALOR VALOR SINAPI 88909 OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO· UNID COEFICIENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/20)0 UNIT, TOTAL 

• 1 1 

88267 ENCANAOOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1667 79,91 13,32 c eNCARGOS COMP,EMENTARes 

' . 
c aa:i11r SERVENTE COM ENCARGOS CQMPLEMENTÍ\Ri;S H 0,0525 15,81 0,63 
1 

.. 
00003146 FITÁ VEDA RÓSCA EM ROLOS DE 18 ~iM X 10 M (L X C) UN 0,021 4,60 0,09 - . .. . ' 

TOR~E.IRA METALICA CROMADA, 6E M~SA/BANCAOA, 
1 00011772 PARA coilNHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2' UN 1,0 66,16 6!!, 16 

OU 3/4' (REF 1167 / 1168) 
. 

•,f'" .............. -· - ., 

1 
.. . .. 

TOTAU 
82,40 

. 
e .. ., - ' 

COMP PROPRIA 004 Calxo de descarga sobrepor.completa UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 1 
Caixa de descarga sobrepor cornplela H 1,000000 65,80 65,80 

.. .. . . . 
TOTAL 65,80 

. ' 

. 

COMP PROPRIA 005 Assento para vaso sanitário simples UNIO COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 1 
Assento para vaso sanltério simples H 1,000000 45,50 45,50 

TOTAL 45,50 

Rua Nercu/ano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

.,. - . 
COMP PROPRIA 006 Recuperação de pontos eletrlcos em teto ou paredes UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 

1 1 

90456 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA UN 1.0 2,35 2,35 c OE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF _05/2015 

. ,_ 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 

c 91842 (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 2,0 3.56 7,12 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 

• e 91852 (1/2'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 2,? 4,35 9,57 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', 
c 91926 ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - M 12,6 1,98 24,94 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, 
c 91996 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 1,0 10.98 10,98 

INSTALACÃO. ~F _ 12/2015 

1 
... 

TOTAW 
54,96 

1 . --- . . .. 

1 
SINAPI 

1 

91953 lnlerf\lptOr simples de uma seção UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA BE ENCAIXE 4' X 
c 91946 2' MÉ~ID (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 
UN 1,0 4,25 4,25 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODUL0): 10A12sov: SEM 
. 

• 
c 91952 SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E UN 1,000000 12,10 12, 10 

INSTALAr.ÁO. AF 12/2015 
. .. . . --· ... , . ' -

1 
-· .... ,: .. ' .. -· ~ -- . •· . 

TOTA~ 
16,35 

, .. 

... --·' -- .. - . .. 

SINAPI 91995 Tomada simples 2P+ T UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOT,~L 

.. 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

11 
c 1 

88247 COMPLEMENTARES 
H 0,308 18,48 5,69 

c 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,308 21, 16 6,51 

1 00038102 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0 6,05 6,05 

1 TOTA~ 
16,25 

.•. .. . 

SINAPI Lumlnaria fluorescente calha 1 x40w. Com reator UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
73953/008 normal UNIT, TOTAL 

1 c 1 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,35 18,99 25,63 

1 c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,35 14,55 19,64 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE L/C/TAÇAO • CPL 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 
00003799 LAMPAOAS FLUORESCENTES DE '36' W. ALETADA. UN 2,0 

COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) 

. 

. .. 

97590 Plafon com lâmpada compacta de 20w a 25w UNJO COEFICIENTE 

1 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,2231 COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355 

LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO 
00003803 DIAMETRO '25' CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27. UN 1,0 

POTENCIA MAXIMA 40160 W (NAO INCLUI LAMPAOA) 

00036191 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 UN 1,0 
W, BASE E27 (127/220 V) 

. . . .. ... 

88489 Pintura pva latex 2 demaos paredes Internas e UNIO COEFICIENTE externas sem massa 

1 
86310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O, 187 

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,069 

00007356 TINTÁ LA TEX ACRILICA PREMI UM: co~ BRANCO L 0,33 FOSCO 

- . 

,. ~ - o . . - .. 

102219 Pintura esmalte sintético 2 domãos em esquadrias de UNJO COEFICIENTE madeira ou ferro 

1 
66310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805 

1 00005316 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,014 

00007311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403 

40,12 80,23 

TOTAU 125,50 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

16,46 4,12 

22,56 12,09 

11,51 11,51 

7,76 7,76 

TOTA[j 35,50 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

23,41 4,37 

17,43 1,20 

60,10 19,[3 

TOTAU 25,40 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

20,65 7,93 

21,52 0,30 

100,32 14,07 

Esclareço ainda. que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que os preços 
ofertados estão em conformidade com os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências legais. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 30 de Maio de 2022. 

RAFAEL LUIS MORAI RAUJO 
Pregoeiro 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Lu/$ Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO " ''"':·,;· ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA ~o MARANHAo· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ Nº 30.381,379/0001-98 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2022 - SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. a autoridade competente, Sra. LA YSE 
MARIA DA SILVA. HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico n" O 15/2022 · SRP. 
conforme indicado no quadro abaixo. resultado da homologação. 

ITEM 

1.0 
1.1 

2,0 
21 
2.2 

3.0 

3.1 

4.0 
4.1 
4.2 

5,0 
5.1 
5.2 

6.0 
6.1 
6.2 
6.3 
6.4 
6.5 
6.6 

7.0 
71 
7.2 
7.3 
7.4 
7.5 

8,0 
8.1 
8.2 

9,0 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO UND 

SERVICOS PRELIMINARES 
Limpeza M2 

COBERTURA 
Revisão na estrutura de madeira oara cobertura /Revisã 30%,\ M2 

Revisão na cobertura com telha cerâmica canal /Revisão 30%1 M2 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 
Troca de portas internas tipo prancheta de 0,70 x 2, 1 O; 0,80x2, 10, 
inclusive trincos 

UNO 

REVESTIMENTOS 
Chaoisco externo com aroamassa de cimento e areia 1 :3 M2 

Reboco com cimento e areia 1 :4 M2 

PAVÍMENTACÔES 
Piso cimentado 1 :3 com juntas riscadas (Recuperação) M2 
Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm M2 

INSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS 
Recuperação de pontos sanitârios PTS 
Recuperação de pontos hidraulicos PTS 
Sifão plástico para pia UNO 
Torneira cromada para pia 0 .::- 1/2" UNO 
Caixa de descarga sobrepor completa UNO 
Assento para vaso sanitário simples UNO 

INSTALACÕES ELÉTRICA 
Recuoeracão de oontos eletricos em teto ou naredes PTS 
lnterruotor simcles de uma secão UNO 
Tomada simoles 2P+T UNO 
Luminaria fluorescente calha 1 x4Ow. Com reator normal UNO 
Plafon com lâmoada comoacta de 20w a 25w UNO 

PINTURA 
Pintura ova latex 2 demaos oaredes internas e externas sem massa M2 
Pintura esmalte sintético 2 demãos em esauadrias de madeira ou ferro M2 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

QUANT. P. UNITÁRIO 

7.175,00 2,13 

2.320,00 111,26 
2.320,00 38,68 

. 

126,00 516,00 

2.816,00 3,53 
2 816,00 27,53 

2.356,00 27,95 
1.570,00 46,56 

325.00 46,30 
325,00 31,95 
40,00 45,50 
35.00 82.40 
40,00 65,80 
35,00 45,50 

875,00 54.96 
135,00 16,35 
135,00 18,25 
55,00 125,50 
316,00 35,50 

6.525,00 25,40 
748,00 22,30 

Praça da Bandeira, s/n - Centra-São Luís Gonzogo do Maranhão - MA 
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P. TOTAL 

15.282,75 
R$15,282,75 

258.123.20 
89737,60 

R$ 347,860,80 

65.016,00 

R$ 65.016,00 

9.940,48 
77.524,48 

R$ 87 .464,96 

65.850,20 
73.099,20 

R$138.949,40 

15047,50 
10.383,75 
1.820,00 
2.884,00 
2.632,00 
1.592.50 

R$ 34.359,75 

48.090,00 
2.207,25 
2.463,75 
6.902,50 
11.218.00 

RI 12.791,50 

165735,00 
16.380.40 

R$181.415,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA ~O MARANHAÕ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 
Limpeza em paredes, pisos e revestimentos M2 7.175,00 2,13 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Praça da Bandeira, s/n - Centro-São L1,1ís (:ionzaga do Maranhão - MA 
Página 2 de 9 

15.282.75 · 
R$15.282,75 

R$ 909.423,31 

i. 
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Descrição 

1 yj Íf.•~1~.0__,_S~E~R~V~l~O~S~P~RE~L~IM~IN~A~R=E~S ___ _ 

e _, ,, · i-=2-~0 ->-=C~OB~E~R~TU~RA~------

"- M,. ,:e_ 3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4.0 REVESTIMENTOS 

5.0 PAVIMENTA ÔES 

6.0 INSTALA ÔES HIOROSSANITÀRIAS 

7.0 INSTALA ÔES ELÉTRICA 

8.0 PINTURA 

9.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

• ~ ~!J!J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Praça da Bandeira, s/n - Centra-São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 

• Página3de9 • 

V~lor do Item (%) Referente a 
(RS)· Obra 

15.282,75 • 1,68% '· 
.)~; 

347.860,80 38,25% /" 
65.016,00 7,15% :"., .. 
87.464,96 9,62% ; 

_, .. 
138.949.40 15,28% 

. ' 34.359,75 3.78% 
, 

22:791;50 2,51% 

182.415,40 20,06% -~ 
15.282,75 1,68% .. ~. 

' 
Total: 909.423,31 100;00% 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52 

COMPOSIÇÕES 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

PLANILHA ANALITICA 

SINAPJ 98524 LIMPEZA UNJO. COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,060000 17.40 1.04 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,060000 16, 14 1,09 

TOTAL SIMPLES 2.13 

VALOR 

1 1 

92542 
Revisão na estrutura de madeira para cobertura (Revisá UNID COEFICIENTE VALOR 

SINAPI 30%1 UNIT. TOTAL 

1 1 

88239 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS H 0,494 6,94 4,41 c COMPLEMENTARES 

c 66262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS H 0,676 14,93 10,09 
COMPLEMENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
c 93261 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV CHP 0,0435 0,98 0.04 

- CHP DIURNO. AF _03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 

c 93262 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV CHI 0,0604 2,30 0.13 
- CHI DIURNO. AF _03/2016 

RIPA NAO APARELHADA, '1,5 X 5º CM, EM 
1 00004406 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 2,589 7,55 19.54 

REGIAO - BRUTA 
VIGA NAO APARELHADA "6 X 12' CM, EM 

1 00004425 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 1,017 23.41 23,80 
REGIAO - BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6" CM. EM 

1 00004430 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 2.36 22,30 52,62 
REGIAO - BRUTA 

1 00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X KG 0,07 5.16 0,36 13\ 

1 00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 KG 0,05 3,60 0,16 X 9\ 

1 00040566 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 46 (4 1/4 X 
KG 0,03 3,01 0,09 5) 

TOTAL 111,26 

1 

SINAPI 94201 Revisão na cobertura com telha cerâmica canal 
UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 

(Revisão 30%) UNIT. TOTAL 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,399 6,95 2.77 
c 66323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,133 2,69 0.36 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. 
Pá9ina 4 de 9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

LJ 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 

93281 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO D~ 1.25 CV CHP 0.0372 0.98 0.03 
- CHP DIURNO. AF _03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
c 93282 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV CHI 0,0516 2,30 0.11 

- CHI DIURNO. AF _03/2016 

TELHA DE BARRO/ CERAMICA, NAO ESMALTADA, 

1 00007173 
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, MIL 0.0275 1287,00 35.39 
COMPRIMENTO DE '44 A 50' CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE '26' TELHAS/M2 

TOTAL 38,68 

1 

COMP PROPRIA 001 
Troca de portas internas tipo prancheta de 0,70 x 2, 10; UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
0,80x2, 1 O, Inclusive trincos UNIT. TOTAL 

1 
Troca de portas internas tipo prancheta de O, 70 x 2.1 O; H 1,000000 516,00 516,00 
0,80x2, 10, inclusive trincos 

TOTAÚ 516,00 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

SINAPI 87878 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 UNIT. TOTAL 
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

LJ 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

87377 AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO m' 0,0042 442,00 1.85 
CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF _0812019 

1 c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07 22.35 1,56 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,007 17.43 0.12 

TOTAW 3,53 

SINAPI 87529 Reboco com cimento e areia 1:4 UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

c 87292 UNICNASSENT (IMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. 

m' 0.0376 588.00 22,10 

AF _08/2019 

1 c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,47 10,50 4,93 
c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,171 2,98 0.50 

TOTAÚ 27,53 

SINAPI 98679 Piso cimentado 1 :3 com juntas riscadas 
UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 

(Recuperação) UNtT. TOTAL 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

LJ 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

87298 AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO m' 0,031 598,00 18,53 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _08/2019 

c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,354 7,91 2,80 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,177 3,08 0,54 

1 00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,5 0,38 0,19 

1 00003671 
JUNTA PLASTICA DE DILA TACAO PARA PISOS, COR M 1,67 3.53 5,89 
CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) 

1 
TOTÃi] 27,95 

SINAPI 93390 Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm UNID COEFICIENTE 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 

88256 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS H 0,43 9,57 4,11 

c COMPLEMENTARES 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 3.48 0,69 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL 
1 00001297 (PADRAO POPULAR), PEI MAIOR OU IGUAL A 3, m' 1,06 24,34 25,80 

FORMA TO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

1 00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,86 3,24 15,74 

1 00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,24 0,94 0,22 

1 TOTAU 
46,56 

1 

002 Recuperação de pontos sanitários UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
1 COMP. PROPRIO UNIT. TOTAL 
1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
c 89362 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· UN 1,18 7,07 8,34 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
c 89395 OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO E UN 0,89 6,32 5,62 

INSTALACÃO. AF 12/2014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ OISTRIBUIÇAO 

c 90443 COM OIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. M 2.14 7,56 16, 17 
AF 05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 

c 90466 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES M 2,14 7.56 16.17 
OU IGUAIS A 40 MM. AF _05/2015 

TOTAL 46,30 

COMP. PROPRIO 003 Recuperação de pontos sanitários UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 

TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

c 89362 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E UN 1, 18 7,50 8,84 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2014 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52 

TE, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALAD0 EM RAMAL 
e 89395 OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E UN 0,89 3,45 3,07 

INSTALArÃo. AF 12/2014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO 

e 90443 COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. M 2,14 4,69 10,03 
AF _05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
e 90466 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÀMETROS MENORES M 2,14 4.68 10,01 

OU IGUAIS A 40 MM. AF _05/2015 

1 TOTAW 
31,95 

SINAPI 86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
1.1/2" , FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 UNIT. TOTAL 

1 1 
88267 

ENCAN.~DOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1356 19.47 2,64 e ENCARGOS COMPLEMENTARES 

e 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427 15,81 0,67 

1 00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,042 4,60 0,19 

1 00006146 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE. 1.1/4 X UN 1,0 42.00 42,00 
1.1/2' 

1 TOTAW 45,50 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" VALOR VALOR 
SINAPI 86909 OU 3/4'', PARA PIADE COZINHA, PADRÃO ALTO· UNID COEFICIENTE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
UNIT. TOTAL 

1 1 

88267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1667 79,91 13,32 e ENCARGOS COMPLEMENTARES 

e 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525 15.81 0.83 

1 00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,021 4,60 0,09 

TORNEIRA METALICA CROMADA. DE MESA/BANCADA, 
1 00011772 PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR. 1/2' UN 1.0 68,16 68, 16 

OU3/4"(REF 1167/1168) 

1 TOTAW 82,40 

COMP PROPRIA 004 Caixa de descarga sobrepor completa UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 1 
Caixa de descarga sobrepor completa H 1,000000 65,80 65,80 

TOTAL 65,80 

COMP PROPRIA 005 Assento para vaso sanitário simplel? UNID COEFICIENTE 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 1 
Assento para vaso sanitârio simples H 1,000000 45,50 45,50 

TOTAL 45,50 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO D_D MARANHÃO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

COMP PROPRIA 006 Recuperação de pontos eletricos em teto ou paredes UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 1 

90456 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA UN 1,0 2,35 2,35 c DE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF _05/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 20 MM 
c 91842 (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 2,0 3,56 7,12 

LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 
c 91852 (1/2'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM M 2,2 4,35 9.57 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', 
c 91926 ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - M 12,6 1,98 24,94 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, 
c 91996 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 1,0 10,98 10,98 

INSTALAr.ÃO. AF _ 1212015 

TOTAij 54,96 

1 

1 1 

91953 Interruptor simples de uma seção UNID COEFICIENTE VALOR VALOR 
SINAPI UNIT. TOTAL 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4· X 
c 91946 2' MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO· UN 1,0 4,25 4,25 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, SEM 
c 91952 SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E UN 1,000000 12,10 12, 10 

INSTALACÃO. AF 12/2015 

1 TOTAU 16,35 

SINAPI 91995 Tomada simples 2P+T UNIO COEFICIENTE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

11 
1 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,308 18,48 5.69 c COMPLEMENTARES 

c 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,308 21,16 6,51 
1 00038102 TOMADA 2P+ T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0 6,05 6,05 

1 TOTALJ 
18,25 

. 

SINAPI Luminaria fluorescente calha 1x40w. Com reator 
UNIO COEFICIENTE VALOR VALOR 

73953/008 normal UNIT. TOTAL 

1 c 1 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,35 18,99 25,63 

1 c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,35 14,55 19,64 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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• 

• 

?ro,~eseo_Qf.}J_:j &w.i-ô 
. f-LS: 3 ~':5 

,,;;A •"' ,, > ' ~ ~. n "" Kr~m:s1· ~--
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

1 

1 

SINAPI 

1 c 
c 

1 

1 

1 

SINAPI 

1 c 
c 
1 

1 

SINAPI 

1 c 
1 1 

1 

1 

1 

1 

LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 
00003799 LAMPADAS FLUORESCENTES DE •35• W, ALETADA, UN 2,0 

COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) 

97590 Plafon com lâmpada compacta de 20W a 25w UNID COEFICIENTE 

88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,2231 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355 

LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO 
00003803 DIAMETRO •25• CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, UN 1,0 

POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

00038191 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 UN 1,0 
W, BASE E27 (127/220 V) 

88489 
Pintura pva latex 2 demaos paredes internas e 
externas sem massa 

UNIO COEFICIENTE 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,187 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,069 

00007356 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO L 0,33 
FOSCO 

102219 Pintura esmalte sintético 2 demãos em esquadrias de UNIO COEFICIENTE 
madeira ou ferro 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805 

00005318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,014 

00007311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 30 de Maio de 2022. 

J)Q,~ ~ À u ~ "--
Layse Maria da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

40,12 

TOTAU 

VALOR 
UNIT. 

18,48 

22,58 

11,51 

7,78 

TOTAU 

VALOR 
UNIT. 

23,41 

17.43 

60,10 

TOTAU 

VALOR 
UNIT. 

20,85 

21,52 

100,32 

Rua Herculano Parga, 120- Centro- São Luís Gonzaga do Maranhão- MA. 
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80,23 

125,50 

VALOR 
TOTAL 

4.12 

12,09 

11,51 

7.78 

35,50 

VALOR 
TOTAL 

4,37 

1.20 

19,83 

25,40 

VALOR 
TOTAL 

7,93 

0,30 

14,07 
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ESTADO DO MARANHÃO r;,,l);ica:_ JM l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022053001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0817/2022 

Aos trinta dias do mês de maio de 2022, o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Secretaria Municipal 
de Educação de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, sediada na Praça da Bandeira, Centro, na cidade de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.381.379/0001-98, neste ato representada Secretária Municipal, 
Sra. Layse Maria da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MRA CONSTRUTORA NORDESTE 
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 13.042.814/0001-30, sediada na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro, CEP: 65700-000, 
em Bacabal/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, 
portador da Carteira de Identidade nº 697428966, expedida pela SEJUSP, e CPF nº 964.095.093-91, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 0817/2022, considerando o julgamento da licttação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 015/2022-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1553/2021, bem como, a classificação da proposta 
apresentada e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo 
identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela 
Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preço para a contratação de empresa 
especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações fisicas de edificações e espaços 
públicos do município de São Luis Gonzaga do Maranhão, conforme.especificações do Termo de Referência - Anexo 1 

do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 015/2022-SRP, constituindo assim, em documento vinculativo 
e obrigacional às partes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 015/2022-SRP, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA:; DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 015/2022-SRP 
- Sistema de Registro de Preços, no valor total de R$ 909.423,31 (Novecentos e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e 
Três Reais e Trinta e Um Centavos), conforme as tabelas em anexo: 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE-SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações. · 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,.contados a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

~.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de 
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 
trata§ 1º no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 'd' do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados no mercado . 

I-3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 'd' do inciso li.do art. '55 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso li do caput doart. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7 .5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
çompromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7. 7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maís vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

7.1 O. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA quando: 

8.1. 1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

• 8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do ar!. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do ar!. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do ar!. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; · 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no ar!. 78 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
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CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

• 8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima 
ae 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração Pública Municipal. 

• 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste 
instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 
da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência . 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1. 7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com 
caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for necessário . 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1. 1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando 
necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 
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CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA...: DA UTILIZAÇÃO DA.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDAIJ~~NP.O PARTICIP:_:AN~Tc=E:,c,S ___________________ _ 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação . 

11.J. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto nº 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto nº 
7 .892/2013; ' 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7 .892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

11. 7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. CLÁUSU~_QÉC\MA SEGU~[)_A~QAS SANÇÕESJ\DMNISTRATIVAS __ 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei 
ltº 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ' 
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1 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitenteltornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de ~eferência - Anexo I do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
érn Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.89212013. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

~ ~ k. ~~ 
Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
ORGÃO GERENCIADOR- CONTRATANTE 

MLê1a"Lq) 1/MR7i C CNPJ~U3T~~i![o1-30 

Marcelo Rodrigo Araújo Garcez 
CPF nº 964.095.093-91 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS- CONTRATADA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

ANEXOS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO UND QUANT. P. UNITÁRIO 

SERVICOS PRELIMINARES 
Limoeza M2 7.175,00 2,13 

COBERTURA 
Revisão na estrutura de madeira oara cobertura /Revisã 30°il- M2 2.320,00 111,26 

Revisão na cobertura com telha cerãmica canal (Revisão 30%\ M2 2.320,00 38,68 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 
Troca de portas internas tipo prancheta de 0,70 x 2,10; 0,80x2,10, UND 126,00 516,00 
inclusive trincos 

REVESTIMENTOS 
Chanisco externo com araamassa de cimento e areia 1 :3 M2 2.816,00 3,53 

Reboco com cimento e areia 1 :4 M2 2.816,00 27,53 

PAVIMENTACÕES 
Piso cimentado 1 :3 com juntas riscadas (Recuperação) M2 2.356,00 27,95 
Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm M2 1.570,00 46,56 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Recuperação de pontos sanitários PTS 325,00 46,30 
Recuperação de pontos hidraulicos PTS 325,00 31,95 
Sifão plástico para pia UND 40,00 45,50 
Torneira cromada para pia 0 = 1/2" UND 35,00 82,40 
Caixa de descarga sobrepor completa UND 40,00 65,80 
Assento para vaso sanitário simples UND 35,00 45,50 

INSTALACÕES ELÉTRICA 
Recuperacâo de POntos eletncos em teto ou Paredes PTS 875,00 54,96 
lnterruotor simPles de uma secão UND 135,00 16,35 
Tomada simoles 2P+ T UND 135,00 18,25 
Luminaria fluorescente calha 1x40w. Com reator normal UND 55,00 125,50 
Plafon com lâmpada compacta de 20w a 25w UND 316,00 35,50 

PINTURA 
Pintura ova latex 2 demaos naredes internas e externas sem massa M2 6.525,00 25,40 
Pintura esmalte sintético 2 demãos em esauadrias de madeira ou ferro M2 748,00 22,30 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Umoeza em oaredes, oisos e revestimentos M2 7.175,00 2,13 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
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P.TOTAL 

15.282,75 
R$15.282,75 

258.123,20 
89.737,60 

R$ 347.860,80 

65.016,00 

R$ 65.016,00 

9.940,48 
77.524,48 

R$ 87.464,96 

65.850,20 
73.099,20 

R$138.949,40 

15.047,50 
10.383,75 
1.820,00 
2.884,00 
2.632,00 
1.592,50 

R$ 34.359,75 

48.090,00 
2.207,25 
2.463,75 
6.902,50 
11.218,00 

R$ 22.791,50 

165.735,00 
16.680,40 

R$182.415,40 

15.282,75 
R$15.282,75 

R$ 909.423,31 
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P;ocesso tJ:?17 I ~ 
FLS: '3fy 

Valor do Item (%) Referente a 
(R$) Obra 

15.282.75 1,68% 

347.860,80 38,25% 

65.016,00 7,15% 

87.464,96 9,62% 

138 949.40 15,28% 

34.359,75 3,78% 

22.791,50 2,51% 

182.415,40 20.06% 

15.282.75 1,68% 

Total: 909.423,31 100,00% " 
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ESTADO DO MARANHÃO ·---"-=,/[... ___ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

COMPOSIÇÕES 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

PLANILHA ANALITICA 

:;t.ir-~t:11,.t?f~~· ~!ri~-).~~~i~~{rr1IIIB!i~i;~ ii:?:l·)~ ·::r:~:Li~--~:;:;1:;:;~j)f:1'!'.ijALôR"f j!~A~ôR; ,1t:,.:. s L'\,r{'. 
,,·,,98524{' ,UNID,, ,COEFICIENTE,,,, .. •· ,,., ;, ... · • 
:ll:!il,;;,''' ·? ii!N'.V'.y ~"'r\' .,.~t·n~r:.~1 :::f. :}µ,t4J~tl~ -~~PTAlfl 1fü1, .... ,,,ll) 

.. h~ .... -.. ,;, !,,~.i;l.,l:,,·:;.i 4.-~;,'1; _.,,).j r- •,~,Â,·,, 11 .•• ~~•.-..l;; · ,,'l,:.~O; c'f.~ t 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,060000 17,40 1,04 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,060000 18, 14 1,09 

TOTAL SIMPLES 2,13 

"li '•'li"- "'""i!J"','''' ......... ''. '~ c<.,l,;•;<l>'!iffi; ' ''~;fü;,i"i!" '""~"' í' .,-, ' &'~~~~~r1 r :::f~ ·r,;~Y:.·-~ !~· 'tk 'i~l:;i,- ~::;t:1,(.:-::-~~---ç,-?''°,.d::::1".:~Ti;r,!- 1>. ';;;.i,('~, •. ,.,:ifl 'í~~f.1 ;..~•,, ,,1\f~l:'1:•i_1 ,1~ --~~);'~. 
r, • · · \,,:', :Revisão·na estrutura de madelra,para cotiertura (Revisa ·•lf;! , · '·· -.· t'ÕÉÍ=iê1êNff: ~YA,l!)~, !VALOR 1-192542' -· ·,. t«~·,.,s-• ·-~ ~. ·1,•f:'1'·;i'•' .. :<f:~- .;~'("·lr;rll.::ii ..-,·.P:.··,,_, 0 'íf!,! . :~1;c..,:i.:;;:.,, :;.UNID-

i/ i ;:~tl}"It~:.:i ~!:~!~ti \iõri\iffi: ~l{r~t} íí!t(~1:~~}J1i~Kt,~-:/~t:J1:!rt!~/;/f~,~~,(~f{J;.;~;{fJ: _;·.':,):}·: s'.:lll!&-~ 
. 

88239 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS H 0,494 8,94 4,41 
COMPLEMENTARES 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS H 0,676 14,93 10,09 
COMPLEMENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
93281 COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV -CHP CHP 0,0435 0,98 0,04 

DIURNO. AF _03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPÀCIDADE 400 KG, 
93282 COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV. CHI CHI 0,0604 2,30 0,13 

DIURNO. AF _03/2016 

RIPA NAO APARELHADA, '1,5 X 5' CM, EM 
00004408 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 2,589 7,55 .19,54 

BRUTA 
VIGA NAO APARELHADA '6 X 12' CM, EM 

00004425 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 1,017 23,41 23,80 
-BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6" CM, EM 

00004430 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 2,36 22,30 52,62 
- BRUTA 

00020247 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (11/4 X KG 0,07 5,16 0,36 13) 

00039027 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X36(31/4 X 

KG 0,05 3,60 0,18 9\ 
00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,03 3,01 0,09 

TOTAL 111,26 

·, -~~&Jl'.J!_ ·~t ,,-,; •,,..;,:•1->11:~G;J,i;rf,f<'. ;:c•IJ'~,,.~:)!'~"úf.'.\J:-!11-:'lttJ_.:;..-.f""-,·~· -t-:!;"d,"ü :~, ,~ r.- i'.'t-.-•-::·"' ':: :~-~11{· 1?t.~\t'!:i.~1ltíl:,'~JWi~: ~l(,{!,,s_- ·;r,'"; >l>,ll!!i'l',llf;;.• 

,<, . .,(j.,.,,_ "''-~' iS~11?i:~~1fit~~WiiiAt~~{P~\t~liit~~~~-~~~ .. r ~ÜNí'ó'i l!/ALOR·! -VACOR· '.COE~ICIENTE! ,,'rüiuf!i'' J,>194201:t. !!1 1 ..... "''""' 
(1,'A{:~Êlâ;;~ _;_:0 Y'.~b!: ~ti1l!t:t,:;)"..~~~~t:l~:t1ti J,a,iJ:'!1:1 iTOTA~\ ;i,;,.,,,,... ,t ~-'.!l~fi'.:~~1i'./?~~~M.1!1;i!Ji:~Jfi,!\i!:;,.";1. ih,.;~ .. , ,j1 ;_~-,-. ;;_;~$.=t·J-~:. 41,!u,1,.,.,. .. ,,;. 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,399 6,95 2,77 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,133 2,89 0,38 

Praça da Bandeira, s/n - Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DÉ SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

LJ 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 

93281 COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25CV-CHP 
C DIURNO. AF _0312016 

.------+-------+--+----+---+----t 

CHP 0,0372 0,98 0,03 

c 93282 

00007173 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV -CHI 
DIURNO. AF _0312016 

TELHA DE BARRO/ CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO 
COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE 
•44 A 50· CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE ·25• 
TELHAS/M2 

CHI 

MIL 

0,0516 2,30 o, 11 

0,0275 1287,00 35,39 

TOTAL 38,68 

TOTAU 516,00 
'------------------------------'---" 

LJ 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

87377 AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO m' 0,0042 442,00 1,85 
CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL AF _08/2019 

1 c 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07 22,35 1,56 

c 

c 

1 c 
c 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,007 

87292 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, m' 0,0376 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF _0812019 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,47 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,171 

Praça da Bandeira, sln - Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão . MA 
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17,43 0,12 

TOTAU 
3,53 

588,00 22,10 

10,50 4,93 

2,98 0,50 

TOTA 27,53 

., 

,, 



~ 
c 
c 

• c 

c 

1 

'li<ifl"l~ . "' ~ •• t' .•. ' '~·,!t 
c~L~;~JI 

• c 

c 

c 

c 

Prncesso otr / 7 / :z,,,zz. 
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ESTADO DO MARANHÃO ---=~+-.---
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

87298 

88309 

88316 

00001379 

00003671 

88256 

88316 

00001297 

00001381 

00034357 

89362 

89395 

90443 

90466 

89362 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO m' 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _0812019 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H, 

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 

JUNTA PLASTICA DE DILA TACAO PARA PISOS, COR M 
CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) 

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO 
POPULAR), PEI MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR m' 
OU IGUAL A 2025 CM2 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 

REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 

"'g 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212014 

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALA ÃO.AF_1212014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇ O 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF _0512015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF _0512015 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

;,UNID" 

i "t .\1·_~t); 

' UN 

UN 

M 

M 

UN 

0,031 

0,354 

0,177 

0,5 

1,67 

0,43 

0,2 

1,06 

4,86 

0,24 

ll'tWf"Jiet J~j}' ''.~ , . :r;..' ~ . 
'_COE~ICIENJE\ 
~~íhl'f;!4 '" - _,1,_. n,I~ ~' ' 

1, 18 

0,89 

2,14 

2,14 

1, 18 
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598,00 18,53 

7,91 2,80 

3,08 0,54 

0,38 0,19 

3,53 5,89 

TOTA 
27,95 

9,57 4, 11 

3,48 0,69 

24,34 25,80 

3,24 15,74 

0,94 0,22 

TOTA 
46,56 

1~i'l:.~it11!;: ~,jll~ 
,vA~oR: "VALOR,. 
:~ÜNIT-:1] ifoTAif 
1"11' ;.llj<\ 1 J~/,;li,W~ . i;lt,,,.,. '' ' 

7,07 8,34 

6,32 5,62 

7,56 16,17 

7,56 16,17 

TOTAL 46,30 

7,50 8,84 
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ESTADO DO MARANHÃO Rutiiica: ___ ---".41~:...__--
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 

INSTALAÇÃO. AF_1212014 
e 

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
e 89395 OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMENTO E UN 0,89 3,45 3,07 

INSTALACÃO. AF _ 1212014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO 

c 90443 COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. M 2,14 4,69 10,03 
AF _05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
e 90466 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU M 2,14 4,68 10,01 

IGUAIS A 40 MM. AF _05/2015 

TOTA[j 
31,95 

·' ifJí'"':•)!Ji,•'i,ii:!i~l!il~ ,~~!~r,,1;"· 'ó'"- o--;••:,.,11·,~,,.. •. ,.,.,,,,-,. ;>>.,/.0.M,1,·;.:•~ '"f''-'' _,._,,., a.u:--.~~·., •• ·~·-l:'"'1"•"f•l .,:, ~,"' •'-14"f; t~?li;:: ih-1: ~t,t;J~t!J;1M :i,,Xfoiii' tiV'A~O'R.: .,~ ,./•· -.. ~: v., ~ ' { ~·-=~· .. , Jt ;SIFÂO:DO'TIPO GARRAFA/COPO EM'PVC.:1:1/4·:X,1\l/2'!;-t• 
•:-,,,:,SINAPal:;{,,i''i ·J: ~86882\1-' tfoJiNEê1~·ÉNfo°:ETtlsrÁí:i-'Aõ~ÃF!Íl"ií:io2ôli!,~$liítf~í -,UNIDI, :gg~J-~~i-m~i01 ;;J-., .... ,.1wl1 i"'"'" 
;:'ll~ ·1!: ,{lt· ;·::··~;.:t: .. i"j,,!~ .o-t~'.b".!~i~':'f.Jtr!i '•1·,- ·-.,.--, .. ,,,-~ ,,..,, ........ ~.-.,. --~,-,~--"' ·- •• X ...... ,.,,,H ,~.,- ,-;,·»·~ .:.,, , • .,¼-;.1:~'.,,!:,,. ".f:;\tl.\;;\• -::tV.N.Q'~ ,119_T~~ . l ,,' 1, ! . .,, .r. ~ 1 ., ,,.,_,, __ ,,, • I ,, 

1 

88267 
ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1356 19,47 2,64 e ENCARGOS COMPLEMENTARES 

e 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427 15,81 0,67 

1 00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10M(LXC) UN 0,042 4,60 0,19 

1 00006146 
SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 UN 1,0 42,00 42,00 . 

TOTAU 
45,50 

[llllf~~-1,- !11;,~ . .,~·,, r:11fi.à:P-.. "• ... -~.,.,"frB ~-,.;~1_.~~,1.r.; __ '!;i!'""-,1: ., '.i•·'\l;~-f';:tr~,;u:•· ·: .. ,,,. .. :r ,,-· "'" '1 tjf··;r*'"''"~l';;f,'"' 'li , ;íl\~>Ul,f \TORNEIRACROMADATUBO,MÔVEL"--DE•MESA,'-(1/2~.'.OU ;l:; ,;:,,: <"'· .- ·.,:,:i,:r:,:ffl; · ·,;;11· ,- .• ~ .. 4·;1;1 ~;,,,·:ff',L/ 

'.ii.\:1,1PARÂ PIA' DÊ côzuJili(.P.ÃÕRÀii'Ãl'r,6 ,''('e:'.'lti~~ê; )··"'''· ·,: :-, '" .,,·. "º .'.if,,,.,t, \iVALORj l:VAUORê 
- ~J8~90.JI:°' UNID • COEFICIENT1 ···'·· ·- ·-? -_,,., ......... , 

FÕRNÉCÍMENidfíNSTÀl:À Ab~Ai;nffi2o2Ô 'ê:;(;; J~, ,~·-. ~·· ·: .,,1,'c,··, ~~ .. , 1 f..UNrf-·!ti:ifOTAL:-~ ,. .1. r--•·.:r-¾i 
'.ii;.~~4,~ 1i~.t;;'.r,r}~f.D!JLl1, l!w~~ ~~!Jl!~f ~.,i· .. ~-: ,--~JU >-q.·l~ 

'M~- .. ~P.....'t~•*-·~' r.,;,11"'<'" p-4: l;Ji_•'-''" '.[,:,.·,_!ii·~~--c..9~,;/'..'''ll,:1i-·"ffi'iJ.'<:..J,<m'~><,~~l-•~-cb "· · ,1 ,., • , -•. _ ,<:>, •• ,.., L"~ _ -'" ,,....,11, , , •.• -"1 ;1 --,v-~ .. ,...,,_l,u .. ,-, 11.tL,, < ,·,.~ol-• 

1 

-
-

1 

. 

--

1 

1 

88267 
ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1667 79,91 13,32 c ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525 15,81 0,83 

1 00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,021 4,60 0,09 

TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESAfBANCADA, 
1 00011772 PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2" OU UN 1,0 68,16 68,16 

. 314' (REF 1167 / 1168) 

TOTAU 
82,40 

. : -. • )i-;,:J~ii~•rt:;!4:1?)1~ ·1;,(t~/:~+fft ; ~te~~r~;e:1•;::,:::i :*::;11~/r:~~r:-i~,I0/~~'.'ci'i.J~1~~a:s~.: .. J'i::;:~/ )f.~i/,!: ?r."V,i/i\•:1 ':\~11
:,: tv11toR( ,\ÍÂtOR 

COMP;P;RQ~~Rj~\~:; e;*~9fjéi) ·:.Ç_él,1.~~./9!JL~~t~s~r~~·~$~f.~P~r\Sl?~Ple!ªt,"t~í:rtfir~11.~ti;,;t;~,r. ·.· ·UNID' ,COE~ICIENTE, •':iiiNÍf:>'· ;,--·· ·•.' ! 

,. , • 1~·J{:·-tirit ~I! ·-~.i:..r·: :-1~.::. _ ~_,r: 1~t.·''. ;,~.,~;:íU'.: , l'.(i]~?li~,-~-{,, ~,~:;_~! :,JOTAL 
~'!J}.:'.··1.~-'l1rl ,., .-:ã-i,_,t l~, ''.+.J > .. 'i.ti.:·:.:tt.,,~· i' ,;~- ,,-;~, é-"!t'M. ,.,~_,·.1_p;.j;;,;,1,--Y~J·'i' -.~. :,•· .•.· ,,., .,._. ,.,,·", 

1 1 
Caixa de descarga sobrepor completa H 1,000000 65,80 65,80 

TOTAL 65,80 

Yl;i'';;:'.~'Jll(!iutr-1'·~~-'!W íf""~l -~-r~!'1FZ·5!:t">,j:'.· : ·;~t'.@;r;J";ilr~~fh'i';':t l' ~;:.:d?1_"'":-,ti ~ -~Et..t~ ·- ·,~- fill'lf.,·il::JtN, 't';r' .... ~ '-,~ ... _V'lV;,2,-.r::r:01:,-\r{ , . c:Y·'l .,,f '']~---~·,··I'" •-.·~·1···--·?~'-.·-'J1'1·;:;-1t·'--"'-·.:-:i.-~, ;;.,-~ .... :..~-,~-fi''·''"1,' . .,..~.,·,c.:: .. -:,,. ~~ H''' "·º/·,· ,•,--;.·,-,,,,t.·,;, ,,.,.,.,,r VAl!OR·'VALOR' 
C:_OMP.J8R9!1RIA;/,s, 11,005tt, fAsseritó~paiâ va~ó:~aniiárlo:slmplesw{-'itt\h,t~,p;;-!::j,l, rrUNID 'CÓEfiCIÉNTÊí 'l-'ÜNifiY)i'0rôi'At" 
::l'-t(-1,ü~~;l@t,1g;_r~ t ~F.;-:.;tt~.:..-::. Ar:;; ... :,:,i,'~~11-:w·i~JJt'.~1i~';'.;t,f"':í:·r4:{J:1;1;'if~.,/;*1 .. ~;!?::'~ -~i:~1•';4 :.~; ?,J';.· e'~ !.{.\.,-/~:-;~J}.ili/~il'. ~[ -.z .. ,~:N~ ;fi~,~\t:;m.t 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

Assento para vaso sanitário simples 

. ~;lliíiii@.'U'.il!í~~~m:llffl'~~~. ',' .... 
~~çup'.é~çã,~teg;~ e1ei,;~~~ou,pared~ 
-~~<!'li, li,(\jl • . .. ~li,,1/i . -~ ~}li(~ . . . 

90456 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA 
DE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF _05/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 
91842 (1/2'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 
91852 (1/2'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-
91926 CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 M DULO), 2P+T 10 A, 
91996 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALA ÃO. AF_12/2015 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 
91946 2' MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 M DULO), 10A/250V, SEM 
91952 SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALA ÃO. AF _12/2015 

, , ~,;t:,i;:;ij t"~' ... -""1:;,_.:.illk'!Jrli~:<W:.~-~,;,:.: . . ·a· ......... ~- ,. .. _."_.<.,,_ ••• _ • ...,. ..... = .... , ... 
li 91995.-11,: )Toníàda'slmples'2P.+.T 
: • 

1 
"'''.' .•• ~/M!V; :1~~m'.Wlii1lll~: 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00038102 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) 

H 

llfl~if 
'UNID'1 -

UN 

M 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

H 

H 

UN 

1,000000 

/f~Aliã:<i~ 
<COEFICIENTE' 
~l!il!;l~I~ 

1,0 

2,0 

2,2 

12,6 

1,0 

1,0 

1,000000 

0,308 

0,308 

1,0 
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45,50 45,50 

TOTAL 45,50 

tVA10R~ •i1•'r ~; .,,,m•,1 
·VAlORi ª!':""'"-• :li- !:tõtÃ~, ' UNIT~~ l~..,;:,r•w ~,")T!<r-u"""' 

2,35 2,35 

3,56 7,12 

4,35 9,57 

1,98 24,94 

10,98 10,98 

TOTA 54,96 

4,25 4,25 

12, 10 12,10 

TOTA 
16,35 

18,48 5,69 

21,16 6,51 

6,05 6,05 

TOTA 
18,25 
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Processo 0317 I ~~-z-
FLS: ?0;0 
fü;brica: a. • .# 

ESTADO DO MARANHÃO · ---=r--· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

c 1 
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,35 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,35 

LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 
1 00003799 LAMPADAS FLUORESCENTES DE •35• W, ALETADA, UN 2,0 

COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) 

,,., l'-r,·""'""''''"'f:1''"1~ 'f.':\.;~1;~;i!t.:J~~·; ~.'"': ~:f.:r.~:-~~~"1~::~:,'lf'.;,jtfliiF:~;~re111~~;t<+,;'.t.~!t!i1:1,t;Jf,í*{";~"-:r,:f.:'./f~~~ tti.;;:·<;.;$'. d·;vr1~t 11~!_;:!r.tii:--~r. · -:~?S'i'NA~11~;·t·~ki ,;,¼97590-,,:: · PI 'f ... ,,,_ rt:1.,,~lá·'· .. 't··,k·. '"· .. -l ,(~d -20w· -··'25~---.. ._,-t,,.;, •. ...,,.2t ~-, 'ÍJNID' :'COEFICIENTE•, ~)ic.-?fl:,Sl?.t~t./-r.~a -.~ ci~P.;~Ç, a~, l;i _,-,,,:-,,~-,u,Wf;t.~~~ .. ílTJ:~(:J::f:;~riilit:C~§S- :t;\~-:ü:1;-!~ :\."'.!~;lh·1~i.1:~·.,~v·;:t¾~?~f..-~r~J-f,.;!,&lt!J_li\r~'.t~t .,1iM',.c;-;.~ ... ·~·-,-:~,,''.;)' t:w:s11 ::ir~:!t.t?t:~l!~:W!!!'. 

c 1 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,2231 
COMPLEMENTARES 

c 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355 

LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO 
1 00003803 DIAMETRO '25" CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, UN 1,0 

POTENCIA MAXIMA 40160 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

1 00038191 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 UN 1,0 
W, BASE E27 (127/220 V) 

';4 i-~--~ .·.,w::;.J~r11:f;F_ :iv.;!-!f,f:itf.rl!..:~ '.·jr::,· •1t1J/f.! ,, rivf •.:.u:•ttf·· ,,v~~r1:.·t,:;1;r·; r l'\l··t''.:!l:"ti:~>;:-.t~'i{/··=-~ -~ .. ;,;,,/,!,t, ·.r: 0.::'1·._.,.. .,,.---~r,. 
·r,~ ·: -~;,.~ ~-1' ~ :r ""':~·· · •· h, 11. ;: -. . intura.pva atex · . emaos·pare es:1 n ernas·e·e mas· -·. r&l~i1:iEiirt •ifi1SINAPI ,~?~-r~! 3tfi'88489ílt ,\·1t:1c r-1i ;i,.;~-:, ·-.~ 1.-:i-:·r~~-'j:. ;r,;!; ·1:,~-i;,-;;_.'.J°à,'t.n::.;11'-,Wf~'6. ', -.,-.,., -UNID, 

tóll .:, 'r:''ê,;>·/~·', t·.,' i''.!'!'I·', ··-,semmassa,;,,,1,,t!y·,11-,u0 ~---r,·,,s.~:-~~-,, .. ';t .. ~-: ~--,· :',R'•,n' c:~;_~trt:::·,:1s1::~:1, ,_ 11:.!u lt-~~-;;<;_;'-";!.Jl!i1,!,.Jl; .w\ JtHit•"": r- :..,, , ''"' "'-""'" .,,J .f~ .. -:·1 ,:,nt·J111H1:.1.~:.-1+l-::, 1-':•, ,.-ii~?Íuitf.~J-,. •_., .; · ,, 

c 
1 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,187 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,069 

1 00007356 TINTA LA TEX ACRILICA PREMI UM, COR BRANCO FOSCO L 0,33 

18,99 25,63 

14,55 19,64 

40,12 80,23 

TOTA4 
125,50 

íl~}Ã'~bR~ 
itJ~~ifj~ 

t:VALOR · 
mit~~; 

18,48 4,12 

22,58 12,09 

11,51 11,51 

7,78 7,78 

TOTAU 
35,50 

i ,1,;1, ~\•.,-,-~ :vÃtô1t WAtOR, 
fuilii? 1.for'l'il', 81t,., ,, ::,,;J, l+,1,,,,1<.:..;1..;..: 

23,41 4,37 

17,43 1,20 

60,10 19,83 

TOTAU 
25,40 

,"'Wwr'li"B:'il,'/li!ilti'"'''e:1- ""'"'' ! '""" -"~···w ",,.,, .. ,,,,,,.,,,., º'"'''«"'"" .. ,,,~ •,,,., .. , ' ;;;· ·'!''· WJ,>f'º''"'1!í'·~·· .,,~ .• -.. ., .. $ ..... ,=~ ,.:if ( · .,:1 11,1 J ,i\ , .. ,~,, .. ~;· ·:, Pirltüi"a ·esínalte SirltétiéO 2 iiemãOs-em eS úadriãia" dir!?~:- ·-~- : .a~:.!-~ :i,.·,: '· ··-· lb,,i· ,ui!,.: '1 MALOR' ?.iVA(ORI 
· ,,;F,,SINAP \l!102219~ ·;,'1 ,,.,.,.,,$,...,.,. ,, ''º""7,"''~"C1'"';,J'"1ií'1i~'·J/ii~"-l:''':J·';,;'';r.;,ef -:UNIDc •GOEEICIENTE~ ~ .• , ..... ,..][ t'' , .. , .. ,, 
_..,,_t,!'·~-~~~~ : :~ :~·!.:1r1.?:t11; • ~made1ra,ou,ferr~ .. :i:i '-~ .. n'.i~;'í.~ . .. óol! 0 ,. ?'!i _ ~f.: ,; ,. , ... 1, • , ..., .... ~ i,,.Jb~ .. ~~'irtf!ltrt!.'1 ~UNIT~t ·•TOTA8• , ··-·-•··· "~, . ,_,.r,.1, ..... ,,.~-·,,t.u.,w.~,,,.,,,~,.Li'Ni•.•-,,.,_.~~,,~4J'":.,.'\l,l,c,i .. ,~1"!"!-,1 <'.!:-,... _-,,.~·-ll-~.!.a;,.i,~_,,._ .. ~l.-,,,,.!,••!IAt,.,·,:·,1,,,.1-,.,1,,,,i,; •. 

c 1 

1 

1 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805 

00005318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,014 

00007311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403 

Praça da Bandeira, sln - Centro-São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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20,85 7,93 

21,52 0,30 

100,32 14,07 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo og /17 /7o ::,z_ 

FLS: 3qJ 
Hl:t;rics: -~-"'~"-"!"----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022053001/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico Nº 
O 15/2022-SRP. OBJETO: Registro de Preço para a contratação de empresa especializada no Serviço de Manutenção 
Preventiva e Corretiva das instalações tisicas de edificações e espaços públicos do município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 909.423,31 (Novecentos e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais 
e Trinta e Um Centavos). PARTES: Secretaria Municipal de Educação (Órgão Gerenciador), e a empresa MRA 
CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ de nº 13.042.814/0001-30, localizada na Rua Clores Miranda, 
nº 180, Centro, CEP: 65700-000, em Bacabal/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei Complementar 
nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019 Decreto Municipal nº 
002/2017 e Decreto Municipal 003/2017, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas. PRAZO 
DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
Maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: LA YSE MARIA DA 
SILVA - Secretária Municipal de Educação pela Contratante, e MARCELO RODRIGO ARAUO GARCEZ pela 
detentora da Ata Registro de Preços. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES 
1.1 Limoeza M2 7.175,00 2,13 15.282,75 

RS 15.282, 7S 

2.0 COBERTURA 
2.1 Revisão na estrutura de madeira para cobertura (Revisa 30%) M2 2.320,00 111,26 258.123,20 

2.2 Revisão na cobertura com telha cerâmica cana1 <Revisão 30%) M2 2.320,00 38,68 89.737,60 

RS 347.860,80 
3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

3.1 Troca de portas internas tipo prancheta de 0,70 x 2, 10; 0,80x2,l~. inclusive 
trincos UND 126,00 516,00 65.016,00 

R$ 65.016,00 
4.0 REVESTIMENTOS 
4.1 Chapisco externo com arJ?,arnassa de cimento e areia 1 :3 M2 2.816,00 3,53 9.940,48 
4.2 Reboco com cimento e areia 1 :4 M2 2,816,00 27,53 77.524,48 

RS 87 .464,96 
5.0 PAVlMENTACÔES 
5.1 Piso cimentado 1 :3 com juntas riscadas (Recuperaçao) M2 2.356,00 27,95 65.850,20 
5.2 Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm M2 1.570,00 46,56 73.099,20 

R$ 138.949,40 
6.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
6.1 Recuperação de pontos sanitários PTS 325,00 46,30 15.047,50 
6.2 Recuperação de pontos hidraulicos PTS 325,00 31,95 10.383,75 
6.3 Sifão plástico para pia UND 40,00 45,50 1.820,00 
6.4 Torneira cromada para pia 0 = 1/2" UND 35,00 82,40 2.884,00 
6.5 Caixa de descarga sobrepor completa UND 40,00 65,80 2.632,00 
6.6 Assento para vaso sanitário simples UND 35,00 45,50 1.592,50 

R$ 34.359, 75 
7.0 INSTALACÔES ELtTRlCA 
7.1 Recuperação de pontos eletricos em teto ou oaredcs PTS 875,00 54,96 48.090,00 
7.2 Interruotor simoles de urna secao UND 135,00 16,35 2.207,25 
7.3 Tomada simoles 2P+ T UND 135,00 18,25 2.463,75 
7.4 Luminaria fluorescente calha lx40w. Com reator nonnal UND 55,00 125,50 6.902,50 
7.5 Plafon com lâmoada comoacta de 20w a 25w UND 316,00 35,50 11.218,00 

R$ 22.791,50 
8.0 PINTURA 
8.1 Pintura pva latex 2 demaos paredes internas e externas sem m~sa M2 6.525,00 25,40 165.735,00 

Praça da Bandeira - Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

Pintura esmalte sintético 2 demãos em esauadrias de madeira ou ferro M2 748,00 22,30 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Limpeza em naredes, nisos e revestim~ntos M2 7.175,00 2,13 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Pra9a da Bandeira - Centro - Slio Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 

16.680,40 

R$ 182.415,40 

15.282,75 

RS 15.282,75 

R$ 909.423,31 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

Descrição Valor do 
(%) 

Referente 
Item (RS) a Obra 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

15.282,75 1,68% 

COBERTURA 
347.860,80 38,25% 

ESQUADRIAS E 65.016,00 7,15% 
FERRAGENS 

87.464,96 9,62% 

138.949,40 15,28% 

34.359,75 3,78% 

22.791,50 2,51% 

PINTURA 
182.415,40 20.06% 

LIMPEZA FINAL DA 
OBRA 

15.282,75 1,68% 

Total: 909.423,31 100,00% 

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 



Processo 0817 I .:>&2--?. 

r-"•s· -'1 °'}1 . """" ·---,----7--'"' 1:1_...,_ __ _ 

h,;r1ca:. __ _.~ ... ,...--

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

PLANILHA ANALITICA 

; ,;,,, '1/cr;.;,_' ·é''.WJ~il ,/,isf,,;,,~-:l "'Yi ·'-: '/i'Y-f,.,T,1>,;-e>i',-'i<.o~,·'"'l.. •. -'5',JG, 1,,,_, ~,,i!' fONill! ,•COEFICIENT, li,-,,,.,,, ;- 1\i · •. •jJ4 ~,: ~·m;.,,,:>,a~m1~r.;,,f, '"~'Íifº'•,,;;::, "''?f;(;):;1" '"',r,,iv,~~:,,.l.,,~':i'.'~'41r!~,;"" ,.~h,0 :l!P'i''":,_;:;,m;,'1; 'r,vihõº, ''·lvAEó'' 

fitW.ttl~<i~;i;i1~~fi S:iiV~1 ~!JtI{~~t~'.7~~IJit"·.r·~r ~ ;11}~&t~~~t~.~ ·~~~t~t Tiii~Jl,}l:}Y{ ~}f ~~t -~to~~f 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES li 0,060000 17,40 1,04 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS li 0,060000 18,14 1,09 
COMPLEMENTARES 

• TOTAL SIMPLES 2,13 

r-~it•t t¾:~tf-~jt~~i~:~'{k.;$~~:i~~t~~2R~i1:h~: ~r:~1 t~fr~~~.;;m :.,.~; ..;;~B,l':J-;.~lt-'i ~~!f.:-zy; 

' H (il"""n •,'0,'ll ~ti .. ::,,-·"Ítif, ;'.Revis0:0;nn estrutura:de· matle1ra ·par!LCober.tura~:.~~-· ;;tN=lif ,,, CO~FIGIEllfF ' ·.1 ~:'l~~o-~ ll;~'.t,\:_tq:i .,;,.~11P !é:: ú';';'I_!<; ~qf'1.~ ·-.t'!-92.~~ 6:t:i~:-~E/tft1<M R/>tl:R"1·?:i 1.:'li~·a:...,~ 
·· h -'1 ':SINAPcJ:;t,Y.~~- 1·;:t;'"-::>{", ·' '• '.:(R~Vis·~:303/;)~f A -,~t?t·r.~,:~~tl~i~NJF~~~it:tir/ Jif,ítt-1;* ~,. • "~ I"'"~"'' . ; -~~:f~~~.ifh~\~~ ~-t/:~~r,.f<~ ~~;,··(:;a-,;.;::~ .t~~:~l;b clJNITi"- ,TOT-Alf-)~'.~J~;\ :g,~,t "~~~-,.J'.?tkl1eft?~t~Sí:~~~2tt, !~i'·> -:.1,~iii:..i__t1.S 'l<>:.:t: '.-;~.: 1!-'.,rlt-~"1!1-'í'í' 

1 1 

88239 NUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS li 0,494 8,94 4,41 c COMPLEMENTARES .. 
,. 

c 8R262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS. 

H 0.676 14,93 10,09 COMPLEMENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 
c 93281 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR.TRIFÁSICO DE CHP 0,0435 0,98 0,04 

1,25 CV -CHP DIURNO. AF_03l2016 

GUINCHO l;LÉTRICO DE COLUNA, CAPAÇIDADE 

c 93282 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE CHI 0,0604 2,30 0,13 
1,25 CV -CHI DIURNO. AF _0312016 

RIPA NAO APARELHADA, '1,5 X 5' CM, EM 

• 1 
00004408 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 2,589 7,55 19,54 

REGIAO- BRUTA 
VIGA NAO APARELHADA '6 X 12' CM, EM 

1 00004425 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 1,017 23,41 23,80 
REGIAO-BRUTA 
CAIBRO NAQ APARELHADO '5 X 6' CM, EM 

1 00004430 MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA M 2,36 22,30 52,62 
REGIAO- BRUTA 

1 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 KG 0,07 5,16 0,36 00020247 114Xl3). 

1 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 
KG 0,05 3,60 0,18 00039027 114 X 9) 

1 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 
KG 0,03 3,01 0,09 00040568 114 X 5) 

TOTAL 111,26 
. 

f:t. 
,. - ';jijt'!,',.,.:.1:i;.-:;: ~,:,-:i.~:.t~~:~".~';~f7;~;;{;-;'jt'f;'&f,'~~~:i~ ':~'.-!J!','~1$~-'\j:;ft;~ ~i~f:\"} :4;.t·:i,·':.''~..'3-1,:f·-,,l_~,t.i~ :-,v;u.o,:· tW~ll, -~9tlótt#, i.Re\·1stlo:nn!·c9:bertum;co~telhaiCeram1ca·,crnuall1~'":f'.-<:~ ~~J;,IÇIENTi'; ~~Rr.;g.t:: "''•T''l'I, ., 

tUNID) ~---R'{"',, 
} *"''·W'eiffe•' :(Re7-i~Wô%).::!i~(~?f:;.~~i*-¼': ,'p~·,~ 

~,~~t~ :;.,'\; )/' E,lc;/jJh ' ~.1,~ . ., -,!,:' 
!i"<JTÃIC: ,, .. ,;..; t.-.l ,.::. ",,r~--.-1.;.i,,_ ;h,;i!-':í! ~ •; '.;i.it,..''<'·>JJ>T.;ff,~!f::< .... V4 ~~d-!t\.~;Jol:~'*::':.-1,~~.;.._;:';;:,:ll~I,(' ~: •. -z·,, :~s~,r,i'.JJ: .. ,:·,,.;l :·UNl'Lr,: 

c 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,399 6,95 2,77 

c 88323 TELIIADISTA COM ENCARGOS 
H 0,133 2,89 0,38 COMPLEMENTARES 1 

- - " .. " .. . ''•' ··- -

LJ GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 
. -~32_81 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO D~-- CHP 0,0372 . 0,98 0,03 

1,25 CV -CHP DIURNO. AF_03l2016 

Praça da Bandeira - Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

93282 

00007173 

87377 

88309 

88316 

CNPJ Nº 30.381.37910001-98 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 
400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 
1,25 CV -CHI DIURNO. AF_03/2016 

TELHA DE BARRO/ CERAMICA. NAO 
ESMALTADA. TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, 
PAULISTA. COMPRIMENTO DE '44 A 50' CM, . 
RENDIMENTO DE COBERTURA DE '26' 
TELHAS/M2 

Troca de portas internas tipo prancheta de O, 70 x 2, 1 O; 
0,80x2, 1 o, inclusive trincos 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (EM. VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA GROSSA UMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIOt:JAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/20l9 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA} PARA 

87292 EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÁNICO 

. COM BETONEIRA 400 L. AF _08/2019 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CHI 0,0516 

MIL 0,0275 

H 1,000000 

m' 0,0042 

H 0,07 

H 0,007 

m' 0,0376 

H 0.47 

H 0,171 

m' 0,031 

Praça da Bandeira - Ce_ntro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 

2,30 0,11 

1287,00 35,39 

TOTAL 38,68 

516,00 516,00 

TOT 516,00 

442,00 1,85 

22,35 1,56 

17,43 0,12 

TOTA 3,53 

588,00 22,10 

10,50 4,93 

2.98 0,50 

TOTA 27,53 

598,00 18,53 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0000l 379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 

JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, 
00003671 COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) 

88256 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

8R316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL 

00001297 
(PADRAO POPULAR), l'EI MAIOR OU IGUAL A 3. 
FORMATO MENOR OU IGUAi. A 2025 CM2 

00001381 
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 

00034357 
REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

89362 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 
TE, PVC, SOLDA VEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

89395 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· 
FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. AF 1212014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

90443 DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
90466 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS.A 40 MM. AF_0S/2015 

H 0,354 

H 0,177 

KG 0,5 

M 1,67 

H 0,43 

H 0,2 

"'' 1.06 

KG 4,86 

KG 0,24 

UN 1,18 

UN 0,89 

M 2,14 

M 2,14 

Praça da Bandeira - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 

7,91 2,80 

3,08 0,54 

0,38 0,19 

3,53 5,89 

TOTA 27,95 

9,57 4,11 

3,4R 0,69 

24.34 25.80 

3,24 15,74 

0,94 0,22 

TOT . 46,56 

7,07 8,34 

6,32 5,62 

7,56 16.17 

7.56 16.17 

TOTAL 46,J0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo'LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

1 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
89362 EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· UN 1,18 7,50 8,84 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af _12/2014 

89395 
TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· UN 0,89 3,45 3,07 
FORNECIMENTO E INSTALArÃo. AF 12/2014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

90443 DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU M 2,14 4,69 10,03 
IGUAISA40MM.AF 05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
90466 RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÁMETROS M 2,14 4,68 10:01 

MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF ~05/2015 
' 

TOTA4 
31,95 

1 

88267 
ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1356 19.47 2,64 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0427 15.81 0.67 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L UN 0,042 4,60 0.19 
00003146 XC) 

SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 UN 1,0 42,00 42,00 
00006146 X 1.1/2" 

TOTA4 
45,50 

1 

88267 
ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1667 79,91 13,32 ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525 15,81 0,83 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L UN 0,021 4,60 0,09 
00003146 XC) 

TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 

00011772 MESNBANCADA, PARA COZINHA, BICA MOVEL, UN 1,0 68,16 68,16 
COM AREJADOR. 1/2 "OU 314 "(REF 116711168) 

"íOTA4 
82,40 

1 
Caixa de ,descarga sobrepor completa H 1,000000 65,80 65,80 

TOTAL 65,80 

Praça da Bandeira - Centro - Silo Lu/s Gonzaga do Maranhllo - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 

!J:;esso O<f/17 / &z -z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

90456 

91842 

91852 

91926 

91996 

91946 

91952 

, 88247 

88264 

00038102 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

Assento para vaso sanitário simples 

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO OE 
CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF _05/2015 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTAL,AÇÃO. AF_12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALÁ.DO EM PAREDE- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_l2/2015 . 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM', 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 M DULO), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. AF 12/2015 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

TOMADA 2P+T 20A. 250V (APENAS MODULO) 

1,000000 

UN 1.0 

M 2,0 

M- 2,2 

M 12,6 

UN 1,0 

UN 1,0 

UN 1,000000 

H 0,308 

H 0,308 

UN 1.0 

Praça da Bandeira~ Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

45,50 45,50 

TOTAL 45,50 

2.35 2,35 

3,56 7,12 

4,35 9,57 

1.98 24,94 

10,98 10,98 

TOTA 54.96 

4,25 4,25 

12,10 12,10 

18,48 5,69 

21,16 6,51 

6,05 6,05 

TOTA 18,25 
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FLS: 3°l,PJ 
Rubrica: ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETAR/A.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS H 1,35 18.99 25.63 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1-1 1.35 14,55 19.64 

LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO 
PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE '36' W. UN 2.0 40,12 80.23 

00003799 ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E REATOR 
INCLUSOS) 

TOTA 125,50 

88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,5355 · 22,58 12,09 
COMPLEMENTARES 
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO 

00003803 
FOSCO DIAMETRO '25' CM, PARA I LAMPADA, UN 1,0 11,51 11,51 
BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40160 \V (NAO 
INCLUI LAMPADA) 

00038191 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U UN 1,0 7,78 7,78 
BRANCA 15 W, BASE E27 ( 127/220 V) i 

TOTA 
35,50 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1-1· 0,187" 23,41 4,37 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,069 17,43 .1,20 

TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO L 0.33 60,10 19,83 
00007356 FOSCO 

TOTA 
25,40 

883 1 O PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805 20,85 7,93 

00005318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,014 21,52 0,30 

TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM 
00007311 ACETINADO . . L 0,1403 100,32 14,07 

Praça da Bandeira - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
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fil, 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022053001/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico Nº 015/2022-SRP. 
OBJETO: Registro de Preço para a contratação de empresa especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 
das instalações físicas de edificações e espaços públicos do município de São Luís Gonzaga do Maranhão. VALOR TOTAL 
REGISTRADO: R$ 909.423.31 (Novecentos e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Tr ês Reais e Trinta e Um Centavos). 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação (Órgão Gerenciador), e a empresa MRA CONSTRUTORA NOROESTE L TOA, 
inscrita no CNPJ de n' 13.042.814/0001-30, localizada na Rua Clores Miranda, n ° 180, Centro, CEP: 65700-000, em 
Bacabal/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei Complementar n º. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
nº. 147/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019 Decreto Municipal nº 002/2017 e Decreto Municipal 00312017, Decreto Federal 
nº 8.538/15 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que ccuber a Lei 8.666/1993 e 
s.uas alterações e demais legislações correlatas. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data 
de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 30 de Maio de 2022. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: LAYSE MARIA DA SILVA- Secretária Municipal de Educação pela Contratante, e MARCELO 
RODRIGO ARAUO GARCEZ pela detentora da Ata Registro de Preços. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
P. 

P. TOTAL 
UNITÁRIO 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Limpeza M2 7.175,00 2,13 15.282,75 

R$ 15.282,75 
2.0 COBERTURA 

2.1 
Revisão na estrutura de madeira para cobertura (Ravisã 

M2 2.320,00 111,26 258.123,20 
30%) 

2.2 
Revisão na cobertura com telha cerâmica canal (Revisão 

M2 2.320,00 38,68 89.737,60 
30%) 

R$ 347.860,80 
3.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

3.1 Troca de portas internas tipo prancheta de O, 70 x 2, 1 O; 
UNO 126,00 516,00 65.016,00 0,80x2, 1 O, inclusive trincos 

R$ 65.016,00 
. 

4.0 REVESTIMENTOS 
4.1 Chapisco externo com argamassa de cimento e areia 1 :3 M2 2.816,00 3,53 9.940,48 
4.2 Reboco com cimento e areia 1 :4 M2 2.816,00 27,53 77.524,48 

R$ 87.464,96 
5.0 PAVIMENTAÇÕES 
5.1 Piso cimentado 1 :3 com juntas riscadas (Recuperação) M2 2.356,00 27,95 65.850,20 
5,2 Piso cerâmico (Recuperação) de 35x35cm M2 1.570,00 46,56 73.099,20 

R$ 138.949,40 
6.0 INSTALAÇÕES HtDROSSANITÁRIAS 
6.1 Recuperação de pontos sanitários PTS 325,00 46,30 15.047,50 
6.2 Recuperação de pontos hidraulicos PTS 325,00 31,95 10.383.75 
6.3 Sifão plástico para pia UNO 40,00 45,50 1.820,00 
6.4 Torneira cromada para pia 0 = 1/2" UNO 35,00 82,40 2.884.00 
6.5 Caixa de descarga sobrepor completa UNO 40,00 65,80 2.632,00 
6.6 Assento para vaso sanitário simples UNO 35,00 45,50 1.592.50 

R$ 34.359,75 
7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICA 
7.1 Recuperação de pontos eletricos em teto ou paredes PTS 875,00 54,96 48.090,00 
7.2 Interruptor simples de uma seção UNO 135,00 16,35 2.207,25 
7.3 Tomada símcles 2P+T UNO 135.00 18 25 2.463,75 

aDOM 
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7.4 
7.5 

e.o 
8.1 

8.2 

9.0 
9.1 

aOOM 

Luminarta fluorescente calha 1 x40W. Com reator normal UNO 55,00 
Plafon com lâmpada compacta de 20W a 25w UNO 316,00 

PINTURA 
Pintura pva latex 2 demaos paredas internas a externas M2 6.525,00 
sem m~ssa 
Pintura esmalte sintético 2 demãos em esquadrias de M2 748,00 
madeira ou ferro 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Limpeza em paredes, pisos e revestimentos M2 7.175,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Descrição Mê Mê Mê Mê Mê Mê Mê Mê Mê Mês Mês 
s 1 s 2 s 3 s 4 s 5 s 6 s 7 s 8 s 9 10 11 

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS . 

PLANILHA ANAUTICA 

125,50 6.902,50 
35,50 11.218,00 

R$ 22. 791,50 

25,40 165.735,00 

22,30 16.680,40 

RS 182.415,40 

2,13 15.282,75 
R$15.282,75 

R$ 909.423,31 

Mês Valor do 
(',) 

12 Item (R 
Referen 

te a 
$) Obra 

15.282,7 1,68% 5 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,060000 17,40 1,04 

PS&lnabl ' de 1l 

~ ~-
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88239 

88262 

93281 

93282 

0000440 
8 

0000442 
5 

0000443 
.. o 

0002024 
7 

0003902 
7 

0004056 
8 

88316 

88323 

JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

TOTAL SIMPLES 

'.:7:\,l,~~ .-,<~ .,,,1/ii.§:J..'' -~ ti··:íi].~~~~p"-1· _,_., - '.'\'."llt./..j{:"'-i 
f•.'f: _·."z!J?J".·;:,(~.; .,_;:..~3:!~J<i,::h:t-~"'-l:i'~b-p.;,,;,,')~,jt "-
, Jey~~o.: ·w~ 8~l~{~:.9.,t.f!lf ,,~J.~~~-~itff~ .;~~·:" 
:'Cóberturã-.ffievlsã"30%) ·:/.:'.¼~ ,'*,; ;-:-·:1·1;"·141/r} ;'l'-/4 _ro. 
,_;)~),~Jr..: .;-,_ <a::·:r~1i11- 'fil·;:J ;iAj···:_fu<':1~~...,., ~.~·;, ~!~'11 1l./11Jtt:OC j·'.·t;_;,, .,-,,'•·(,:.-, . .,."'·~'.a~··,.,,~.- ~~.--_-;.,-:),,.,~'t' 4 _: ,. "1',d.., 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV • CHP 
DIURNO. AF _03/2016 

GUINCHO ELÉTRICO DE CO~UNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI. 
DIURNO. AF _03/2016 

RIPA NAO APARELHADA, •1,5 X 5• CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO • BRUTA 
VIGA NAO APARELHADA •s X 12• CM, EM 
MACARANDUBA. ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO • BRUTA 
CAIBRO NAO APARELHADO •5 X a• CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO •· BRUTA 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 
X 15 (1 1/4 X 13) . 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 
X 36 (3 1/4 X 9) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 
X 48 (4 1/4 X 5) 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 

f;~J,,,..i, 
;;:·!O::t1 
'UNIO' f~{~·~J: 

H 

H 

CHP 

CHI 

M 

M 

M 

KG 

KG 

KG 

H 

H 

0,060000 

~r,-:; ,-.i;W,\11{~¾j?..:ê;j 
• •l,-- , . ..,~ ~.,J. .. ;,J• l 

-~~-?:~~~8!f~~!~l 
,,,J\,,1,,,.,..,_E~i·-·-:· ~1 
;,':~,'-ttJ\i_i1?/-:-J·'.? 

0,494 

0,676 

0,0435 

0,0604 

2,589 

1,017 

. 2,36 

0,07 

0,05 

0,03 

0,399 

0,133 

18,14 1,09 

., -., ::-C.•Y 'VAI::~ ··VAlid'~ ~ -· · . , ~-' :,.1- .. _,/ .. :1, i: ~:filirR~ ,f,; .--·R.'1':,)~ !· .•• ,if;;~, µt,,.,..,.11'íj;~ "''T,O, _A'I 
tUNIJi .. 1i1 flf.lítlrt't 
'' ltl'~ ./ ,, ! : ~· !-1 '· ., ~· 

8,94 

14,93 

0,98 

2,30 

7,55 

23,41 

22,30 

5,16 

3,60 

3,01 

TOTAL 

6,95 

2,89 

4,41 

10,09 

0,04 

O, 13 

19,54 

23,80 

52,62 

0,36 

0,18 

0,09 

111,26 

2,77 

0,38 

= ,..;..,,.,u ~-
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GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

CHP 0,0372 0,98 0,03 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV· CHP 
DIURNO. AF _03/2016 -~-
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 
CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

CHI 0,0516 2,30 O, 11 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV· CHI 
DIURNO. AF 03/2016 
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 

1287,0 
0000717 PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE •44 A MIL 0,0275 35,39 o 

3 

87377 

88309 

88316 

87292 

50• CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE 
•25• TELHAS/M2 

Troca de portas internas tipo prancheta de 
0,70 x 2,10; 0,80x2,10, inclusive trincc,; · 

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8 (EM VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDÁ)- . . 
PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _08/2019 

H 

m' 

H 

H 

m' 

TOTAL 38,68 

1,000000 516,00 516,00 

TOTA 
516,00 

0,0042 442,00 1,85 

0,07 22,35 1,56 

0,007 17,43 0,12 

TOTA 
3,53 

0,0376 588,00 22,10 

li 
.. I!] 

. : . . 
P'&l~Í IS do U [i] 1 • 

0 
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c 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS H 0.47 10,50 4,93 
COMPLEMENTARES 

c 88316 
SERVENTE COM ENCARGOS H o, 171 2,98 0,50 
COMPLEMENTARES 

' 
TOTA 

27,53 

LJ 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (EM VOLUME DE 

87298 
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA} PARA m• 0,031 598,00 18,53 
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, AF _08/2019 

c 88309 
PEDREIRO COM ENCARGOS H 0,354 7,91 2,80 
COMPLEMENTARES 

c 88316 
SERVENTE COM ENCARGOS H 0,177 3,08 0,54 
COMPLEMENTARES 

0000137 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,5 0,38 º· 19 
9 

JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA 
0000367 PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X M 1,67 3,53 5,89 

1 ESPESSURA} 

TOTA 
27,95 

88256 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM H 0,43 9,57 4, 11 c ENCARGOS COMPLEMENTARES 

c 88316 
SERVENTE COM ENCARGOS H 0,2 3.48 0,69 
COMPLEMENTARES 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, 

0000129 
COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI m'. 1,06 24,34 25,80 
MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR 

7 OU IGUAL A, 2025 CM2 

0000138 
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA KG 4,86 3,24 15,74 

1 
CERAMICAS 

0003435 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,24 0,94 0,22 
7 

TOTA 46,56 

aDOM 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLD VEL, DN 

89362 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- UN 1, 18 7,07 8,34 RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2014 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

89395 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 0,89 6,32 5,62 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

90443 DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS M 2,14 7,56 16,17 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 

90466 PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM .M 2,14 7,56 16,17 DIÂMETROS MENORES 01,J IGUAIS A 40 
MM. AF _05/2015 

TOTAL 46,30 

·11:~-~-'· .·~ 
. ~ . ;. 
! 1~ 0Ó3'1J~I R ,., . .-,.•,.,,, ãiilj'<1'1 ,., • .. 'j' ,: ecuperaç 01 e•.pon 
',<·S'<·íllfili . .,...,., ' u--~ ,l l!:fillf;!';~•'° 

,1: ', ,. !{. !;(~,' ~·.; :- /: .. 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

89362 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

UN 1,18 7,50 8,84 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
TE~PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

89395 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE UN 0,89 3,45 3,07 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2014 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 

90443 DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS M 2,14 4,69 10,03 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _05/2015 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 

90466 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 ·M 2,14 4,68 10,01 

MM. AF _05/2015 

TOTA 31,95 

1 

88267 ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,1356 19,47 2,64 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS H 0,0427 15,81 0,67 COMPLEMENTARES 

IJ """"'' ""' [!l . . l 
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1 

c . 1 

c 

c 

aOOM 

0000314 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 

6 
10 M (L X C) 

0000614 
SIFAO PLASTICO TIPO COP(? PARA 

6 
TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" 

88267 
ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 
. SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES . 

UN 

UN 

H 

H 

0000J14 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X UN 

6 
10 M (L X C) 

0001177 
2 

TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 
MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, 1/2" OU 3/4" 
(REF 1167 / 1168) 

Caixa de des<?9rga sobre'por completa 

QUEBRA EM ALVENARIA PARA 
90456 INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF _05/2015 

UN 

H 

UN 

0,042 

1,0 

º· 1667 

0,0525 

0,021 

1,0 

1,900000 

1',0 

4,60 o, 19 

42,00 42,00 

TOTA 45,50 

79,91 13,32 

15,81 0,83 

4,60 0,09 

68,16 68,16 

TOTA 
82,40 

65,80 65,80 

TOTAL 65,80 

2,35 2,35 
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91842 

91852 

91926 

91996 

91946 

91952 

88247 

88264 
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ELETRODUTO FLEX VEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (112"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE • M 2,0 3,56 7, 12 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 
1212015 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO. 
PVC, DN 20 MM (112"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE· M 2,2 4,35 9,57 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 
1212015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 
MM', AN:rl-CHAMA 4501750 V, PARA M 12,6 1,98 24,94 
CIRCUITOS TERMINAIS 'FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_1212015 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1.MÔDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E UN 1,0 10,98 10,98 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _1212015 

TOTA 
54,96 

-~·-···!J!rf&if'"'·~'_g'~~ . .. ~..,_--:,~)!?, ~ "it ..i-~ .- .,t ' t ... ili; ~~t 
'jI"~· ·\i{·" 'i'-f'';HÍ-'~ ~, ;~'2 . 'ibt;~.,a~r1 f~f!IP.1.,;~t~~~-~ . · 

.,.,. ,. J· r. -~· • ' ,•,ó'. ,, '·"*"1·'!'i.a:•1!l''st·i" "·I1t ,J 'l • <ff_.-, l_ 11. ·'·"~ .-· ~,,~ ,,)', •,, 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) UN 1,0 4,25 4,25 
PARA PONTO ELÉTRICO· FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF~1212015 · 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
1 0N250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA • UN 1,000000 12,10 12, 10 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 
1212015 

TOTA 16,35 

·ü:r~:: ~~~rJ ..-.,~11.!i'!!·it'U1,1:ftH;;tif.tl:: :;.,_1:1:~it:l:11~ i~VAl::O~ ;~t JiL1+1:1'.~-.;~.; .... 1 1VA~O I · .. ,~-~'M '~~ ·:.: -{';J;:t:;; ~-''-'. !COEFICIENJ1" ,.r> .. f,f, ~ i:,.~·-··;lll11·r ~-·· R•.-" 
•·'lf(•,J· ,UNID· 1~~1rei~1t:limii 11<· .; R'.,"'\: t Ü!I '1'"°"'' lc!!.ft::ti, ~~---,r~,lii i, -(!·.~..,,. ,:..,.,. ·. T!C!>ÍA"1: 

~)::1{-ij ;;'1.i-1~ ,., ' . 'ilti:'t!!~i f UNIT,.:' ,,,\iq;,-tí' 
:1 " • ',_ ç'·' .,~.:,, Ll ' ... - ' tb& 'i\' : ., &d :,:.:,;; 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM H 0,308 18,48 5,69 
ENCARGOS COr-,IPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,308 21,16 6,51 
COMPLEMENTARES 

0003810 
TOMADA 2P+ T 20A, 250V (APENAS UN 1,0 6,05 6,05 
MODULO) 

2 

TOTA 18,25 

~DOM IJ
··I!] 
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88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS H 1.35 18,99 25,63 
COMPLEMENTARES 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS H 1,35 14,55 19,64 
COMPLEMENTARES 
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE 

0000379 
ACO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES UN 2,0 40,12 80,23 
DE •35• W, ALETADA, COMPLETA 

9 (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) 

TOTA 125,50 

88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM H 0,2231 18;48 4, 12 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS H 0,5355 22,58 12,09 
COMPLEMENTARES 
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM 

0000380 
VIDRO FOSCO DIAMETRO '25' CM, PARA 1 UN 1,0 11,51 11,51 
LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

3 40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

0003819 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U UN 1,0 7,78 7,78 

1 
BRANCA 15 W, BASE E27 (127/220 V) 

TOTA 35,50 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,187 23.41 4.37 

88)16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.069 17,4] 1.20 

00007356 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM. éOR BRANCO 

L 0.33 60.10 19,83 
FOSCO 

TOTA 25,40 

88310 . PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .H. 0,3805 20,85 7,93 

1 00005318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,014 21,52 0,30 

P~gl111[1) tÍ do 11 ri l!I ' ' ' 
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00007JI I TINTA ESMALTESINTETICO PREMIUM 

ACETINADO 
L 0.1403 100,32 14,07 

°'sÉCRETÀRiÃ'MON1t1PAL'í>e'Ai>M1Nisri1AçAô';"F1NANÇAS/PLANEJAMENTo;oRÇAMElilto E GEsTi.ó~ 
-~~"' -"~ ' \j ATOS. DO EXECl,l_!'YE~XTRATO DE __ ÇONTRA!9ç ~~B!)j26QQ1{~.Q~t- . . .,· : . 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20220526001/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO e a empresa L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS L TOA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.488.891/0001-03. OBJETO: Locação de estrutura tisica e equipamentos para eventos diversos do município de São Luis 
Gonzaga do Maranhão (estrutura metálica, estrutura de palco, estrutura de som, banheiro químico e atrações nacionais, 
regionais e locais). através da Adesão de nº 005/2022 da Ata do SRP de nº 030/2021 do Pregão Eletrónico de nº 029/2021 do 
município de Bernardo do Mearim/MA. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata. VALOR: O valor total é de R$ 466.807. 16 
(Quatrocentos e sessenta e seis mil oitocentos e sete reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 
02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 09. Sec. Municipal de Cultura; PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0029.2057 - Manutenção 
Atividades Culturais, Artísticas e Folclóricas; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
FONTE: 1.soo.00.001.001 / 1.700.00.001.003 / 1.701.00.001.003. VIG~NCIA: a partir da data de assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Antônio Rafael Nani. pela Contratanle e a Sra. Lucia Monica Ribeiro Lobalo. pela 
contratada. Antônio Rafael Nani - Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 26 de maio de 2022. 

aDOM 
= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 30 de Maio de 2022. 

Setor de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação 
de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edi
ficações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreenden
do a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, ma
teriais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização no município 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com valor estimado de R$ 909.423,31 (Novecentos e 
Nove Mil Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Um Centavos). Solicito a confirmação 
da existência de Dotação Orçamentária e a estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro 
·para darmos seguimento ao Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

~~~~v'-
Layse Maria da SIiva 

Secretária Municipal de Educação 

Praça da Bandeira, SIN..: Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 



ESTADÓ DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

À Senhora 
Layse Maria da Silva 
Secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Conforme solicitado, segue Dotação Orçamentária e a Estimativa de Impacto 
Orçamentário referente à Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia 
para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e cor
retiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de 
Educação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento 
de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e ade
quados à sua realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

• Informamos a existência de dotação orçamentária para ·a referida despesa, 

• 

conforme abaixo: 

PODER: 02. Poder Executivo 
ÓRGÃO: 18 - FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1055- Construção Ampliação e Reformas de Unida
des Escolares 
CATEGORIA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 / 1.569.00.001.002 / 1.570.00.001.003 / 1.570.00.001.003 
VALOR: R$ 1.335.532,00 
VALOR SUPLEMENTADO: ( ) SIM ( x ) NÃO 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 30 de Maio de 2022 . 

Atenciosamente, 

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO r:,o MARANHÃO · · 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ Nº 08.460.018/0001-52 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.0 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de Impacto Orçamentário
Financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 
2022 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto 
é Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de servi
ços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edifica
ções e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreen
dendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra resi
dente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realiza
ção no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, tem índice de comprometimento 
Orçamentário-Financeiro de 68,09% no elemento de despesa. 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. 

São Luís Gonzaga d9 Maranhão - MA, 30 de Maio de 2022 . 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, LAYSE MARIA DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir Adequação Orçamentária e . 
Financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas na Dotação 
Orçamentária: 

PODER: 02. Poder Executivo 
ÓRGÃO: 18 · FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1055 - Construção Ampliação e Reformas de Unidades 
Escolares 
CATEGORIA: 4.4.90.51.00- Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 / 1.569.00.001.002 / 1.570.00.001.003 / 1.570.00.001.003 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado R$ · 
909.423,31 (Novecentos e Nove Mil Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Trinta e Um 
Centavos). 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 30 de Maio de 2022 . 

~ ~À ~V<,.. 

Layse Maria da Silva 
Secretária Municipal de Educação . 

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 08/7 J ?&,t ~ 
FLS: Lj / l.f . -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e li do 
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa à Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para a prestação de 
serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, 
edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, 
compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de 
obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua 
realização no município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, possui adequação 
orçamentària e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 30 de Maio de 2022. 

~ ~ A ~v, 
Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Praça da Bandeira, SIN - Centro;.. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

. 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Educação, convoca o signatário da Empresa MRA CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 40.015.814/0001-14, estabelecida na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro, CEP: 
65700-000, Bacabal/MA, para assinatura do Contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 015/2022 -
SRP, referente á Prestação de serviços técnicos. continuados de manutenção predial preventiva e 
corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Edu
cação, compreendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mao de obra 
residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados á sua realizaçêo no 
município de São Luís Gonzaga do Maranhêo/MA. 

tas em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previs-

Sendo o que de mome.nto se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

sao Luís Gonzaga do Maranhao - MA, 31 de Maio de 2022 . 

. b·~.A·~" 
Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Praça da Bandeira - Centro - Siio Luis Gonzaga do Maranhiio - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.319/0001-98 

CONTRATO Nº 202205310112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081712022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A 
EMPRESA MRA CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

O Municlpio de sao Luls Gonzaga do Maranhao, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CNPJ nº 30.381.379/0001-98, com sede na Praça da Bandeira, Centro, na cidade de Sao Luls 
Gonzaga do Maranhêo/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua titular, 
Sra. Layse Maria da Silva, CPF nº 452.833.113-68, e a ,empresa MRA CONSTRUTORA NORDESTE L TDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 40.015.814/0001-14, com sede na Rua Clores Miranda, nº 180, Centro, CEP: 
65700-000, Bacabal/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Marcelo Rodrigo Araújo Garcez, portador da Carteira de Identidade nº 697 428966, 
expedida pela SEJUSP, e CPF nº 964.095.093-91, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregao Eletrônico nº 015/2022 - SRP, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituldos pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1- CLAUSUb:A PRIIVIEIRA'.;:OBJETO',~' · · .J 

1.1. Contrataçao de empresa especializada na Prestação de serviços técnicos continuados de 
manutençao predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administraçao da 
Secretaria Municipal de Educaçao, compreendendo a supervisao e o gerenciamento dos serviços, o 
fornecimento de mao de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos necessários e 
adequados à sua realizaçao no municlpio de sao Luls Gonzaga do Maranhêo/MA, conforme especificações 
constantes no termo de referência anexo I do edital. 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcriçao: 

a) Edital do Pregao Eletrônico nº 015/2022 • SRP; 
f>) Proposta de Preços da CONTRATADA 

• e) Ata de Registro de Preços nº 2022053001/2022 .. 

~- .CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊ~N""C:;slA,_ __ _,_....., ________ ..,......,.... __ ,_...__, 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.2. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 

2.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçao mantém interesse na realização do serviço; 

2.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.6. Manifestaçao expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e Comprovaçao de que 
o contratado mantém as condições iniciais de habilitaçao. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo à 
prorrogação contratual. 

Praça da Bandeira, sln - Centro • São Lufs Gonzaga do Maranhão . MA 
Página 1 de 13 J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÓ LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

2. 7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 
fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. · 

l- .. _,ç~J:l§Y~t:QUAB!f~,;;:;oe,; liW::llA!<AO'OR9A:MJ;ti!Jmfil.t.',1 ··.:;ci; · '-lf~j;; t•··.··'.'~t,. •·1:i.~ • ,· .-;;.,,,,~; é"...iJ 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: 

PODER: 02. Poder Executivo 
ÓRGÃO: 18 - FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1055 - Construção Ampliação e Reformas de Unidades Escolares 
CATEGORIA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1.500.00.001.001 / 1.569.00.001.002 / 1.570.00.001.003 / 1.570.00.001.003 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das 
Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades 
compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2. Havendo erro nà apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou ainda, circunstancia que impeça. a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

• comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto" ao 
cadastro municipal de fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 
Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto .aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

Praça da Bandeira, sln - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

5.8. EM = 1 x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórias N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = lndice de compensação financeira 

= 0,00016438, assim apurado: 

1 =TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 2% (dois por cento) do valor 
total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 1 O (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, 

prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura. 

6.2. Sem prejulzo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação 
da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos 
pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da 

garantia. · 

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um 

por cento) . 

6.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprim'ento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e li do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

i.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato: 

6.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

6.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

6.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

6.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura. 

6.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

Praça da Bandeira, sln - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão • MA 
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6.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 
toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

6.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

6.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

6.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejulzo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

6.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante . 

6.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 
3egundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela administração. 

6.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 
garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes 
da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

6.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

6.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 

• d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

7. CLAUSUL]f "SÉTIM'.IC=· OA"' EXECUÇÃO ~DOS·; SERVIÇQS,1" PRAZOS, .. : oo:·RÉCl:BIMEIIITO E 
ACEl,-AÇ/.<.:tPO.OªJE:rO.E 1111~,-RUMJ:IIITO DE M,ÉDICÃO.OE JiE§ULIADCiSJSE 1"10!,l_\fE~)_:,____., 

7.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes 
gorários: 08h às 11h30minhs e 13h ás 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e 
feriados os serviços serão efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

7 .2. O objeto compreenderá: 

7.2.1. Prestação de Serviços de Manutenção Predial preventiva e corretiva nos sistemas e 
instalações nas dependências dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhao-MA. 

7.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para manutençao predial executado sob o regime de 
empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de 
Serviços), e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, 
conforme preços ofertados no 
momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a 
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··Af· .. '_, 

obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 
da contratação. 

7.2.3. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, instalações 
elétricas, portões, bombas de água e esgoto, existente que venham ser instalados. 

7.2.4. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de prevenção de combate a 

incêndio, que inclui o sistema de hidrantes e extintores portáteis, o sistema de 

iluminação de emergência e o sistema de sinalização de segurança e emergência, 

existentes ou que venham a ser instalados. 

7.2.5. Manutenção preventiva e corretiva em sistemas prediais, como coberturas, 
impermeabilizações, esquadrias, vidraçarias, gesso, forro, marcenaria, adaptação/ ajuste de mobiliários em 
geral, cortinas, persianas, pintura, alvenaria, divisórias, 
serralheria e soldagem, existentes ou que venham a ser instalados . 

7.2.6. Execução de serviços comuns de engenharia, eventuais e sob demanda, tais como: 
mudanças de instalações; alterações de layout; instalação e remanejamento de 
circuitos elétricos e telefônicos; instalação· de luminárias; instalações hidráulicas e 
sanitárias; bem como restituição de partes civis· afetadas; serviços comuns de 
~ngenharia que a especialidade dos postos de serviços previstos neste Projeto 
Básico não tenham atribuição técnica e condições para realizar. 

7 .3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

7.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda 
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

7 .5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, 

da seguinte forma: 

7.6. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários . 

7. 7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8. No prazo de até 1 O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
ebedecendo as seguintes diretrizes: 

7 .9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e. 

7.11. co·municar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado. 
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.;.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada p131os 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Basico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

8.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados formalmente pela 
Secretaria Municipal de XXXXXX, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao 
controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, 
cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou 
fiscal do contrato; 

8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, 
verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à 
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

8.3, As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

8.4. O(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, sendo-lhe{s) assegurada à prerrogativa de: 

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do produto/material e/ou execução do serviço, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e 
na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

e) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com a entrega do objeto. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 
aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada, que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, 
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 
atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente projeto. 
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8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

8.7. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 
objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura, nao implicando a atividade da 
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada. 

9.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de 
forma segura e atendendo os requisitos normativos; 

9.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de 
vias Públicas para posterior execução dos serviços; 

9.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 
solicitações; 

9.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a 
substituição imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial 
ao bom andamento dos serviços; 

9.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de 
indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados 
e/ou a terceiros; 

9.6. Não reivindicar da Coniratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade 
ou de terceiros sob sua responsabilidade; 

9.7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, 
NR-10, NR 12 e demais dispositivos legais vigentes; 

9.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por 
mau uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos; 

9.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Municlpio à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que 
seja o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, 
modelo e aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas. 

9.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a 
respeito do Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital; 

9.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional; 

9.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 
pessoal necessário à execução dos serviços; 

9.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como 
suas apresentações em geral; 

9.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 
realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do 
Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de 
trabalho; 
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9.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para 
realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico; 

9.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por 
faltas, licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

9.17. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

9.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os 
locais onde estiverem sendo executados os serviços; 

9.19. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e 
comprovantes exigidos neste Edital; 

9.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de 

Início dos mesmos; 

9.21. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR10 e NR 12; 

9.22. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho; 

9.23. Informar imediatamente á Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou 
andamento normal de qualquer dos serviços; 

9.24. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrónico, com relação ao 
correto andamento dos serviços, .bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da 
Contratada; 

9.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

9.26. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do 
contrato 

9.27. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual. 

10.1. 

10.2. 

10.3. 

10.4. 
tal; 

10.5. 

Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 

Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços; 

Vistoriar e fiscalizar os serviços executados; 

Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para 

Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

10.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto 
Básico; 

10.7. Aplicar sanções e multas á Contratada, nos termos do Edital; 

10.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e 
disposições deste Projeto Básico; 

10.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas 
dos grupos de trabalho da Contratada; 
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1·0.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 
quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

10.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

11. Ct4USUl,kClÉÇÍNÍA'P~IMEl~A7 .DAS SANÇÕES;< 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 
8.666/1993 a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 

assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 

• c) Não mantiver a proposta; 

• 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega 
dos serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c", 
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos; 
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11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "f' deste item. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº 8.95912009. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraç1ío, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

11.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega, 
consignados no contrato ou documento equivalente, poder1ío a critério deste ser isentas total ou parcialmente 

da multa. 

11.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 
CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências. o valor mensal a 
pagar a CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo li do presente Termo. 

11.8. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado á 
CONTRATANTE a rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 

11.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá 
aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 

11.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções 
administrativas, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

11.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir 
segue-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, atê o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 
• contrato, nas seguintes condições: 

12.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

12.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

12.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 7° do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as 
disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

12.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e 
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

12.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 
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12.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, 
na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejulzo das sanções 
cablveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução 

da parcela originalmente subcontratada; 

12.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

12.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

12.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios . 

12.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

13. CLÁUSULA.DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL _________ _ 

13.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da 
CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos Ia XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, 
por escrito, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem 
prejulzo da aplicação das penalidades previstas na cláusula anterior; 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorizaçao da autoridade competente, reduzida a termo, e 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e, 

c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa conforme fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida llquida e 
éerta, e acarretando para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejulzos que comprovadamente 
houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO 
até a data da rescisão. 

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da lei 8.666. 

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum 
deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer 
titulo de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", 
retirando-lhe o caráter de circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
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obrigação a terceiros, por titulas colocados em cobrança, desconto, cauçao ou outra modalidade de 
circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese 
alguma, a CONTRATANTE aceitará tais Utulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, á pessoa jurídica 
ou tisica que os houver apresentado. 

15.~f~ÁÚSÜLÃ
0
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15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderao ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

15.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislaçao vigente, 

sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R O- IO}.P 

• 10 

• 

Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentaçêo da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o lndice Nacional da 
Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinaçao legal. 

15.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variaçao do IPCA dos últimos 12 meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta . 

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

15.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutençêo do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, li, da Lei n• 8.666/93. 

16. CLÁUSULA D_ÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS _ _ 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressôes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCI_MA SÉTIMA-_DOS CASOS OMISSOS. 

Praça da Bandeira, s/n - Centro - São Lufs Gonzaga do Maranhão • MA 
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PREFEITURA MUNIC~~:Agi :'.lo ~i7:~~!tGA DO MA::::;-..if--
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666/93, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais 
do contrato. 

18. CLÁUSULA DÊCIMA' OITAVA':;: DIS~OSIÇÕES f'INAiS .,.':""""'!:;.=;:'·,:::· =====--·-_-__ ._-_---...,...---.... -_-_-_-___ 
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e 
assinado pelos representantes de ambas as partes. 

18.2. A omissão ou tolerância quanto á exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao 
exerclcio da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou nevação nem impedirá a 
parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 

• 19.: CLÁLlªll_i::_A' DECIMAr NONA ~DAr~UBLICAÇAO·....:.!.-.-·__,,0 .,1t;.., .....;..__..1; .. -- ;,,.· .,.11~'...,;.,· ___ ., _.•:.....i.5·:..· ,... '.:.o··..J! 

• 

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n• 8.666/93, a 
publica9ão do extrato do Contrato no Diário Oficial do Municlpio (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR 
TAMBEM NO DOU). 

20. _ CLÁUSULA ,VIGÉSIMA;'. DO FORO ~,:;.::;_;o;..-..,, ,...,,..1 .. ;,..t:_':.l"' . ._;::.,-_..1 -1..• .. ··,._-..;[.,.~..,:-_-,;:-~,~-"'""""'"".•-:-....., .... 7.i,_ 
20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Luls Gonzaga 
do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, 31 de Maio de 2022 . 

bf R< 'N\.aM-9 / h CQ\/Ç_ 
Layse Maria da Silva · 

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

MRA CONSTRUT RA NORDESTE L TDA 
CNPJ: 4 .015.814/0001-14 

Marcelo Rodrigo Araújo Garcez 
CPF n• 964.095.093-91 

CONTRATADA 

Praça da Bandeira, sln - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão . MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo 1e; 7 J ~z. 2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2022053101/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2022 - SRP. 
PARTES: O Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do da Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa MRA CONSTRUTORA NORDESTE LTDA, CNPJ: 40.015.814/0001-14. OB
JETO: Prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nos 
imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, com
preendendo a supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, 
materiais, equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização no município 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n' 003/2017, aplicando-se também a Lei Complementar n' 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n' 147/2014, _Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espé
cie. VALOR: R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PO
DER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 18 -'FUNDES; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.1055 -
Construção Ampliação e Reformas de Unidades Escolares; CATEGORIA: 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações; FONTE: 1.500.00.001 .001 / 1.569.00.001 002 / 1.570.00.001 .003 / 1.570.00.001 .003. 
SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva (Secretária Municipal de Educação) pela Contratante e Marcelo 
Rodrigo Araújo Garcez pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 31 de Maio de 2022 . 

Praça da Bandeira - Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA. 
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A Empresa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

MRA CONSTRUTORA NORDESTE L TDA 
CNPJ sob o nº 40.015.814/0001-14 
ENDEREÇO: Rua Clores Miranda, nº 180, Centro, CEP: 65700-000, Bacabal/MA. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente autorizo a Prestação de serviços técnicos continuados de 
manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a 
administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a supervisão e o 
gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, 
equipamentos e demais insumos necessários e adequados à sua realização no município de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, do Processo Administrativo nº 0817/2022, Pregão 
Eletrônico nº 015/2022 - SRP, conforme itens e quantidades apresentados na proposta de 
preços da empresa supra. 

São Luís Gonzaga do Maranh!ío - MA, 31 de Maio cje 2022. 

~ ~ ~ ~vc., 
Layse Maria da Silva 

Secretária Municipal de Educaç!ío 

RECEBIDO EM 2l...J /5'12022. 

Praça da Bandeira - Centro - São Lu/s Gonzaga do Maranhão - MA. 



Rubrica: 
PUBLICAÇÃO EXTRATO TERMO DE RATIFICAÇÃO. Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Mun"iêlplõ,"tõfflfrí)Jmll...-:-r,---
parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com a declara ão de 
lnexigibilidade nº 004/2022, constante do presente Processo Administrativo nº 0916/2022, para autorizar a contratação da 
empresa/sociedade ALVA CURSOS EIRELI -EPP, regularmente inscrila sob o CNPJ n' 18.413.538/0001-93, para Treinamenlo e 
capacitação de profissionais na área da Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com ênfase no Manejo 
Assistencial às Emergências Clinicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primária é Especializada\ a ser realizado nos dias 14 e 15 
de julho de 2022, na cidade de Dom Pedro/MA, pelo valor total de R$ 174.420,00 (Cento e setenta e quatro mil quatrocentos e vinte 
reais), na forma do art. 25, inciso I da Lei n' 8.666/93, no exerclcio de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02. Poder 
Executivo; ORGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.301.00039.2054 -Manutenção e Funcionamento da 
Atenção Básica: CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: FONTE: 1.600.00.004.001 / 
1.631.00.004.00. PODER: 02. Poder Executivo; ORGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 
10.301.0069.2063 -Treinamento pi Capacitação de Pessoal; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; FONTE: 1.500.00.001.001. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo empenho, e demais 
providências quanto ao andamento do feito. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luls Gonzaga do Maranhão 
(MA). 14 de julho de 2022. Maria do Perpétuo Socorro Raposo Martins Costa - Secretária Municipal de Saúde. 
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•
• EXTRATO DE CONTRATO 

(.: 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2022053101/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 - SRP. PARTES: O Município de Silo Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, através do da Secretaria Municipal de Educação e a empresa MRA CONSTRUTORA NORDESTE 
L TDA. CNPJ: 40.015.814/0001-14. OBJETO: Prestação de serviços técnicos continuados de manutenção predial preventiva e 
corretiva nos imóveis, edificações e instalações sob a administração da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo a 
supervisão e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra residente, materiais, equipamentos e demais insumos 
necessários e adequados à sua realização no município de São Lufs Gonzaga do Maranhão/MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003/2017, aplicando -se também a Lei Complementar nº 123/2006 altera~a 
pela Lei Complementar n' 147/2014, Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal n' 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR: R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 18 - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 
12.361.0009.1055 - Construção Ampliação e Reformas de Unidades Escolares; CATEGORIA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 
FONTE: 1.500.00.001.001 / 1.569.00.001.002 / 1.570.00.001.003 / 1.570.00.001.003. SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva 
(Secretária Municipal de Educaçilo) pela Contratante e Marcelo Rodrigo Araújo Garcez pela Contratada_. DATA DA ASSINATURA: 
31 de Maio de 2022. 
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